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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

OFICIO GABISMS N. SrI Socorro N° 76612020. 

Nossa Senhora do Socorro, 20 de abril de 2020. 

ASSUNTO: ENCAMINHANDO DOCUMENTOS REFERENTE AO PROCESSO 
CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE COM A FINALIDADE DE 
IMPLANTAR, ESTRUTURAR, EQUIPAR E GERENCIAR TODO O HOSPITAL DE 
CAMPANHA, DEVI DAMENTE QUALIFICADAS, pel a condição do DECRETO MUNICIPAL 
N° 19.899, situação excepcional de emergência em saúde Pública, em razão da pandemia 

( 	 da CORONONAVIRUS/ COVIDI9. 

Excelentíssima Senhora, 

Encaminhamos a Vossa Excelência toda a documentação para realização de uma 
DISPENSA referente à CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE, 

DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, PARA APRESENTAREM 

PROJETOS E DEVIDAS PLANILHAS COM AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO COM A 

FINALIDADE DE IMPLANTAR, ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE 

CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE 

ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SO6ORRO 

VITIMAS DA PANDEMIA/ COVID 19, PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 

19.899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM 
RAZÃO DA EPIDEMIA DA CORONONAVIRUS/ COVID1 9. 

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos a atenção dispensada, ao 
tempo em que reiteramos votos de estima e consideração. 

Secret' 	
V 

o viunicipal de Saúde e Saneamento 

A Excelentíssima Senhora, 
Iraci Lima da Silva 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS DE SAÚDE, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NO 
ÂMBITO MUNICIPAL, PARA APRESENTAREM PROJETOS 
E DEVIDAS PLANILHAS COM AS COMPOSIÇÕES DE 
CUSTO COM A FINALIDADE DE IMPLANTAR, 
ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE 
CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO HOSPITALAR 
DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO 
DOS MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
VITIMAS DA PANDEMIA/ COVID 19, PELA CONDIÇÃO DO 
DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM 
RAZÃO DA EPIDEMIA DA CORONONAVIRUS! COVIDI9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSASENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

C.I. n°: 244/2020 
DE: DIRETORA DE ATENÇÀOA SAÚDE 
PARA: GABINETE DO SECRETÁRIO 
DATA: 30103/2020 

Senhor 

Cumprimentando-o cordialmente, venho solicitar AUTORIZAÇÃO para CONTRATAÇÃO 
DE ORGANIZAÇÕES SOCIAJS DE SAÚDE, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NO ÂMBITO 
MUNICIPAL PARA APRESENTAREM PROJETOS E DEVIDAS PLANILHAS COM AS 
COMPOSIÇÕES  DE CUSTO COM A FINALIDADE DE IMPLANTAR, ESTRUTURAR, 
EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA BEM COMOA GESTÃO HOSPITALAR 
DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO VITIMAS DA PANDEMIA/ COVID 19, PELA 
CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA EPIDEMIA DA CORONONAV1RU Si 
COVID19, observando o cumprimento da legislação vigente, conforme descrição no Projeto 
Básico anexo. 

Atenciosamente, 

LUCIANA BASTOS NUNES PINEIRO, 
DIRETORA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Praça Ex. Vice Presidente José de AlencarSIN - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 —Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 
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DECRETO N.° 19.899 

DE 16 DE MARÇO DE 2020 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 

SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, EM 

RAZÃO DE SURTO DE DOENÇA 

RESPIRATÓRIA 	- 	1.5.1.1.0 	- 

CORONA%/ÍRUS E DISPÕE SOBRE AS 

MEDIDAS; PARA SEU ENFRENTAMENTO, 

PREVISTAS NA LEI FEDERAL N° 13.979, 

DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, Estado dc 

Sergipe, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei, 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a saúde é direito d todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômcas que yisem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao ac€';so universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do 

	

artigo 196 da Constituição da República; 	 » 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 

janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(com público superior a cem pessoas); 

CONSIDERANDO que estudos recentes demostram a eficácia das medidas 

de afastamento social precoce para contenção da disseminação da COVID- 

19; 

Rua Antônio vaIado, s/n - centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
IR Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 - Nossa Senhora do socorro/Sergipe 

cNpJ/MF n° 13.128.814/0001-58 
1 
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595, 

CONSIDERANDO as últimas iriformaçõés disponibilizadas em reunião 

técnica pelo Ministério da Saúde no dia 13/03/2020; 

- CONSIDERANDO a confirmação de casos de COVID-19 no Município de 

Aracaju e a necessidade de mitigação de disseminação da doença em face 

dos elevados riscos de saúde pública; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no 

Município de Nossa Senhora do Socorro, em razão de pandemia de doença 

infecciosa, viral respiratório (COVID-19), causada pelo agente novo 

Coronavírus. 

Art. 20  Nos termos do inciso III do § 70  do artigo 30  da Lei Federal 13.979, 

de06 de fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde 

pública, 	decorrente do 	Coronavírus, poderão 	ser adotadas 	as 	seguintes 

1 - determinação de realização compulsória de: 

exames médicos; 

testes laboratoriais; 

coleta de amostras clíni-cas 

vacinação e outras medidas profiláticas; 

tratamentos médicos específicos; 

II - estudo ou investigação epidemiológica; 

III - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, 
hipóteses em que será garantido o pagamento posterior de indenização 

justa. 

Parágrafo único. Não depénde de indicação médica ou de profissional de 

saúde as medidas previstas nas alíneas "c" e "d" do inciso 1, conforme 

Rua Antônio VaIado, s/n:— centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

cNpJ/MF «13.128.814/0001-58 
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determina o parágrafo único do .Art 60  da Portaria no 356, de 11 de março 

de 2020. 

Art. 30 Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus de que trata 

este Decreto, nos termo do art. 40  da Lei Federal n.° 13.979/2020. 

Parágrafo único. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, com 
recurso do Tesouro Municipal, a realização dos procedimentos necessários 

para a aquisição de insiJmos, bem como a elaboração dos critérios para sua 

distribuição, para todos os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura 
de Nossa Senhora do Socorro, visando cumprir as medidas constantes neste 

Decreto. 

Art. 40  A trarnitação dos processõs referentes a assuntos vinculados a este 

Décreto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos. e 

entidades da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro. 
1. 

Art. 50. Os órgãos e entidades da Administraçto Pública Municipal, deverão 
prover os lavatórios/pias dc suas unidades, cdhi dispensador do sabonete 
líquido, suporte com papel toalha, lixeira com tampa com acionamento por 

pedal e instalar dispensadoreS com álcool em gel, em pontos de maior 

circulação, tais como: recepção, corredores, refestório. 

Art. 60 . Deverá ser recomenJado que pessoas siThtomáticas não frequentem 

locais públicos. 

Art. 70  Aos servidores públicos municipais, qié retornarem de férias, ou 

afastamentos legais, que chegarem de locais oti países com transmissão 
comunitária do COVID-19, deverão- desempenharsuas atividades via home 

office, durante 14 (quatoirze) dias contados •,dâ data de seu retorno, 

devendo comunicar tal fatp às respectivas Diretorias de Gestão de Pessoas, 
de seu Órgão,acompanhado de documento que comprove a realização da 

viagem. 

§10. O afastamento de que - trata:o; caput não incidirá qualquer prejuízo de 

ordem funcional / previdenciária. 

Rua Antônio VaIado, s/n - centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865--Fax: (79) 2107-7863 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

cNpJ/MF n0  13.128.814/0001-58 
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§20. De forma excepcional, hão será exigido o comparecimento à Junta 
Médica do Município para perícia médica daqueles que forem diagnosticados 

como casos suspeitos ou confirmados e receberem atestado médico externo. 
§30. Nas hipóteses do caput deste artigo, os servidores deverão entrar em 
contato telefônico com a respectiva Diretoria de Recursos Humanos e enviar 

a cópia digital do Atestado Médico por e-mail. 

§40. Os Atestados Médicos serão homologados administrativamente. 

§50. Reéomenda-se a aplicação do contido no caput e parágrafos seguintes 

pelas Instituições Privadas. 

Art. 80. Os Gestores dos Contratos de prestação de serviço deverão 
notificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade em adotar os 

meios necessários para conscieritizar seus empregados sobre as medidas de 
enfrentamento ao COVID-19, bem como sobre a necessidade de informar a 

ocorrência de sintomas respiratórios ou de febre, sob pena de 
responsabilização contratual em caso de omissão que cause prejuízo à 

Administração Pública Municipal. 

Art. 90 Para o enfrentamdnto da emergência de saúde pública de 

importância nacional e internácional, decorrente do Coronavírus (COVID-
19), os órgãos da Administração Pública Municipal adotarão as orientações 
e recomendações do Ministério da Saúde e da orgahização Mundial de 
Sãúde, bem como das entidades de saúde estadual e local, com o objetivo 

de proteção da coletividade. 

Art. 10. Para dtendimentojs determinações da Portaria n.° 356/2020 do 
Ministério da Saúde, os órgãos públicos responsáveis serão comunicados da 
ocorrência do ciescumprimento do islamento ou da quarentena, se for o 

caso. 

Art. 11. Fica vedada a realização de quaisquef' eventos em que ocorra a 

aglomeração de pessoas, sem que seja possível manter a distância mínima 
necessária para evitar a contaminação pelo Coronvírus, conforme 

orientação do Ministério da Saúde. 

ii.. 

Rua Antôriiõ vaIado, s/n - centro Administrativo José do Prado FrancoS cEP 49160-000 
S Tel.: (79) 2107-7865 - Fax:(79) 2107-7863 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

cNpj/MF n° 13.128.814/0001-58 
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Parágrafo único. A vedação de que trata este artigo abrange eventos da 

Administração Pública Municipal ou por ela autorizados. 

Art. 12. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão 

adotar as medidas cabíveis para o cancelamento ou adiamento dos eventos 

de que trata o art. 40 , em especial: 

1 - Secretaria Municipal de Saúde: 

a) adiamento da inauguração da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO no 
Conjunto Jardim, contudo, fica resguardada a entrega do equipamento para 
uso da população; 

II - Secretaria Municipal de Educação: 

a) suspensão das aulas em todas as Unidades de Ensino Público Municipal, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias; 

III - Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) serviço de Convivência com os Idosos. 

Art. 13. Os titulares dos ' 6rãos e entidades ficam autorizados a 

estabelecer, em ato próprio, escalas de horários, para o cumprimento da 
jornada de trabalho dos servidores públicos municipais, desde que seja 

mantida a eficiência eque não hája prejuízos à população. 

Parágrafo único. «disposto n'este artigo tem a' finalidade de diminuir:  a 

aglomeração de passageiros em 'horários de pico no transporte público da 

Região Metropolita.na. 

Art. 14. Os titulares dos órgãos e entidades adotarão todas as medidas de 
prevenção necessarias para controlar a contaminação dos servidores e 

usuarios pelo Coronavirus (COVID-19), devendo comunicar as autoridades 

competentes os casos de suspeita de contaminação. 

§10. Na existência da suspeita de •que trata este artigo, a Secretaria 

Municipal de Saúde poderá determinar, a realizaão de medidas sanitárias 
profiláticas para descontaminação do ambiente. 

§20. Deverão ser'c;.afixaclas ori€ntações aos servidores e usuários para a 

prevenção da contaminação de' 'que trata este Décreto, preferencialmente 
conforme as normas estabelecidàs pela Sociedade Brásileira de Infectologia. 

Rua Antônio valadão, s/n - centrQAdnhinistrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 - Nossa Senhora do socorro/sergipe 

cNpJ/rvlF no 13.128.814/0001-58 



fl0000n 
PlOSs SENIIOIt DO S000flG 

Art. 	15. As 	atividades' e 	•evert6s suspensos, 	cancelados ou 	adiados nos 

termos deste Decreto podêrão ser normalizados a qualquer tempo, por ato 

do Chefe do Poder Executivo'. 

AU. 	16. Este 	Decreto 	entrará' em vigor 	na 	data 	de 	sua 	publicação 	e 

vigorará enquanto 	perdurar 	o estado 	de 	emergência causado 	pelo 

Coronavírus (COVID19), 	podendo so'frêr 	alterações 	de acordo 	com 	a 

evolução do cenário epidemiológico 

Gabinete do Prefeito do Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

Sergipe, em 16 de março de 2020. 

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito 

Rua Antônio valadâo, s/n - centro Administrativo José do Prado Franco - Ep 49160-000 
IR Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

cNPJ/MF n° 13.128.814/0001-58 
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Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade das 
Certidões Negativas de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e 
Certidões Positivas com Efeitos de Negativas de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União ICPENDL em decorrência da pandemia relacionada ao 
coronavírus (COVID49). 

mi. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, 
o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n9 430, de 9 de outubro de 2017, e o art. 82 do Regimento Interno 
da Procuradoria- Geralda Fazenda,Nacional, aprovado pela Portaria MF n9  36, de 24 dejaneiro 
de 2014, e tendo em vista o disposto no § 59 do art. 47 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991. 
resolvem: 

Art. 19 Fica prorrogads, por 90 (noventa) dias, a validade das Certidões Negativas 
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e Certidões 
Positivas com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CPEND) válidas na data da publicação desta Portaria Conjunta. 

Art. 2ç Ficam mantidas as demais disposições da Portarïa Conjunta RFB/PGFN n2  
1.751, de 2 de outubro de 2014. 

Art, 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

JOSÉ LEVI MULO DO AMARAL JÚNIOR 
ProcuradorGeral da Fazenda Nacional 

(DOU ne 57, 3403.2020, Seção 1, p.33) 

Assoc3aço Brasileira de Manteriedoras de Ensino Superior 
jiN OuJ 95, Blico F, Entrada A, Cont;rra A 'r ndar EdfkfrVNonwork & Live,At Nertr Bratfl4a/OF 

CP. ir, O1&.) 1 racne «d) 223252 
Em:abm1)f'n,r>.o.br Webdte, wawchmesorg.br 
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Governo Municicat 
NOSSA SEMHORA 00 SOCORRO 

Serpo 

DECRETO N° 19.100 

Declara qualificado como Organização Social 
no Município de Nossa Senhora do 
Socorro/SE âmbito da Secretaria Municipal 
da Saúde o INSTITUTO DE ESTUDOS E 
PESQUISAS HUMANIZA e INSTITUTO 
TÉCNICO DE GESTÃO MODERNA, e dá 
outras providências. 

INALDO LUÍS DA SILVA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do 

Município de Nossa Senhora do Socorro, e em especial considerando o que estabelece o Art. 

51, da Lei Federal n° 8.666/93, e Art, 250  do Decreto Municipal n° 18,368, de 29 de março de 

2019 e suas atribuições. 

CONSIDERANDO os termos da Decreto Municipal n° 18.368 de 29 de março de 2019, 

que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e que tal legislação 

determina que o Poder Executivo poderá qualificar corno Organizações Sociais pessoas jurídicas 

de direito privado sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à educação, à 

pesquisa cientifica, ao desenvolvimento tecnológico, à ação social, à proteção e preservação do 

meio ambiente, à cultura e à saúde, atendendo aos requisitos previstos neste regulamento, em 

conformidade com a Lei Municipal no 1.284 de2SØçjuahe2Ql8  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 1.284 de 28 de junho de 2018, 

que determina os requisitos para a qualificação de entidades sem tins lucrativos como 

organizações sociais desde que desenvolvam atividades não exclusivas do Poder Público nas 

áreas dïrigidas ao ensino, à educação, à pesquisa cientifica, ao desenvolvimento tecnológico, à 

ação social, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde; 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro Gabinete do Prefeito 
Rua António Vaiadão, &n, Centro Administralivo José do Prado Franco 1 GEP: 40180-000 J N. Sra. do Socorro/SE 

lei.: (79) 2107-7831 / 2107-7832 1 e-mail: brunojezende@S000rmOSe.90Vbr  
Página 1 de 2 
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Governo Municipai  
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	

Dos0, 
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CONSIDERANDO que consta do Processo de Convocação para Qualificação das 

Organizações Sociais, Parecer Técnico emitido pela Comissão Intersetorial de Gestão, a qual 

COnClUiU que as INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA e INSTITUTO 

TÉCNICO DE GESTÃO MODERNA cumprem os requisitos legais e específicos relacionados no 

art. 13 do Decreto 18368 de 29 de março de 2019; 

Art, 10 Ficam qualificadas como Organizações Sociais as Organizações Sociais 

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA e INSTITUTO TÉCNICO DE 

GESTÃO MODERNA nos termos do disposto no Decreto Municipal 18.368 de 29 de março de 

2019; 

Art 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

[4ii&11t72IE3tt0i1ie11 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, 16 de agosto de 2019- 

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito 

Preteitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Gabinete do Prefeito 
Rua Antônio Valadào, stn Centro Admiristredvo José do Prado Franco! CEP: 49160-000 1 N. Sra. do SOCOrrO/SE 

Tel. (79) 2107-7831 /2107-7832 1 e-rnsit:  bruno_rezende@socorrose.gov.br  
Página 2 de 2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSASENI-IORA DO SOCORRO 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, PESSOAJURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE COM SEDE 
À PRAÇA EX. VICE PRESIDENTE JoSÉ DE ALENCAR S/N - CENTRO - CEP 
49160-000; CONVOCA AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE, DEVIDAMENTE 
QUALIFICADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, PARAAPRESENTAREM PROJETOS E 
DEVIDAS PLANILHAS COM AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO COM A FINALIDADE 
DE IMPLANTAR, ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA 
BEM COMO A GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE 
ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO VITIMAS DAPANDEMIA/COVID 19, PELACONDIÇÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA, EM RAZÃO DA EPIDEMIA DA CORONONAVIRUS! COVIDI9, 
CONFORME CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE PROJETO BÁSICO. 

ABRIL/2020 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar SIN - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2106-7447 - Nossa Senhora do Socorrolsergipe C.N.P.J.06.113.056/0001 -39. Página 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROJETO BÁSICO 

INTRODUÇÃO: 
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO CONVOCA AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE, 
DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, PARA APRESENTAREM 
PROJETOS E DEVIDAS PLANILHAS COM AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO COM A 
FINALIDADE DE IMPLANTAR, ESTRUTURAR E EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE 
CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE 
ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO VITIMAS DAPANDEMIA/COVID 19, 

OBJETO 
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO, COM SEDE À RUAANTONIO VALADÃO, S/N, CENTRO, NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE, CENTRO, ESTADO DE SERGIPE- CEP 49.160-000, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVOCA AS ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS DE SAÚDE, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
PARA APRESENTAREM PROJETOS E DEVIDAS PLANILHAS COM AS 
COMPOSIÇÕES DE CUSTO COMAFINALIDADE DE IMPLANTAR, ESTRUTU RAR, 
EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO 
HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS 
MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO VITIMAS DA PANDEMIA/ 
COVID 19, PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIAEM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DAEPID EMIA 
DA CORONONAVIRUS/ COVIDI9, CONFORME CONDIÇÕES CONSTANTES NO 
PRESENTE PROJETO BÁSICO. 

BASE LEGAL: Art. 241, inciso XXIV da Lei n0.8.666 de 21 de Junho de 1993, o 
DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), 
PORTARIA CONJUNTA N° 555 DE 23/03/2020, DECRETO ESTADUAL n° 
40.567/2020 de 25/03/2020 que dispôe sobre decreto de emergência no 
estado, Art. 197 da Constituição da República Federativa do Brasil, nas normas do 
Sistema Unico de Saúde, na Lei Federal no 8.080/90 (SUS), Lei Federal n° 
8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria GM/MS n°. 2.567, de 25 de novembro de 2016 
(participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços 
de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema 
Unico de Saúde - SUS), Portaria N° 10, de 03 de janeiro de 2017 
do MS, Lei Federal n°. 9.637 de 15 de maio de 1998. 

FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 
a. 	A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, 
conforme Portaria do Ministério da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento 
e agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de 
empresa especializada para a montagem de um Hospital de Campanha, para o 
tratamento e manejo clínico dos casos diagnosticados. 

.3,  
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SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAl. DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPALDE NOSSASENI-IORADO SOCORRO 
b. 	A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos 
tomando por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu 
comportamento, além das orientações dos árgãos oficiais de saúde, especialmente 
quanto à disponibilidade de estrutura, materiais, equipamentos hospitalares e de 
proteção individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários. 
C. 	Neste sentido é necessária a contratação pública de empresa especializada 
para montagem de estrutura que funcionara como HOSPITAL DE CAMPANHA 
destinado ao TERMO de atendimento provisório dos munícipes de Nossa Senhora do 
Socorro vitimas da PANDEMIN COVID 19, de forma emergencial para o 
enfrentamento da transmissão comunitária do vírus em conformidade com a legislação 
supra citada, nos termos deste Projeto Básico. 

S. JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE, através da 

Diretoria de Atenção a saúde, apresenta Justificativa pertinente para, em caráter de 
urgência, Contratar empresa especializada para montagem de estrutura que 
funcionara como HOSPITAL DE CAMPANHA destinado ao centro de atendimento 
provisório dos munícipes de Nossa Senhora do Socorro vitimas da PANDEMIA! 
COVID 19, pelas razões abaixo delineadas: 

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública 
Organização Mundial de Saúde - OMS. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 19.899 de 16 de marco de 2020 
declara situação de emergência em saúde pública no município de nossa senhora do 
socorro, em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - coronavirus e dispõe 
sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na lei federal n° 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; 
Artigo 3° Fica dispensada a licitação para aquisição, 
bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus de 
que trata este Decreto, nos. termo do art. 40  da Lei 
Federal n° 13.979/2020. 
Parágrafo único. Fica a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, com recurso do Tesouro Municipal, a realização 
dos procedimentos necessários para a aquisição de 
insumos, bem como a elaboração dos critérios para sua 
distribuição, para todos os Orgãos que compõem a 
estrutura da Prefeitura de Nossa Senhora do Socorro, 
visando cumprir as medidas constantes neste Decreto. 

CONSIDERANDO a Portaria n°356 de 11 de março de 2020 do Ministério da 
Saúde; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença em Nossa Senhora do Socorro; 	 - 0 
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SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPALDE NOSSASENHORA DO SOCORRO 

CONSIDERANDO a necessidade de flOV2S medidas de contenção de riscos, 
objetivando evitar aglomerações; 

Considerando que a situação de emergência foi à resposta urgente ao surto do 
CORONONAVIRUS/ COVID1 9 que atinge todo o País; 

Considerando que a CORONONAVIRUS/ COVIDI9 trata-se de um surto de 
doença respiratória, transmitido Gotículas de saliva, espirros, acessos de tosse, 
contato próximo e superfícies contaminadas; 

O CORONONAVIRUS/ COVIDI9 é uma famflia de vírus que causam 
infecções respiratórias. O novo agente do CORONONAVIRUS/ COVIDI9 
foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na China. Provoca a doença 
chamada de CORONONAVIRUS/COVID19; 

Considerando o receio do aumento do número de casos de 
CORONONAVIRUS/ COVIDI9 registrados no Sistema de Informações sobre a 
Pandemia do CORONONAVIRUS/COVIDI9; 

Considerando que em razão da seriedade e da gravidade da situação, 
Organização Mundial de Saúde - OMS, o Ministério da Saúde declarou Estado de 
Emergência Nacional em Saúde Pública; 

Considerando situação epidemiológica em todo o Brasil em relação a infecção 
humana, e os registros de casos de letalidade confirmados, sendo necessários adotar 
medidas de urgência na disponibilização de leitos de enfermarias, Leitos de Unidades 
de Tratamento Intensivo - UTI de retaguarda e em Hospitais de referencia. 

Considerando a possibilidade de chegada da doença e da transmissão aos 
munícipes de Nossa Senhor do Socorro/SE, faz-se necessário a adoção urgente de 
medidas no tocante montagem de estrutura física de um HOSPITAL DE CAMPANHA 
de retaguarda para o enfrentamento da PANDEMIA/COVID 19, com a disponibilização 
de 50 LEITOS, sendo 02 Leitos de UTI e 48 Leitos Clínicos, para o atendimento da 
população local com contagio por vírus causadores de síndrome Gripal e em razão de 
surto de doença respiratória aguda grave. 

Frisa-se, contudo, que em termos de Administração Pública, de interesse 
público relevante, não há que se presumir, mas que se providenciar; 

Portanto, a emergência capitulada nos termos do art. 24, inciso XXIV da Lei 
8.666/93, de que trata"; 

"Para a celebração de contratos de prestação de 
seriiços com as organizações sociais, qualificadas no 
âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. 
(Incluído pela Lei n19.648, de 1998)". 

Considerando que por questão de acessibilidade, por já contar com unidade de 
cuidados prolongados na região pela localização próximo aos munícipes, de fácil 
acessibilidade, e bem como a estrutura local; 

Considerando a média estimada em conformidade com a Deliberação CIE n° 
36/2020 de 08 de abril de 2020, onde pactua valores de referencia pagos pelo SUS a 
rede privada no atendimento a pacientes referenciados acometidos pelo COVID 19 
onde estipulou o LEITO CLINICO no valor de R$ 1.000,00/dia e LEITO DE UTI no 
valor de R$ 2.000,00/dia, conforme copia anexa ao processa. 

Considerando pesquisas realizadas pelo gestor da saúde onde o mesmo 
obteve valores para montagem de estruturas estimadas em R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) mês. 

Considerando que para o momento Organização ficará responsável por 
ofertar 50 LEITOS, sendo 02 Leitos de UTI e 48 Leitos Clínicos. 
Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe CN.P.J. 06.113.05610001 -39. Página 4 



64 00C)23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSASENI-IORA DO SOCORRO 
flnncidnwondn rmn 	 - 	 -. uc paaaai 1 'Ub a apurar um vaior estimado na tabela abaixo, no 

qual foram considerados: n° total de leitos, média de médicos por leitos, gastos com 
insumos (fármacos, material médico, material de escritório), e gastos outros como: 
água, gás, telefone, energia elétrica, gases medicinais; 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

R$ QTD 
QTD 
DIAS 

1 VALOR TOTA 
MENSAL 

MONTAGEM! 
ESTRUTURA 	200.000,00  200.000,00 
LEITOS CLINICOS 	1.000,00 48 30 1.440.000,00 
LEITOS DE UTI 	2.000,00 2 30 120.000,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.760.000,00. 

Vale ressaltar que os valores constante na tabela acima, estão incluso todos os 
custos necessários com todos os recursos huÁanos; como mão de obra qualificada 
para a prestação dos serviços como no total de leitos, média de médicos e 
enfermeiros por leitos, toda a mão de obra, gastos com insumos (fármacos, material 
médico, gases medicinais, material de escritório), e gastos outros como: climatização 
total do ambiente, banheiros, água, gás, telefone, energia elétrica, etc. 

TIPO DE ESTABELECIMENTO PRETENDIDO 
6.1. Prestação de serviços de atendimento de assistência a saúde de pacientes que 
necessitam de assistência direta. 

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS. 
7.1 INTERNAçÃo DE PACIENTES ADULTOS 
7.1.1.1. proporcionar internação de pacientes em ambientes individuais õu coletivos 
em conformidade com faixa etária, patologia, sexo e intensidade de cuidados 
7.1.1.2 realizar o registro diário de toda assistência medica ao paciente; 
7.1.1.3 realizar o registro diário por parte da enfermagem, principalmente de tudo que 
foi administrado no paciente, citando todas as intervenções administradas; 
7.1.1.4 Prestação de serviços nutricionais com a disponibilização de alimentos, tanto 
para o paciente no leito bem como ao acompanhante quando foro caso; 

LOCAL PARAA IMPLANTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. O Local para a montagem de estrutura que funcionara como hospital de 
campanha destinado ao centro de atendimento provisório dos munícipes de Nossa 
Senhora do Socorro vitimas da PANDEMINCOVIO 19, será na ARENA SIRI situado a 
rua Sete S/N Distrito Industrial de Nossa Senhora do Socorro CEP: 40.160-000 
Complemento Anexo a Creche municipal Mariana Martins Moura Sousa e ao Centro 
de Abastecimento José do Prado Franco Zeze do Pinheiro", local com uma extensão 
de 1.000 m2 (mil metros quadrados), com capacidade de 50 LEITOS, sendo 02 Leitos 
de UTI e 48 Leitos Clínicos, em função da proximidade das unidades popular e bem 
como aproveitando a estrutura física local, e a dimensão territorial e a possibilidade de 
implantação de estacionamento. Seguindo anexa a planta baixa com layout proposto 
da implantação, ressaltando que a empresa em sua implantação devera obedecer 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 4,2iÇ-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J. 06.113.05610$ 	9.t'á2ina 5 'a 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSASENHORA DO SOCORRO 

todas as legislações vigentes como a Resolução n° 50 de 21 de fevereiro de 2002 da 
ANVISA, bem como a Resolução n° 05 d 05 de agosto de 1993 do CONAMA 

9. INFRAESRUTURAFISICAE INSTALAÇÃO 
Para a implantação do HOSPITAL DE CAMPANHA destinado ao centro de 
atendimento provisório dos munícipes de Nossa Senhora do Socorro vitimas da 
PANDEMIA/ COVID 19, serão utilizadas estruturas metálicas, completas climatizadas, 
com fechamento de lonas vinilicas e com piso estruturado em tablado coberto em 
compensado e revestido com linóleo lavável. Os ambientes dimensionados em salas 
de atendimento medico, postos de enfermagem, enfermarias, postos de coletas e 
outros espaços administrativos com instalações elétricas e sanitárias, almoxarifados 
para armazenamento, espaço de descanso dos profissionais, atendendo a todas as 
legislações vigentes. A estrutura a ser montada será em conformidade com o 
memorial descritivo e a planta baixa que seguira em anexo. 

9.1 - ESPAÇOS HOSPITALAR 
O Hospital de Campanha deverá conter em sua estrutura, os seguintes 

espaços: 
> Farmácia; 
> Recepção; 
> Triagem; 
> Posto de Enfermagem; 
> Posto Médico; 
> Esterilização; 
> Expurgo; 
> Necrotério; 
» Área de armazenamento de roupas sujas; 
» DML (Deposito de material de limpeza); 
» Banheiros para pacientes masculino e feminino individual 
» Banheiros para funcionários masculino e feminino individual 

> Vestiários Feminino e Masculino; 
> Refeitório; 
> Área de paramentação feminino e masculino; 
> Área de descanso de funcionários feminino e masculino; 

> Sala de reunião; 
> Sala de administração; 
» Consultórios Médicos; 

> Laboratório/Coleta;  
> Redede gases; 	

' -f 
Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar SIN - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J.06.1 13.056/0001-39. Página 6 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSASENHORA DO SOCORRO 

9.1.2— ESTRUTURA DO LEITO TIPO UTI 
Cada Leito Tipo UTI deve contemplar de acordo com os itens descritos abaixo: 

> 	Maca tipo leito hospitalar de transporte; 
> Ventilador mecânico; 
> Monitor Multiparametro; 

> Circuito para ventilador mecânico reutilizável; 
> Escada contendo dois degraus; 
> Ressuscitador manual (ambu); 
> Suporte de Soro; 
> Bomba de infusão; 

9.1.3 - EQUIPAMENTOS 
A estrutura necessita também dos equipamentos citados abaixo: 

> Aparelho de Raio-x Portátil; 
> Leitos hospitalares com colchões para a enfermaria; 
> Suporte de soro para a enfermaria; 
> Carro para transporte de roupa suja; 
> Carro para transporte de roupa limpa; 
> Eletrocardiograma; 
> Cardioversor; 
> Prancha de emergência; 
> Laringoscópio; 
> Caros de PCR; 
> Colar Cervical; 
> Máscaras de venturi; 

> Mascaras de VNI; 
> Mascaras de Hudson com reservatório; 

9.2 ESTRUTURA E EQUIPAMENTO ENVOLVIDO NA MONTAGEM: 
ITEM AMBIENTE 

VESTIÁRIO 	DE 	FUNCIONÁRIO 
FEMININO 

CONTAINERS6,00X VESTIÁRIO 	DE 	FUNCIONÁRIO 
2,50M CADA. MASCULINO 

PARAMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIO 
FEMININO 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
TeL: (79' 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/SeraiDe C.N.P.J. 0E113.056/0001-39. Página 7 
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SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPALDE NOSSASENHORA DO SOCORRO 

PARAMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIO 
MASCULINO 
SALAS DE UTILIDADES + DML 
WC PARAPACIENTES FEMININOS 
WC PARAPACIENTES MASCULINOS 
WC 	PARA 	FUNCIONÁRIOS 
FEMININOS 
WC 	PARA 	FUNCIONÁRIOS 
MASCULINOS 
DESCARTE PARA PARAMENTAÇÂO 
FEMININO 
DESCARTE PARA PARAMENTAÇÁO 
MASCULINO 
ABRIGO PARA RESÍDUOS (COMUM 
+ INFECTANTES) 

TOLDOS 6,00 X 6,OOM PARA ACESSO DE ENTRADA E 
SAÍDA 	DE 	FUNCIONÁRIOS 	E 
PACIENTES 

ESTRUTURA METALIICA HOSPITAL DE CAMPANHA 
COBERTA 	PARA 1.000 
m2  

9.3. ESTRUTURAS INTERNAS 

QUANTITATIVOS DE AMBIENTES 
AMBIENTES MEDIDAS APROXIMADAS 

LEITOS ABERTOS 3,00 X 2,OOM 
LEITOS DE ISOLAMENTOS COM 3,00 X 2,OOM 
PORTAE VISOR DE 1,00X 1,00  
POSTOS DE ENFERMAGEM EM U 4,00 X 3,0DM 
COM DOIS PONTOS DEAGUA 
PARAA PIA E UM PONTO PARA 
LAVATÓRIO 
PRESCRIÇÃO MEDICA EM U 3,00 X 2,OOM 
ABERTO  
SALA DE ENFERMAGEM EM U 3,00 X 2,OOM 
ABERTA 
ROUPA LIMPA FECHADA COM 3,00 X 2,OOM 
PORTA 
ROUPA FECHADA COMPORTA 3,00 X2,OOM 
SALA DE EQUIPAMENTO 3,00 X 2,OOM 
FECHADA COM PORTA 
FARMÁCIA SATÉLITE COM 3,00 X 2,OOM 
LAVATÓRIO  

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do SocorrolSergipe C.N.P.J. 06.113.056/0001-39. Página 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SALA DEADMINISTRAÇÃO 3,00 X 3,OOM 
FECHADA COM PORTA  
SALA DE REUNIÃO FECHADA 4,00 X 3,OOM 
COM PORTA  
LABORATÓRIO COM PORTACOM 4,00 X 3,OOM 
DOIS PONTOS DEAGUAUM 
PARA PIAE OUTRO PARA 
LAVATÓRIO 
COPA COM 02 DUAS PORTAS DE 4,00 X 7,OOM 
ACESSO AO HOSPITAL E AO 
REFEITÓRIO COM DOIS PONTOS 
DE AGUAUM PARA PIAE OUTRO 
PARA LAVATÓRIO  
REFEITÓRIO COM 02 DUAS 5,00 X 7,OOM 
PORTAS DE ACESSO AO 
HOSPITAL EAO REFEITÓRIO 
COM DOIS PONTOS DE AGUA UM 
PARA PIA E OUTRO PARA 
LAVATÓRIO  
DESCANSO DE FUNCIONÁRIO 01 6,00 X 9,OOM 
COM PORTA 
DESCANSO DE FUNCIONÁRIO 02 4,00 X 9,OOM 
COM PORTA  
DESCANSO DE FUNCIONÁRIO 03 6,00 X 7,OOM 
COM PORTA 
SALA DE INFORMÁTICA-TI COM 3,00 X 4,OOM 
PORTA  
ALMOXARIFADO GERAL DE 9,00 X 5,00M 
MATERIAIS ESTERILIZADOS 
COM PORTA E PONTO DEAGUA 
PARA LAVATÓRIO  
ALMOXARIFADO GERAL DE 9,00 X 5,0DM 
FARMÁCIA COM PORTA E 
PONTO DEAGUAPARA 
LAVATÓRIO 
RECEPÇÃO COM 03 PORTAS DE 9,00 X 5,OOM 
ACESSO DE ENTRADA: ÁREA DE 
FUNCIONÁRIOS, ÁREA DE 
PACIENTES (PORTAS DUAS 
FOLHAS = 1,80 X 2,50)  
CIRCULAÇÂO DE ACESSO AO 7,00 X 3,OOM 
NECROTÉRIO COM DUAS 
PORTAS DE ACESSO AO 
HOSPITAL È SAIDA  
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CIRCULAÇÃO DE ACESSO 15,00 X 4,OOM 
RESTRITO AOS FUNCIONÁRIOS 
(ALMOXARIFADO! COPAI 
REFEITÓRIO E HOSPITAL)  
CIRCULAÇAO EM 1 DE ACESSO 21,00 X 3,0DM 
RESTRITO AOS FUNCIONÁRIOS 
(DESCANSO/ HOSPITAL E 
NECROTÉRIO)  
CIRCULAÇÃO EM 1 DE ACESSO 16,00 X 3,OOM 
RESTRITO AOS FUNCIONÁRIOS 
(SAIDA DE PROFISSIONAIS)  
PORTAS DE ACESSO AÃREA 1,80 X 2,50M 
EXTERNAS (PORTAS = 0,90 X 
2,50M)  
PORTAS DE ACESSO AÀREA 1,80 X 2,50 
EXTERNAS + CIRCULAÇÃO 
(PORTAS DUAS FOLHAS =1,80 X 
2,50M)  

10.MODELO DE PROPOSTA 
Item Descrição do objeto Valor mensal 

RS 
Valor total 

R$ 
01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA 	PARA 
MONTAGEM DE ESTRUTURAQUE 
FUNCIONARA COMO HOSPITAL 
DE CAMPANHA DESTINADO AO 
CENTRO 	DE 	ATENDIMENTO 
PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
VITIMAS DA PANDEMIA! COVID 
19. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  

11. RECURSOS HUMANOS 
O Hospital de Campanha devera possuir toda a infraestwtura necessária para o 
funcionamento e possuir uma equipe multidisciplinar com a seguinte composição e 
õarga horária; 

Médicos; 
Enfermeiros; 
Técnico de enfermagem; 
Farmacêutico 
Serviços gerais 
Recepcionista 
Digitador 
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Maqueiro 
Copeira 
Técnico em radiologia 
Segurança 
Serviço de apoio 
Nutricionista 
Assistente social; 
Psicólogo 
administração 
Acesso, quando necessátio, a serviços pactuados referenciados de diagnóstico 

e terapia de maior complexidade; 
Acesso, nos casos de descompensação clínica ou cirúrgica, à unidade 

hospitalar pactuada referenciada de maior complexidade; 
Avaliação global do usuário no momento da internação ou reintemação; 
Utilização de protocolos de acesso regulado, em conformidade com a Portaria 

Nacional de Regulação do SUS; 
Elaboração de Plano Terapêutico quando couber, permitindo-se tratamento e 

controle de sintomas e/ou sequelas do processo agudo ou crônico, visando a 
reabilitação funcional parcial ou total; 

Utilização de prontuário clínico unificado; 

DA VIGENCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da emissão 
da ordem de serviços, a ser expedida, quando, da assinatura do Contrato, admitindo-
se sua prorrogação, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, podendo ser 
revogado assim que passar a Pandemia. 

11.2. Após emissão da Ordem de Serviços, a Prestação dos Serviços será iniciada em 
ate 10 dias. 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO/TRANSFERENCIAS DE RECURSO (Art. 55,111 
da Lei n° 8.666/93). 
12.1. As transferências de recursos financeiros à contratada serão efetivadas 
mediante a liberação de 06 (seis) parcelas mensais iguais, cujo valores serão fixos, 
onde a primeira parcela será realizada 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do 
contrato e emissão da Ordem de serviços. 
12.2. O demais pagamentos seram efetuados, no inicio do mês subsequentes, que os 
serviços serão prestados, mediante a apresentação das respectivas Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas (emitidas de acordo com a Fonte de Recurso), 
acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, do Certificado de 
Regularidade com o FGTS e Certidão Trabalhista; 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. Os recursos necessários para fazer frente às despesas decorrentes da 
contratação onerarão nos respectivos Orçamentos de 2020, com dotação suficiente, 
obedecendo à classificação pertinente; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412 - Unidade de Pronto Atendimento; 
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Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412 - Unidade de Pronto Atendimento; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412 —Unidade de Pronto Atendimento; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214 —FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211 -Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214 —FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023 - Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; Elemento 
de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211 -Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023 - Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214 —FNS; 
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Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023- Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; Elemento 
de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211- Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária; 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211- Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas e/ou convênios dos governos 
estadual e federal; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1213-Transferência SUS - Estado; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas e/ou convênios dos governos 
estadual e federal; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1213-Transferência SUS - Estado; 

Unidade Orçamentária; 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas elou convênios dos governos 
estadual e federal; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214- FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214- FNS; 

Unidade Orçamentária; 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211- Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211- Recursos Ordinários; 

Valor de acordo com a LOA 2020, podendo ser alterado de acordo com o ano vigen 

14 DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 	 11 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N -Fundo Municipal de Saúde - GEP 8'160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J. 06.113.056/0001 -39. Página 1 



e 	11003037 
h.r.e..4s 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

14.1 A CONTRATANTE COMPROMETE-SEA: 
14.1.1 Notificar o fornecedor quanto à requisição do produto/material mediante o envio 
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo 
fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a 
uma ordem de fornecimento; 
14.1.2 Efetuar o pagamento conforme acordado através nota fiscal devidamente 
atestada pelo representante da Secretária Municipal de Saúde. 
14.1.3 Disponibiliza a potencia/transformador pra montagem ate a entrada do local. 
14.1.4 Periodicamente vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços, 
para verificar se persistem as mesmas condições técniãas básicas comprovadas na 
ocasião da assinatura do contrato; 
14.1.5 Credenciar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os 
procedimentos e acompanhara execução dos serviços de saúde. 
14.1.6 O Fundo Municipal de Saude compromete-se a em caso de renovação 
contratual, decorrido o prazo de 06 (seis) meses, proceder a reavaliação da 
capacidade técnica operacional das empresas; 
14.1.7. Outras obrigações que poderão ser fixadas no contrato 

14.2 A CONTRATADA, COMPROMETE-SE A: 
14.2.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta CONVOCAÇÃO, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
14.2.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 
14.2.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 
14.2.4 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
14.2.5 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao (à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, 
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do Contrato; 
14.2.6 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
14.2.7 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 
14.2.8 Pagar seus funcionários mensalmente atendendo a todas as legislações 
trabalhistas vigentes, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias, fiscais e para fiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluida qualquer 
solidariedade da Secretaria de Saúde por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência do (a) CONTRATADO (A), com referência às 
suas obrigações, não se transfere à Secretaria de Saúde. 
14.2.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do 
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14.2.10 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente, bem como obter todas as 
licenças necessarias de funcionamento para o desenvoMmento do objeto do 
Contrato. 
14.2.11 A Contratada ficará responsável por toda a higienização; 

15. PROCEDIMENTOS GERAIS DA SELEÇÃO 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

15.1. RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Certificado de Regularidade Cadastral da Organização Social, emitido 

pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão; 
Certificado de qualificação como Organização Social, emitido pelo Poder 

Executivo Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE; 
Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
Declaração de idoneidade da Organização Social, conforme disposto no 

inciso III, do ad. 27 do Decreto n°52.858/2011; 
Declaração de que a Organização Social não incorre nas sanções 

previstas nos incisos III e IV do ad. 87 da Lei Federal n°8.666/1993. 
Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo seu 

representante legal, noticiando que: 
A ORGANIZAÇAO SOCIAL não utiliza mão de obra direta ou indireta de 

menores, conforme ad. 70, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002; 

Seus diretores não incidem nas vedações constantes no ad. 10  do Decreto 
Municipal n° 53.177/2012, em conformidade com o art. 71  do mesmo Decreto. 

Não possui agente público no exercício, a qualquer titulo, em cargo de 
direção; 

Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a administração; 

Balanço patrimonial e, demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei (devidamente registrado no órgão 
competente e assinado pelo contador e pelo representante legal), vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Demonstração de que a ORGANIZAÇÃO SOCIAL possui capacidade 
econômico-financeira, de acordo com os índices a seguir, que serão calculados a 
partir do balanço patrimonial apresentado. 
b. 1) índice de Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a 1,00 

ILC =AC/PC 

Índice de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a 1,00 

ILG=(AC+ARLP)/(PC+PNC) 	 fl 
Índice de Solvência Geral (ISG), maior ou igual a 1,00 	 / 
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ISG=AT/(PC+ PNC) 

Onde: 
AC: Ativo Circulante 
PC: Passivo Circulante 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo 
PNC: Passivo Não Circulante 
AT: Ativo Total 

As Organizações Sociais que apresentarem no mínimo dois índices com valores 
dentro dos limites estabelecidos n, alíneas "b", serão consideradas habilitadas. 

A demonstraQão dos índices deverá ser efetuada através da elaboração, pela 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, de documento contendo as fórmulas acima indicadas, 
declaração formal de que os valores respectivos inseridos foram extraídos do balanço 
patrimonial apresentado, bem como os respectivos quocientes apurados, e as 
assinaturas do(s) representante(s) legal (is) da Organização Social e de seu contador, 
devidamente identificados. 

de inscrição da Organização Social no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ). 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduais ou Municipais da 
sede da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto Contratual. 

Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, devendo a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL apresentar, referente à sua sede, a Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal. 

Certidão de Regularidade de Situação quanto aos encargos tributários 
Estaduais, da sede da Organização Social, pertinentes ao seu ramo de atividade. 

Certidão de Regularidade de Situação quanto aos encargos tributários 
Municipais da sede da Organização Social, relativo aos tributos relacionados com o 
objeto do Contratual. 
O 	Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade 
Social - CND/INSS; 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 
Será considerada como válida pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, 
exceto se indicada legislação específica para o respectivo documento, dispondo de 
forma diversa. 

15.3. RELATIVOSAQUALIFICAÇÃOTÈCNICAE EXPERIÊNCIA 	 - - 
a) 	As entidades participantes devem apresentar atestados que co provem a 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
o obieto. 
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As entidades devem comprovar, por meio de atestados, que possui no seu 
quadro, Responsável Técnico (médico), 	que tenha realizado ou participado da 
administração e gerenciamento de Hospital equivalentes ou semelhantes ao objeto da 
presente seleção. 

As entidades devem comprovar, por meio de atestados, que possui em seu 
quadro, profissional de nível superior com' graduação ou especialização, em 
Administração Hospitalar e que tenha realizado ou participado da administração e 
gerenciamento de Hospital equivalente ou semelhante ao objeto da presente seleção. 
O atestado deverá especificar o porte da unidade de saúde onde os serviços foram 
prestados. 
Os Atestados deverão ser expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprovem a QUALIFICAÇAO TECNICA e EXPERIENCIA da 
Organização Social, na execução de serviços de natureza compatível ao objeto desta 
contratação, devendo conter: 

ENVELOPE 2— PROGRAMA DE TRABALHO - PROPOSTA FINANCEIRA 

15.4 PROGRAMA DE TRABALHO 
O PROGRAMA DE TRABALHO deve conter os meios e recursos necessários para 
execução das atividades previstas. 

15.4.1. Descrição da estrutura organizacional. A Organização Social deve descreve-
a estrutura organizacional que pretende aplicar no gerenciamento dos recursos para 
execução de todas as atividades previstas. 

15.4.2. Dimensionamento de Recursos Humanos. A Organização Social deverá 
apresentar o quadro completo de recursos humanos, discriminados para cada setor do 
Hospital, por categoria profissional, de acordo com o plano de cargos da Organização 
Social, a jornada ou carga horária semanal de contratação, considerados necessários 
para a execução das ações e serviços de saúde e as obrigações contratuais. 

15.4.3. Política de Cargos, Salários. A Organização Social deverá apresentar a 
tabela de cargos e respectiva remuneração composta de salários, gratificações, e 
benefícios. Descrever os mecanismos de promoção e critérios para gratificação, 
quando existirem. 

15.4.4. A PROPOSTA FINANCEIRA deverá conter valores da proposta financeira da 
Organização Social, para o período de 06 (seis) meses, observando o teto máximo de 
referência de R$ 1.000,00 (um mil reais) por leito Clinico e de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), por leito de UTI, mais instalação/montagem de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais)mês, perfazendo um valor global estimado de R$ 1.760.000,00 (um milhão 
setecentos e sessenta mil reais) mês. 

15.4.5. O Plano Orçamentário de Custeio/ Investimento- Consolidado, em 
conformidade com os elementos de custos e despesas do Plano Orçamentário de 
Custeio/ Investimento, prevendo todos os custos básicos diretos, bem como encargos 
trabalhistas e sociais e todos os outros custos e despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o objeto, considerando o funcionamento pleno 
para 90(noventa) dias. 	 11  

16. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 	 - 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar SIN - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-600 
Tel.: (79)2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J. 06.113.056/0001 -39. Página 17 
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16.1. Será considerada vencedora a ORGANIZAÇÃO SOÇIAL que oferecer o 
MENOR VALOR e/ou, MELHOR PROPOSTA. 

16.2. Será considerado critério de aceitabilidade das propostas que atenderem aos 
parâmetros mínimos de metas e atividades esperadas, conforme Projeto Básico, bem 
como os valores de indicadores para o contrato de gestão. 

16.3. Em havendo empate, será considerada vencedora a OS que apresentar 
melhor qualificação técnica. 

17. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1 .Após a declaração do vencedor, será facultada aos PARTICIPANTES, nos termos 
da legislação vigente, a interposição de recurso administrativo em face de todas as 
decisões no prazo de 02 (dois) dia, contados da divulgação do resultado. 

17.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais PARTICIPANTES, que 
poderão apresentar suas contrarrazões no prazo de 02 (dois) dia, contados da 
intimação do ato. 

17.3. Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 
Ser devidamente fundamentados; •  
Ser assinados por representante legal ou prõcurador com poderes suficientes. 

17.4. Os recursos interpostos fora do prazo ou em local diferente do indicado não 
serão reconhecidos. 

17.5. O acolhimento dos recursos interpostos importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

18. DAS PENALIDADES NO PROCESSO DE SELEÇÃO 
18.1. A entidade participante da CONVOCAÇÃO que causar o retardamento do 
andamento do certame, prestar informações inverídicas em sua documentação para 
habilitação e proposta, não mantiver a proposta, fraudar de qualquer forma o 
procedimento desta CONVOCAÇAO, apresentar documentação falsa, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou que não assinar o 
CONTRATO, ficará sujeito às seguintes penalidades: 

Advertência; 
Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar, bem como de 

celebrar convênios e parcerias com a Administração Pública, por prazo não superior a 
2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar, bem como celebrar 
convênios e parcerias com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
deterrrtinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida desde que ressarcida a 
administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior; 
17.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas se ocorrer fato superveniente, 
justificável, aceito pela Comissão Especial de Seleção e submetido à aprovação da 
Autoridade Superior, observando-se que somente serão aplicadas mediante 
procedimento administrativo, no qual serão assegurados o contráditório e a ampla 
defesa. 

Ex. Vice 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J. 06.113.056/0001 -39 Página 1 
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PREFEITURA MUNICIPALDE NOSSASENHORA DO SOCORRO 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério, por despacho motivado, adiar ou revogar o presente CONVOCAÇÃO, sem 
que isso represente motivo para que as ORGANIZAÇÕES SOCIAIS participantes 
pleiteiem qualquer tipo de indenização. 
18.2. As retificações do presente Termo, por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAUDE ou provocada por eventuais impugnações, serão publicadas na imprensa 
oficial e sitio do Município. Além disso, caso interfiram na elaboração da PROPOSTA 
DE TRABALHO, deverão importar na reabertura do prazo para entrega dos mesmos. 

DO FORO 
19.1. EIeáe-se o foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE para dirimir 
qualquer questão relacionada com a presente CONVOCAÇAO. 

Nossa Senhora do Socorro, 17 de abril de 2020. 

JOYCE GABR LLY ÕDRIGUES SILVA 
RQUff ETA 
AU 136842-7 

e• 	 wLD 
LUCIANA BASTOS NUNES PINEIRO 
DIRETORA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

a-- 
Hailison de Sousa Silva 
Secretário de Plànejamento 
e Orçamenuo Participativo 

DE ACORDO: 

ENZCK LUIZ RIBEIRO DA SILVÃ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL/DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar SIN - Fundo Municipal de Saúde . CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J. 06.113.056/0001-39. Página 19 
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UrbanIsta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE N. SR DO SOCORRO 
Tri-uLo / SECRETARIO, AuTOR 

PLANTA BAIXA COM LAYOUT - HOSPITAL DE CAMPANA 
ENDEREÇO: Av. Coletora A. 950, Nossa Sra. do Socorro - SE 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO: HALLISO DE SOUSA SILVA 
ARQUITETA E URBANISTA JOYCE GABRIELLY RODRIGUES SILVA - CAU:138842-7 

ESCALA 

1:75 
Nossa s e N h o r a do  

4Ç 4  
RESPONSÁVEL - DESENhO 	 TIPO 	 DATA JOYCERODRIGUES 	PLANTA BAUCA 	 J ABRIL2020 	 J PRANCHA 01101 
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 	

tii uM VOU 10111111111 ii 
Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento 
Lei F49  12.378; dé 31 dõ dezembro dõ 2010: 	- 	 - 	- 
ArI. 47. O RRT será efetuado pelo profissional ou pela pessoa jurídica responsável, por intermédio de seu profissional habilitado legalmente 
no CAU. MI. 48. Não será eletuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do profissional ou pela pessoa 
jurídica responsável. ArI. .50. A falta do RRT sujeitará o profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabíhzação pessoal 
pela violação ética e da obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, à multa de 300% (trezentos por coÁto) 
sobre o valor da Taxa do RRT não paga corrigida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos acrescido este 
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação do pagamento. O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação 
do comprovante de pagamento, poderá ser obtido após a identiflcação do pagamento pela compensação bancária. 

RESPONSAVEL TECNICO 
Nome: Joyce Gabrielly Rodrigues Silva 
Registro Nacional: 136842-7 	 Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

DADOS DO CONTRATO 
Contratante: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 
CNPJ: 13.128.814/0001-58 
Contrato: 001 	 Valor Contrato/Honorários: R$ 3.000,00 
Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito público 
Celebrado em: 01/06/2014 	Data de Inicio: 22/04/2020 	Previsão de término: 30/12/2020 

Após a conclusão daé atividades técnicas o profissional  deverá proceder a baixà désto RRT—, 

DADOS DA 
Endereço:AVENIDA AREA DA ARENA SIAl 	 N S/N2  
Complemento: VIZINHO A CRECE MARIANA MARTINS 
Bairro: JOAO ALVES 	 UF: SE 	CEP: 49160000 	Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Coordenadas Geográficas: Latitude: -10.851665087155201 	Longitude: -37.08824828194642 

ATIVIDADE TÉCNICA 
Grupo de Atividade: 1 - PROJETO 
Subgrupode Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES 
Atividade: 1.1.4 - Projeto de edifício efêmero ou instalações efêmeras 
Quantidade: 1.025,00 	 Unidade: 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as edificações abertas ao 
público, de uso público ou privativas de uso coletivo, contomie § l°do art. 56 da Lei n°13146, de 06 de julho de 2015. 

Li 
PROJETO ARQUITETONICO DE HOSPITAL DE CAMPANHA A SER IMPLANTADO NA ARENA SIAl - CONJUNTO JOAO 
ALVES - NSS/SE. ÁREA TOTAL CONSTRU1DA=1 025,00m2  

6. VALOR 
Total Pago: ' 	R$ 0,00 
Atenção: Este Item 6sérá preenchid&áiitomatiãamente pelo SICCAU ãóãjdéntificaãõ doïqãhient6eíà compensação 
bancária. Para comprovação deste documentõénecessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamento 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: httpJ/siccau.caubr.gov.br/appfview/sight/externo?Iorm=Servicos,  
com a chave: w34A6Y Impresso em: 22104/2020 às 00:10:25 por:. ip: 189.71.158:117 

www.caubr.gov.br 	 Página 112 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

RRT SIMPLES 
N9  0000009452535 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

7. ASS1NATURAS 
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações cadastradas neste 
RAT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

de 	 de 
Local 	 Dia 	 Mês 	 Ano 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 
CNPJ: 13.128.814/0001-58 

LwTP. 
Joyce Gabrlelly Rodrigues Silva 

CPF: 020.912.105-01 

HalltSOfl de Sousa Silva 
p%ane ament0 

Secreté0 de 
e OrçBrineolo  

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http:/Isiccau.caubr.gov.brfapp/view/sightlexterno?form=Servicos,  
com a chave: w34A6Y Impresso em: 2210412020 às 00:10:25 por: , p: 189.71.158.117 

www.caubr.gov.br 	 Página 212 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde 
Colegiado IntêrfederativO Estadual 

DELIBERAÇÃO CIE W. 36/2020 

Pactua valores de referência a serem 

pagos pelo  SUS/SE à rede privada 

complementar no atendimento o 

púciente 	 sUsreferenciado 

côpiprovadomente acometidos de 
coyid-19 em ambiente de internação 

hospitalar. 

O Colegiado Interfederativo Estadúál de Sergipé no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere os incisos 1, II, III e IV do artigo 36 da lei estadual 6.345/2008, e 

Considerando a pandemia mundial do"COVID-19"; 

Considerando que a rede pública de hospitais do Estado da Saúde não possui capacidade 
instalada suficiente para suprir a eventual demanda por internações para pacientes 

comprovadamente acometidos pelo vírus COVID-19; 

Considerando a decretação de emergência em saúde pública no.estado de Sergipe; 

Considerando a Portaria n2 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n9 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que estábelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internaciõnai decorrente do Corona vírusl(COVID-19); 

considerando o Decreto do Governo n2 40.567 de 23 de março de 2020, que atualiza, 

consolida e estabelece novas medidas de enfrentamento e prevenção à epidemia causada 

pelo COVID-19 (novo Coronavírus) no Estado de Sergipe, e dá outras providências. 

Considerando a nëcessidade de evitar uma disputa fraticida entre as redes públicas e 

privadas de saúde; bem corno a eventual explosão de preços e disputa de profissionais, 
equipamentos e medicamentos e leitos disponíveis na rede estadual de saúde, 

Considerando por fim a necessidade de se estabelecerem os parâmetros e condições para o 
credenciamento de prestadores privados que formarão a rede complementar de Serviços de 

ento aos pacientes comprovadamente acometidos pelo Saúde Hospitalares para o atey14  

COVID-19 

CENTRO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SENADdR GILVAN ROCHA 
Av, Augusto Franco. n°3150 -CEP 49047-040 - Ponto Novo. Aracaju - SE: Fone: 3195-0612 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERG!PE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde 
Colegiado Interfederativo Estadual 

Ç-'t'OOOO4  

PACTUA que o Fundo Estadual de Saúde remunerará a rede privada no eventual 
atendimento a paciente SUSreferenciado por leito clínico de enfermaria e/ou de UTI 
disponibilizado e/ou efetivamente utilizado nos seguintes valores: 

%'ALORES PAGOS POR DiA POR LEITO DISPONIBILILtD() AO COMPLEXO RECULATÕRIO ESTADUAL 

Valor da diária cai Aracaju Valor da diária demais Municípios 

Rede privada não - 
1 dantropica 

- Rede privada fitantropica. 
Rede privada não 

 filantrop iea  
- 	- Rede privada filantropKa 

leito Clínico Adulto Ri 	1200,00 1 Ri 	1000,0 Ri 	1,800,00 Ri 	 1.500.00 

Leito Clínico Infantil Ri 	1.200330 Ri 	1.000,00 Ri 	i.$oo,00 Ri 	 1.500.00 

Leito de UTI Adulto Ri 	3.800,00 Ri 	2.800.00 Ri 	4.000.00 Ri 	 3.500.00 
Leito-de Liii Infantil 1  R$ 	3.800.00 Ri 	' 	:2800.00 Ri 	4.000.00 Ri 	 3.500.00 

\ALORES PAGOS POR DIA POR LEITO EFETIVAMENTE UTILIZADO POR PACIENTE SuSREFERENc:IAI;c) 

Valor da diária em Aracaju Valor da dh%ria demais M unicipios 

Rede privada não 
- 	. 	. 

. 
Rede privada fdantróptca 

Rede privada não 
. 	, 	. Rede privada tilantroptca 

Leito Clínico Adulto Ri 	1.500.00 Ri 	1.200.00 Ri 	2.200.00 Ri 	 2.000.00 
Leito Clinico Infantil Ri 	J,500A0 Ri 	1-200.00 Ri' 	2.200,00 Ri 	 2.000.00 

Leito de UTI Adulto Ri 	4,50000 Ri 	3.100.00 Ri 	4.600,00 Ri 	 3.800,00 

Leito de FEl Intaoti? R$ 	4.500,00 Ri 	3.100,00 Ri 	4.600.00 Ri 	 3,800.00 

Aracaju, 8 de abril de2020. 

Secretário tv'iür. Saúde N. S. do Socorro 
Presidente do COSEMS-SE 

váleitàd 	

'r-5 
Secretário de st 	 a e 

President  

CENTRO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SENADOR GILVAN ROCHA 
Av. Augusto Franco ' no  3150-CEP 49047-040 - Ponto Novo, Aracaju - SE - -Fone: 3198-0612 
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PROPOSTA COMERCIAL PC-083/20 

ESTRUTURAS E EVENTOS 

Lali_ 
Cliente: 	PREFEITURA NOSSA SENHORA 00 	NOME 

PSIA 	
PREFEITURA NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 

SOCORRO 	 FA
CPF/CNPI: 	 Inscr. Est.: 
Endereço: 
Bairro: 	 CEP: 
Cidade/IJF: 	 Contato: 
E-mail 	 Telefone: 

VCONTRATADO 	 1 
Contratado: S PORTO ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA 
CPFICNPJ: 	02.486608/0001-01 	 lnscr. Est.: 
Endereço: 	Rua Ver Joaquim Maurico Cardoso Filho, n2 1949, Coroa do Meio - Aracaju/Se. 
CEP: 	49305-750 	 Contato: 	SANDRA RAMOS 
E-mail: 	•comercla120exltose.com.br 	Telefone: 	(79) 2107-8525/99802-2417 

: DADOS DO EVENTO (Preencher somente se necessário) 	 —] 
Evento: 	Hospital de Campanha - COVID-19 
Início: 	A DEFINIR 	 Término: 	30 DIAS APÓS 
Local: 	NOSSA SENHORA DE SOCORRO 

r 1T4 - MEMORIAL DÊSRITIVO  
It1a'!47TwT.1.I. L1;t'JIi('L.1iIJ:t.I.1Ii.1 

Locação de estrutura climatizada Incluindo montagem e desmontagem. 

ES TENDA GALPÃO -01 Estrutura ir Tenda climatizada, tipo galpão, na medida de 20x40 R$ 80.000.00 

EB 
PISO - Piso elevado em compen 	ve 	ni 	ou easyflr, na .Itdo, restido com maa vinlltca 	oo 

R$ 48.00000 medida de 20x40 _____  
SAIAS - 522m' de estrutura de irfil tip_o octanorm e T5 branco com 2,20 de altura. EH conforme Iayoul apresentado, tolatzando 522 metros quadrados  R$ 41.760,00 

SUB TOTAL (1) R$ 169.760,00 

____ _____ — - 	-.- 	- ________ 
BANCADA -12 bancadas em perfil de oclanorm e TS branco medindo 1x0,50x0,7O e 6 LM cadeiras R$ 2.000.00 

- 	 SUB TOTAL(2) R$ 2.000.00 

ESD ELETRICA - Instalação elétrica, com iluminaçâo e tomadas (mèximo de 80) R$ 8.000,00 

ESD HIDRÁULICA- Instatação hidráulica para 06 pias e para os conlalners R$ 3.000,00 

ESD BANHEIRO CONTAJNER -02 containers tipo banheiro medindo 2.50 x 6.00 R$ 8.000,00 

ESD ART E PROJETO PARA BOMBEIRO R$ 3.000,00 

SUB TOTAL(6) R$ 22.000,00 

VALOR TOTALI 	R$ 193.760,001 ( 
Valor dos servIços/produtos descritas acima: 	R$ 193.760,00 

A ser pago conforme abaixo: 
VENcIMENTO 	 VALOR 

O n5o cumprimento da forma de pagamento desoita acima acarretará em multa de 5% sobre o valor total e luros de 1% ao inês 
A nlo entrega do objeto prevista nesta PROPOSTA Implicará na niutta de 10% (dez por cento) a ser pago pela Contratada sobre o 15cm n)o 

entregue. 
Implicará no cancelamento da entrega do objeto, o nlo cumprimento do 11cm 6. 



000051 
Montagem: 3 DIAS UTEIS DA CONTRATAÇÃO 	Desmontagem APÓS 30 DIAS 

Entrega: 	10 DIAS APÓS INICIO DA MONTAGEM 

Local: 	NOSSA SENHORA DE SOCORRO 

7 OBSERVAÇÕES 

ObseNaçâes: 
O referido valor é para o período de 30 dias, podendo ser renovado 
por igual período 

[_. ,• 	- 	. 	 8-'VALIDADE 

.4 proposta presente tem validade de $ dIas. Com  o término do período, os valores poderâo sofrer alterações. 
No térmIno do prazo, deverá ser solicitada a Contratada uma nova proposta para todos os fins e efeItos de direito. 

tANCELAMENTODAPROPOSTA 

Em caso de cancelamento desta proposta com provas de õnus a Contratada, o Cliente deverá assumIr o pagamento de 50% do valor 
acordado no item 6 desta proposta. 

1 	 10' CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O dlente é responsável por fornecer os crachás de ldentlflcaç5o do pessoal que irá executar os serviços, quando necessário: 
Quando houver montagem, o Inicio dos serviços se dará após a iiberaçao da área peio cliente e de acordo com a logístIca definida pela 

Contratada; 
Quando houver desmontagem, o término dos serviços acontecerá após a ilberaçao da área, pelos promotores do evento; 
A Contratada n4o se responsabiltia por nenhum material deixado pelo Ciente, após o término do evento e inicio da desmontagem; 
O material contratado durante o período (em cato de iocaçso) será de retpontabtlidade do Ciente; 
Caso haja dano, quebra e/ou extravio do material contratado conforme memorial descritivo, a Contratada guarda-se do dIreito de cobrar do 

Contratante; 
Acarretará cobrança da diária elo materIal brado, acrescentando multa de 8%, casa nâo haja devoluçáo dos móveis e equipamentos após a 

utttixaçto (em caso de eventos); 
A soltdtaç5o dos pontos de em rgia, água e esgoto, bem como o pagamento de tua taxa, s5o de responsabIlidade do Ciente. A execuç5o 

destes serviços é de responsabiijdade da Contratada; 
o pagamento do CREA, quando necessário, é de responsabilidade da Contratada; 

Fica eleito o Foro da ddadr, da Aracaju / SE, como o competente para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato; 

 

Aracaju, SE, 30 de Março de 2020 

Saadra Ramos 
co,nrrcial 

Alexandre Porto 
DIretor 

De acordo: 	 - 
Data: 
AU. Cientr: 
oes: la, row de apmvodo. rrs!kza:osh'e'. rarímber e eek,Wa .'-mcIL 	- 
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Recife, 30 de março 2020 

A 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro - SE 
Secretaria Municipal de Saúde 

1 N°. 0002/20 
Prezado (a) Senhor (a), 
Conforme solicitação de V.Sa. Segue Proposta Comercial dos materiais abaixo descriminados: 

Termo de Referência: Hospil.iI Provisório 

DEFINIÇÃO ÁREAS DOS AMBIENTES 	
15 

AMBIENTES QUANT. M2  

LEITOS 47 3 X 2m2  
ALMÓXARIFADO 1 18m2  

FARMÁCIA 1 18m2  

SALAS DE EQUIPAMENTOS 2 3X2m2  
SALAS DE ROUPAS LIMPAS 2 3X2m2  
SALAS DE ROUPAS SUJAS 1 3 X 2m2  

SALAS DE ORÇAMENTAÇÃO 2 3X2m2  
VESTUÁRIOS 3 X 2m2  

SALAS DESCANSO DOS FUNCIONÁRIOS 2 6 X 3m2  
SALA DE TRIAdEM -- 6 X 4m' 

Valor Total: R$ 1.550.000,00 (Um Milhão, Quinhentos e Cinquenta Mil Reais). 

ESPECIFICAÇõES TÉCNICAS E LAUDOS 

Estrutura metálica de apoio de cobertura é travada com enrijecedores nos cantos de 
forma garantir a estabilidade do conjunto, as estruturas metálicas irão receber limpeza 
mecânica e preparação da superfície adequada para apIicaco de pintura primer e 

Avenida Roberto Silveira, 488, 12° andar, Parte, Icarai, Niterói, RJ, CEP n°  24.230-163 
CNPJ 36.486.272/0001-90 	Inscrição Estadual: 84.389.110 

E-mail: kottakconstrucoesLgmailtom 	Telefone: (21) 2617-3899 
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acabamento em poliéster, na cor branca RAL9003, com 70 micras de espessura média 
na camada total seca, os parafusos e chumbadores expansivos serão galvanizados 
eletroliticamente; com paredes e divisórias constituídas de painel termoisolante com 
revestimento externo e interno em aço galvalume pré-pintado na cor RAL9003 e núcleo 
isolante em espuma rígida de polilsocianurato (PIR) retardante de chamas Classificação 
lIA e atender Diretriz Sinat nr. 10, com espessura de 70 mm e com densidade entre 

37ne 42kg/m3  e largura útil de 1,12m, unidos através de encaixe macho/fêmea 
proporcionando perfeito encaixe; com pé direito de 3,5 mt. Com cada parede em peça 
única e sem emendas. coberta em telha colonial tendo como revestimento superior aço 
galvalume pré-pintado na cor terracota texturizada espessura de 0,50mm, núcleo 
isolante em espuma rígida de poliisocianurato (PIR) com espessura de 40mm e com 
densidade entre 37 a 42kg/m3, e revestimento inferior em aço galvalume pré-pintado, 
plano/frisado, na cor branco RAL9003, com portas credenciada pelo PBQP-H; com 
janelas de correr na cor branca, sem divisão, com 2 folhas de correr com vidros 
transparentes fixados com borracha de EPDM e baguetes, fechos em aço inox, sem 
grade, fixados diretamente nos painéis; com sistema elétrico integrado, com previsão de 
pontos de tomadas e ar condicionados; cabeamento para toda parte elétrica; piso 
cerâmico, na cor branca, lisa, sem relevos, sem adornos, classe de uso 06 (uso 
residencial ou comercial para trafego intenso), com rejunte epóxi para interiores, 
com distanciamento entre placas de no máximo lOmm, rejunte em cor clara em toda 
instalação (interna e externa) e toda essa estrutura montada sobre uma base do tipo 
radier em concreto e armação em aço Ø 1/4"  (tipo malha) inclusos, com espessura - 
mínima de 100 mm e traço 1:2,5:3; kits de fixação de precisão; incluindo transporte até 
o canteiro de obras e montagem no local. Podendo ser DESMONTADA, TRANSPORTADA E 
REMONTADA deverá ter 04 (quatro) janelas, 01 (uma) porta e uma calha de metal. 

OBS: os módulos serão fornecidos com iluminação de acordo com NBR 15215-4-2004; 
ou seja, 300 LUX para ambiente de aprendizagem e 500 LUX para ambiente de leitura. 

Quanto ao sistéma constrütivo - SINAT NR 010 

Quanto as estruturas de súporte do telhado. 

Laudo emitido por laboratóHo quanto a tinta aplicada espessura e camada de tinta NBR 
10443/08, com no mínimo 700 micros, chapa reta. (Laudo esse em nome do 
Fabricante). 

Laudo emitido por laboratório quanto à resistência a névoa salina NBR 8094/83, emitido 
por laboratório, rio mínimo1500 horas, com ensaio feito a partir de tubo de aço reto 
com solda, tubo este que deve fazer parte do produto a ser comercializado, assim 
atendendo ao requisito 4.3.13.1 da NBR 14006/2008. (Laudo esse em nome do 
Fabricante). 

Avenida Roberto Silveira, 488, 120  andar, Parte, Icarai, Niterói, RJ, CEP n° 24.230-163 
CNPJ 36.486.272/0001-90 	Inscrição Estadual: 84.389.110 

E-mail: kottakconstrucoesgmail.com 	Telefone: (21) 2617-3899 
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Laudo emitido por laboratório quantoa atmõsfera úmida saturada, com no mínimo 
1.500 horas, conforme NBR 8095/83, emitido por laboratório. (Laudo esse em nome do 
Fabricante). 

Quanto as Janelas apresentar laudos em nome do fabricante. 

a- Atendendo as normas ABNT NBR 10.821 e NBR 15.575. 

Condições comerciais: 

>Garantia de 05 Anos. 
>Forma de Pagamento: Empenho 
> Prazo de Validade; 60 Sessenta Dias. 
> Os bens serão entregues, montados e instâlados. 
> Os bens são montáveis e remontáveis, permitindo transporte nas condições estipuladas 
pelo fabricante, conservando todas as garantias iniciais. 
> Os bens serão entregues, instalados, no prazo máximo de 10 (Dez) dias, contados 	da 
assinatura do Termo de Contrato. 
> Os preço está previsto parte elétrica, hidráulica e 01 Caixa de água, todos os custos 
com transporte, instalação e outros que venham onerar o produto, especificando estes na 
sua proposta. 

Colocamo-nos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizerem necessária. 

Atenciosamente, 
Janaina Correia 

Departamento de Vendas 

r3kk4!nn000i° 
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PRoouçÕts E EVEIITOS 

Memorial Descritivo 

MATERIAIS EM OCTANORME 

47 LEITOS 3X2 

01 ALMOXARIFADO EM 1 COM 18M2  

01 FÁMACIA EMICOM 18M2  

02 SALA EQUIPAMENTOS 3X2 

02 SALA ROUPA LIMPA 3X2 

01 SALAS ROUPA SUJA 3X4 

02 PARAMENTAÇÃO 3X2 

02 VESTIÁRIOS 3X2 

02 DESCANSO DE FUNCIONÁRIOS 6X3 

-01 SALA DE TRIAGEM DEÓX4 

- CLIMATIZAÇÃO TOTAL DE 800M 2  

- 800M2  DE PISO EASYFLOOR 

- COBERTURA DE 20X40 EM BOXTRUSS COBERTA COM LONAS E FECHAMENTO 
EM MALHAS 

)R DE EVENTO 
1-4066 

JOSÈ TEÓFILO DE SANTANA NETO PRODUÇÕES E EVENTOS. ! 

	

CNPJ:11.339.4860001-03 INSCRIÇÂOMUNICIPAL:541301 	, 
MiAGfl.iAgrg N'11,CENTRO CEP:49.360-000BOQUIM.jt 
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PRODUÇOES E (VENTOS 

C1W303fl5 6 

ORÇAMENTO 

A.PREFEITURÃ MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Conforme solicitado segue orçamento para instalação de Centro de tratamento 
provisório na praça de eventos da orla de atalaia na capital sergipana com intuito de 
atendimentos exclusivo da pandemia do coronavírus (COVID-19) que vem assolando o 

mundo. Conforme plantas e material descritivu em anexo. 

- Estrutura completa para leitos confonne projeto e memorial descritivo - 
87.000,00 ( por mês) 

- Climatização total de ambiente - R$ 39.000.00 (por mês) 

- Piso EasyFloor - R$ 28.000,00 

Total geral - 	154.000.00 / 

Prazo de entrega: IS dias após ordem de serviço 

Obs: o orçamento inclui todas as despesas cpm montagem, desmontagem. alimentação 
dos funcionários, mão de obra e encargc sociais. 

Fica por conta da CONTRATANTE toJú parte elétrica e saneamento básico. 

A 	 ..-.. 

...:.$; 'i,$'' •' 	' 	. 	 . JOSE .TEÓFILO DE SANTANA NETO PRODUÇÕES E EVEPTOS.Ç 
4 CNPJ:11339:48610001-031 lNSCR!ÇÂOMUNlCIPAL54101 'ftY 
RjAe1scwmz rfl1.CENTROCEP:49.360.000BOQUI,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI. n°: 25112020 
DE: DIRETORA DE ATENÇÃO A SAÚDE 
PARA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA- DAF 
DATA: 20/04/2020 

Senhora Coordenadora Financeira: 

Solicitamos a Vossa Senhoria informação de saldo orçamentário, conforme 
especificações do Projeto Básico, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NO ÂMBITO 
MUNICIPAL, PARA APRESENTAREM PROJETOS E DEVIDAS PLANILHAS COM AS 
COMPOSIÇÕES DE CUSTO COM A FINALIDADE DE IMPLANTAR, ESTRUTURAR, 
EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO HOSPITALAÁ 
DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO VITIMAS DA PANDEMIAJ COVID 19, PELIA 
CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA EPIDEMIA DA CORONONAVIRUS/ 
COVID19, observando as especificações e exigências mínimas deste Termo de Referência 

Atenciosamente, 

HEISA MARIANE SANTOS SILVA 
Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento de Nossa Senhora do Socorro 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - cEP 49160-000 
TeI.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI. n°: 252/2020 
DE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - DAF 
PARA: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DATA: 20/04/2020 

Em resposta a solicitação contida na C.I n° 251/2020, cujo objeto trata-se da 
CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE, DEVIDAMENTE 
QUALIFICADAS NO ÃMBITO MUNICIPAL, PARA AIbRESENTAREM PROJETOS E 
DEVIDAS PLANILHAS COM AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO COM A FINALIDADE DE 
IMPLANTAR, ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA BEM 
COMO A GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO 
PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO VITIMAS DA 
PANDEMIA/ COVID 19, PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA 
EPIDEMIA DA CORONONAVIRUS/ COVID19, segue abaixo os códigos orçamentários: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA: 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412— Unidade de Pronto Atendimento; 
Elemento de Despesa: 31 90.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214— FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412— Unidade de Pronto Atendimento; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412— Unidade de Pronto Atendimento; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214— FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214— FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214— FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar SIN - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 21 06-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUÜ'ICIPAL DE SAÚDE 

Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211 -Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214— FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 31 90.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023 - Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; Elemento de 
Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023 - Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; 
Elemento de Despesa: 31 90.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214— FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023 - Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; Elemento de 
Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211— Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
Elemento de Despesa: 31 90.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211— Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas e/ou convênios dos governos estadual e 
federal; 
Elemento de Despesa: 31 90.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1213—Transferência SUS - Estado; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas e/ou convênios dos governos estadual e 
federal; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1213—Transferência SUS - Estado; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas e/ou convênios dos governos estadual e 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001 -39 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento de Despesa: 3390.3900.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214— FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214— FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062- Fundo Municipal de Saúde; 
Funçãô Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211—Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 31 90.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211— Recursos Ordinários; 

Valor de acordo com a LOA 2020, podendo ser alterado de acordo com o ano vigente. 

Atenciosamente, 

ROSIFLAN DOS SANTOS ARAÚJO, 
Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Saúde 

de Nossa Sõnhora do Socorro. 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar SIN —Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447— Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

.N.P.J. 06.113.056/0001-39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO SERGIPE. VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

MODALIDADE: CONVOCAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE, DEVIDAMENTE 
QUALIFICADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, PARA APRESENTAREM PROJETOS E DEVIDAS 
PLANILHAS COM AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO COM A FINALIDADE DE IMPLANTAR, 
ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO 
HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS 
MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO VITIMAS DA PANDEMIA/ COVID 19, 
PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA EPIDEMIA DA CORONONAVIRUS/ 
COVID19, DE FORMA IMEDIATA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.760.000,00 (UM MILHÃO SETECENTOS E SESSENTA MIL 
REAIS) MÊS. 

BASE LEGAL: ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
ESCOLHIDA, TEM FUNDAMENTO NA LEI N° 8.666/2017, Art. 24, inciso XXIV, 
dc Art. 26 da Lei 8.666/93., o DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, ARTIGO 4 
CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 555 DE 
23/03/2020. 

AUTORIZACÃO: SECRETARIA, MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO SERGIPE, POR MEIO DE SEU 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA, 
AUTORIZA A AQUISIÇÃO NA MODALIDADE CABIVÉL. 

racaju (SE),20 de ABRIL de 2020. 

ENOK LUIZ RIBEIRO DA S'ttVk 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SAN 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
TeL.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J 06.113.056/0001-39 
1. 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

MINUTA DO CONTRATO no XXXI2020ISEMUSAINS SOCORRO 

CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI FIRMAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE E XXXXX, 
xXXxxxxxXXxxxxxxxxxXXXXXXXx. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE 
SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, com endereço à Praça Vice Presidente José de 
Alencar, s/n, na cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ./MF 
sob o n° 06.113.056/0001-39, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) De Saúde,o Senhor 
ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA, portador do RG n° 2.041.263-04 SSP/BA e CNPF/MF 
195.752.895-87, denominado de CONTRATANTE, e o do outro lado a XXXXXXXXX XXXXXXX, o 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXXXX-XX, estabelecida na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XXX - XXXXXXX, XXXXX/XX, CEP. : XXXX-XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o SR. XXXXXXXXXXX, RG n° 
XXXXXXXXXX SSP/XX e CNPF n° XXXXXXX-XX, adiante firmado, consoante os termos do que 
integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o presente 
instrumento, nos termos da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela 
Lei Federal n° 9.637 de 15 de maio de 1998, Lei Municipal n°. 1.284 de 28 de junho de 2018 e 
Decretos Municipal n° 18.368 de 29 de março de 2019 e n° 19.889 de 16 de março de 2020, 
alterações posteriores, tendo em vista o que consta do PROCESSO DE DISPENSA N° 
XX/2020/SEMUSA amparada no art. 24, inciso XXIV, e as cláusulas e condições à seguir 
descritas: 

a 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 55, 1 e II da Lei n° 8.666/93). 

1.1. Constitui objeto deste contrato de Gestão CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVA RECONHECIDA POR ESTE MUNICÍPIO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, PARA 
IMPLANTAR, ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA BEM COMO A 
GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS 
MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO DAS VITIMAS DA PANDEMIA/ COVID 
19, conforme as condições do Projeto Básico e a Proposta de Preços da CONTRATADA, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRECO E CONDICÔES DE PAGAMENTO (Art. 55, III da Lei n° 
8.666 / 93). 

2.1. Pela execução dos serviços prestados descritos na cláusula anterior, a contratante pagará a 
contratada pela execução dos serviços prestados: 
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VALOR TOTA 
VALOR MENSAL 

DESCRIÇÃO R$ QTD QTD DIAS R$ 
MONTAGEM! 
ESTRUTURA! R$ 
MANUTENÇÃO XX.XXX,XX  30 R$ XXX.XXX,XX 

LEITOS CLINICOS R$ XX.XXX,XX 48 30 R$ X.XXX.XXX,XX 
R$ 

LEITOS DE UTI XX.XXX,XX 2 30 R$ XXX.XXX,XX 

VALOR TOTAL MENSAL R$ XXX.XXX,XX 
VALOR GLOBAL R$ XXX.XXX,XX 

2.2. As transferências de recursos financeiros à Contratada serão efetivadas mediante a liberação 
de 06 (seis) parcelas mensais iguais, CUJO valores serão fixos, onde a primeira parcela será 
realizada 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato e emissão da Ordem de serviços. 

2.2.1. O demais pagamentos seram efetuados, no inicio do mês subsequentes, que os serviços 
serão prestados, mediante a apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas (emitidas de acordo com a Fonte de Recurso), acompanhada da Certidão de 
Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, da Certidão Negativa de Débitos 
junto ao INSS, do Certificado de Regularidade com o FGTS e Certidão Trabalhista; 

2.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após o prazo constante na cláusula 
terceira, mediante acordo formal entre as partes, com base no INPC, divulgado pelo IBGE ou, em 
caso de sua extinção, o índice que vier a substituj-lo. 

2.4. Vale ressaltar que os valores constante apresentados, estão incluso todos os custos 
necessários com todos os recursos humanos, como mão de obra qualificada para a prestação dos 
serviços como n° total de leitos, média de médicos e enfermeiros por leitos, toda a mão de obra, 
gastos com insumos (fármacos, material médico, gases medicinais, material de escritório), e 

i gastos outros como: climatização total 	do ambiente,banheiros, água, gás, telefone, energia 
elétrica, etc. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. 0 presente CONTRATO DE GESTÃO rege-se por toda a legislação aplicável, notadamente 
pelos preceitos do direito público, nas normas do Sistema Único de Saúde, na Lei 8.080/90 
(SUS), Lei 8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria GM/MS n1.2.567, de 25 de novembro de 2016 
(participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o 
credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS), Lei 
Federal n° 9.637 de 15 de maio de 1998, Lei Municipal n°. 1.284 de 28 de junho de 2018 e 
Decretos Municipal 18.368 de 29 de março de 2019 e n° 19.889 de 16 de março de 2020, 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO (Art. 55. IV da Lei n° 8.666/93). 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da emissão da ordem de 
serviços, a ser expedida, quando, da assinatura do Contrato, admitindo-se sua prorrogação, nos 
termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, podendo ser revogado assim que passar a 
Pandemia. 	. 	 2 
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4.2. Após emissão da Ordem de Serviços, a Prestação dos Serviços será iniciada em ate 10 dias. 

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS (Art. 55, V da Lei n° 8.666/93). 

5.1. A despesa orçamentária decorrente da contratação do objeto deste chamamento público, 
neste exercício 2020, com dotação suficiente para atender esta finalidade, correrá à conta da 
despesa: 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412 - Unidade de Pronto Atendimento; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412 - Unidade de Pronto Atendimento; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8412 - Unidade de Pronto Atendimento; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 . Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 . Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 8471 - PAB FIXO 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023 - Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; Elemento de 
Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

1 
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Fonte de Recurso: 1211 - Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023 - Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1214 - FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2023 - Teto Municipal da Média e Alta Complexidade; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211 - Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211- Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Prograr,ática: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211- Recursos ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas e/ou convênios dos governos estadual e federal; 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1213-Transferência SUS - Estado; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas e/ou convênios dos governos estadual e federal; 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1213-Transferência SUS - Estado; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2030 - Outros programas e/ou convênios dos governos estadual e federal; 
Elemento de Despesa: 339039.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214- FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1214- FNS; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros serviços de. terceiros - pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 1211- Recursos Ordinários; 

Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde; 
Função Programática: 2098 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado; 
Fonte de Recurso: 1211- Recursos Ordinários; 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE (Art. 55. VII da Lei n° 8.666/93). 

6.1. Notificar o fornecedor quanto à requisição do produto/material mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de 
empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 
6.2. Efetuar o pagamento conforme acordado através nota fiscal devidamente atestada pelo 
representante da Secretária Municipal de Saúde. 
6.3. Disponibiliza a potencia/transformador pra montagem ate a entrada do local. 
6.4. Periodicamente vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços, para verificar se 
persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do 
contrato; 
6.5. Credenciar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os 
procedimentos e acompanhar a execução dos serviços de saúde. 
6.6. O Fundo Municipal de Saúde compromete-se a em caso de renovação contratual, decorrido o 
prazo de 06 (seis) meses, proceder a reavaliação da capacidade técnica operacional das 
empresas; 
6.7. Outras obrigações que poderão ser fixadas no contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA (Art. 55, VII, XIII e IX da Lei 
no 8.666/93). 

7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta CONVOCAÇAO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual; em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
7.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
7.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
7.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao 
(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer doçumentos ou informações especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
7.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
7.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
7.8. Pagar seus funcionários mensalmente atendendo a todas as legislações trabalhistas 
vigentes, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta 
ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias, fiscais e para fiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de Saúde por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do (a) CONTRATADO (A), 
com referência às suas obrigações, não se transfere à Secretaria de Saúde. 
7.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 
7.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho,previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente, bem como obter todas as licenças necessárias de 
funcionamento para o desenvolvimento do objeto do Contrato. 
7.11. A Contratada ficará responsável por toda a higienização. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA INSTALACÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O Local para montagem de estrutura que funcionara como hospital de campanha destinado 
ao centro de atendimento provisório dos munícipes de Nossa Senhora do Socorro vitimas da 
PANDEMIA/ COVID 19, será na ARENA SIRI situado a rua Sete S/N Distrito Industrial de Nossa 
Senhora do Socorro CEP: 40.160-000 Complemento Anexo a Creche municipal Mariana Martins 
Moura Sousa e ao Centro de Abastecimento José do Prado Franco "Zezé do Pinheiro", local com 
uma extensão de 1.000 m2 (mil metros quadrados), com capacidade de 50 LEITOS, sendo 
02 Leitos de UTI e 48 Leitos Clínicos, em função da proximidade das unidades popular e bem 
como aproveitando a estrutura física local, e a dimensão territorial e a possibilidade de 
implantação de estacionamento. Seguindo anexa a planta baixa com layout proposto da 
implantação, ressaltando que a empresa em sua implantação devera obedecer todas as 
legislações vigentes como a Resolução n° 50 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA, bem como 
a Resolução n° 05 d 05 de agosto de 1993 do CONAMA. 

8.2. Para a implantação do HOSPITAL DE CAMPANHA destinado ao centro de atendimento 
provisório dos munícipes de Nossa Senhora do Socorro vitimas da PANDEMIA/ COVID 19, serão 
utilizadas estruturas metálicas, completas Climatizadas, com fechamento de lonas vinilicas e com 
piso estruturado em tablado Coberto em compensado e revestido com linóleo lavável. Os 
ambientes dimensionados em salas de atendimento medico, postos de enfermagem, enfermarias, 
postos de coletas e outros espaços administrativos com instalações elétricas e sanitárias, 
almoxarifados para armazenamento, espaço de descanso dos profissionais, atendendo a todas as 
legislações vigentes. A estrutura a ser montada será em conformidade com o memorial descritivo 
e a planta baixa que seguira em anexo. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO. 

9.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n0. 8.666/93 fica designado o servidor XXXXXXX 
XXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX - CPF n°. XXX.XXX.XXX-XX, lotado na Secretaria Municipal de 
XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
9.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 

9.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

9.4. Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, 
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade 
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao 
pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou 
fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS (Art. 55, VII da Lei n° 
8.666 /93). 

10.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste CONTRATO 
DE GESTÃO, autorizará a CONTRATANTE a aplicar em cada caso, com observância do direito ao 
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contraditório e ampla defesa, as sanções previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
e alterações posteriores, quais sejam: 

10.1.1. advertência; 

10.1.2. Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar, bem como de celebrar 
convênios e parcerias com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar, bem como celebrar convênios e 
parcerias com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida desde que ressarcida a administração dos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

10.1.4. Multa a ser cobrada segundo os seguintes critérios: 

Pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, que não diga respeito diretamente 
'a execução do objeto, multa de l% (um por cento), por evento, incidente sobre o valor mensal 
dos serviços contratados; 

Pelo descumprimento das metas pactuadas para execução dos serviços multa de 0,1%, 
por cada meta não atingida, incidente sobre o valor mensal dos serviços contratados; 

Pelo descumprimento na execução dos serviços multa de 0,1%, por cada evento não 
executado, incidente sobre o valor mensal dos serviços contratados; 

Pela rescisão do CONTRATO DE GESTÃO por culpa da CONTRATADA, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor mensal dos serviços contratados; 

10.2. O valor de eventual multa será descontado dos pagamentos devidos à CONTRATADA. 

10.3. Caberá recurso ao Secretário Municipal da Saúde em face da decisão que aplicar à 
CONTRATADA quaisquer das sanções indicadas nesta cláusula, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de publicação, na imprensa oficial, da decisão recorrida. 

10.4. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não suprime o direito da 
CONTRATANTE de exigir indenização integral pelos prejuízos que o fato gerador da penalidade 
acarretar para os órgãos públicos, seus usuários e terceiros, independentemente das 
responsabilidades criminal, administrativa e/ou ética do autor do fato. 

10.5. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto, 
implicará o pagamento de multa estipulada em 30% (trinta por cento) do valor global contratado, 
devidamente corrigido, mais as despesas que por acaso se façam necessárias para sua cobrança. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o 
que estábelecem os artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, conforme se vê abaixo: 

11.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93 ensejará 
a rescisão deste Contrato. 

Rua Antônio Valadâo, s/n - centro Administrativo José d0 Prado Franco - CEP 49160-000 
CNPJ 13.128.814/0001-58 - Tel.: (79)  2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o çontraditório e a ampla defesa. 

11.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XI do art. 78 da Lei n° 8.666/93, acarreta as conseqüências previstas 
nos incisos II e IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções 
previstas. 

11.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

11.5.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

11.5.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

11.5.3. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93. 

11.5.4. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da Organização Social 
que, a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato. 

11.5.6. O inferesse público, devidamente justificado. 

11.5.7. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem ou guerra. 

11.5.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

11.5.9. A contratada reconhece desde já os direitos da Administração em caso de rescisão do 
contrato de Gestão com base no artigo 77, da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

12.1. É vedada a cobrança por serviços médicos ou outros complementares da assistência devida 
ao paciente; 

12.2. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercida pela CONTRATANTE sobre a execução do presente CONTRATO DE GESTÃO; 

12.3. O CONTRATADO reconhece prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da 
direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, decorrente da Lei n.° 8080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais 
competências normativas será objeto de termo aditivo ou de notificação dirigida ao 
CONTRATADO. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro/SE, Com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que Seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do 
presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 
Contrato de Gestão em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com 
as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais. 

Nossã Senhora do Socorro/SE, XXX de XXXXXXXX de 2020. 

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de Saúde 
	 Contratada 

Contratante 

Testemunhas: 

Nome: 	 CPF: 

Nome: 	 CPF: 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

PORTARIA N°26712020 
DE 24 DE ABRIL DE 2020 

DE ENTRADA DA PRÏFEFÍURA 1UN DE NOSSA 1 Nomeia os membros titulares da Comissão Especial para o 1 	 1 	Hospital de Campanha do Município de Nossa Senhora do 
Socorro, Estado de Sergipe e dá outras providências. 

INALDO LUÍS DA SILVA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do Município de Nossa 
Senhora do Socorro, e em especial considerando o que estabelece o Art. 51, da Lei Federal n°  8.666/93, 
Decreto Municipal n°  19.100, de 16 de agosto de 2019, Decreto Municipal n°  19.899, art. 4, caput da lei 
13.979/2020 (COVID), portaria conjunta n° 555 de 23/03/2020,decreto estadual n°  40.567/2020 de 
25/03/2020 que dispôe sobre decreto de emergência no estado, Art. 197 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, nas normas do Sistema Unico de Saúde, na Lei Federal n° 8.080/90 (SUS), Lei 
Federal n° 8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria GM/MS n°. 2.567, de 25 de novembro de 2016 
(participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o 
credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS), Portaria N° 
10, de 03 de janeiro de 2017 do MS, Lei Federal n°. 9.637 de 15 de maio de 1998 e suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. V. Institui a da COMISSÃO ESPECIAL PARA O HOSPITAL DE CAMPANHA do Município 
de Nossa Senhora do Socorro, nomeando as servidoras ALBA MARIA LEITE MENESES, RG n°  
473.841 SSP/SE, CPF n°  267.710.805-44, MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA, RG n°  718.783 
SSP/SE, CPF n°  394.214.495-68 e LUCIANA BASTOS NUNES PINHEIRO, RG n°  0945239084 
SSP/BA, CPF n°010.359.715-12. 

Parágrafo Único - A presidência da Comissão instituída no "caput" deste artigo será exercida 
pela servidora, ALBA MARIA LEITE MENESES, RG n°  473.841 SSP/SE, CPF n°  267.710.805-44 e 
constituem a comissão como membros as servidoras LUCIANA  BASTOS NUNES PINHEIRO, RG n°  
0945239084 SSP/BA, CPF n°  010.359.715-12 e MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA, RG n° 718.783 
SSP/SE, CPF n° 394.214.495-68. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
da data de sua assinatura atê a conclusão dos trabalhos. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, 24 de abril de 2020. 

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito 

Rua Antonio Valadão, s/n - centro Administrativo José do Prado Franco - GEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79) 2107-7826 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício N°319/2020 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 24 de abril de 2020.Q 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Município - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa Emergencial e Minuta do Contrato 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para 
análise e emissão de Parecer referente Dispensa e a minuta do Contrato que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVA RECONHECIDA POR ESTE 
MUNICÍPIO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, PARA IMPLANTAR, ESTRUTURAR, 
EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO 
HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS 
MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO DAS VITIMAS DA PANDEMIA/ 
COVID 19, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Alha  
Coordénadora do Setor de Licitações 

e \t' e» 
-. 
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ACOLHO O PARECER NY'j9212020 

DO MUNICIPIO 

Procedimento Administrativo n. 000000000042612020 - POM 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: DISPENSA PARA 
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS - 
FUNDADO NA EMERGÊNCIA DA SITUAÇÃO - ART. 24, INCISO 
XXIV DA LEI FEDERAL N°8.666/93; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVOS RECONHECIDA POR ESTE MUNICÍPIO COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, PARA IMPLANTAR, ESTRUTURAR, 
EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA BEM COMO A 
GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE 
ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO DAS VÍTIMAS DA PANDEMIA/ 
COVID-19; 
VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 1.760.000,00 (UM MILHÃO 
SETECENTOS E SESSENTA MIL REAIS); 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo ad. 40, inciso 1 dc ad. 60  da Lei Complementar 11035/2015, consultada pela Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura, em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal N°. 8.666/93 e suas alterações, vem manifestar-se através do presente Parecer, 

procedendo ao exame prévio da Minuta do Contrato no processo de dispensa de licitação para 

contratação de Organizações Sociais, nos seguintes termos: 

- DO RELATÓRIO 

A Coordenação do Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da 
Saúde solicitou da Procuradoria Geral do Município através do Oficio n°  319/2020/CPL sobre a 
possibilidade de firmar a contratação por dispensa de licitação com base no ad. 24, inciso XXIV 
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da Lei 8.666193, e emite Parecer Jurídico para análise da Minuta do Contrato, em cumprimento 	1 
ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 

atribuição legal analisar a Minuta do Termo de Contrato, para verificação dos requisitos 

estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, 	+ 

cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas técnicas e 	4 

comprovações necessárias para regular celebraçâo do ajuste. 

No processo foram juntados os seguintes documentos: Oficio n° 

31912020/CPLJFazenda, Ofício n° 766/2020IGAB/SMS, Decreto Municipal n° 19.899 de 16 de 

março de 2020, Cl n° 244/2020, Projeto Básico, Solicitação de Propostas de Empresas e Minuta 
do Contrato. 

Em suma é o relatório. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 

análise, o processo foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a 

observância dos requisitos estabelecidos. pela Lei 8.666193. 

Segundo o ad. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendoa 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
E. ..i 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria juridica da Administração. 

A presente dispensa de licitação está fundada no ad. 24, inciso XXIV da Lei Federal 

n° 8.666/93, a qual prevê a possibilidade legal de contratar diretamente entidade sem fins 

lucrativos já qualificadas no ente público, para atividades contempladas no contrato de gestão, 
vejamos: 

A 
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Ari. 24. É dispensável a licitação: 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão. 

É oportuno consignar que o citado dispositivo legal deve ser interpretado 

restritivamente, tendo em vista que a ausência de licitação não constitui a regra, mas a 

exceção. Assim, segundo a regra estabelecida, a situação já caracterizada como emergencial 

consiste na ocorrência fática que prodüz modificação na situação visualizada pelo legislador 

como padrão, diante da necessidade urgente em contratar uma Organização Social já 

qualificada anteriormente no Município, e constante em cadastro mantido pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal n° 18.366 de 29 de março de 

2019. 

Além disso, o Município de Nossa Senhora do Socorro encontra-se em situação de 

emergência em virtude da declaração de Pandemia em Covid-19 pela Organização Mundial de 

Saúde, reconhecido através do Decreto n° 19.899 de 16 de março de 2020, considerando ainda 

que a demora de todo o processo licitatório pode acarretar prejuízos e comprometer a vida das 

pessoas. 

Muito embora a legislação permita a dispensa da licitação para contratação de 

organizações sociais, nos termos do art. 24, inciso XXIV, deverá ser antecedida de um 

procedimento, ainda que simplificado para permitir igualdade de oportunidades, havendo 

possibilidade de competição entre as entidades sem fins lucrativos. 

Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, (2003, p.266-267), destaca que em havendo possiblidade de competição, será 

exigível a licitação, ainda que seja um procedimento simplificado, vejamos: 

Deve-se partir do ponto de que, havendo possiblidade de competição, 
será exigível a licitação. A inexigibilidade poderá derivar da ausência de 
pluralidade de potenciais interessados em participar da contratação. 
Mas, para tanto, será imperioso que o Estado divulgue sua intenção de 
promover contratos de gestão com determinado objeto. Não é possível 
que as contratações de gestão façam às ocultas, sem cumprimento do 
requisito da publicidade. Para tanto, o Estado terá o dever de 

3 
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estabelecer as condições básicas previstas para o contrato de gestão. 
Em última análise, a existência de um único interessado somente 
poderá ser apurada mediante a realização de procedimento de natureza 
seletiva, ao qual tenham acesso todos os possíveis interessados. A 
inexigibilidade poderá decorrer, porém, de peculiaridades da atividade 
objeto do contrato de gestão em que a competição não possa ser 
selecionada por critérios objetivos. [ ... ] Ainda quando se supusesse 
inaplicável a licitação prevista na Lei n° 8.987, a contratação direta do 
contrato de gestão teria de ser antecedida de procedimento específico. 
Teria de promover-se a oportunidade de disputa, ainda que não 
subordinada às modalidades especificas de algum dos diplomas 
pertinentes ao tema. Essa disputa seria norteada por ato convocatório 
simplificado, no qual estariam contidas as vantagens que o Estado 
dispõe-se a conceder. Os particulares teriam de apresentar projetos 
de atuação, com previsão minuciosa de seus deveres e 
responsabilidades. O critério de seleção terá de ser objetivo, tendo 
em visto as propostas apresentadas. Enfim, a existência do 
procedimento prévio destina-se a assegurar também a definição 
precisa dos deveres de ambas as partes, inclusive para evitar uma 
espécie de informalidade incompatível com a gestão da coisa 
pública. (grifo nosso) 

O projeto básico tem como objetivo convocar as OS's já qualificas no Município de 

Nossa Senhora do Socorro para apresentar propostas com a finalidade de IMPLANTAR, 
ESTRUTURAR E EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA, BEM COMO A GESTÃO 
HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNiCIPES DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO DAS VÍTIMAS DA PANDEMINCOVID-19. 

No caso específico das contratações diretas com espeque no citado dispositivo e 

fundamentado também na emergência da contratação, significa necessidade de atendimento 

mediato a determinados serviços, pois, a demora em realizar a prestação acarretaria riscos e 

prejuizos a situação das pessoas. 

Vale ressaltar que a dispensa de licitação para contratação direta de OS, não pode 

configurar falta de planejamento, ou desídia do administrador, tendo em vista a situação já 

explanada anteriormente, por essa razão a justificativa deve também ser fundamentada na 

necessidade urgente dos serviços, e a inviabilidade de realização do processo licitatório em 

tempo hábil, de modo que a imprevisibilidade da situação não caracteriza desídia do 

administrador ou a falta de planejamento. 

4 
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gestor público em casos de emergência está diante de uma problemática que 

deve ser resolvida segundo a perspectiva dos valores, deve indagar se a necessidade de 

realização da atividade administrativa não suporta o lapso temporal para o término de um 

procedimento licitatório, bem como se a não execução dos serviços ou o fornecimento dos bens 

implicariam em prejuízo evidente para o atendimento do interesse público. Configurada a 

impossibilidade temporal de realização do certame e a certeza de desatendimento do interesse 

público, nestes termos, é possível identificar a situação emergencial. 

No caso em apreço, trata-se da dispensa de licitação para contratação de 

prestação de serviços das organizações sociais, entidades sem fins lucrativos, já 
qualificadas no Município de Nossa Senhora do Socorro, para atividades contempladas 

no contrato de gestão, com o objetivo de realizar a implantação, estruturação e equipar o 
Hospital de Campanha, e ainda realizar a Gestão Hospitalar destinado ao Centro de 

Atendimento Provisório dos Munícipes de Nossa Senhora do Socorro vítimas da 
Pandemia/COVID-1 9. 

Neste processo de dispensa de licitação, o projeto básico apresenta uma justificativa 

fundamentada na declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial de Saúde 

- OMS, com o reconhecimento do ente municipal através do Decreto Municipal n° 19.899 de 16 

de março de 2020, em razão de surto de doença respiratória da Covid-19 e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei. Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020. Assim, diante da possibilidade de chegada da doença e da transmissão aos munícipes 

de Nossa Senhor do Socorro/SE, faz-se necessário a adoção urgente no tocante a montagem 

de estrutura física de um HOSPITAL DE CAMPANHA de retaguarda para o enfrentamento da 

PANDEMIAICOVID 19, com a disponibilização de 50 leitos, sendo 02 Leitos de UTIe 48 Leitos 

Clínicos, para o atendimento da população local. 

Nota-se ainda que não consta no rirocesso a Justificativa da Dispensa de 

Licitação, documento obriqatório para dar andamento ao procedimento, inclusive para 
publicação do extrato no prazo de 05 dias, como condicão de eficácia do ato, consoante 
art. 26 da Lei Federal n° 8.666193. 

Por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei n° 8.666/1993, os 
processos de dispensa e inexigibilidade devem ser instruídos com a caracterização da situação 

de emergência que justifique a dispensa da licitação. 

5 
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No mais, a justificativa deve fundamentar além da caracterização da emergência, 

mas também trazer a razão da escolha do fornecedor ou executante, bem como a justificativa 

do valor, com a pesquisa de preços, in verbis: 

Ad. 26. As dispensas previstas nos §§ 22  e 42  do ad. 17 e no inciso llI •e seguintes do 
ad. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do ad. 8 desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2005 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

Com efeito, nesta dispensa de licitação deve observar o interesse público primário 

como fundamento para contratação, sob pena de comprometer a segurança e a saúde das 

pessoas, configurando a relevância do interesse coletivo e social do objeto a ser contratado, 

bem como a urgência em seu atendimento, sendo tal entendimento, compatível com os 

princípios da finalidade do interesse público e razoabilidade que regem a Administração 

Pública, pois permite, de acordo com o caso concreto, que se preserve determinado bem 

jurídico mais relevante que é a vida, com a imediata ação pública em detrimento de outro 

menos relevante que é a realização de licitação. 

Marçal Justen Filho (2002, p227) em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, traz expressamente que: 

[. 
Para dispensa da licitação, incumbe à Administração avaliar a presença de dois 
requisitos: 

Demonstração concreta e efetiva da potencialidade de dano: a urgência deve ser 
concreta e efetiva. Não se trata de urgência simplesmente teôrica. Deve ser 
evidenciada a situação concreta existente, indicando-se os dados que evidenciam a 
urgência. ( ... ). 

Demonstração de que a contratação é via adequada para eliminar o risco: a 

n. 
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contratação imediata apenas será admissível se evidenciado que será instrumento 
adequado e eficiente de eliminar o risco. Se o risco de dano não for suprimido através 
da contratação, inexiste cabimento da dispensa de licitação. (...). Isso exige que a 
Administração demonstre não apenas a necessidade da contratação, mas também 
sua utilidade. 

[...] A contratação deve prestar-se a evitar a concretização do dano. Isso exige que a 
Administração demonstre não apenas a necessidade da contratação, mas também sua 
utilidade. Ou seja, deverá indicar as medidas concretas através das quais a contratação 
evitará a concretização do dano. A contratação deve ser precedida de todas as 
justificativas não apenas sobre a emergência mas sobre a viabilidade concreta de 
atender à necessidade pública. Sob este ângulo, vale a ressalva de Antônio Carlos 
Cintra do Amaral, no sentido de que não se pode ignorar que a urgência da contratação 
retrata a urgência na execução do contrato. Portanto, a administração deve adotar a 
solução compatível com a necessidade que conduz à contratação. 
Isso não significa afirmar a possibilidade de sacrifício do interesse público em 
consequência da desídia do administrador. Havendo risco de lesão ao interesse 
público, a contratação deve ser realizada, punindo-se o agente que não adotou as 
cautelas necessárias. O que é necessário é verificar se a urgência existe efetivamente 
e, ademais, se a contratação é a melhor possível nas circunstâncias. Comprovando-se 
que, mediante licitação formal e comum, a Administração teria obtido melhor resultado, 
o prejuízo sofrido deverá ser indenizado pelo agente que omitiu as providências 
necessárias. 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a matéria, firmando o 

entendimento de que são pressupostos para contratação emergencial, o cumprimento das 

condições consubstanciadas na Decisão Plenária n°  347/94, in verbis: 

"a) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, 
não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia 
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que ela não 
possa, em alguma medida, ser atribuida à culpa ou dolo do agente público que 
tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

que exista urgência concreta e efetiva do atendimento à situação decorrente do 
estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a bens ou à 
saúde ou à vida de pessoas; 

que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente e 
especialmente gravoso; 

que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de 
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e 
quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente de 
afastar o risco iminente detectado. 

É certo que a implantação do Hospital de Campanha para COVID-19 deve ser 

realizada com extrema urgência diante da disseminação da doença no Estado de Sergipe, 

não podendo demorar sob pena de causar graves prejuízos à vida da população, que 
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pode ficar sem atendimento em saúde, por ausência de leitos para tratamento, como 
está ocorrendo em todo o país. 

Entretanto, a urgência não dispensa algumas cautelas na contratação direta da OS, 
ressaltando que o Projeto Básico deve constar todos os elementos necessários para 
atender a necessidade do município, com metas, objetivos, justificativa, prazo de 
execução, cronograma de execução. Assim, é necessária a previsão da dotação 
orçamentária, com indicação do saldo suficiente para a contratação, bem como deverá 
constar a composição de Preços, juntando as propostas de plano de trabalho a serem 
apresentadas pelas entidades para seleção da que atende aos obietivos do Município. 

Depreende-se do processo que foi juntada a pesquisa de preços apenas da 
montagem da estrutura do hospital, apresentado por fornecedores de empresa privada e 
não pelas entidades sem fins lucrativos, portanto, a pesquisa da estrutura deverá ser 
analisada a partir dos parâmetros apresentados pela OS. Ressaltando que a contratação 
da dispensa, ora analisada, não será firmada com empresas privadas que visam lucro, 
mas sim com a entidade sem fins lucrativos que ficará responsável pela implantação, 
estruturação do Hospital de Campanha. 

Consoante dispõe o art. 38 do Decreto Municipal n° 18.368/201 9, "O Contrato de 
Gestão é o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como 
Organização Social, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e 
execução de serviços e atividades relativas às áreas de ensino, de pesquisa científica, de 
desenvolvimento tecnológico e institucional, de proteção e preservação do meio 
ambiente, bem como de saúde, de ação social e de cultura no Município do Nossa 
Senhora do Socorro". 

No tocante ao exame prévio da Minuta do Contrato de Gestão deverá atender ao 
cumprimento das exigências leqais dispostas no art. 39 do Decreto Municipal n° 
18.36812019, e não dos contratos administrativos do art. 55 da Lei Federal n° 8.666193, 
tendo em vista algumas peculiaridades como aprovação e execução do Plano de 
Trabalho de acordo com o Proieto Básico e o repasse de valores, trazendo os seguintes 
requisitos e cláusulas obrigatórias do contrato, vejamos: 

Art. 39 Para cada autorização de transferência de atividades ou servidos 
concedida pelo município, haverá um Contrato de Gestão que conterá, além de 
outras especificações consideradas necessárias, cláusulas estipuladas pela 
Administração Pública Municipal dispondo sobre: 

8 
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- objetivos estratégicos: 
II - diretrizes básicas: 
III - metas e prazos a serem cumpridos; 
IV - recursos orçamentários a serem empregados: 
V - indicadores de qualidade: 
VI - indicadores de produtividade; 
VII --critérios e sistémicas de avaliação de desempenho; 
VIII -vigência; 
IX - programação financeira e indicação de reajuste; 
X - condições para a revisão, renovação, suspensão e rescisão; 
Xl - penalidades dos envolvidos no Contrato de Gestão que descumprirem as 
cláusulas compromissadas. 

Dessa forma, a Minuta do Contrato de Gestão deverá ser ajustado de acordo com 

as normas do Decreto Municipal n°  18.36812019, que traz as regras específicas desse tipo de 

contratação, que está vinculado à aprovação do Plano de Trabalho e o repasse de valores 

encontra-se subordinado à Prestação de Contas. 

Ademais, o Contrato de Gestão será instrumentalizado sempre por escrito, 

com as atribuicões, responsabilidades e obrigações a serem cumpridas pelo Município 

mediante a Secretaria Municipal da área do obieto selecionado e pela Organização Social, 

observando as regras do art. 50  da Lei Municipal n°  1.28412018, e ainda deverá conter 

cláusulas sobre: 

Art. 40 [ ... ] 

- atendimento indiferenciado aos usuários dos serviços objeto do Contrato de 
Gestão; 	 - 

II - indicação de que, em caso de extinção da Organização Social ou rescisão 
do Contrato de Gestão, o seu patrimônio, os legados e as doações que lhe 
forem destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes de suas 
atividades, serão incorporados ao patrimônio do Município ou ao de outra 
Organização Social, qualificada na forma da Lei Municipal n° 1.284/2018, 
regulamentada por este Decreto, ressalvados o patrimônio, bens e recursos 
pré-existentes ao Contrato de Gestão ou adquiridos com recursos a ele 
estranhos; 
III - adoção de práticas de planejamento sistemático das ações da Organização 
Social, mediante instrumentos de programação, orçamentação, 
acompanhamento e avaliação de suas átividades, de acordo com as metas 
pactuadas; 

pi 
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IV - obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Município, de 
demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com os principios 
fundamentais de contabilidade e do relatório de execução do contrato de 
gestão; 
V - obrigatoriedade de especificar a proposta de trabalho emitida pela 
Organização Social, estipular as metas a serem atingidas, os respectivos 
prazos de execução, bem como os critérios objetivos de avaliação de 
desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e produtividade; 
VI - estipulação de limites e critérios para remuneração e vantagens, de 
qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e empregados da 
Organização Social, no exercício de suas funções, nos termos da Lei Municipal 
n°1.284/2018; 

VII - vinculação dos repasses financeiros que forem realizados pelo Poder 
Público ao cumprimento das metas pactuadas no Contrato de Gestão; 
VIII - obrigatoriedade de comprovação de que a entidade possui regulamento 
próprio para contratação de serviços, compras e contratação de pessoal com 
recursos públicos concedidos a título de fomento, atendendo aos principios 
constitucionais da Administração Pública. 

O Contrato de Gestão deverá conter também os requisitos para Prestação de 

Contas das OS's, dispostas no Decreto Municipal n° 16.581/2018 que regulamenta as 

normas e os procedimentos para a celebração, execução e prestação de contas de 

convênio, acordo, cooperação e instrumentos similares, dos recursos transferidos pela 

administração pública direta e indireta do municipio de Nossa Senhora do Socorro ás 

entidades privadas sem fins lucrativos. 

Vale destacar que como se trata de Contrato de Gestão deverá ser realizado um 

procedimento prévio de Chamamento Público para Convocação das entidades já 

qualificadas no Município, para apresentar o projeto básico com todos os objetivos, 

diretrizes, metas e prazos, com base no Decreto Municipal n° 18.368 de 29 de março de 

2019, ressaltando que poderão ser reduzidos os prazos pela metade, consoante analogia 

ao que reza ao art. 40  G da Lei Federal n113.979/2020, vejamos: 

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 
presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 
dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 	(Incluído pela 
Medida Provisória n°  926, de 2020) 

'1€ 
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III - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, através deste, vem manifestar-
se pela viabilidade da contratação direta por dispensa de licitação para contratação de OS, já 
qualificada no Município, com fundamento no art. 24, inciso XXIV da Lei Federal n° 
8.666/93, desde que observadas todas as recomendações para realização de 
procedimento ainda que simplificado com Edital de Chamamento Público e/ou de 
Convocação das organizações sociais já qualificadas neste Município, dando ampla 
publicidade a permitir a igualdade de oportunidades entre as entidades para escolha da 
melhor proposta do plano de trabalho e ainda seia elaborada a Justificativa do processo 
de Dispensa de licitação, adequando à Minuta do Contrato de Gestão as normas 
disciplinadas no Decreto Municipal n° 16.581/2018, Decreto Municipal n° 18.368 e a Lei 
Municipal n° 1.28412018. 

S.M.J. É o Parecer, 
Nossa Senhora do Socorro, 24 de abril de 2020. 

BARRETO 
Procuradora do .Município 
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Quanto à Cláusula Quarta da Minuta do Contrato de Gestão - Recomenda-se a 

retificação da fundamentação legal da prorrogação do prazo, fazendo constar o art. 40 - H 
da Lei Federal n° 13.979/2020. tendo em vista a especificidade da prorrogação de 

contratos, em virtude da emergência por período superior à 6 (seis) meses, ou enguanto 

perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública, excepcionalidade trazida com a lei da pandemia. 

Recomenda-se ainda que o prazo de vigência do contrato inicie a partir da 

assinatura, e não a partir da ordem de serviço, para evitar confusão na contagem dos 

prazos, tendo em vista que a ordem de serviço é um instrumento vinculado ao 

cronograma de execuções e não dos termos jurídicos contratuais. 

No item 2.2.1 da Minuta do contrato está com erro de português, vez que o 

evento ainda será realizado, por isso deve ser impresso no "futuro do presente", 

devendo ser retificado para "Os demais pagamentos serão". Além disso, a liberação das 

demais parcelas deverão está condicionada à prestação de contas, observando os 

requisitos legais do Decreto Municipal n° 16.58112018. 

Analisando o processo nota-se que não foi encaminhado à Procuradoria o Edital de 

Chamamento Público e/ou Edital de Convocação das entidades já qualificadas, para que 

possam apresentar as propostas de Plano de Trabalho a serem analisadas no processo de 

dispensa de contratação da OS. Dessa forma, apenas foi analisada por esta procuradoria a 
Minuta do Contrato de Gestão. 

Recomenda-se que seia rea!izado um procedimento ainda que simplificado de 

Chamamento Público e/ou Edital de Convocação das organizações sociais iá 

qualificadas neste Município, dando ampla publicidade a permitir a igualdade de 

oportunidades entre as entidades para escolha da melhor proposta do plano de trabalho 

e ainda seia elaborada a Justificativa do processo de Dispensa de licitação. 
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CONVOCACÃO 

O Município de Nossa Senhora de Socorro, Estado de Sergipe, através do Fundo Municipal de 
Saúde, por meio da Comissão Especial de Trabalho, instituída pela Portaria n.° 267 de 24 de abril de 
2020, CONVOCAM as Organizações Sociais de Saúde devidamente qualificadas em neste município, 
para apresentarem PROJETOS E PLANILHAS COM AS COMPOSIÇOES DE CUSTOS COM A 
FINALIDADE DE IMPLANTAR, ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE CAMPANHA 
BEM COMO A GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO 
PROVISÓRIO AOS MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO VITIMAS DA 
PANDEMIA/COVID 19, PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N.° 19.899/2020, 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA PANDEMIA 
DO CORONONAVIRLJS/COVID19, CONFORME CONDIÇÕES CONSTANTES DO PROJETO 
BASICO, em anexo, na data, horário e local abaixo descritas: 
DATA, HORARIO E LOCAL DE RECEBIMENTO DOS PROJETOS: 06/05/2020 (seis de maio de 
dois mil e vinte), às 09:00h (nove horas), na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à 
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - sede - Nossa Senhora do 
Socorro/SE. 
PARECER JURIDICO: 192/2020/PGM 
BASE LEGAL: Art. 240, inciso XXIV da Lei n0 8.666 de 21 de Junho de 1993, o DECRETO 
MUNICJPAL N° 19.899, ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 
555 DE 23/03/2020,1DECRETO ESTADUAL n° 40.567/2020 de 25/03/2020 que dispõe sobre decreto 
de emergência noestado, Art. 197 da Constituição da República Federativa do Brasil, nas normas do 
Sistema Unico de Saúde, na Lei Federal n° 8.080/90 (SUS), Lei Federal n° 8.142/90 (Gestão do 
SUS), Portaria GM/MS no. 2.567, de 25 de novembro de 2016 (participação complementar da 
iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de 
serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS), Portaria N° 10, de 03 de janeiro de 2017 
do MS, Lei Federal n°. 9.637 de 15 de maio de 1998. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 29 de abril de 2020. 

)J¼' 	 Yucr 
sUba Mana Lete [4eneses 

Presidente 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te].: (79)21 07-7865 - Fax: (79)2107-7863 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 13128.814/0001-58 
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SEMUSA DISPENSA 	06/05/2020 (seis 

de maio de dois 
mil e vinte), às 
og:ooh (nove 
horas), na sala da 
Comissão 
Permanente de 
Licitação, situada 
à Rua António 
Valadão, s/n - 
Centro 
Administrativo 
José do Prado 
Franco - sede - 
Nossa Senhora do 
Socorro/SE. 

002/2020/SEMUSA PROJETOS E PLANILHAS COM AS 
COMPOSIÇÕES DE CUSTOS COM A 
FINALIDADE DE IMPLANTAR, 
ESTRU ruRAR, EQUIPAR TODO O 
HOSPITAL DE CAMPANHA BEM 
COMO A GESTÃO HOSPITALAR 
DESTINJADOAO CENTRO DE 
ATENDIMENTO PROVISÓRIO AOS 
MUNÏCIPES DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO VITIMAS DA 
PANDEMIA/COVID 13, PELA 
CONDIÇÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL N.° 19899/2020, 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, 
EM RAZÃO DA PANDEMIA DO 
CORONONAVIRUS/COVI D19, 
CONFORME CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO PROJETO BASICO 

EM 	 CONVOCAÇÃO 
ANDAMENTO PROJETO 

BÁSICO 
(HOSPITAL DE 
CAMPANHA) 

Editar 
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CONVOCAÇÃO DISPENSA 

Licitação Socorro cJicitacaoprrnssgmailcom> 	 29 de abril de 2020 12:26 
Para: Kariny Menezes ccomerciat@jornaldacidade.net> 

Boa Tarde. 

Segue anexo arquivo do aviso de CONVOCAÇÃO da Dispensa n 002/2020/SEMUSPJNS SOCORRO PROJETOS E PLANILHAS COM AS 
COMPOSIÇOES DE CUSTOS COM A FINALIDADE DE IMPLANTAR, ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE 
CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO AOS 
MUNÍCIPES DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO VITIMAS DA PANDEMIAJCOVID 19, PELA CONDIÇÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL N.° 19.899/2020, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAUDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DO CORONONAVIRUS/C0V1019, CONFORME CONDIÇÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO. 

Emmanuel Messias Mendonça 
Selor de Licitações 

d CONVOCAÇÃO.doc 
112K 



Se, ice ciclo. ls°m ri., resoivi 1-
revoe Moraes. 

Na Is minou, Mosotro 011)1.151 
qsie haveiio iii dicino der qvosc. 
solha 00011 de te' ei]apesro. Bal 
,00ers poderio i]]cerlere] poIlo. 
s001elelItI na 1011 	00110500 lela' 
sOes pvdxilros ertereoindicado 

obe o Policio rede-ai 
tainoflili do presidente. Are 

pcd]o dcmosho do cai gO] de 
rv'eeoottei da Jostiça lia 
paes iodo. o ex-juiz Sergiso loro 
atolou se pursidvelre dc moela 
neoeuroro,nooerdo doo l'F p_°ce 

511 em 
Oolsoetaioex'ol (lusas 1400' 

lidoeleo de Roemagom. "É lana 
sitIe LO cIbliblIci me 

lOeiseleleo di0  00pi Cl ilira dose. 

goeloelso na. 10. 01100 Oni escolhido 
pele 'o (leia l°ed leal. ]eelo p50 
verr000isetrt°.000; 5150111, 
ele elite. hromevn horsodo. O l]5 05111 

une homem da (lora de 
ore o rOde da 

Eegaraioça do altvfe da I'Ires 
dCIrei'a ula 1te1edhliea'. dcsse, 
"Cc elo seU 'Isa (lerei] isei500io 
honrada 00511el]ior lla,eoaeoine. 
Eu poesvatie de 00111)10 na da, 
dv hoje dosado-lho (eCos 11000)10 
dlrrLor.gsrol ela 
''ai". eeorepleteen. 

O p111015111 11°C 50 ouvir 011 
airda coei 1155000 imioos Na-
Lvoigeeo pala o coroando da 

Lucho, eaflcmlrceirte 
desietiolodaootne.açscedcle. 

.°10010 a deir-ota e,o STli o 
...... o]ci]lls, soiec eIte]ooe 

escolho do deleogase pala o-eco 
mande' da (Se dootucnni receeI q]Lc 
ele mlsoao-o e eoordiretoe-geesd do 
Ag&nci'a lOroeilriSs de bIolOgIa-
civ VAbiir), 'fIe tenso LII 1001 

ee el_se 000doo ocoes - baia dele. 
breseutense oc nore cretrl.sra' por 
cOsera da ,sooe e'slicia lledecsl e 
do 5)0.0e.,, Brasil". oIfme]e,i 5 
dscirie. baotaose a1elaadidle. 

W:slenseear o eI ]:ee soe que real 
pesa o' ,Jrodiciioi]s e sesss deosi- 

lisa deiro]ceo que asSolo] 
dc ri]doo roobors._lae !]l.5Sl rsiia- 

Ele defende uu°c os 
1] 010 Poudeoesoí,oad,oaroae'.le 
lilrcil']laJ-Oeee]eu, ieslepo-eedo:o-
te e ]esioei(o) corel si. 

sebie ato a hevhtog elS1'l'l/ei go. 
ola]Iracieer,a 1. adIa ido e Crente 

e' oh o e o goceiri 
E0 o,  Isot, 'oco. 

O depurado Filipe Berros 
pediRas umv foco de 01 oracs 
'ou loedo dt .10)0 060010. Bons 
Coses efe'o eldo Aleioorr'r, eh' 
senda cclnpalr°aa p]elmca paro 

PS'Otl, A Ovameo 01 ]irrerlor 
breomesiaeedeMee'li]esaoSTlo 
Na legenda sia Olvog elo, cIcIe-
sesso Acelera, Silo. em eDen - 
sa'oao iloo'an da 
dc lloeiaiprel'ci siclo de (Co 
Podo. coe toiro 

Sepu]sdo Moram, Ioó (cedi' 
cisc de desvio do finalidade rIr 
rlorule'oçao, Cli lolvpoe qse 00-
rola quebrados si oci1oios com- 

lidads, a 
rolo o pdhlico. [ ló inrercoaro'do 
more esoli d rcisooeoiisquddro 
('ccl alces do pr1e laminem (lIso 

eloSeilI] pane eetvestigaras 
seesOco de (crie 
dopretideinte na 1111 

O 500adeol Maior Olímpio 
(PSI0SP) dilse que ali 
e°elusoi oterfevência dv poder, 
JacienI,.0 isto cepacidoede do 
lisecrrlisode J500rrrorse:as;ees. 
Segueide, ele, o decisio 'co1orso 
1100(1 015001 110db geçto se os 

atevrli.-osrcqisi si-
da 11,11810 içOu ou da lei coa 

ceqiehiroo de os dom, 
Ele d,efcod eaarsroer açdo do 
Ralieageres,meseonoevdeiiqs]e 

criado 'Deis 5IIO1O eriec pareI : povo! 
0 lide, doo opcoiçlo eioe Ci 

crIara, Medro Fogrciecd], (11D7-
(Se). a1]more LISO cdeeisao foi 
urna "visdois da n'oro idade ode 
legoelidude. A limito' acolhvoi 
aços do l'OT paia suspender a 
000ieaçioo cru relede da ploxiae(' 
dedo proicai do delegad morno 

ptmcdc uro. A escolha dele pIora 
oca000, oe5susedseo partias'. 
00015 00010 ie'rloeIls°el do gce°!eon 
de lei tsrfere'r 50001 (la balbeos da 
Policio Fe,lenel. 

'*olrrniolo]da da nomneeeçie 
de fio irragenr A. indo , Ale 50 
dcc de lei omos d anue 01151 ia  da 
OposIcei O. qius 501) ae lIa te talao, 
uma Pl"fooveindope'rdgme, 
Ilsie dos mli ofertnci ao de Ii 
loIro). 
aooil-opçde. aIo prosegec 
corso p505 e]]  disso se  dcpeoads 

a,ccio lo eixo 11°soi-lO.li 
Para e líd cc do PSL 

-aliado do picsi dente. de oole 
do' ,lmiec Nars11ni000 VSP), com 
a' 	elmielru çi]is, lOol000elo Isle. 
ro'sdieioeeríeris - naPlopsiarer 
inl'onisaçsses sigiloo'ao. pene gol 
sesso 101Iem das uives eneçõea 

desabei-is. cerlsesoledee 
era coei, oxide, do OrgIa olgudees 

.qi0400]c. 011100-1000. )ílUlAltJtOl 201211 
	

Juaio trAI, 	

OO)U 

0000lon Js000]eeí100I 	ee 	o III sfi1ll_lev.00ii10110e 

O laboratório e a urgência 
de mover o mundo (Parte 1) 

- 

Ololleoeolrd]lo.alleleeooe 
diola nlv dei 	' .tldioico'e. }ILIIIiLadO pole 

qtcllaooLLorndseneot 1110(10 bern. Rios o 
Llioentd .inI (ode] 1111101 Iliei templo de 000deuia. 

]l)llOLlOilloIOd, I.ltlOOIeI015. nliiliool enll's'leo. holrrlijio. 

1100. lOí]ieOl e ieiroiooe'o cpu polciloroli 0 
leiLoe xlii,  deleo eieunr se-retido. 

0000.00eidoEs tll.iSOIL'fli 
elas moles voriadas di.oveoue 

li011eflhtOrlr]1 lspessrl'elle 	lqoIeírIIlroIlf] 	11:1100 
Iseoeeloo 	lido ele qlIeIrelle']rl]. 

E) cItou 
lii.lOi101S e El'] It(05.ilCI 11011  toda ieaei-

lo'! relI d OLIOLI1 
te E llL]i 	.0 O II 

chio ,eI7ç-xdcnsd. 111101  mel CIO. nspo'ri;e000los. 
piCIL:r.ss dc 000srrsoçoln que, cElI 01111 r]lOeeilyfl, explora-

110010 prodllçd]1 tI.I  Ir.éad, l']es telerpvrteep,scieieeiioo 

F'slo LIILE1:0010111 101111 aoeiee't:esnee-soed,o/000e..snoeeleer 
O e000lilo ole0 oilieli000, hi'.,iail.11eoyIenrIslLl. 

qLIeL]idLi]nsege]od110]JL!]]IL1L'ioiI]-mel]lUcho]-
ieiticieolojrte'ilotociLoI eLI]it010ieO 
rooaivealderedesem s,opasln"oo]..tte'.Lde.11elii]:LeleçeL,esi 

i'Ili 'IXIEIIOILEL aitI 0011rLlI]Ll1. rooteodo'edo-oe enrire 
VELe OOCler°.IILSI1 l]ield LereS 

Cci cries 01511 CLIII f;lLod lei LISOCLOII os LeIlleI(IICLO.i 1,Oroas 
lhaelloi dei-e de 'jorra cdv CII 	eIleI810leel 11110 

enuaciadoes eeeeecies- doeo,lalo de, 
LItotes, i'udllc.]se. 11101105 conclelos e de 
1:oortelleoedos sesse olmetoeso 'C5]11005-Oa ele perio'oetIeIitO', paiol 
so501000lch,c clellceieoe lo; i,aslwik l'Teeek. oegoupamlI:eLIeS 
coles o,lilcíoie teoceale fli100rloloecIrle soerados. 

fim Iempee.s do eu eeie.iei.soiro ,s,ei.svrn prol 'eco 1150011.0. e 
coo-o[mo 'sois. isco mi.:] signhíirole]eilreulIe qole eleceledoele: 

nas escore CCL aUe ele CI ilude ireenoiçilo. Sipoiilir.0i. oco 
0101 c]LlllOrvçellll ...ll1]ljicflC .3. (releias. 

valejos, oegoeciaeoe,q edieposrss peiosquoesoisc'dncias 
eeorelsecidos.eovds.seiceeos ,eeemv,teeer., rslnee.o(oettede 

Nn:ni elseleIlo CLII lote  o pi]IrLIoliIria de Cocid'l° coo-
il000Irlo, c droo-

eoeoeiers,alosl000 -oeose.sieec'es00ocsaos 10111 beorsossooso, 
ceorerejlcote d LEQUe leosorio, oco eeirtsie ' fo-  ilroe 'psos-edses lue 
sovevr(il;eni ciclo IOh,LLLLIOII.IS ler .siteoç!Ocs ,st'ierrelhoitee,. 
I'I-ILLISC de peeslar a'] c'oiie1oçoei 'e]rcia,sehistdsrers 0101.00. 
pLdr010I cIinlLlllI0000I esocooeht'eitnsenlo deste CEPLIÇOCOIIi. 

co otesmo 10151310 02o co) eaibol eu do forro cielaIL lioo 
e,ieie]esLlosioIrs do meililse deeocsoodso.sao-

-11 doe eidnvia (ou 501 cicIe oLe dies) çLI]1..IL IIIIUL U0iIIa 01 
esse 0110010. pUs'.....1 livro de troem i.Lotoerc Sorve 

*ool part VIola  de labse subis. pr hlivado rol 19711 
l;iLIel]eflL,( oLjIlpLllLIiL5I 11 1031115 ii Içei 

euioeeolivlesreo1eeitio dos etr,eep.ral';ov de loihototdrio'. No 
11101015. pela PeIIStILLi]lO 55 (8011010115 tiUl 0. 
01005010 leva Oainaice odiou CIII 1(51 eSLLIIII115 IiLcLa]rrlsILte 

lo LIsO O]Ii:lOrlLl)íir]]OeCoI iL115vleOsIll -0, 
n'o-solo lambeIro eis Creio conhecido 

coe ieilce l000000eioll.ero loidoelse IelelIr000,LislC, L] 1db, de°°oid-
-.111°, soe 1.s10-,1e1do:eo.oa,ersvvsct,-ei000eredo1',perc'diasdo 

e Arqeeireasdeee  ..101.110 5110.1 alsovoeritos 
coo, poreeedv oeIsLieoere rlr.lroeeloelm]rds .Nees aroasde 
(0810, o testo fiei voe tio) colIdo, erre irnpILrOi]1i011 coliolel rico que. 
orreeoo'oloereov neoei'oseoa,orolioo eIecIooroeia foeciernte' de 
5005s]s.laraeicesveolu]iqmooniehoerfele:CI. 

Vi rrtosorshiP,eLrl Lo,, 0111011l.o,eooere. Ilibou 	10 	tome sEu 
revoes e, roendo a policIe dl] lainserloteirio ii Loeai.v  Posteo', 
000toheecide coletou pelO do] inicreoISicellssl,Ie dc,  lo]l:orraldulo 
oev1e1iriIelerr500I]ro111e]lcr,lOe11 iORl.roloreoliro]llirníorleo.oee 
osrLJieIenio pellolier.. cri Peoollir l,r 0,111.recOle] nereti 013 
10 1]]i o e oo pera veo,evoiaces os fscreredr'eeos de oiro o doença 

oaoeoeo]z, CIII oetooieede' 
p1111 ei'!' bacilo cisc ele ersceedov.s elos 01:11 
reate qual havia deeororo'aoicidl] 051100 varIno]. 

l,00sroareesae,rleis I'ast]oiis 0101011 lrCrsl]lLagiooli Ivisisíriceo. 
lias O naqC _5II5II IIL  d o coloco ric'Ideeia pata 100 
reverti 1111 q]evndo hd, conto nseehco 11.1 (adioses (i 
ri oivrisreoo lese ia'.,) veopolerloolso. Veoer leiras eis toeo 1dc toiro" 
O O"N]re do lobo' L (loro]). (loire eo  
ci coou; ces' e o '1 socoodadc°. S epoterdooantroodleogo que 
ci]l.000cl.ImpIslretlileruele]Ilvecidoloe]n]eoaurl]lt]veseorieo 
doatloe']o'dc, forem j,eotamreale esta' dt'nise'oaçoss gelo 
olvhc,raooliier 'jdo solepoo. 811 50 Cereal LIII] "5e]eilte de 
p0 3.00] gemobeigproteo para ',Irslemso]leoli' que Passear. 

citidioras, criou CIII 1(11111] de soeis 
etruceciadon. 

N°110 doo(] que uro '0 iml]o ('50101 michOs do[ (sonso resIna 
rhdosideollvoodadello ceelil tolo), Pacotes fsoi. 11811108101111 
Latnolrllmesírr000ie]lul'#]otoLl°lu leve acoste. ltal,i] id edo 

de 5(11115181(01100 	]e ostEnta 
haslesnooeqoi dei 1.ia, de reipoa, liii ol]]o]dpE. 1100011010 de 
Por'. tosSIr asrepiteeei,nd. los CICIeI 'ali ado.o' 1101 1111110 
do nlielealiiolco(ria. (cara (0511 1001])eodC nas .".a,, de 
oi'odaoar no ioillorosell et ''ei 'ollnoioo" sohee-co,r,eo,r bacilo 

tolo ]'aodoo'ocs .11100 010 lee000 ii rd dci co pcdpuis lehs' 
ralccomo, coslVeOsOCliIill 05 (810111110 5L0 ló 051'OVillIl elo 010111  reh 
cci dl cri as 11100111 digs, es dcci esliloilideole ejnsleIrol\ sois] cli-

llvoleEolalr]]ratl,li].Lsolesllledo, 
lOa.lendaeleelstrand000es t]111000erd. 

11111010 ccc 110 iv loros-Oro 51015 eea011e CII adIares ele p.ade ondu. 
le e,]s]ev erporroni 0,5 	 dos qeeceseie. capases de 

os Inielobo s:.qso eis aol qoii levam. Negocin 
e anir o laislar 1] ecelelas de e.;sro e srot'.os grupos sor:000]s foi 
0 	roce 100,1.01  los pIa 05111 :o tese o d,i Intel lehieelogioe, (8010 
0510: peco  slopetito'areo lcgitoo,id udo elEtro seulsos nrd oor de 
.'eiesndimsoinesçiio ('aol 1ev doeiicoo e,arvn,rrrlueiv, ele 

13051101 
Ao elo:sloeí,e e loleiro 0,10115 ele IlIlioldI, e deolecororsier-

ole 'ali lobos ardi 50. l°sostc ]s'c lote e [lob as aglolaplislo] de soa 
peoiqi1a oeoisscied'odoleooresoe,liIeo,ioe unia 15100 corre-
la<uode'oiseorase de  le005'rsl1eolieodilocae]a1aea.se,eoI,lio 
loeeer o ca,l)boo'eslerauírlse110oseeaviba leslvi.seocieeloodc, 

Bolsonaro critica decisão 
que barra posse na PF 
Ministro do STF impediu que Alexandre Ramagem assumisse cargo 

BfiAS 'lIA - (e pnesl denr e 
.loo lloeiro]eeroelirieool 

e 	
rnorle ig

o

a-f e ra ' dc 
ode linro 
loovitod

ncaeSiaapc edo ra
- 

Tvi' 
hiena 110111 es-o',1 0110) Alcx,rso.lrr 

Isaroro a posse 
do delegoodoAI es]eerdre Roma-
geni para es cervo de dnobo'-
'lerei do Jkdioi,s Federal, crus' 01111 
e lO tl' ele 

VII] dsose'so ia 
dc pe0550 dOs lo'1e00 
0110 Jsstisa ode Advoraci lo -
'(lera) tio 1.1111011), 110 
do llieeeeolrco. BoIoesstoro dose 

se Fsaoarsgcesr fm ioopedidco de 
(orleI passe por omo dceisdee 
Iol.]ll]eo,101000I de CIO leesomscllej,  

Apoiadores de Bolsonaro contestam STF 
A ouspnrsdei de cónica çdo 

de Ale,sards e tqaoei gelo pala se 
lliieoeeio do 1 oolícia  lIdereI (e' 
l]a000iiloaoeelrieosealae]oeee do 
siesideore Jeir Boloolealo. qae 

moiliotrei Alrrsaesde o 
de relapsos deiateon'rrbocieu'oev 
decio)er.s doe  [Id e shxreestico 
,'ddrvo de clendersaro deco00ao. 555 
apoieoselooes do presodeerso çii;eir, 
e oaeeeor'a de Nemagcn, que o 
qnaltl'ieeriaperaoeyieieici,e do, 
d'mace. qeorrlioreerloe,oiqai 
dC e e tee' CCI ilvpeldioloe de dili-
dce Pouco.' federal. oçvdn qeec 
cllelilurs] 'a  Aç)roia Ilrasol reia 
de Isetel 0000100101 (Abico oito' pos - 

A Ah 0,1 Iloiste FoCa a haste' 
ccc eI pe'esidelerr, da llcpdhl ira 
deirlfooresçí1010 que subssdiene 
asas deeisóes. diferentemente 
dacota p000Voci'e do If, qsee 
sena feDIlola judieidria - No 'Poejo-
ler. alteIa doe co do e residente 

reeca-'aroe't°el .10ae"aiaI.l 1. 1101 eiaieasal,,RRl,'Taa 

erOoa0000vADusla.a e,e..00e-az'açdcso:cosae-lotus' 

.OI'a.sodl,100e110 - la10eld'o0 
r00000eavlsl.srbs'ol 0i,5 ia-alIo. corTIs 

vroroseoe-reisaalere000s]nelm vio.re,soer.ee,eooAsmFoIa,aeet100a. 
Oa00510e ecl,eealeirlllclaeiOenllielo.ali100epIOreiI.aeillldeto coroa. 
21513.000001(1011 oosclmvles leaoe'see 5 ,00. eecoeeeeor'Aenois eI 15011 
pele loeriroalia ierlvllsi PcaIlelliil 003 ai erlIPlOetor, II 1111105 COSI A 

cl ,rpteio,e eoia.ae,.oeowa,00001ems,rneu oeCceeoIae 
co, ol,sanmrau seaclnrtaO 1131111110 AO 0030(0 nlalllrrlIrltO 
PRIoludtlo Ir' pecetitipti ei lassa 1111113 II SeteIro lnIeI10 IA 
PlrmiilaIrrlln ii, ora rr!prrtÃe 00 DIrOTO narrrwaole.0e.rwealus 
SemA005 IIUICIOIIL ri niirreliaa rei a.. PÚnLICa, Ii Idear 0* PIlIDEIlIA 
00 eIROtLul*OIPIlnfe001lli, Cr$10111! eallitirl enIrialeos cs.prIIrro 
ia 'COO, ir ee,p,e, io las, selou rue,  elr,e]llee]ie 
rena, reluliOrtIcaL II ererIlielIrs 101 ProjEtoS. 11li00010 rolhe co eec O 

ilol 051Im'!seiellccdee, 000-ee1ouprocrrle111eisksoeallot 

sel-erIsi, 
00(103 iaoIrlcr- lOuooes.lro 

ah, 21e,OaoslllII500 leoe'e°rlsisiee. ea.ererl,roarltvera 
la11LIe3Loeoile5 Orlou o cimo no isr lo 901010 150005, c0515510 co,000lhte (1 
050000lvll020ivvcciosrveec'ois eiss0010250roslselrllalcaasrea oral 
00 ceeeeere ira loreno, la, III de c115l505& lairnOlri rseOioiSru 1] 1011. lei roco', 00 

ooOl soaI. Soe lidiol! 101 1105131 (SIgO. Le vpere Ir n,o'o]qI lreu'Jo ai 
solo, 111015 5153,0 0. 1.5'I, 1029 a' e-leoa  o  ator  11,1-e-leOa  1I'letrneb-'i  e. 
e5Oi1h01ire errl'se)eipeçsc,' 00915 o,cOe''es'esrieeruieoer oessheeeeo 

a
ai 

ce'aorseOlr. 00,01, cisarl O cedi rlot».Ieo o; lie 
00113. cIimmhrI.eoaolpobOlel5011laI 

Iroilrrlee te 1,101001 II estrIes 1111. 

	

.]l.lI.i'eite,Ilperim 	 0050 iseafio' 00e55l 010000 

'7$tTeaeabaaneel,neTaoerer,lem:oeeaaelooaneme 
*is 	a100alcoaaeo MlceoliI.ls. cai: o,aoeI/.va500olÇÀea 

	 a'ee'o-F-eOO.'l.ocba'eroe.-leorrvuILa,OlraRevrÜ 
&0e1'0100e,aOtaa oaccs'.erxeai.Leflaoseieeassoleaoicl 

.alaseseli: Rc-v1011,Jral rolo' 

111.1.1` 1L'.11ooOrorle, ]stIe,1.1lioeale.eliaosejl,soelcei 
.Iomeo,000s lassos II Ies_iloaa,- ,0',llllslee,Ol iossosoel ao i',oalra lo eouelo - 

15,1111 oa]..eses coes ohelliao]lsslee los 100101. 
eessiaoioelaaeoa,eosli aroo]e-vaOa.o.e000el]]ee e,o]]]s,loasni ,ee000]rh 
Iir:llilciln; li; I'rI';olO e_teto e,vceal'i].,sl, 1 0101,0 

011IiO esrilesaOIollealioilIbl'oitrAlIil,rreeiio.sl;:RrroelOsc; 
Ile-Aeoiel:Ties dILi Dli 150:011) 111 11105.15 eoaec-'soe. dlleeoJ.ls 
c.oei-ei'scCs'le.s riso,.' De, u),e'i'CIMCIlOO 015 )lRh5ll050l'stlO-

c000ev-Oar]alsaleOeseOsolleo]li Os oi'OisrOa]eoea Come soei) 
si00,,, llloeoe eaoc. slaLf.roei.s] ix rsL'aex e]ro.. usOU I.a',eose - lo] 

11jos00000l1e.,]]e'.i]lae_I,OomrleIlaidir.ILII1]11- ol'I,'o,ac 

JeesOli,oe e000e1,so,,,e1aee1E. peei11Lcme5]toosnoee'eO.o.elI-l4Oo 
- ame, Os se0eeoç&s 1aoeieo-em Ca seleI ouro ar. 

seeieodeeee- l000lrei',r.],teO InicIo nekeeL]hi.]5o )Oloflaseorsvoaso.I 
0001 0)2_ooraaoolviaelas'O remeeleuolrpee Ia. dlxoOee'rmieeorOOLeíl, 
ilmis_1 01 vle,cholI.00iIeYOo 11ace000ee_Ie2115.btr1s1e..ers11111ell, 
cleoieeorsoie 	1' 	rmpes]l]eo - ([leme 	yalellcee 	a;oieliireoo- 

.lso]s0.v000  do ,5.ocoivae]1 l]i 'Ou Oa Co-oeoi.ssio I,coeosseo teaa.riu P]is'l 
0s]SlLs000 Ira. e'oi_Oir 100090.1. (lelo]. 515 seis]ee_ - 

eeexx.11e).10io ,,eeio, llLcsterollisreie000eo,,ec-*Oe,000.r,cr,ce,l-.so,ee. 
elceressOorll:isl-,aIOeeoIs_lelee]o]leOeapreie.00ene.e]lnloseoeoeleeeie.slv 
volvos 	 M000soslai 	 Is 

el.eievveoeeoa 	ouro 	eeaaerçes 
0105'I_ee'e.oasi eS :r]:ec..is.ov t.isofrsril  eeOl 

11cstl,neelst-520 ao o]liea1e.lxn 

mi 

e 
ereiaeerãs ,sueoiriooai eesos,sio.eI.sIsek-reOe,  

ersc]eoosserirooel eloa]eç0011'zlel'xsale, 
101, rola vosss,.  co. senbmierrease ar iodo. o,erliraioe.  ao 

sseooueíaeaemooea uoeeoer.cuol,s ler,eooeeeosecler,]0001,Ic-oius, 

oeOleoisirNrrI Ii, i'ec-]ise.(Ra -r..s;oisi.,si: 50 (IlibO .05 
cF,saIO,$,sleI.S';lN_ti, .*e,&rlA,5l:'Ll:sÇ_b011.  -e:so'iles oSia:ei..i.11l)S 

10111 10.1 15.5 

co ealoIlsoie. ísri.e,oreclo-,.. r11105; Moo'l'ocs,'lesi 
1iuS.15t0lA, 11e1a1l]eees00011i,1,lOei.- 1_; 

s_ cesoO e,lnoaoci.11,s , elOOas..101 eeeooee..or l'iOI, rcoo t oi  
0001eI002000lr?iril]. Ocr'aor'. rrOss.os ,111h.e05,ao.leacaoae,iO,eeOs 

losivIS'Ihlp1ea,9'1iii11 'oLe, ae000 ao, Os,nereoeus e-rieeoo .0' ice ] lO laco 
aoesoi,s- orolso 000emeil'uleoe',iSOa ae530iiseseeran001.o. 

Mace 'as1.lOsIe2r0oeese e eeulea]o.I,s-saassse-uoel1aetsera001e-1,rae 
ao 2015. ereel 00,11000 a]e local. 00 e]eo e'e-soreeolse500 SaevmrOoseo .1135,e 

500,eeeoe._Oc 0_Isbieee100e],il.rasl.iieI0000e.e]lE-a.e 
ao l.en1,soa, iieieoae A loro, Das Caso flcoro. ON, TIne rl-.arcss. coes Je 
Ssogqe. - l'olclhsolaiovs. (0.050.1101 01,1.5110. e]O 

lolesirraece!SsOIli,O55ill Oetee,eie,]a ,  
- Id's 	ecos 	aias 	dr orls'li.oeeoa 	ao 	Ps'Çusee, 	eelone.oieul 	ao 

lonroIueee,elovssoimesesra.eeeleher00 0,.,ea 

I11,1sk-rer1.020010 

esCoeuilnllanLleeI_.oaoeiM'arsovrcanlcberaerole.rle.asesaenosre_lar 
e'al-aos000Iicea0001eeoos.ioesiseo0 xor.z101ee,o.soeloreuessrcerersea,eeoeeses_ 
is)., ]cso sieoeoec-.s, ele, coee100i.aaeoee s]a evam. ,eeui]a,e100,  0 eoaeeçee e, o 
ooeealeasao001ae.'elossoo,n,recc,is 10 1.eunoOeel.o001e. iiIlenlu - 
neOlsl'aO lei' 1ni5Or1 11.011.1 i,seI:s-lr.aI 

eie,liele,-,ls,lI-.i.islPI,esI:iiiolnol,,PIossI000 
riiIsTIroAieos sei leso lias rl1e.1el-1,se1,eel eia. M010lic:'rOlolosSe: 
Eevaelli:Ot050lisIr.Ic'osmc,lil,,oeo 140118:10", 1)00(15101 

- llA'I'a 1)11. IIOCS:loISl):eL'l'lo 0,50 eIlOeOiOl'i'sSI' 
o.s,]ei]aeyeeionioaaea,e a,-  as]s eia aloirei. aI ]qel.lsoie,ne (Leso temes 
silos Mmc' c]SII. Co ls,.e 9-5°f Sri 5! 
iaoeriotsaeoe ao('onlosao I010,o],illcsi.comiesois.a ,sl eio-n'o sul. 

escoe snraer, ocoo.0 1011OSu.leevaomes]ooss0.11-0050leaee'.e 
a ao, 

e051 	ea]boeçesce.00050  



(3 



v  N/ 
	

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISA HUMANIZA 

	J4'0000S2 

PROCU RAÇÃO 

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISA HUMANIZA, empresa estabelecida à Rua 
Dr. Oscar Góes Conrado, no 586, Centro, Colina, São Paulo, CEP 14.770-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 27.450.038/0001-12, neste ato representado pela Sr. VITOR 
HENRIQUE MACHADO GOMES, portador da cédula de identidade RG n° 43918908 - 
SSP - SP, inscrito no CPF/MF sob n° 368.596.208-09, nomeia e constitui como 

seu bastante procurador o SR. RENAN SIQUEIRA SOUZA, brasileiro, solteiro, 

portador da cédula de identidade n. 37793381, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Sergipe, inscrito no CPF/MF sob o n. 

077.378.355-55, com poderes gerais de representação perante o Município de 

Nossa Senhora do Socorro/SE, podendo praticar, em conjunto ou 

separadamente, todos e quaisquer atos que sejam de irrefutável interesse do 

Outorgante, inclusive para intervir nos precitados processos públicos de seleção, 

fazendo visitas e/ou vistorias técnicas às dependências físicas de unidades 

públicas de saúde, entregando documentos, requerendo a respectiva qualificação 

do outorgante como organização social, assinando documentos e declarações, 

impugnações, reclamações, recursos, protestos, transigir, propor e desistir, 

responsabilizando-se por todos os atos praticados em razão dos poderes 

conferidos pelo presente instrumento de mandato. 

Colina/SP, 04 de maio de 2020. 

o 

ÍO-DE( ESTUDOS E PESQUISA HUMANIZA 
OR HENRIQUE MACHADO GOMES 

Diretor Presidente 
CPF/MF sob n° 368.596.208-09 

Rua Dr. Oscar Goes conrado, n° 586, Centro, Colina, São Paulo. 
Tel.: (17) 3321-1616 / E-mail: contato@humanizaep.com.br  
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t 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATA DE ABERTURA 
27.450.038/0001-12 	 19/1012016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
O.S. HUMANIZA 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
87.11-5-01 - Clinicas e residências geriàtricas 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência quimica e grupos similares não especificadas anteriormente 
86.224-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5413 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.21-6-01 - UTI móvel 
86.214-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
87.30-1-99-Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
87.204-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 
399-9 - Associação Privada 

NÚMERO 	 COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R DR. OSCAR GOES CONRADO 586 

MUNICIPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 
14770-000 CENTRO COLINA 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONTATOWDCONTABILIDADECOM.BR  (17) 3321-1616 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 19/1012016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/11/2019 às 17:34:18 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERO 	INSCRIÇAO
27.450.03810001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 1911012016 

DATA DE ABERTU:::::1 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes 
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05- Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro grâfico - ECG, EEC e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12- Serviços de hemoterapia 
86.40-2-13 - Serviços de litotripcia 
86.40-2-14 - Serviços de bancos de células e tecidos humanos 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapéutica não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

NÚMERO 	 COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R OR. OSCAR COES CONRADO 586 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 
14.770-000 CENTRO COLINA 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONTATOWDCONTABILIDADECOM.BR (17) 3321-1616 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1911012016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/11/2019 às 17:34:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERO 	NSCRAO 

12 
MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTLJRA 
19/1012016 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

NÚMERO 	 COMPLEMENTO 
586 

NICÍPIO 	 UF MU
COLINA 	 SP 

LOGRADOURO 
R DR. OSCAR GOES CONRADO 

CEP 
14.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO®WDCONTABILIDADE.COM.BR  

TELEFONE 
(17) 3321-1616 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1911012016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/1112019 às 17:34:18 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 3/3 
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Rua Cristóvão CoIombn82, CEP 14.770.000, Bairro Centro, Colina- SI', contato@instimtohutnaniza.corn.br  

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Aos II (onze ) dias do Mês de março de 2020 (Dois Mil e vinte), às 1 Bh00min em primeira 
chamada, às I9h00min em segunda chamada, reuniram-se conforme Edital de Convocação 
editado para esse fim e lista de presença anexa a presente ata, no endereço situado na Rua 
Oscar Goes Conrado, número 586, na cidade de Colina Estado de São Paulo, sob a 
presidência do Sr. Diretor Presidente do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza", Vitor 
Henrique Machado Comes, o qual verificado quórum, convocou para fazer parte da mesa e 
para secretariar a reunião a Sra. Ana Paula Martins de Oliveira. Dando início aos trabalhos, 
procedeu-se a leitura da ordem do dia: a) Alteração Estatutária; b) Demais assuntos 
pertinentes a associação. Aberto os trabalhos, o Presidente explicitou a necessidade de 
alteração do artigo 29, incisos 1, e inclusão do inciso V:.e.altàração do artigo 32, inciso IV. O 
Presidente expôs aos presentês a alteiação, passSdó a.:  vigorar os dispositivos com as 
seguintes redações: 

O art. 29, inciso 1 e.V passam a vigorar com a seguinte redação: 

1- Os membros eleitos para compor o: Conselho de Administração lerão mandato de 04 
(quafro) anos; ãdmilida uma única recondução. 

V- Os representantes de entidades previstas na alinea 1'a e "b" deste artigo devem 
corresponder a mais de 50% do conselho. 

Ato contmnuo. o Presidente propôs a suspensão da reunião para análise pela Assembleia da 
alteração apesentada, a qual foi Áceita por unanimidade. Suspendeu-se a sessão das 
19h30min às 20h30min. Retomados os trabalhos, o assunto foi colocado em:dicussâo e a 
Assembleia pôr unanimidade aprovou as alterações estatutárias, consolidando o estatuto. Por 
conseguinte, cuíiiprindo com o que foi veiculado no item "b" Edital de Asernbleia Geral, 
aberta a palavra para tratar dos demais assuntos pertinentes à associaçãonada foi proposto 
pelos presentes. Por'fim, não havendo qualquer outra ordem para deliberação, encerrou-se a 
Assppbleia Geral e'a presente ata firmada pelo Presidente da Ásembleia e, por mim 

(Ana Paula Martins de Oliveira) digitada. 
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Ati 	 arfins de Oliveira 
Secretário 
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LISTA DE PRESENÇA 
ASSEMBLEiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
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Rua Cristóv-ao Colombo, n0 82, CEP 14770.000, Bairro Centro, Colina- SP. contato@institutoliunianiza.com.bi- 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS "HUMANIZA" 

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE E FORO 

Artigol° - O Instituto de Estudos ePesquisas "Humaniza" com prazo de duração 

indeterminado, é pessoa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, criada sob 
a forma de Associação, com autonomia administrativa, finabcéira e patrimonial, e 

reger-se-á peiopresente Estatuto Social Consolidado, pela Lei Federal 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), por seus Régimentos Intems, quando 

aprovados;e demais legislações ajlicáveis. 

§ lo - O Instituto de Estudos e Pesquisas "Humani7s", entidade de caráter beneficente 

de assistênõia social, não tem caráter político-partidário ou religioso enem fins de 

lucro, tampouco subordinação ao Poder Público, tendo de outro lado, c6mo pessoa 

jurídica de direito privado, personalidade e patrimônio distintos de seusdirigentes. 

§ 2o - O Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" observará os princípios da 
pessoalidade, moralidade, publicidade, economiidade' c da eficiência e não fará 

qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Artigo2° - O Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" tem sede própria e foro na 

Cidade de Colina. Estado de São Paulo, sito na Rua Cristóvão Colombo, n°82, CEP: 
14770-000, Bairro Centro, CoIina-SP, podendo constituir filiais em outras cidades 

[ARQUVfl 	 ]Q 
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Diretoria, o Presidente do Conselho de Administração poderá determinar, ou a 
Diretoria ou a própria Assembleia poderá propor àquele que determine Auditoria nas 

filiais e/ou na própria sede; 
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Rua Cristóvão Colombo, n° 82. CCP 14.770.000, Bairro Centro, Colina- SI', contato@lnstitutohurnaniza.carn.br  

do Estado de São Paulo, bem como da federação, com atuação em qualquer parte do 

território nacional. 

DOS OBJETJ VOS 

Artigo3° - O Instituto de Estudos e Pesquisas "USaniza" tem por objetivo promover 
atividades de utilidades pdiilica consistentes na prestaão e desenvolvimento da 

assistência e gestãá integral à saúde, educação, meio ambiente,.turismo, cultura, 

ciência e tecnologia ou comunicação, bem como garantia dos direitos fundamentais 
previstos em n'ossa Constituição Federal, por intermédio de instrumentbs jurídicos, 

em beneficio da sociedade em geral, de caráter beneficente. 

§ 10 - O Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" cumprirá seus objetivos 
estatutários a quem dela necessitar sem qualquer tipo de preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor,idade c quaisquer outras formas de discriminação. 

§ 2°  - O InstitÚtode Estudos e Pesquisas "Humaniza" pode abrir filiais em qualquer 
ponto do país ou dcr exterior, sendo que a esirutura e o funcionamento deverão 

obedecer à constituição e a administração da sede, ficando à esta subordinada, bem 

como aos dispositivos do presente Estatuto; 

§ 30 - A qualquer tempo, independente de deliberação da Assembleia Geral ou da 
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Artigo4° - Para a consecução dos seus objetivos, O instituto de Estudos e Pesquisas 

"Humaniza" poderá: 

1 - Colaborar, através de programas compatíveis com seus objetivos, com pessoas e 

entidades interessadas no desenvolvimento das ciências da saúde e educação, bem 

como de promoção cultural, com institutos educacionais, com universidades, com 

instituições públicas e privadas do Brasil e do Exterior; 

II - Estimular trabalhos nas.áreai didÁtica, assistencial e de pesquisa, através de apoio 
material e de remuneração 2ondigia ao pesquisador, ao pessoal docente e a outros 

profissionais; 

111 - Patrocinaro desenvolvimento de novos produtos e equipamentos, sistemas e 

processos; 

IV - Promover cursos, simpósios e estudos; 

V - Promover a divulgação de conhecimentos tecnológicos e a edição de publicações 

técnicas e científicas; 

VI - Institüir bolsas de estudo, estágios e auxílios de assistência a professores, 

estudiosos, pesquisadores e outros profissionais, cujos trabalhos possan contribuir 

para a realização dos seus objetivos; 

VII - Incentivar atividades de cultura, propiciando a instalação e manutenção de 
cursos, a edição de obras intelectuais e estímulo ao conhecimento dos bens e valores 
culturais; 

VIII - Prestar serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de 

clientela; 

IX - Celebrar convênios, contratos, incluindo mas não se limitando a contratos para 
gestão de Creches, escola, instituições de ensino, Casas de Repouso, centro de 
detenções (incluindo-se, mas não limitando-se a presídios, fundação casa, centro de 

detenções provisórias, institutos penais ijjjjfl1  unidni iátricas, unidades de 
505N 
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dependentes químicos, centros de fisioterapia, farmácias públicas, atendimento 

residencial com profissionais da saúde, centro odontológicos, Unidades Assistenciais 

de Saúde e Cultura, com Instituições Públicas ou Privadas, inclusive junto aos 

municípios, estados e união, pessoas fisicas ou jurídicas, com a finalidade de 
realização de gestão, investimentos, obras, reformas, adequação, pesquisas, estudos 
ou projetos, fomento e execução de atividades de interesse público, que, por si ou pela 

remuneração que proporcionarem, atendam às necessidades da Associação; 

X - Promover outras atividdês que visem a realização de séíis objetivos. 

XI - Captar recursos nacionais e internacionais para o desenvolvimento de tecnologias 
aplicadas à saúde; 

XII - Formar. e preparar recursos humanos para atuação na área da saúde; 

)(llI -Obter, de pessoas fisicas ou jurídicãs, públicas ou privadas, subenções e 

auxílios, doações, sub-rogações e legados, inclusive em bens e valores, para a 

consecução dos fins sociais do instituto; 

XIV- Executar ou gerenciar programas de prevenção e atendimento intea1 à saúde, 

visando a ítehção primária, secundária e terciária, inclusive especialidades médicas, 

urgência e emergência, diagnóstico e terapêutica, quer seja ambulatorial ou hospitalar, 

órteses e próteses e gestão plena hospitalar; 

XV - Contribuir para a programação e manutenção da saúde, rhëdiante execução de 
ações para pcsquisas, produção -c distribuição dd medicamentos, materiais e 

equipamentos relacionados tanto a saúde pública quanto privada; 

XVI - Promover a assistência e desenvolvimento social mediante execução de 

programas, projetos e ações sócio educativas, priorizando ações dirigidas às crianças 
e adolescentes e as suas famílias e executar programas de geração de renda e 

colocação no mundo do trabalho; 

[ ROI8TROD€SSOhJ1mJDIr_A 	
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XVII - O Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza", na área da saúde, poderá 

ainda: 

desenvolver atividades assistenciais de natureza médico-hospitalar, diagnósticas e 

ambulatoriais, em estrutura própria ou cedida, a todas as pessoas que delas necessitem, 

sem distinção de nacionalidade, cor, sexo ou religião; 

oferecer acolhimento e acompanhamento médico e psicossocial às pessoas com 

distúrbios psíquicos e deficiência mental; 

manter estabelec&nento próprio ou de terceiros, quê fimcione como sede da 

Associação, onde possam ser desenvolvidas todas as atividades, ue objetivem as 

finalidades previstas no "caput" deste artigo; 

promover '4ões  e prestar serviços de saúde, inclushe ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) e Àssistência Social (SUAS); 

Administrar Unidades de Pronto Atendimentos,- Prontos-Socorros, Airibulatórios 

de Especialidades, Policlínicas,: UPA 24h, AJvlEs, UBSsÍESFs, F'ospitais e 

Matemidadés, bem como Hospitais especializados.em Saúde Mental; 	- 

O desenvolver o ensino e a pesquisa na área das ciências da saúde; apoiando a 

investigação científica, bem como contribuindo para a qualificação,profissional; 

contribuir pará o estabelecimento de políticas públicas e programas visando 

garantir a universalidade e as oportunidades de acesso:  à saúde, necessárias ao 
desenvolvimento humano e social do cidadão, podendYfirniar convênios, contratos, 

parcerias e demais instrumentos jurídicos com outras instituições de natureza pública 

e/ou privada, nacional e/ou internacional, de ensino, pesquisa e/ou assistência à saúde; 

ministrar cursos, produzir e disponibilizar material didático e científico assim como 

tecnologias na área das ciências da saúde; 

incentivar, com ampla divulgação nos meios de comunicação de massa, a 
participação da comunidade na formulaçâo-e ÂwhtJs' 	- 	'ticas públicas de 	4 
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saúde, por meio do Conselho Estadual de Saúde, dos Conselhos Municipais de Saúde 

e de outras formas de organização da população como os Conselhos de Bairros e as 
Comunidades de Saúde; 

apoiar programas de medicina preventiva, com equipes multidisciplinares, 

identificasdo e minimizando os fatores de risco aos quais a população está exposta, 

dando prioridade ao atendimento em áreas periféricas; 

promover campanhas para divulgar informaçõs .sõbré os fatores que afetam a 

saúde pública, particuLarmerite os que aumentam o rico de more violenta, como o 

uso de armas de-fogo, uso indevido de drogas, acidentes de trânsito e acidentes de 
trabalho; 	 - 

1) apoiar campanhas de concientização contra os riscos do uso do fumo edp álcool; 

adotarrogramas que 'ëontribuam pára a melhoria do atendimento às pessoas 
acometidas,de patologias crônicas; 	 - - 

apoiar programas de prevenção;  assistência e tratamento à dependência' de drogas; 

desenvi&er campanhas de informação e prevenção sobre doençassexualmente 
transmissíveis e H1V/AIDS; 

apoiar est6d6s, desenvolver campanhas, pesquisas e programas .para reduzir a 

incidência, morbidade e mortalidade causadas por FHV/AIDIS, assim como a 
prevenção e orientaÇão sobre saúde; 

prestar assistência de flsiot&apia na prèvençãoetatd'mento dos distúrbios cinéticos 

funcionais intercorrentes em órgãos e sistemas do corpo humano, gerados por 

alterações genéticas, por traumas e por doenças adquiridas; 

executar a Gestão Compartilhada de Ações em Saúde, nos âmbitos dos Municípios 

e Estados, em seus respectivos estabelecimentos de saúde (Pronto Atendimentos, 

Prontos-socorros, Ambulatórios de Especialidades, Policlínicas, UPA 24h, AMEs, 
UBSsIESFs, Hospitais e Maternidades) 	com oferta - e serviço de 

1 	RtOSTRO DE PtSW 
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complementação diagnóstica e terapêutica, tanto de análises clínicas quanto de 

imagem, além de medicamentos, materiais, insumos e equipamentos. 

Parágrafo único - Para o alcance das finalidades a que se propõe O Instituto de 

Estudos e Pesquisas "Humaniza" atuará por meio da execuçAo direta de projetos, 

programas ou pianos de ação, inclusive através da doação de recursos fisicos, 
humanos e financeiros, e da préstaçãõ de érviç&iníermediários de apoio a outras 
organizações sem finslucratiios e a órgãos do setor públicoqtie'àtuani em áreas afins. 

DO PATRDIÔN1O / 

Artigo5° - Constituem o patrimônio do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza": 

1 - Bens móveis e imóveis; 

II - Doações legados, auxílios, subvenções, contribuições que lhe véhham a ser 

destinados por quaisquer pessoas; 

ifi - Resultadós*líquidos provenientes de suas atividades. 

§ lo - Cabe 	'Instituto de Estudos e Pesquisas "HumaniS dministrar seu 

patrimônio e dele dipor;de acordo com o estabelecido neste Estatuto Social. 

§ 2o - Os bens do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" não constituirão 

patrimônio de um grupo determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou 

de sociedade sem caráter beneficente de assistência social. 

r ARou:nsoer 	 Jr'\  
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§ 3o - A venda de bens imóveis do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" 

somente ocorrerá mediante prévia autorização do Conselho de Administração. 

§ 40 - O Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" fará a incorporação integral do 

patrimônio, dos legados ou das doações que lhe forem destinados para execução de 
contrato de gestão, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades no Município. Estado e.União, em cao de extinção ou desqualificação, ao 
patrimônio de outra Qrani±ação Social assim devidainenteíi1ificada no âmbito 

Municipal, da mesmi área de atuação, ou ao Patrimônio da 'Uni, dos Estados ou 

Município, na proporção dos recursos'e bens por este ente a1ocadôs 

§ 5° - O Idstituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" dará publicidade anual, na 

Impressa Nacional (DOU), se necessário, no Diário Oficial do Estado (DOE) ou do 

Município de sua sede e do ente cpm o qual detenha Contrato de Direito Público ou, 

na falta deste, em jornal de grandd circulação, bem como no seu sitio eletrônico, dos 

relatórios financeiros e de execução dos contratos de gestão, observado aaàmpetência 
constante d art. 36, VII, do presente Estatuto. 

Artigo6° - O Instio deEstudos ePësquisas "Humanizat'\aplicará seu patrimônio 

no Brasil, atendendo a ciitérios de segurança dos investimerhos e manutenção do valor 

real do capital investido. 

Parágrafo único - O patrimônio do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" não 

poderá ter aplicação diversa da estabelecida neste Estatuto Social. 

AflQtJ:y')  
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DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo7°- Os recursos financeiros do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" 

serão constituídos de receitas ordinárias e receitas extraordinárias. 

Artigo8° - Constituernreceitas ordinárias do Instittito'de Estudos e Pesquisas 

"Humaniza": 	- 

1 - As provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 

II - As rendas:próprias de imóveis de sua propriedade; 

III - As decorrentes de atividades próprias ou de convênio e contratos, inclusive de 

gestão, ou associação com terceiros; 

IV - Os juros bancários e outras rendas resultantes de operação de crédito de qualquer 

natureza;- 

V - As rendas' constituídas, por terceiros, a seu favor; 

VI - As rendas ixovenientes de aquisição de títulos públicos do Muãicípio, do Estado 

ou da União; 

VII - Os usufrutos instituidos a seu favor; 

Viii - A remuneração por serviços j*estadõs; 

IX - As provenientes de rendas de produtos de sua manufatura e de royalties e ou 

assistência decorrente de negociação com terceiros de direitos relativos à propriedade 

industrial; 

X - Os rendimentos resultantes de atividades relacionadas direta ou indiretamente, 

com as finalidades estatutárias do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza". 

-:riËi7I 
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§ lo - Os recursos advindos dos Poderes Públicos serão aplicados integralmente nos 
objetivos do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza". 

§ 2o - O Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" investirá seus excedentes 
financeiros no desenvolvimento das suas próprias atividades. 

§ 3o - O Instituto, de Estudos e Pesquisas "Humaniza" não distribuirá resultados, 

dividendos, bonificàçôes, participaçõs ou parcelas do seu patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 

membro da Eitidade. 

§ 4o - O 'ex"ereício de funções no Conselho de Administração e na Diretoria não será 

remunerado, sendo vedada a remuneração e a distribuição de lucros, bonificações ou 

quaisquer vantagens a Diretores eConselheiros, em razão de competênias, funções ( 
ou atividadés a eles atribuidas por este Estãtuto Soial. 

§ So - Constituem eceitas extraordinárias do Instituto, de Estudos e Pesquisas 

"Humaniza" as subvenões do Poder Público e quaisquér auxílios de particulares 
destinados ao desempenho de suas atividades. 

§ 6o - Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos exclusivamente em 

nome do Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza", nas instituições financeiras de 

reconhecida atuação no mercado financeiro. 

cP 
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§ 70 - O orçamento, as transposições orçamentárias e empréstimos com recursos do 

Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" serão autorizados pelo Conselho de 
Administração, cabendo aos responsáveis pela aplicação das verbas, prestar contas 

aos órgãos competentes. 

§ 8° - O Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza" manterá escrituração de suas 

receitas e despesas em livros revestidos de forma!idãdes capazes de assegurar sua 

exatidão, conforme legislação vigente. 

DOS ASSOCIADOS 	- 

Artigo9° - O Instituto é integrado por número ilimitado de associados, pessoas,  fisicas 

ou Jurídicás. de ilibada conduta, admitindo, inclusive novos associados. 

Parágrafo único: Aqueles que cjuiserem se associar deverão preench& ficha de 

inscrição, remetendo o pedido de associaão ao. Conselho de Administração que 

deliberará soIe,o-pedido e eventual aprovação, 

Artigolø°. As pessoas fisicâs ou jurídicas que 'eventualrnente integrarem o corpo 

associativo do Instituto serão regularmentõ inscritas numa das seguintes categorias: 

1 - associados fundadores: pessoas fisicas e jurídicas signatárias do ato constitutivo 

do Instituto os que integrarem, regularmente admitidos, o primeiro Conselho de 

Administração do Instituto. 

rAflOUVO 
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II- associados efetivos: pessoas fisicas e jurídicas que, sejam indicados pelos demais 

associados, ou que tenham sua inscrição aprovada nos termos do & único do 
Artigoanterior, sejam aceitos para integrar o quadro social do instituto: 

III - associados honorários: pessoas fisicas e jurídicas que sejam admitidas, em razão 

de terem contribuído para à consecução dos objetivos sociais do Instituto. 

IV - Associado Profissional: são os profissionais que venham a atuarjunto ao Instituto 

de Esmdos e Pesquisas "Humaniza", estando dispensados de,pagar anuidade; 

V - Associado Jnstituàional: são associados, pessoas jurídicas, que venham a compor 

os trabalhos do Ihsiituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza", estando dispensados de 
pagar anuidade; 

§ 1 ° - A qualidade de associado é intransmissível, seja qual for a sua categoria não 
titula direito a obtenção de quotas cu fração ideal de património do Instituto. 

§ 2 0  As pessoas jurídicas referidas neste artigo, se farão representar porj*ssoa fisica, 

regularmentê constituída para tanto, que servirá de interlocutor da instituição e terá 
direito a voto.- 

r 

§ 3 O - Os associados honorários não poderão votar e nem serem votados para cargos 

que envolvam a administração do Instituto. 

DOS DIREITOS 

Artigol 1° - Aos associados são garantidosuaisdeitos. a Qjpelacionados: 
S013N 
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- comparecer às reuniões da Assembleia Geral, discutir os assuntos tratados, 

podendos votar, com a ressalva prevista no parágrafo terceiro da Artigo anterior ao 
associados honorários: 

II - pleitear os mandatos estatutários e serem votados, desde que atendam as 

disposições deste Estatuto; 

III - propor ao exame dos órgãos diretivos as questões de interesse social e as medidas 

que acharem conveniente; 

TV - convocar a Assembleia Geral, mediante proposta asinadá por 1/5 (um quinto) 

dos associados nõ Mínimo, e dirigida ao Presidente do Conselho dè Administração. 

DOS DEVERES 

Artigo120  São deveres dos associados: 

- Cooper&re contribuir, direta ou indiretamente,  pessoal ou coleLivante, para o 

desenvolvimento institucional e prestígio do Instituto: 	 - 

11 - Acatar e cúmprir as decisões dos órgãos diretivos do institutb:. 

JIT - Cumprir fielmente bpresente Estatuto e o Regimentd.i&exTno: 

IV - Desempenhar com máxima dedicação os càtghs que lhes forem atribuidos pela 

Assembleia Geral e demais órgãos do Instituto: 

V - Denunciar toda e Qualquer irregularidade ou abuso que seja do scu conhecimento, 

que possa afetar a imagem do Instituto. 

DA SUSPENSÃO, 
$OON' 
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Artigo. 131  - São considerados motivos para suspensão de direitos, o associado que: 

1 - faltar, injustificadamente, a 3 (três) Assembleias Gerais consecutivas; 

II - infringir qualquer das disposições previstas no Artigo13 do presente Estatuto; 

III - recusar-se. Imotivadamente, a participar das atividades para as quais for 

designado pelos órgãos diretivos do Instituto, ressaladb odireito de recusa por justa 
causa; 

IV - praticar atos ou valer-se da imagem do Instituto para tirar .provcito, de qualquer 

espécie, inclusiye patrimonial e pessoal, para si ou para terceiros; 

V - incorrer em atos, graves ou não, e atitudes incompatíveis com os postulados pelo 
Instituto 

VI - tiver comportamento incompatíveis com a dignidade e o decoro do Instituto; 

VIl - não aceitar, sem firndadas razões, cargós para os quais tenha sidõ eleito ou 

funções para as quais tenha sido indicado 

1 
-'-I 

Artigo14°. Será suspensa a qualidade de associado por qualquer.um  dos motivos 

relacionados no' Artigo anterior, imposta a penalidade por perí6do não superior a 1 

(um) ano, após ser oportunizado o exercício do direito. à>mpla  defesa e ao 
contraditório. 	 1 

§ lo - No período em que subsistir a penalidade, fica vedado ao associado: 

- votar e ser votado: 

II - participar das reuniões da Assembleia Geral; 

III - o exercício de cargo eletivo que eventualmente esteia exercendono Instituto. 
r ARQU 
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§ 2o - A pena de suspensão será decretada pelo Conselho de Administração, 

assegurado ao associado apresentar defesa, no prazo de IS (quinze) dias, contados na 

forma da legislação processual vigente. 

§ 30 - Da decisão de suspensão, caberá recurso à Assembleia Gera! que poderá ser 

interposto no mesmo pra.zo para apresentação de defeèa. 

§ 40 - As decisõés da Assembleia Geral são definitivas e terminatjyaS. 

Artigo15°- São considerados motivos graves para exclusão do quadro social, o 

associado que: 

1. - reincidir em qualquer um dos motivos que sujeite à suspensão de direitos; 

II - causar prejuízos ao Instituto por dolo ou culpa grave: 

III - locuplètar-se, direta ou indiretamente, de qualquer bem do Instituto. 

§ 1 O - A pena de exclusão obedecerá ao disposid nos parágrafos segundo e terceiro 

do Artigo anterior. 

§ 2 °- Na hipótese de ocorrncia de qualquer outro motivo considerado grave e não 

previsto expressamente neste Estatuto, poderá o associado ser excluídos, após 

deliberação fundamentada em Assembleia Geral especialmente convocada para este 

fim, pela maioria absoluta dos associados, assegurado o direito à ampla defesa e o 

contraditório. 	 AR3UW') L' RMMO0EPESSOAffilo CA 
 OECOUNA-SP 
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§ 3 O - Será automaticamente considerado excluído do quadro social o associado que 
se tornar civilmente incapaz ou falecer. 

Artigo16° - Os associados poderão pedir demissão do quadro associativo, através de 

requerimento dirigido ao Conselho de Administràço, que será aceito se o associado 

demissionário estiver quitetoms siiás obrigaçáes!estamfáriás - 

DA ADMiNISTRAÇÃO 

Artigo17°0 instituto será 'administrado pelos guintes órgãos: 

1 - Assembleia Geral: 

II - Conselho de Administração: 

III - Diretoria; e 

IV — Conselho Fiscal. 

§ 1. ° - É expressamente xedada a cumulação de cargos dos intègrantes do Conselho 

de Administração com ca do Conselho Fiscal.. 
. 4 - 

§ 2 ° Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem 
renunciar ao assumirem fiJnções executivas.  

AROUIYO - 
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§ 3 oÀ posse dos membros do Conselho de Administração e Fiscal dar-se-á na mesma 

Assembleia que os eleger e se ausente algum de seus membros, far-se-á perante os 

respectivos Conselhos para e qual foi eleito em sua primeira reunião. 

Artigo18° - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal não receberão 
qualquer remuneração ou vantagem pelos serviços que, nesta qualidade, prestarem ao 

Instituto, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual p'articipem. 

Parágrafo único: O Associado que assumir qualquer tipo de fi.rnçãqoperacional no 

instituto, terá, automaticamente, seus direitos de associado suspensos enquanto 

perdurar a execução da função administrativa. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo.19° - A Assembleia Geral é o orgão soberano do Instituto, nos termos deste 

Estatuto, e constituir-se-á dos associados em jleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo20° - A. Assembleia Geral se reunirá, ordinariameiite, ne primeiro quadrimestre 

seguinte ao encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que 

os interesses sociais assim exigirem. 

\ 	Artigo2I° - À convocação da Assembleia Geral será da competCncia do Diretor 

Presidente ou, em - sua falta ou ausência, por dois Diretores em conjunto, através de 
ARQUw0_ . 
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edital afixado na sede do instituto ou por carta ou endereço eletrônico, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, que deverá constar data, horário, local e a 

ordem do dia. 

Parágrafo único - Caso a Assembleia Geral não seja convocada, nos termos do 
presente Estatuto, assegura-se a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de convocá-

la.  

Artigo220  - À Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
imprescindível presença de 2/3 (dois terços) de seus associados ou, em segunda e 

última convcação, 1 (uma) hora depois da primeira convocação, com qualquer 

número de asociados.  

Artigo23° TComPete  à Assembleia Geral 

1 - eleger e destituir os membros do Conselho de Administração: 

II - julgar os recursos das sanções aplicadas pelo Conselho de Adnhhistração, nos 

termos dos artios 34 e IS deste Estatuto; 

III - deliberar sobre exclusão de associado. Nos termos do"ArtigolS, parágrafo 

segundo deste, Estatuto; 

IV - aprovar pedido de admissão de novo associado e conceder título de associado 

honorário: 

V - alterar, total ou parcialmente, o Estatuto Social do instituto; 

VI - destituir os administradores 

Vil—decidir sobre os casos omissos. 	

1 

MOUWQ  

- °: 

 1AU~ 
€ 



ck000 117 

Rua Cristóvão Colombo, n°82, CEP 4.770.000, Bairro Centro, Colina- SP,conuno@institituht,rnaniza.com.br  

Parágrafo único - Em caso de empate, O Presidente do Conselho de Administração 

terá voto de qualidade. 

Artigo24° - A reforma deste Estatuto, em qualquer tempo, só se dará por decisão de 

2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com mends de 1/3 um terço) nas convocações sé'guintes. 

Artigo25° - Instalada a Assembleia Geral, o seu Presidente Procederá a leitura do 

Edital de Convocação, declarando, em breves termos, a finalidade da Assembleia e 

ato continuo, dará início aos trabalhados observando a ordem do dia. 

Artigo260. Os associados fundadores e efetivos, desde que quites com suas obrigações 
estatutáriasterao direito a 1 (um) voto  na Assembleia, podendo, nestes casos, serem 

representados por procurador legalmente constituído para tanto. 	- 
s 

Parágrafo único 	A representação prevista no Artigo, anterior, está limitada ao 

número de 3 (três) associados -por procurador 

Artigo27°  - As reuniões da Assembleia Geral serão lavradas em atas, as quais 

conterão obrigatoriamente, as deliberações e os fatos pertinentes, que serão 

submetidas pclo seu rcspectivo Presidente a registro no órgão competente. 

r 
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DO CONSELHO DE ADMWISTRAÇÂO 

Artigo28° - O Conselho de Administração é o árgão de deliberação superior do 
Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza", compostQ por 7 (sete) conselheiros 
eleitos e destituíveis a qualqier momento pela Asseft±leia Geral, com fBnção 

normativa e flscaliadora, e exerce a coordenação, o controle e a avaliação do 

Instituto. 

§1°  - O Conselho de. Administração do instituto será presidido por um de seus 
membros, eleito pela maioria, o qual no ato da posse deverá indicar 1 (um) membro 

que exercerá a presidência nos casos de ausência ou impedimento. 

§ 2° - Poderão ser acrescentados quantos membros sejam necessários ao Conselho de 

Administração, indicados pelo Poder Público, visando atender os - percentuais 
t_. 	 - 

especifico de cada legislação. 	 - 

§3° - É vedado a membro de Conselho e Diretores, estatutários ou nãp, do Instituto 

de Estudos e Pesquisas 'Humaniza' participarem da estrutura de mais de uma entidade 

qualificada como organização social pelo mesmo ente federativo, à exceção feita 

pelos representantes do Poder Público, que, nessa ,  coúdi.çã, devem integrar o 
Conselho de Administração.  

Artigo29° - Considerando que o Conselho de Administração deve ser estruturado 

respeitando-se os moldes previstos na Lei Federal n.° 9637/98, o Conselho do Instituto 

será estruturado da seguinte maneira: 

,noutVfl 
S0CN°  
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A - 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder 

Público. 

B - 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades 
da sociedade civil 

C - até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre 

os membros Ou os associados. 

D - 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

Conselho, dentre pessóas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 
moral. 

E - 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos pelos empregados da 

entidade 

1- Os membros eleitos para compor o Conselho de Administração terão mandato de 
04 (quatro) anos, admitida uma única recondução. 

II - É vedada a participação, no. Conselho de Administração e em .Uiretorias da 

entidade, dà 6ônjuges, companheiros ou paróntes. consanguíneos ou por afinidade, até 

o 30  (terceirograu, do Governador, Vice-Governador, dos Secretários de Estado, 
Presidentes de autarquia ou fundação, Senadores, Deputados féderais, Deputados 

estaduais, membros do Júdiciário, Ministério Público, Tribihaiíde Contas do Estado -. 	7 	 4,. 	' 

e dos Municípios e, ainda, dõs integrantes do quadro dedireção de quaisquer outros 

órgãos da Administração direta e indireta, nesta compreendidas as empresas estatais, 

no âmbito dos Estados, União, Distrito Federal e Municípios onde seja qualificada a 
entidade. 

III - O Diretor Presidente, dirigente máximo do Instituto, poderá participar das 

reuniÕes do Conselho de Administração, com direito a voz, mas não a voto. 

rAnou:v 
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IV - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de 

votos, presentes no mínimo 5 (cinco) de seus membros, além do presidente, porém 

este, sem direito a voto; 

V- Os representantes de entidades previstas na alínea "a" e "b" deste artigo devem 

corresponder a mais de 50% do conselho. 

§ 1° - Em vista das possíveis variações da composição requerida pelos entes 

federativos, quando da qualificaQão coino OrganizãçãdSoôial, o Instituto poderá criar 

um Conselho de Adminitração Regional, sem prejuíz6da eampbição prevista na Lei 

Federal para se adequãr na seguinte proporção: 

1 - Até 55v/o (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de membros 

eleitos, dentre os membros ou associados, 

II - 35% frinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecidaidneidade 

moral 

III - 10%(dez por cento) de membros deitos pelos empregados da entidade. 

r 

§ 2o: O Conselho de Adminitração Regional, com atuação espeeifica em 

determinado local'e vinculado a determinado projeto, deverá obeliecer a disposição 

instituida na legislação vigente no âmbito daquela locaiidadê, inclusive em relação ao 
percentual de indicação de rpresentaçãodo Poder Público. 

§ 3° - Havendo a criação do Conselho Regional, este terá as mesmas atribuições e 

obrigações previstas no Artigo32, com atuação restrita e proporcionai ao projeto do 
quais é vinculado e suas decisões serão subordinadas ao Conselho principal, 
prevalecendo as determinações deste em detrimento ao outro, no caso de conflito. 7,) 

rAflQWsoo 
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Aifigo30° - O Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes a 
cada ano e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem ou 

ainda por 1/3 (um terço) de seus membros, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único - As reuniões ordinárias, previstas no caput, serão precedidas de 
\ 	. 

convocação do Presidente do Conselho de Administração com antecedência minima 

de 10 (dez) dias. 

Artigo31° , As decisôSdo Conselho de Administração se darão, em to'dos os casos, 
por 2/3 dosseus membros. 

Artigo32° - Compete privativamente ao Conselho de Administração: 

1 - fixar oâinbito de atuação da entidade, para consecução do seu obJeto; 

II - aprova proposta de contrato de gestão da entidade, bem como côs  termos de 

colaboração e fomento e, também, os acordos de cooperação; 	-, 

III - aprovar a po'osta de orçamentada entidade e o programa dëinestimentos; 

IV - designar e dispénsár'os membros da diretoria; 	, 

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria;' 

Vi - deliberar sobre a extinção da entidade, por maioria, no mínimo, de dois terços de 

seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a 
estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências; 

[ARQUW: 
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VIU - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento 

próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e beneficios dos 

empregados da entidade; 

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os 
relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e.  metas definidas e aprovar os 

demonstrativos financeirbs e contábeis e as contas amiais da entidade, com o auxílio 

de auditoria externa. 

§ 1° - Competirá ainda ao Conselho de Administração: 

1— conduzir a gestão estratégica, política e executiva do instituto, com vistas a 

orientar a Diretoria no cumprimento de suas obrigações; 

II - gerir o patrimônio do Instituto; 

III - contiolar o cumprimento das finalidades do instituto; 

IV - nomear os membros do Conselho Fiscal; 

V - deliberar sobre a suspensão e/ou exclusão de associados; 

VI - pronunciar-së sobre assuntos que lhe forem subrnetiJos peta Diretoria do 
Instituto; 

VII - eleger o seu Presidente entre os seus membros; 

VIII - eleger a Diretoria do Instituto e seu Presidente; 

IX - decidir sobre a extinção ou transformação do instituto, na forma do Artigo 31 

deste Estatuto; 

'4 	1 
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X - pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada pela sociedade civil em 

relação à gestão e aos serviços executados pelo instituto, adotando as providências 
cabíveis; 

XI - deliberar quanto ao cumprimento, pela Diretoria, dos planos de trabalho e dos 

contratos de gestão, bem como, após manifestação do Conselho Fiscal, sobre os 
relatórios gerenciais e de atividades do Instituto, e respectivas demonstrações 

financeiras relativas às contas anuais do institutà, as quais serão encaminhadas aos 

Orgãos competentes; 	, 

XII - monitorar; com o auxílio do Conselho Fiscal, o cumprimento das diretrizes e 
metas definidas nos contratos de gestão que eventualmente sejaS firmados pelo 
Instituto: 

Xlii - aprosar a proposta de alteração estatutária e de extinção do Instituto; 

XIV - executar outras atividades correlatas. 

§ 2° - a fikação da remuneração dos membros da diretoria prevista no artigo32°, VIII, 

deverá obedecer a valores compatíveis com os de mercado onde atuar arganização 

social, desde que não superiores ao teto estabelecido pelo art. 37, )U, da Constituição 

Federal, ou aindâ, os tetos estabelecidos pelas  Constituições Estaduais do Estado em 
que seja qualificada corno Organização Social;  

§ 30 - o regulamento próprio de que trata o artigo32?, VIII deverá vedar a organização 

social de manter relacionamento comercial ou profissional com entidades privadas 

cujos dirigentes, diretores, sócios, gerentes colaboradores e/ou equivalentes sejam 

agentes públicos de poder, órgão ou entidade da administração pública estadual, bem 

assim com cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim, em linha 

reta ou colateral, até o 3° grau, de dirigentes e/ou equivalentes da organização social 
os quais 

:ttnham 
 poder decisório. 	
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Artigo35° - À Diretoria é o órgão executivo e de direção do Instituto, incumbido de 

promover os objetivos institucionais, zelar pela estabilidade econômico-financeira e 
cooperar para a preservação do patrimônio do instituto, a qual será composta por 5 
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§ 4° —A fixação das remunerações no plano de cargos, benefícios e remuneração dos 

empregados da entidade não poderá ultrapassar o limite de 90% (noventa por cento) 

da maior remuneração paga aos membros da diretoria; 

Artigo33° - Ao Presidente do Conselho de Administração compete: 

1- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral é do 
Conselho de Administração;.. 

II - delegar atribuiçõe em caráter permanente ou transitório, buvido o Conselho de 
Administração; 

Iii - convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

IV - indicàr, em conformidade coMo disposto noArtigo27, Parágrafo único, deste 
Estatuto, seu Substituto eventual; 

Artigo349  -Aos demais membros do Conselho de Administração eompõte: 

1 - discutir ë votar as matérias em pauta: 

II - assistir o .residente em suas funções 

D DIRETORIA 
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(cinco) associados, sendo um o Diretor Presidente, um Diretor Administrativo, um 

Diretor Jurídico, um Diretor Financeiro/Fiscal e um Diretor de Projetos/Tecnico. 

§ lo - O mandato da Diretoria será de 4 (quatro) anos, inexistindo impedimento para 

reeleições consecutivas. 

§ 2o - Os membros eleitos:ou indicados para compor á Diretoria do Instituto não 

poderão ser parentes consanguíneos ou afins até o 30  au deenadores, Deputados 

Federal. "Governadores, Vice-governadores, Secretários de Estado; Deputados 
Estaduais, Coiselheiros- dos Tribunais de Contas, Controladores, Diretores de 

Agências Regu1adora,, Prefeitos, Vice-prefeitos, Secretários e Subsecretários 

Municipais. Vereadores e dirigentes de outras organizações sociais, onde atuar o 

instituto. 

§ 3o - À Diretoria deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes a cada ano 

e, extraordinaiamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem &u ainda por 

1.13 (um terço) db seus membros, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

§ 40 - Os profissionais da Diretoria poderão, alternativamenté, ser contratados através 

de intermediação com pessoa jurídica, observadas as habilidades comprovadas, os 

quais serão remunerados de acordo com salários vigentes no mercado e terão suas 

competências e deveres definidos em rol próprio criado por ocasião da aprovação do 

Quadro de Cargos e Salários pelo Conselho de Administração. 

_ 
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§ 50 - Os diretores contratados poderão ainda ser remunerados por quotas de serviços 

nos contratos firmados pelo Instituto de Estudos e Pesquisas "Humaniza". 

Artigo36° - Compete à. Diretoria: 

1 - orientar a política patrimonial e financeira do Instituto: 

II - elaborar o Regimento Interno, o Plano de Cargos, Salários e Beneficios e as 

normas de recrutamento e seieçâ6de pessoal, bem como as normas de qualidade, de 

contratação de obras e serviços, de compras e alienações do Instituto: 

III - pronunciar-se, no que couber, sobre doações com encargos; 

IV - apresentar ao Conselho de Administração manifestação sobre Relatório Anual 

e o Balanço Geral do exercício anterior: 

V - propor ao Conselho de Administração a reforma deste Estatuto; 

Vi - zelar pelo prestigio e boa imagem do Instituto: 

VII - prõvidenciar a publicação, na imprensa Oficial de cada ente político que venha 

contratar com O Instituto e, quando a lei assim dispuser, em jornãP de grande 

circulação, eiií caráter anual ou em menor período, desde que haja expressa 

determinação legal, dos relatórios financeiros, devidamente auditacks e elaborados 

em conformidade com os princípios fbndamcntais de Contabilidade, e do relatório de 
execução dos respectivos contratos de gestão. 

VIII - Aprovar o programa anual de atividades e acompanhar sua realização; 

IX - Relacionar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 

X - Administrar os bens e haveres da Associação com moralidade, probidade, e 
economia; 	

$08 ir r 
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XII - Decidir sobre caução de títulos; 

X1II - Decidir sõbre operações de crédito, inclusive bancário, em favor do instituto; 

Xliv - Contratar e demitir firncionários. conforme conveniência institucional, 

determinando para isso serviços e remunerações; 

XV - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto bem como o Regimento Interno da 

instituição; 

XVI - Propor à Assembléia pelo voto de 213 (dois tcrçds) dc seus membros, a 

cassação do mandato-do Diretor que deixar de cumprir com os deveres do seu cargo, 

ou que no cumprimento deles tiver agido de má-fé, privilegiando ihteresses pessoais; 

XVII - Elaborar e aprsntar, à Assembleia Oeral Ordinária, relatório ae-sua gestão 

ao final de cada ano; 

Artigo37. Compete ao Diretor Presidente: 

1 - convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 

II - convocar as Assembleias Gerais; 
	 e'- 

III - represeníar o Instituto, ativa & passivamente, ou prover-lhe a representação, em 
juízo ou fora dele; 

IV - participar e tomar parte, sem direito a voto. Nas reuniões do Conselho de 

Administração; 

V - celebrar contratos, convênios ou quaisquer outros atos e recebimento de 

domínio, posse, "treito, prestações e ações de natureza legal, após aprovação do 

Diretor Jurídico; 

VI - constituir procuradores, mandatários e prepostos com fins específicos, em nc 

do instituto;  
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VII. - autorizar despesas, promover o pagamento de obrigações, assinar cheques e 

ordens de pagamento desde que com a anuência do Diretor Financeiro/Contábil. 

VIII - admitir, contratar, designar, promover e dispensar pessoal, fixando-lhes 
atribuições e salários, tendo em conta a estrutura organizacional, o Piano de Cargos, 

Salários e Beneficios, as normas para recrutamento e seleção de pessoal e o Regimento 

Interno do Instituto, com a anuência do Diretor Admnistrativo; 

IX - designar, em caráter excepcional ou na impossibilidade de qualquer dos 

Diretores assumirem, o seu stibstituto eventual; 

X - exercer os atos gerenciais de praxe. 

Artigo38. Coipete ao Diretor Financeiro/Contábil 

1 - autorizar despesas, promover o pagamento de obrigações, assinar cheques e 
ordens de pagamento, com a devida anuência do Diretor Presidente; 

II - auxiliar o Diretor Presidente no desempenho de suas funções, substitui-lo nas suas 

ausências cimpedimentos é executar as funções que lhe forem atribuidas; 

III— administrar e zelar pelos fundos e patrimônio do Instituto 

IV - efetuar as 'dêspesas autorizadas, 

V - manter sob sua guarda todos os valores, docurnenus fiscais, contábeis, 
administrativos e de pessoal,'obscrvando-se os pr&os previstos em lei especí.íica 

VI - elaborar, mensalmente, à previsão de receitas e despesas do instituto; 

VIl-representar o Instituto, ativa e passivamente, ou prover-lhe a representação, em 
juízo ou fora dele 

soB 

Artigo39° - Ao Diretor Administrativo compete: 	
L
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- admitir, contratar, designar, promover e dispensar pessoal, fixando-lhes 
atribuições e salários, tendo em conta a estrutura organizacional, o Piano de Cargos, 
Salários e Beneficios, as normas para recrutamento e seleção de pessoal e o Regimento 

Interno do Instituto com a devida anuência do Diretor Presidente; 

IT - designar, em caráter excepcional ou na impossibilidade de qualquer dos 

Diretores assumirem, o seu substitut6 eventual; 

exercer os atos gerenciais de praxe. 	 - - 

IV- representar 6-Instituto, ativa e passivamente, ou prover-lhe a representação,  em 
juízo ou foradfe. 	.. 	 -•' - 

Artigo400 Ao Diretor de Projetos e Técnico compete: 

1- represen& o Instituto. Ativa epassivamente, ou prover-lhe a repreëntação, em 

juízo ou fora-dele; 	 - 

II - organizaYë divulgar programas e planos de ações; 
-f 

111- acompanhar a éxecução dos projetos: 

IV - estruturar o planejamento das atividades do Institutó, inclusive projetos: - 

V - estabelecer critérios para monitoraníento e avaliação dos resultados dos projetos 

executados pelo instituto 

VI- responder tecnicamente acerca dos projetos executados pelo Instituto 

Artigo40°-A - Ao Diretor jurídico compete 

I 500
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1- representar o instituto. Ativa e passivamente, ou prover-lhe a representação, em 

juízo ou fora dele; 

Ii- acompanhar a execução dos projetos; 

celebrar contratos, convênios ou quaisquer outros atos e recebimento de domínio, 

posse, "treito, prestações e ações de natureza legal", desde que com a devida anuência 
do Diretor Presidente; 

t 

Emitir Pareceres legais;.. 

Acompanhar o aiidmentojuHdico de todas as questões leg&is lo instituto; 

VI - contratar acbmpanhamento judiéfal, bem como pareceres legais de juristas 

especialistas no caso que entender necessário, desde que com a prévia ãutorização do 
Diretor Presidente. 	- 

Do CONSELhO FISCAL 

1 

Artigo41° ;X administração da eiitidade será fiscalizada, assídua e miiTciosamente, 

por um Conselho Fiscal, constituído de no mínimo 3 (três) membros efetivos e de 3 

(três) suplentes,tddos associados, eleitos na forma estabelecida pelo estatuto, para 
mandatos de 1 (um)4 à 3((três) anos, permitida a--reeleição, por ürna única vez, de 1/3 
(um terço) de seus comonertes.  

Parágrafo único - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato 
do Conselho de Administração, sendo permitida urna recondução. 

Artigo42. Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração pelos serviços 

que, nesta condição, prestarem ao Instituto, ressalvadj4a4e custo por reunião da 
qual participem. 

32: 
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Artigo43. Compete ao Conselho Fiscal 

1- examinar e emitir parecer sobre os relatórios e balancetes do Instituto: 

li - supervisionar a execução financeira e orçamentária do Instituto, podendo, para 

tanto, examinar livros, registros, documentos ou quaisquer outros elementos, sem 

prejuízo da faculdade de requisitar informações aos demais órgãos internos: 

III - examinar e emitir parecer sobre os relatórids gerenciais .e de atividades do 
instituto, respectivas.demonstrações financeiras, reativos às contas anuais ou de 

gestão 	' 

IV - pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pelo órgão diretivo ou 

pelo órgão deliberativo; 

V - pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada pela sociedade, adotando 
as providências cabíveis; 

VI - coordenar anuaLmente uma auditoria contábil, que será realizada por.ernpresa de 

auditoria independente; 
3 	 - 

\.1 

Vl.I - prestar auxílio ao Conselho de Administração no monitàramento do 

Cumpriment6 das diretrizes e metas definidas nos contratos 'de gestão que 
eventualmente sejantfirmados pelo'.I instituto, 

VIII - executar outras atividàdes correlatas. 	 - 

Parágrafo único. As flinções dos componentes do Conselho Fiscal são incompatíveis 

com as de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria. 

Artigo44° - Aplicam-se ao Conselho Fiscal as disposições, porventura, aplicáveis aos 

membros do 1 Conselho de Administração, inclusive as hipóteses de impedimento. 
7 
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Artigo45° - O Conselho se reunirá anualmente ou quando convocado por qualquer 
um de seus membros, e a convocação se fará por escrito, com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias. 

Artigo46° - O Conselho Fiscal deliberará pela maioria de seus membros e as suas 
reuniões somente se instalarão q'uando presente a maioria doçmembros regularmentc 
inscritos 	 - -- 

DAS ÕISPOSLÇÔES FINAIS E TRANSJTÓRIAS 

Artigo47° - Qualquer entidade de cunho social. poderá, a juízo do Conselho de 

Administiãção, ad "referendum da Assembleia Geral, incorporar-se ao Instituto. 

§ 1 O  -A cztidade incorporada se regerá, obrigatoriamente, pelo presente Estatuto 

Social. 

§ 2 °- O patrimônio da eiiidade incorporada passará a pert'eicer ao instituto. 

Artigo48° - As alterações realizadas por via deste Estatuto Social não prejudicarão 
direitos preexistentes dos associados, no tocante a sua permanência no quadro 
associativo do instituto. 

r 

/ 	 PGSSOÁ 
/ 	 1 	 ca^se, 	- :4 
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Artigo49° - O Instituto não participará de qualquer atividade ou movimento político-

partidário ou estabelecerá distinção religiosa, e de discriminação racial. Artigo55 - 

Este Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Colina/SP: 

Artigo50° - Os primeiros mandatos do Conselhode, Administração e Diretoria, após 

a criação do Instituto, terão.duração de 06 (seis) anos, ainda em virtude da ausência 

de interessados, a primeili-a cõmposição do Conselho de Adrinitração contará apenas 

com 02 membros,, & ainda a primeira Diretoria será desig'iada.jselos associados 

efetivos (fundadores). 

Parágrafo único - Se após a.finalizaço do jirimeiro mandato dos órgãos do Instituto 
ainda não houver membros sufiêientes para a composição dos dois órgãos et questão, 

os membros ocupantes dos cargos na referida data neles permanecerão até a realização 

de nova eleição, que deverá ser prõmovida em reunião com a presença dos associados 

efetivos, respeitada a forma e prazó de convocação previstos no Artigo30 Parágrafo 

único destestatuto. 
- t 

ESTE ESTATUTO ENTRA EM VIGORA PARTIR DESTA DATA 

Bárretos. 11 de.marçd de 2020. 

Vitor Henrique Maclihdo Gomes 
RG43.918.908 	/ 
Diretor Presidente 

r•.3Ç., 
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LI 
Ana Paula Martins de Oliveira 
Diretor Administrativo 

Alessaj4ra4ristina de S. Peloja 
Diretor Contèi1/ Financeira 

C.A$/ Monteiro de Barros OAB/SP- 

Caio M6nteiro de Bírros 
iretor Tecnie9 e de Projetos 
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INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA. 
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PROCURAÇÃO 

INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA - I.T.G.M, associação civil, 

sem fins lucrativos, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à 

Avenida das Arnérieas, 3301, l3loeo 05, Sala 216, RA 24, Barra da Tijuca, inscrito no 

CNTJ sob n. 09.23 1.738/0001-34, neste ato representado pela Sra. Viviane Luzia Nu-

ncs Baldace Teixeira, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade 

n. 11.234.414-8, expedida pelo Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, 

e inscrita no CPF/MP sob o ri. 081.855.597-16, nomeia e constitui como seu bastante 

procurador o SR. JONATHAN ROI)RIGUES DO ORIENTE COMES, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade n. 2970999, expedida pela Secretaria de Segu-

rança Pública do Estado da Paraíba, inscrito no CPF/MF sob o n. 090.638.064-26, com 

poderes gerais de representação perante o Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, 

podendo praticar, em conjunto ou separadamente, todos e quaisquer atos que sejam de 

irrefutável interesse do Outorgante, inclusive para intervir nos precitados processos pú-

blicos de seleção, fazendo visitas e/ou vistorias técnicas às dependências fisicas de uni-

dades públicas de saúde, entregando documentos, requerendo a respectiva qualificação 

do outorgarite corno organização social, assinando documentos edeclarações, impugna-

ções, reclamações, recursos, protestos, transigir, propor e desistir, responsabilizando-se 

por todos os atos praticados em razão dos poderes conferidos pelo presente instrumento 

de mandato. 

Rio de JaneiroíRJ, 30 de abril de 2020. 

d s  ace Tcixcira Viviane L uzia 
Diretora Presidente 

Ir. 
—1•' Gustavo Bandeira 

roftd.won 	-' / 
R.cSnh.ço a($) fiitïë(i) de p 
VIVIAflE LUZIÃ 

Rio de .Jeneiro, 70tO3120 

Avenid 	. 
tmohienb,ÇPs .82 
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Colina, 04 de Maio de 2020. 

Á 
Prefeitura do Município de Nossa Senhora Do Socorro - SE 

A EMPRESAQ, 
Razão Soi: INS» 
Nome Fntasia: HLM 
Cidade 'OLlNA - 

ZZ 

uJ 

UTO DE ES\E PESQUISAS HdNWA 
ZNJZA '. CNPJ: 27.45063&0001-!' 

:. / 

vi 
O APRESENTAÇÃLDA,ORGANI.AÇÃO SOCIAL 

N 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO 	DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATA 	DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL ABERTURA 

UÁ
INSCRIÇÃO 

3811(0001-12 II 19/10/2016 
NOME EMPRESARIAL 	12¼ 	VJII( / r 
INSTITUTO DE ESTUDOS)E PESQUISAS HUMANIIAA  
FÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIÁf PORTE 
O.S. HUMANIZA-. 'J 	 47 DEMAIS 
CÓDIGO E DESeRIçÃO DA ATIVIDADECONÕMICA PRINCIPAL 

r 	 \ 	- _ 86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestaode saúde  
CÓDIGO E'DESCRRÃÓDAS ATIVIDADEs ECONÔMÍCAS SEGU \ 	- 	 1. 	*-

TDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associaçoesde defesa de direitos sociais / 94.93-6-00i. Atividades de organizaçoes-associatvas ligadas a çultura e a arte 
85.50-3-02 - Atividades dèapoio à educação, exceto caixas escolares 
85.11 -2-,O0 - Educação infantil— creche 	/ 87.11-50i1- Clínicas e residências geriátricas 
86.90-9-01 - Atividades de páticas integrativas e complemeniares em saúde 
humana,0  
86.10-1-01 	- Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades i5ra atendimento a trgências 
86.30-5-99 - Atividades de atenção afiibulatoçial não especificadas anteriormente 
86.30-5-02 rAtividade médic 	ambula'torial com recursos para realização de 
exames complementares 
86.10-1-02 	- 	Atividades 	de 	atendimento 	em 	prontbsocorro 	e 	unidades 
hospitalares para átendimento a-u'rgêncis) 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicoil 	-j 	,._1 	O 85.32-5-00 - Educação superior--7graduação e pós-graduação 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios 	psíquicos, 	deficiência 	mental 	e 	dependência 	química 	e 	grupos 
similares não especificadas anteriormente 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 
atendimento a urgências 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.21 -6-01 - UTI móvel 
86.21 -6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas 
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e particulares não especificadas anteriormente 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R DR. OSCAR GOES CONRADO 586 
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
14.770-000 CENTRO COLINA SP 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONTATO@WDCONTABILIDADE.COM. (17) 3321-1616 
BR 	 e 
ENTE FEDERATIVO REftPorlSÁvEL EFR° 9 
SITUAÇÃO CADASLRAL DATA DA SITeFAÇQ CADASTRAL 
ATIVA 19/10/2016 	'SI 
MOTIVO DETÜÃÇÃO CADASTR?(L 

-J 	 1  
SITUAÇÃ@iBSPECIÁL DATA DKSITUAÇÃEY,ESPECIAL 

n° 1 .863(de 27 de deémbro de 
2018. 
Aprov?ib pela 1 nstruâ'oJoçmatiVrRFB 	

BRASIL 
L1J 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

cJ) 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMEROÕ DE COMPR9VANTE DE INSCRIÇÃO E DE CATA 	 DE 

RICÃ INSCO 	 SITUAÇÃO CA6ASTRAL 	(ABERTURA 
UÂIf393912 	 ( \ 	 19/10/2016 
NOME EMPRES3RIAL 	 1 	\ ! 	N INSTITUTO DE EStUDOS E PESQUISAS HUMANIZA  

)DIGO E DESCPIÇÉ\@ DAS ATÍVIDADESECONÔ4ISAS"SECUNDARIAS 
es 11-5-03 - Atividadês dë assistência a deficient físicos, imunodeprimidos e 

nvalescentes 	 3 çj 	O > 
11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 
40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citolÓgica 
.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
.40-2-04 - Serviços de tomografia 
.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
ceto tomografia 
.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 
ceto ressonância magnética 
.40-2-08 - Servicos de diaanóstico Dor reqistro qráfico - ECG, EEG e outço 
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exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 
exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
86.40-2-13 - Serviços de Iitotripcia 
86.40-2-14 - Serviços de bancos de células e tecidos humanos 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 
não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
86.50-0-99 - Atividade 	de 	 saúde não especificadas s 
anteriormente 	\ 5 	1 	- 
86.30-5-06 - Serviç4s de vacinação e imunização humaná 
CÓDIGO E DESGRFÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associção Privada  
LOGRADOURG / NÚMERO 	ÀC,QMPLEMENT0 
R DR. OSc-AR GOECèONRADO 1586) 
CEP BAIRFtO/DISTRIIQ>MUNI€tPIO/ 
14.770-000, CE'NTRO 	—..._GOdNA / jP 
ENDEREÇO ELETRÓNICÓ \  TELEFONE 
CONTATO@WDCONTABILIDADE.COM  (17) 3321-1616 
BR 	LiJ 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

, 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO C-ADASTRAL 
ATIVA 	(') 11911012016 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL \ 	 O) c)  
SITUAÇÃO ESPBCIAL 	 \ DATA DA SITUAÇÃ 	ESPECIAL 

/ 	\ ) 
Aprovado pela lhstrwço Normativa RI-Ei U  1 .8b3, de 2f'1C ciezemnro ae 
2018. 	 '- 

30
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 1 DATA 
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iV1MIKIL 19/10/2016 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 	IL n 
LOGRADOURO 	O 	V W LjWOMERO COMPLEMENTO 
R DR. OSCAR GOES CONRADO 586,L..-, 
CEP 	'3 BAIRRO/DISTRITO MUNICFPIOf UF 
14.770-000 ,'- CENTRO COLINA SP 
ENDEREÇO'E*ETRÓNICO ,/\ TELEFONE 
CONTATÕWDCONTABILIDADE.COM  (17) 3321-1.616 
BR  
ENTE FEDERATIVÓRESPQNSÁ'VEL(EFR)_-" 	/ \ 	 / 
SITUAÇÃO CADASTRAL\ DATA DA SITUAÇÃOADASTRAL 

TIVAJ 19/10/2016 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	

( 

SITUAQ4O ESPECIAL RATA DA SITUAÇÃO1SPECIAL 

Aprovao.peIa Instruçao Normativa .R:FB n° 1.863, de 2( de dezefnbro de 
2018. 	 U 9 
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O INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA-

IEPH, é uma Organização Social, entidade do terceiro setor sem fins 

lucrativos de direito privado, voltada ao aperfeiçoamento e modernizaçào 

dos serviços sociais e assistencis noambÇoaÇsaúde. 

O corpo direttvo do IEPH é composto por p(bfissionais das mais 
\ \ 	 C' 

distintas categ&1s, que objetivam a uniOo de 4sforços e seus 

conhecimentÇZ5ara atingir com exclënciã a qualidade de' rviços. 

	

/ 	¼ 
O Instituto de Estudos e Pesquisas Humaniza argenta e 

2 
desenvoIe programas de gestao .que visam, à minimizâçaá\ dos 

Q / 
problemas humanos provõcados pelasiferença,5'7sociais, assegando a 

prestaçao eficiente de sen)iços na saúde, além'do bem-estar ao ciddo. 
LjJ 

O Instituto oferecp qualidade em assessoria e consultoria, 

planejamento 	estratégico, 	capacitaç90 	profissional, 	Auditoria, 

DiagnÓstios em gestao hospitalar, Saúde Pública e Privada>lém  de 

gestao ddserviços de ensinoe mits outros. 
- 

\,Ø'lnstituto de Estudos b Pesquisás Humaniza trabalha para o 

aperfeiçoamento dos Serviços Públicos de Saúde de acordo com as 

normas preconizadas pelo Ministério da Saúde pre-zando sempre a ética 
O') 

profissional, o desenvolQimentade pessoasea valorizaçao da vida. .i(J 
Oferecemos 	ainda 	racionalizaçao, 	informatização, 

gerenciamento de receitas e despesas, visando a qualidade do serviço 
prestado a sociedade, com segurança, confiabilidade apresentado 

resultados e custo benefício as instituições geridas. 
O Instituto tem como objetivo principal desenvolver processos 

de gerenciamento que implicam em benefícios ao cidadao, que através da 

utilizaçao de modernas ferramentas de Gestao pela sua excelente e 
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Ado resultados"otimizados. 
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qualificada mao-de-obra profissional, aperfeiçoada nos programas de 

educaçao continuada, contribui assim para a formulaçao e descobertas de 

novos paradigmas do conhecimento e de ações, direcionados aos 

desafios político-econõmicos que acompanham as transformações em 

curso, unido ao impacto sobre as formas de organizações socioculturais, 

que fomenta e desenvolve projetos das seguintes especificações: de 

natureza técnica, científica, cultural, educacional, sustentável, saúde da 

populaçao e de inclusão social que atendaTn-oë' interesses de entidades 

públicas e privadas,\e, Çspt'almente, a s'ciiiLe~'jt..,,, 

\_ 	 «7 

MISSÃO 

Promover gestao de qualidade através de ações estrtégicas 

nas áreas da Saúde, Educaçõ e Assistêncié Social. 

o 
3SÃO 	

\ 
lmibntar e diagnosticar 

Privada com eficiência e eficácia apre 

30 
VALORES 

Humanizaço; 

Eficiência; 

Compromisso com a vida; 

Gestão com Transparência e ética; 

Foco em Resultados; 
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Proteção ambiental; 

Responsabilidade e disciplina; 

Credibilidade aos cidadàos; 

Inovaçao em gest3o de saúde. 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO IEP 

(f) Consultoria e Asessoria 

Q• Diagnóstico, asjessoria e consultoria às empresas~e saúde 

públicas e'privadas, que buscm qCaade excelëncia na pres 	dos 

serviços; 	
\ 

Auditoria Financeira'e Contábil 
n 	' 

Treina'rhentos e capacitaçoes de funcidnrios. 

- 3 
Organização de Processos 

Mapeamento e Redesenho de Processos Hospitalares; 

Credenciamento de Novos Serviços; 

Racionalização e Adequação de Custos; 

Gestão da Logística; 

Gerenciamento de Resíduos; 
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Segurança do Trabalho; 

Gestão de Faturamento; 

Gestão de Tecnologia da lnformaço; 

Políticas Públicas; 

Diretrizes do SUS. 

Gestão dos Serviços 

Gestão hospitalar,StilizandoS'cores como ferramentas 
de gestão, implarftaçao de reestruturação e' re&uperaçao técnico-

financeira, inforrizaçao da gestao. 

Gto de Saúde PtiBÏita como Programa Fd1Saúde da C-) 	 / 
Família e gentetComunitários de Saúde, Sevio de emp,ço e 
Resga 

Programa de Vigilancia a Saúde e R'ecursos Humanos para 
a Atençao Básica, Secunra e Hospitalar; 

Gestão do serviço de atençao especializada, ambultorial e 

rgência e eletivos deforma 

como um unico .ppntuário 

s ao usuario em um úniEe arquivo, 
iosim a consulta ac seb hist4ico 'itat; 

1 Gestão do Sistema Municipal de Saúde, 
\1 

:7 — 
PROPOSTA DE"TRABAtHO DO INSiTIT'UTO HUMANIZA 

Manter e desenvolver educaçao e ensino em todos os níveis 

e modalidades, inclusive, formaçao inicial e continuada de colaboradores 

em programas de capacitaçõo, atualizaçao, extensao, especializaçao, 

educaçao de jovens e adultos, em suas dependências ou fora delas, de 

forma presencial ou em diferentes modalidades de educaçao à distancia, 

programas de treinamento e requalificaçao profissional, mediante 	-' 

hospit,la,r, nos atendimentos !de  urgência 
integraqa\e com a rede de atençao bá 
a rq 

fac i 
todos os atendi 
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parcerias com o poder público e/ou privado, hospitais e outros para 

desenvolvimento de estágio e prática profissional dos alunos; 

Promover e realizar atividades de avaliação e estratégias de 

impactos econômicos e sociais das políticas, programas e projetos na 

área da saúde e desenvolver atividades de gestão, suporte técnico e 

logístico a instituições públicas e privadas; 

Promover a assistõncia o desenvolvimento social mediante 

execução de programas, projetas e açõesRci educativas, priorizando 
r  

ações dirigidas àscri'nças e adolescentes edreali'zat programas de 

geração de rendh.,e integração no mercado de trabalho; 

Qecutar e gerencian-. programas de prevenção e 
Ce) 	 / atendimento integraL.a saúde, otimizando a atenção-pr.imária.setundária 

/, y / 
e terciária, incluindo'urgências e ernergencias,~diagnÓstico e teraputca; 

Q 	 / 
Contribuir\para a promoção e /manutenção mediante 

/ 
execução de ações para pesquisa, produção e distribuiç4ô de 

medicamentos, materiais e euipamentos indispensáveis à saúde pública; 

Gerenciar e ma'nter meios de comunicação de massa nas 

mídias escrita e eletrônica, produzindo, divilgando e distribuin1 obras, 
o 	.1 

além de incluir a produção deconteÜdb 	 ej para internet, revistas 	ornais; 

Promover ações que" visem o desenvolvimentoç,estímulo a 

cultura de exc-elência em gestão, incentivando que os integrantes da força 

de trabalho atuem deforma direta na Gestão. 

A divisão das7funções nos sistemas ,de serviço da saúde tem 
Li 

sido buscada por várias razões, destacando-se a maximização da 

eflciëncia, aperfeiçoamento dos recursos, aumento da acessibilidade aos 

serviços e da eficácia na atenção primária. Tal modelo pressupõe maior 

comunicação e envolvimento entre usuários, prestadores e gestores para 

que, com soluções compartilhadas, sejam corresponsáveis pela qualidade 

dos serviços e, também, pela viabilidade financeira do sistema, num 

modelo de gestão negociado de ajustamento mútuo em conjunto de 
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práticas que intensifiquem o espírito de gestão por compromissos. 
Neste contexto, o Instituto de Estudos e Pesquisas 

Humaniza se propõe a: 

Cumprir os compromissos com as ações das agendas de 

prioridades estabelecidas com a Secretária Municipal de Saúde - Pacto 

de Gestão - e Ministério da Saúde - Pacto pela Vida; 

Prestar serviços de saúde com qualidade e eficiõncia, sem 

preconceitos ou discriminação J'e raça, c6r, f'el.iião, sexo ou orientação 

sexual. Uma assistëncic  igualitária, sem privilégios de qualquer espécie 

com um tratamebto individualista, personalizado e acolhedor; 

G• ' pacitar os profissionais para uma atenção resolutiva, 
1 

integrada por todos-os membros / da equipe, para os principais agrSvos; 
\,'N. 	1 	/ ., Cu mpriç\adeqadmçnte$,proto, 9los diagnticos e 

terapêuticos estabelecidq, pelo Ministério da Sa)de. 

Criar rotinas administrativas mais'migáveis e solidárias, q u e 
LiJ 	 ( evitem deslocamentos desyecessários dos usuários, com utilização 

intensa dos meios telefónicos e virtuais para marcação de-exames, 

referôncia etc.;

Us  
	. 

Participar da articGRçao e interlocução com os 

equipameraos sociais na área.f como educação, assistêçcia social, 

conselhos dQaúde, movimetoscomuitários e setor priado, buscando 
'e' integrar na vida da população da área e ajudar a re$e básica para atuar 

nos condicionantes da-saúde d 
e assim contribuicom a rede de serviços u' para potencializar as ações para a melhoria da qualidade de vida; 

Gerir, guardar, conservar e realizar a manutenção do prédio 

e terreno dos bens inventariados pela Secretária Municipal de Saúde, 

incluindo os mobiliados e os equipamentos médicos- hospitalares; 

Respeitar a decisão do usuário em relação ao 

consentimento ou recusa na prestação de serviços da saúde, salvo nos 

casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 
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. Garantir o sigilo das informações do usuário; 

. Utilizar os recursos públicos com responsabilidade, 

buscando, sempre que possível conciliar o menor preço e alta qualidade. 

A garantia de um ciclo entre políticas públicas, proteçâo social 

e melhoria da qualidade de vida e saúde impõe nâo só a construçao de 

estratégias de atuaçâo integrada e intercâmbio permanente de 

informações, como o monitoramento e a avaliaçâo participativa das 

intervenções. O território Ical €apa&ce tenquanto espaço de 
11 /1 (1/, 

enfrentamento e tambéo de colaboraçâo entre diferentes atores publicos 
\\ 

e privados, configurando um local privilegiado para inovações no campo 

da gestâo soc-ial e de estratégias-na --promoçõo da saúde cornproduçao 

de tecnoloaias em-educacao. i 	 í 
\ 	/ .~—/ 

Além disto, estimulará a humanização das relações entre 
n 	 \ 	 / 

profissibnais de saúde e\usuãriosrno-que se refere à forma deescutar o 

cidadâoem seus Problems\e demandas, comordagem integral 

dos parâmetros humanitárioside solidariedadp e cidadania. 

O Plano Gerencial proposto é 

das atividades de assistência médico-ho: 

atenção(d)e média e alta complexidade 

o 

.ado para o geren.cj,Qmento 

r do Município, d 	loco de 

O) 

GERE NCjAL 

Ampliar o.a'cessoda populaçao'à Uiidade de Saúde: 
J(,L) 

Oferecer serviços de
j 
saude obedecendo às grades de 

referência contra referência e, consequentemente, a integralidade da 

assistência e conformaçao da estratégia de cobertura da populaçao: 

Dar maior resolubilidade aos serviços de saúde do Município 

de Nossa Senhora do Socorro/SE: 

Proporcionar satisfação ao usuário do SUS. 

EIXOS NORTEADORES DO 
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Ilio Instituto de Estud 
Q de direito privado, sem fti,s lu 

voltacjao aperfeiçoam&to e modern 
assistenciais no ambito da súde 

é,  

iianiza , pessoa,jjídica 
/.. por iniciativa deprivada, 

dos serviços spciais e . 
O Instituto de EstUdos e PesqUisas Humaniza tem. como 

proposta, atuar como ferra4enta para que a Secretaria Mucipal de 
Saúde, possa nao apenas phr em5i'ática sua Política de Saúde, como 

(_) 	 / 	'1 
também aperfeiçoar tempo e recursos aprmorando desta'sforma, seus 

/) 	. Projetos na áre9a saude. 
A divisaogdas funções nos sistemas de Terviço da saúde tem 

sido buscada por várias razões, destaãndo-se a maximizaçao da - 
eflciéncia, aperfeiçoamento dos recursos, aumento da acessibilidade aos 
serviços e da eficácia na atençao primária. Tal modelo pressupõe maior 
comunicação e envolvimento entre usuários, prestadores e gestores para 
que, com soluções compartilhadas, sejam corresponsáveis pela qualidade 

dos serviços e, também, pela viabilidade financeira do sistema, num 	— 
1 

modelo de gestão negociado de ajustamento mútuo em conjunto de 

práticas que intensifiquem o espírito de gestão por compromissos. 
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Todo trabalho do Instituto Humaniza seguem o seguinte as 

seguintes diretrizes 

Manter e desenvolver educação e ensino em todos os níveis 

e modalidades, inclusive, formação inicial e continuada de colaboradores 

em programas de capacitação, atualização, extensão, especialização, 

educação de jovens e adultos, em suas dependências ou fora delas, de 

forma presencial ou em diferentes modalidades de educação à distãncia, 

programas de treinamen 	é reualiffao7 yofissional mediante 

parcerias com o podeD público e/ou privado(hospitai 
desenvolvimentde estágio e prática profissional dos alur 

Qemover e realizar atividades de avaliação 

Impactos eeonomic-os e sociais aas poiiticas, programas e 

área dasúde e'  e?tvolver \tividadls de gão/supor 

logístico instituiçõeúblipdvada 	/ 
lvimento social minte 

educativas, priorizando 

ações djrigidas às crianças1 e adolescentês e realizar programas de 

geração de renda e integraçãp no mercado d2 trabalho; 

Executar e jerenciüi' programas de pre3enção e 
í 

atendiment&integral a saúde otimizando a atenção primária, secundária 
/ e terciária, incluindo urgãncias\e emergÓncia, diagnÓstico"aterapêutica; 

Contribuir para a promoção e nanutenção mediante 
¼) 

execução de ações Cj5ara 3esquisa, ydçao e distribuição de 

medicamentos, materiais e equipamentos indispensáveis à saúde pública; 

Gerenciar e manter meios de comunicação de massa nas 

mídias escrita e eletrônica, produzindo, divulgando e distribuindo obras, 

além de incluir a produção de conteúdo para internet, revistas ejornais; 

Promover ações que visem o desenvolvimento e estímulo a 	- 

cultura de excelência em gestão. incentivando que os integrantes da força 

de trabalho atuem de forma direta na Gestão. 

e outros para 

7str.atéaias de 

na 

co e 

Promover a àssistência o de 
LiJ 

execução de programas, projetos e ações 
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A divisão das funções nos sistemas de serviço da saúde tem 

sido buscada por várias razões, destacando-se a maximização da 

eficiência, aperfeiçoamento dos recursos, aumento da acessibilidade aos 

serviços e da eficácia na atenção primária. Tal modelo pressupõe maior 

comunicação e envolvimento entre usuários, prestadores e gestores para 

que, com soluções compartilhadas, sejam corresponsáveis pela qualidade 

dos serviços e, também, pela viabilidade financeira do sistema, num 

modelo de gestão negociado (de aivsta4enopmútuo em conjunto de 

práticas que intensifiqujn A5'Rt0 de getdc (orA4.o.missos. 

JUSTIFICAT5: 	 III17 

No fim de 019. o Novo Coroçiavírus foi nomeado como SACoV-2. 
Este No vo Coronáír-us produz a doenda classificaa como /COVID-19, 

Lii 	\ sendo agente causador de uma série de casos de pneumoni/ a-na cidade 
de Wukan (China) [1]\Ainda naoiiájnformações,p

/
lenas sobrea histÓria 

natural, nem medidas JZ',efetividade inquestionáeis para mane]oGlínico 
dos casos de infecção humana pelo SARS-CôV-2, restando ainda-muitos 

LU 
detalhes a serem esclarecids. No entanto, abe-se que o vírus tem alta 
transmissibilidade e provoca uma síndromeftespiratÓria aguda que varia 
de ca~os leves - cerca de 80% - a casos muito graves com ins'ficiência 
respiratSria —entre 5% e jlO% dos casos. Sua letalida" varia, 
principalYente, conforme a faixa età?ia ecndições clínicas associadas. 
Portanto, 9iecessário agir. araesse\fim. as melhores e mais recentes 
evidências foram utilizadas n redaçãodeste documento. Pela dinâmica 

7 	 f 	 N 
da epidemia eda produçâo,9e conhimento associada a ela, as 
informações podemssofrer alterações conforme avnce' 'o conhecimento 
sobre a doença. 	

..' 	3 	o 
O Agente eitiologico é um novo Coronavirus (COVID 19), que foi 

transmitido inicialmente a partir de contato ou consumo de animais 

silvestres na cidade de Wuhan, posteriormente com transmissão 

predominante por meio de transmissão comunitária. 
Em 29 de dezembro de 2019, um hospital em Wuhan admitiu 

quatro pessoas com pneumonia e reconheceu que as quatro haviam 

trabalhado no Mercado Atacadista de Frutos do Mar de Huanan, que r'- 
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vende aves vivas, produtos aquáticos e vários tipos de animais selvagens 

ao público. O hospital relatou essa ocorréncia ao Centro de Controle de 

Doenças (CDC-China) e os epidemiologistas de campo da China (FETP-

China) encontraram pacientes adicionais vinculados ao mercado e, em 30 

de dezembro, as autoridades de saúde da província de Hubei notificaram 

esse cluster ao CDC da China. A partir desse momento uma série de 

ações foram adotadas, culminando com a ativaçao no dia 22 de janeiro de 

2020 do Centro de Operações ide EnergGGi m Saúde Pública (COE- 

COVID-19), do Mini.stéri® da Saúde (MS) coordeeãdopeia Secretaria de 
\\ 

Vigilõncia em Sàúde (SVS), com o objetivo de nortearlâ 	aço do MS 

na resposta(4possívet  emergeiade saúde públicaT' scando uma 

atuaçao coordenada no âmbito do SUS k 

Proposta Financeira 

-' 
VALOR 	lOTA 	MENSAL 	R$ R$ 200.000,00 

MONTAGEM! 	ESTRUTURA! 

MANUTENÇÃO 

LEITOS CLINICOS R$ 1.000,00 

LEITOS DE UTI R$ 2.000,00 
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VALOR TOTAL ESTIMADO 	 R$ 1.760.000,00 

Dimensionamenin de Recursos Humanos 

ASSISTENTE ADMINISTRÂ\TIV t 	! if 
ASSISTENTE SQCi'AL 3 W' 

AUXILIAR ADM'I'NISTRATIVO 12 
AUXILIAR «EF3ARMACIA 	_— 10 
AUXILIARE SERVIÇOS GERÁIS '\ 	24 
DIGITAD,O,R ) 	1 
ENFERÉIRO 	\ 	\/ 38.t 
FARIv{€EUTICO 	\. 
TËCNICO DE ENFERMIGEM 78/ 
NUTBIÇflONISTA 	\. 
PSICOLOGO  

Total de Funcionários 15 

e Pesquisas Humaniza 

CNPJ 27.450.038/0001 -12 
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Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco n, 05. Solo 216, 
Borra da Tuca, Rio de Janeiro, RJ. 
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1 TGM 

PROPOSTA FINANCEIRA 

ESTRUTURA 
DESCRIÇÃO VALOR 	 : QTD DIAS VALOR MENSAL 

MONTAGEM/ESTRUTURA! MANUTENÇÃO R$ 180.000,00 30 R$ 	180.000,00 
VALOR TOTAL DA ESTRUTuRA: R$ 	180.000,00 

/ 
LEITOS  

DESCRIÇÃO VALtR QTDDE LEITOS QTD DIAS VALOR MENSAL 
LEITOS CLINICOS fl 	1.000,00 48 	J 30 R$ 	1.440.000,00 
LEITOS DE UTI R$ 	2.000,00 2 	-. 30 R$ 	120.000,00 

VALOR TOTAL DOS LEITOS 	 N R$ 	1.560.000,00 
VALOR TOTAL MENSAL R$ 	1.740.000,00 

VALOR MENSAL R$ 1.740.000,00 (HUM MILHÃO, SETECENTOS E QUARENTA MIL REAIS) 
VALIDADE: 06 (SEIS) MESES 	 E 

Rio de Janeiro/Ri, 04 de maio de 2020 

IiWtuto ki, Te 	a e-G tao Moderna 1 T 9 M  
Vr&iane Luiza Nun s Baldace Teixeira 

Li Li Dirtor(Pisideité \/ 

Avenida das Américas, n. 3301, Bloco n. 05, Sala 216, 
Barra da Tuca, Rio de Janeiro, R.I. 
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Demostrativo de Despesas Mensais - Nossa Senhora do Socorro/SE 

D..esprjÇão 
Pessoal  

Salários R$ 	219.365,31 
Encargos Sociais R$ 	89.501,04 
Benefícios (VT) R$ 5.000,00 
Provisões (13°, Férias, Rescisões) R$ 99.153,12 
PJ Médicos (3 medicos a cada 12 horas + Coordenador) R$ 356.730,00 
Total R$ 769.749,47 

Serviços Administrativos R$ 59.000,00 

Contratos PJ  
Locação de gerador R$ 11.000,00 
aluguel estrutura R$ 180.000,00 
ASO R$ 1.350,00 
Consultoria R$ 23.000,00 
Consultoria Jurídica R$ 4.000,00 
Contabilidade R$ 5.000,00 
Educação Continuada 	 .. R$ 6.000,00 
Fornecimento Refeição ' R$ 20.500,00 
Laboratório R$ 50.000,00 
Limpeza e Conservação R$ 126.000,00 
Man. Processador/Dosímetro R$ 1.500,00 
Manutenção Equipamentos R$ 4.000,00 
Manutenção Predial R$ 30.000,00 
Sistema Informação R$ 12.000,00 

R$ 0,00 
Total R$ 463.350,00 

Materiais  
Medicamentos R$ 80.000,00 
Material Hospitalar R$ 80.000,00 
Bala de Gases(usina) R$ 35.000,00 
Lavanderia/enxoval R$ 30.000,00 
Total R$ 225.000,00 

Serviços Públicos  
Água R$0,00 
Energia R$ 20.000,00 
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Telefonia R$ 1.200,00 
Internet + cabeamento R$ 1.200,53 
Total R$ 22.400,53 

Despesas Financeiras R$ 1.500,00 

Despesas Op. Diversas  
Seguros R$ 1.0001 00 
Diversos (fundo fixo) R$ 2.000,00 
Combustível R$ 1.000,00 
Total R$ 4.000,00 

Investimento 	 . 
locação de equipamentos e aquicição R$ 195.000,00 

Total R$ 195.000,00 

Total Geral R$ 1.140.000,00 

vi&ne L eixLa / 	7 Diretorar s ente 



PROPOSTA FINANCEIRA - RH 

Atividade Carga horaria 
semanal / Escala Quantidade Salário 

lnsalub/ 
Pericul. 

Total Salários Total 
Insalubridade 

Adicional 
Noturno 

DSR Total de Ad 
Not. + DSR 

Total Geral 
Encargos e 
Obrigações 
Trabalhistas  

TOTAL 
SALÁRIOS 

ASSISTENTE SOCIAL 1 Diarista- 30hs 2 R$ 	1.913,00 . 	418,00 3.826,00 836,00 0,00 0.00 0,00 4.662,00 - R$ 	4.00932 R$ 	8.671,32 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SD Diarla 44hs 1 R$ 	1.200,00 418,00 1.200,00 418,00 0,00 0.00 0,00 1.618,00 - R$ 	1.391,48 R$ 	3.009,48 
ENFERMEIRO - SD 12x36 11 R$ 	2.345.00 418.00 25.795,00 4.598,00 0,00 0,00 0,00 30.393,00 - R$ 	26.137,98 R$ 	56.530,98 
ENFERMEIRO - SN 12x36 11 R$ 	2.345,00 418,00 25.795,00 4.598,00 368,40 61,40 4.72780 35.120,80 - R$ 	30.203,89 R$ 	65.324,69 
FARMACEUTICO Diarista - 44hs 1 R$ 	3.880,00 418,00 3.880,00 418,00 0,001 0,00 0,001 4.298,00 - R$ 	3.696,28 R$ 	7.994,28. 
MAQUEIRO - SD 12X36 2 R$ 	1.050.00 418,00 2.100,00 836,00 0,00 0,00 0,00 2.936,00 - R$ 	2.524,96 R$ 	5.460,96 
MAQUEIRO- SN 12X36 2 R$ 	1.050,00 418,00 2.100,00 836,00 208,78 34,80 487,16 3.423,16 - R$ 	2.943,92 R$ 	6.367,07 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM -SO 12x36 16 R$ 	1.122,70 418,00 17.963,20 6.688.00 0,00 0,00 0,00 24.651,20 - R$ 	21.200,03 R$ 	45.851,23 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SN 12x36 16 R$ 	1.122,70 418,00 17.963,20 6.688.00 205,43 34.24 3.834,63 28.485,83 - R$ 	24.497,81 R$ 	52.983,65 
TÉCNICO DE RAIO X 24hs 7 R$ 	1.782,00 736.80 12.474,00 5.157,60 335,84 55,97 2.742,69 20.374.29 - R$ 	17.521,89 R$ 	37.896,19 
Auxiliar de Farmácia 12x36 4. R$ 	1.06000 418,00 4.240,00 1.672,00 197,07 32,84 919,64 6.831,64 - R$ 	5.875,21 R$ 	12.706,86 
Recepcionista 12x36 4 R$ 	1.045.00 418,00 4.180,00 1.672,00 195,07 32,51 910,31 6.762,31 - R$ 	5.815,59 R$ 	12.577,90 
Coordenador Administrativo diarista 44 hs 1 R$ 	5.000,00 1 	418,00 5.000,00 418,00 722,40 120,40 842,80 6.260,80 - R$ 	5.384,29 R$ 	11.645,09 
Gerente Técnico da Unidade Diarista 44hs 1 R$ 	6.500.00 418,00 6.500,00 418,00 922,401 153,73 1.076,13 7.994,13 - R$ 	6.874,95 R$ 	14.869,09 
Fiscal de Acesso 12x36 4 R$ 	1.045,00 418,00 4.180,00 1.672,00 195,07 32,51 910,31 6.762,31 - R$ 	5.815,59 R$ 	12.577,90 
Psicoiogo De 2' à 6' 1 R$ 	1.59400 418,00 1.594,00 418,00 268,27 44,71 312,98 2.324,98 - R$ 	1.999,48 R$ 	4.324,46 
Fisioterapeuta De 2' à 6' 2 R$ 	2.157.00 418,00 4.314,00 836,00 343,33 57,22 801,11 5.951.11 - R$ 	5.117,96 R$ 	11.069,07 
Coordenador Enfermagem De 2' à sabado 1 R$ 	4.500.00 418,00 4.50000 418,00 655,73 109,29 765,02 5.683,02 - R$ 	4.887,40 R$ 	10.570,42 
Coordenador medico 1 R$ 	8.500,00 418,00 8.500,00 418,00 1.189,07 198.18 1.387,24 10.305,24 - R$ 	8.862.51 R$ 	19.167,15 
Segurança do Trabalho Diaria 40hs 1 R$ 	3.500,00 418,00 3.500,00 418,00 522,40 87,07 609,47 4.527,47 - R$ 	3.893.62 R$ 	8.421,09 

TOTAL - CLT  89 R$ 52311,40 liS 	8.678,80 liS 159.604,40 R$ 39.433,60 R$ 6.329,25 R$ 1.054,87 R$ 20.327,31 R$ 219.365,31 - R$ 188.654,16 R$ 408.019,47 



PLANILHAC4-RH.- 
'Itens de Custeià Mês 1 Mês-2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Total 

Pessoal 
Salários R$ 219.365,31 R$ 219.365,31 R$ 219.365,31 R$ 219.365,31 R$ 219.365,31 R$ 219.365,31 R$ 1.316.191,83 
Outras Formas de contatação (Médicos PJ) R$ - R$ - R$ - R$ - - - R$ - 
Encargos R$ 89.501,04 R$ 89.501,04 R$ 89.501,04 R$ 89.501,04 R$ 89.501,04 R$ 89.501,04 R$ 537.006,27 
Provisionamento (139  Salário e Férias) R$ 42.995,60 R$ 42.995,60 R$ 42.995,60 R$ 42.995,60 R$ 42.995,60 R$ 42.995,60 R$ 257.973,60 
Provisionamento (Rescisões) R$ 56.157,52 R$ 56.157,52 R$ 56.157,52 R$ 56.157,52 R$ 56.157,52 R$ 56.157,52 R$ 336.945,11 
Benefícios R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 
Outras (a especificar) * R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - - R$ - 
Total (a) R$ 408.019,47 R$ 408.019,47 R$ 408.019,47 R$ 408.019,47 R$ 408.019,47 R$ 408.019,47 R$ 2.448.116,81 
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DECRETO N° 19.100 

DE 16 DE AGOSTO DE 2019. 

CEYTIDÃo 
Cefi Coe 	 dOSIO c4 ,earL2ada por ,rvnAo 
no quadro do asiso: Co Prrfdurn Mufflrjpnl cufomc 
de!ermr.p A Im Org oiro3 do 4Llrtido Sf1 .Cu 2,1 66, 
em h' 	iCskJ3 

NjL 

Declara qualificado como Organização Social 
no Município de Nossa Senhora do 
Socorro/SE âmbito da Secretaria Municipal 
da Saúde o INSTITUTO DE ESTUDOS E 
PESQUISAS HUMANIZA e INSTITUTO 
TÉCNICO DE GESTÃO MODERNA, e dá 
outras providências. 

INALDO LUÍS DA SILVA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do 

Município de Nossa Senhora do Socorro, e em especial considerando o que estabelece o Art. 

51, da Lei Federal n° 8.666/93, e Art. 250  do Decreto Municipal n° 18.366, de 29 de março de 

2019 e suas atribuições. 

CONSIDERANDO os termos da Decreto Municipal n° 18.368 de 29 de março de 2019, 

que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e que tal legislação 
determina que o Poder Executivo poderá qualificar como Organizações Sociais pessoas jurídicas 

de direito privado sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à educação, à 

pesquisa cientifica, ao desenvolvimento tecnológico, à ação social, à proteção e preservação do 
meio ambiente, à cultura e à saúde, atendendo aos requisitos previstos neste regulamento, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 1.284 de 28 de junho de 2018; 

COIVSIDERAQQ0as disposições da Lei Municipal no 1.284 de 28 de junho de 2018, 
que determina os lequisit& para a qualificação de entidades sem fins lucrativos corno 
organizações sociais desde que desenvolvam atividades não exclusivas do Poder Público nas 
áreas dirigidas ao ensino, à educação, à pesquisa cientifica, ao desenvolvimento tecnológico, à 

ação 5ocial, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde; 

— 	 Prefeitura Municipal de Nossa senflora 00 0000rru 1 'OdUTl CL0UU'V!- 
Rua Ant6nio Valadão, sfn, Centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49.150-0001 N. Sra. do Socorro/SE 

Tel,: (79) 2107.7831 /2107.78321 e-mail: bruno_rezeflde©sOCO(rO.Se9OV.br  
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Gowrno Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

CONSIDERANDO que consta do Processo de Convocação para Qualificação das 

Organizações Sociais, Parecer Técnico emitido pela Comissão Intersetorial de Gestão, a qual 

concluiu que as INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA e INSTITUTO 
TÉCNICO DE GESTÃO MODERNA cumprem os requisitos legais e específicos relacionados no 

art. 13 do Decreto 18368 de 29 de março de 2019; 

Art. 10 Ficam qualificadas como Organizações Sociais as Organizações Sociais 

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA e INSTITUTO TÉCNICO DE 

GESTÃO MODERNA nos termos do disposto no Decreto Municipal 18.368 de 29 de março de 

2019; 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, 16 de agosto de 2019. 

L 
INALDO LUÍS DA SILVA 

Prefeito 

Prefeitura Muniopal ou 	cm,, 
RuaAnlôniOValadãO. a/ri, centro AdminiSUaliVO J05é do PffidO Franco ( CEP: 49,160-000 1H. Sra. do SocorrolSE 

TeL (79) 201.7831 / 2107-7B32 1 e-mail: bnJno_recende@soCorr0.16.90V  Cr 
Página 2 de 2 
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XÁ 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA - I.T.G.M. 

CAPITULO 1 

Denominação, Natureza Jurídica, Sede e Duração 

Art. 10. O INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA, também designado "ITGM", 

fundado em 01.11.2007, é pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, cern a 
obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento de 

suas próprias atividades, com duração indeterminada, com sede e foro na Comarca do Rio 

de Janeiro - RJ. 

Parágrafo Primeiro - O ITGM foi constituido em conformidade com os ditames legais do 

Código Civil Brasileiro e adaptado â Lei Federal n. 9.637, de 15 de maio de 1998; Lei 
Estadual (RJ) n. 6.043, de 19 de setembro de 2011 e Lei Municipal (Rio de Janeiro) n. 

5,026, de 19de maio de 2009. 

Parágrafo Segundo - A sigla "ITGM" ou a expressão "Instituto" empregada neste Estatuto, 

no Regimento Interno e em documentos posteriores definirão sempre a denominação da 
organização. 

Art. 20. O Instituto gozará de autonomia financeira, administrativa e politica, nos termos da 

Lei vigente no local da prestação de serviços e deste Estatuto, podendo estender suas 
atividades a todo o território nacional, inclusive, abrindo estabelecimentos em outras 

regiões, bem como se associas a instituições nacionais ou estrangeiras, sem finalïdade 
lucrativa, desde que autorizado por seu Conselho de Administração. 

Parágrafo Único - O Instituto aplicará os recursos originários das suas atividades em todo 

o território nacional, para a sua manutenção e na sustentação de seus atendidos, não 
distribuindo entre os seus empregados, usuários, conselheiros, diretores ou doadores, 

eventuais excedentes, parcelas do seu patrimônio ou lucros de qualquer natureza que, 

porventura, sejam auferidos. 

r  Áá  
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Ad. 30. Para todos os fins de direito, o exercido fiscal do ITGM começará dia 10  de janeiro e 

terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro - Ao final de cada exercicio se procederá, nos termos da Lei, ao 

levantamento contábil do Instituto, apresentando-se um balanço geral. 

Parágrafo Segundo - O ITGM publicará, anualmente, de acordo com a legislação aplicável, 

no Diário Oficial da circunscrição do Órgão Público, com o qual firmar Contratos de Gestão 
ou instrumentos similares, relatórios financeiros e de execução dos respectivos Contratos de 

Gestão. 

Ad. 40. A sede do ITGM será no Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 3301, 

bloco 5, sala 216, RA: 24, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22631-003. 

Parágrafo Primeiro - É facultado ao Instituto, a qualquer tempo, com prévia e expressa 
aprovação do Conselho de Administração, abrir, manter ou encerrar filiais em qualquer parte 

do território nacional. 

Parágrafo Segundo - O Instituto terá filial no municipio de Eusébio, Estado do Ceará, na 

Rua Irmã Ambrosina, n.° 395, Centro, Eusébio, Ceará, CEP: 61760-000. 

Capítulo II 

Dos Objetivos 

Ad. 50  O Instituto tem como objetivos: 

- desenvolver e prestar atividades assistenciais, no âmbito da saúde, de natureza médico-
hospitalar, diagnóstica e/ou ambulatorial, a todas as pessoas que delas necessitam, em 

caráter universal e igualitário, sem distinção de nacionalidade, raça, gênero, credo político, 
ideolôgico.ou religioso; 

II - contribuir para o estabelecimento de programas e politicas públicas que visem garantir a 

universalidade e a ampliação do acesso à saúde, necessários ao desenvolvimento humano 
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e social do cidadão, inclusive através da formação de parcenas com instituições de natureza 
pública e/ou privada, nacional e/ou internacional, de ensino, de pesquisa e/ou de assistência 

à saúde; 

III - prestar, desenvolver, assessorar e/ou gerenciar serviços, unidades e sistemas de saúde 

e/ou de educação, de natureza pública e/ou privada; 

IV - identificar, desenvolver, promover e executar novas tecnologias na área da saúde, em 

todos os níveis de assistência; 

V - captar recursos nacionais e internacionais para o desenvolvimento de tecnologias 

aplicadas à saúde; 

VI - formar e preparar recursos humanos para atuação na área da saúde; 

VII - firmar contratos e convênios com pessoas jurídicas de direito público e de direito 

privado, com a finalidade de viabilizar a execução dos objetivos do Instituto; 

VIII - obter, de pessoas fisicas ou juridicas, públicas ou privadas, subvenções e auxílios, 

doações, sub-rogações e legados, inclusive em bens e valores, para a consecução dos fins 

sociais do Instituto. 

Art. 60  A regulamentação do exercido das atividades previstas neste Estatuto constará do 

Regimento Interno do Instituta 

Capitulo III 

Das Rendas e Patrimônio 

Art. 70  o patrimônio do Instituto será constituído: 

- das doações. sub-rogaçÔes e legados, subvenções e auxílios que lhe venham ser feitos 

e/ou obtidos segundo o disposto no Art. 4°, inciso VIII deste Estatuto; 

34-) 
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II - dos bens e direitos adquiridos, a qualquer titulo, de forma regular, inclusive inversões 

financeiras eventualmente efetuadas; 
III - dos resultados favoráveis de exercidos financeiros, desde que, deduzidas as eventuais 

obrigações. 

Parágrafo Primeiro - As doações e legados com encargos, somente serão aceitas após 

prévia e expressa manifestação dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

Parágrafo Segundo - Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Instituto só poderão 
ser utilizados para a realização de seus fins, bem como será obrigatório o investimento de 

seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades, vedada a sua 

distribuição entre seus associados, conselheiros, dirigentes, doadores ou equivalentes. 

Parágrafo Terceiro - Os recursos necessários à manutenção das atividades do Instituto 
serão provenientes da formalização de parcerias, acordos, convênios, contratos e outros, 

com pessoa fisica ou jurídica de caráter púbico ou privado. 

Ad. 80  O Instituto, em razão de não possuir finalidade lucrativa e, portanto, ser de natureza 
filantrõpica, não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio, de suas rendas ou de seus 

bens, em qualquer hipótese, inclusive em casos de desligamento, retirada ou falecimento de 
seus associados, conselheiros, dirigentes, empregados, doadores ou equivalentes, bem 
assim aplicará integralmente, no Pais, os seus recursos, objetivando a manutenção de seus 
objetivos institucionais. 

Art 90  No caso de dissolução do Instituto, que só se dará por deliberação de 2/3 (dois 

terços) dos membros da Assembleia Geral, especialmente convocada para este tini, o seu 
eventual patrimônio remanescente será destinado à entidade congênere, sem fins lucrativos. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de extinção ou desqualificação como Organização 
Social, haverá a incorporação integral do patrimônio, legados ou doações que lhe foram 
destinados por força de Contrato de Gestão e a ele afetados, bem como dos excedentes 
financeiros vinculados ao referido instrumento, ao patrimônio de outra Organização Social 

congênere e da mesma área de atuação e esfera governamental contratante (União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios), ou ao patrimônio do próprio ente politico 
contratante, na proporção dos recursos e bens por este alocados. 

D QI 
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Parágrafo Segundo - Caso o Instituto seja qualificado como Organização Social por entes 

políticos distintos, far-se-á a contabilidade dos recursos alocados por cada um destes entes 
de modo específico, com vistas a reversão patrimonial descrita no parágrafo primeiro. 

Capitulo IV 

Dos Associados 

Ad. 100  O Instituto é integrado por número ilimitado de associados, pessoas físicas ou 

jurídicas, de ilibada conduta, admitidos em conformidade com o presente Estatuto. 

Ad. 11° As pessoas físicas ou jurídicas que eventualrnente integrem o corpo associativo do 

- associados fundadores: pessoas físicas e jurídicas signatárias do ato constitutivo do 

Instituto e os que integrarem, regularmente admitidos, o primeiro Conselho de Administração 

do Instituto; 

II - associados efetivos: pessoas físicas e jurídicas que, indicados pelos demais associados, 

sejam aceitos para integrar o quadro social do Instituto; 

III - associados honorários: pessoas físicas e jurídicas que sejam admitidas, em razão de 
terem contribuido para a consecução dos objetivos sociais do Instituto. 

Parágrafo Primeiro - A qualidade de associado é intransmissível, seja qual for a sua 

categoria, e não titula direito a obtenção de quotas ou fração ideal de patrimônio do Instituto. 

Parágrafo Segundo - As pessoas jurídicas referidas neste artigo, se farão representar por 

pessoa física, regularmente constituída para tanto, que servirá de interlocutor da instituição 
e terá direito a vota 

Parágrafo Terceiro - Os associados honorários não poderão votar e nem serem votados 

para cargos que envolvam a administração do Instituto. 
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Dos Direitos 

Ad. 120  Aos associados são garantidos iguais direitos, a seguir relacionados: 

- comparecer às reuniões da Assembleia Geral, discutir os assuntos tratados, podendos 

votar, com a ressalva prevista no parágrafo terceiro do artigo anterior ao associados 

honorários; 

II - pleitear os mandatos estatutários e serem votados, desde que atendam as disposições 

deste Estatuto; 

111 - propor ao exame dos órgãos diretivos as questões de interesse social e as medidas que 
acharem conveniente; e 

IV - convocar a Assembleia Geral, mediante proposta assinada por 1/5 (um quinto) dos 
associados, no mínimo, e dirigida ao Presidente do Conselho de Administração. 

Dos Deveres 

Ad. 130  São deveres dos associados: 

- cooperar e contilbuir, direta ou indiretamente, pessoal ou coletivamente, para o 

desenvolvimento institucional e prestigio do Instituto; 

II - acatar e cumprir as decisões dos órgãos diretivos do Instituto; 

III - Cumprir fielmente o presente Estatuto e o Regimento Interno; 

IV - desempenhar com máxima dedicação os cargos que lhes forem atribuídos pela 

Assembleia Geral e demais órgãos do Instituto; 

V - denunciar toda e qualquer irregularidade ou abuso que seja do seu conhecimento, que 

possa afetar a imagem do Instituto. 

Da Suspensão, Exclusão e Demissão 
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Art. 140  São considerados motivos para suspensão de direitos, o associado que: 

- faltar, injustificadamente, a 3 (três) Assembleias Gerais consecutivas; 

II - infringir qualquer das disposições previstas no art, 13 do presente Estatuto; 

III - recusar-se, imotivadamente, a participar das atividades para as quais for designado 
pelos órgàos diretivos do Instituto, ressalvado o direito de recusa por justa causa; 

IV - praticar atos ou valer-se da imagem do Instituto para tirar proveito, de qualquer espécie, 
inclusive patrimonial e pessoal, para si ou para terceiros; 

-Vrincorrer'-em-atosrgraves_ounâo_e_atitudes_incompatíveis_com_os.postulados_pelo  
Instituto; 

VI - tiver comportamento incompativel com a dignidade e o decoro do Instituto; 

VII - não aceitar, sem fundadas razões, cargos para os quais tenha sido eleito ou funções 
para as quais tenha sido indicado. 

Art. 150 Será suspensa a qualidade de associado por qualquer um dos motivos relacionados 
no artigo anterior, imposta a penalidade por período não superior a 1 (um) ano, após ser 
oportunizado o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Parágrafo Primeiro - No período em que subsistir a penalidade, fica vedado ao associado: 

- votar e ser votado; 

II - participar das reuniões da Assembleia Gemi; 

III - o exercido de cargo eletivo que eventualmente esteja exercendo no Instituto. 
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Parágrafo Segundo - A pena de suspensão será decretada pelo Conselho de 
Administração, assegurado ao associado apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados na forma da legislação processual vigente. 

Parágrafo Terceiro - Da decisão de suspensão, caberá recurso à Assembleia Geral, que 
poderá ser interposto no mesmo prazo para apresentação de defesa. 

Parágrafo Quarto - As decisões da Assembleia Geral são definitivas e terminativas. 

Ad. 160  São considerados motivos graves para exclusão do quadro social, o associado que: 

- reincidir em qualquer um dos motivos que sujeite à suspensão de direitos; 

III - locupletar-se, direta ou indiretamente, de qualquer bem do Instituto. 

Parágrafo Primeiro - A pena de exclusão obedecerá ao disposto nos parágrafos segundo e 
terceiro do artigo anterior. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de ocorrência de qualquer outro motivo considerado 
grave e não previsto expressamente neste Estatuto, poderá o associado ser excluidos, após 
deliberação fundamentada em Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim. 
pela maioria absoluta dos associados, assegurado o direito à ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo Terceiro - Será automaticamente considerado excluido do quadro social o 
associado que se tomar civilmente incapaz ou falecer. 

Ad. 170  Os associados poderão pedir demissão do quadro associativo, através de 
requerimento dirigido ao Conselho de Administração, que será aceito se o associado 
demissionário estiver quite com as suas obrigações estatutárias. 

Capitulo V 

Da Administração 	 'ti 
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Art. 180  O Instituto será administrado pelos seguintes órgãos: 

- Assembleia Geral; 

li - Conselho de Administração; 

III - Diretoria; e 

IV - Conselho Fiscal. 

Parágrafo Primeiro - É expressamente vedada a cumulação de cargos dos integrantes do 
Conselho de Administração com os do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Segundo - A posse dos membros dos Conselho de Administração e Fiscal dar-

se-á na mesma Assembleia que os eleger e se ausente algum de seus membros, far-se-á 
perante os respectivos Conselhos para o qual foi eleito, em sua primeira reunião. 

Art, 190  Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal não receberão qualquer 
remuneração ou vantagem pelos serviços que, nesta qualidade, prestarem ao Instituto, 
ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem, sendo certo, também, que ao 
serem eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao 

assumirem funções executivas. 

Da Assembleia Geral 

Art. 200  A Assembleia Geral é o órgão soberano do Instituto, nos termos deste Estatuto, e 

constituir-se-á dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 210  A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, no primeiro quadrimestre seguinte 

ao encerramento de cada exercido social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim exigirem. 

Art. 220  A convocação da Assembleia Geral será da competência do Diretor Presidente ou, 

em sua falta ou ausência, por dois Diretores em conjunto, através de edital afixado na sede 
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do Instituto ou por carta ou endereço eletrônico, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
que deverá constar data, horário, local e a ordem do dia. 

Parágrafo Primeiro - Caso a Assembleia Geral não seja convocada, nos termos do 
presente Estatuto, assegura-se a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de convocá-la. 

Art. 230  A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a imprescindível 
presença de 2/3 (dois terços) de seus associados ou, em segunda e última convocação, 1 
(uma) hora depois da primeira convocação, com qualquer número de associados. 

Ad. 24° Compete à Assembleia Geral: 

- eleger e destituir os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal; 

II - julgar os recursos das sanções aplicadas pelo Conselho de Administração, nos termos 

dos artigos 14 e 15 deste Estatuto; 

III - deliberar sobre exclusão de associado, nos termos do artigo 15, parágrafo segundo 

deste Estatuto; 

IV - aprovar pedido de admissão de novo associado e conceder titulo de associado 

honorário; e 

V - alterar, total ou parcialmente, o Estatuto Social do Instituto; 

VI - destituir os administradores, por maioria absoluta; e 

VII - decidir sobre os casos omissos. 

Parágrafo Único - Em caso de empate, o Presidente do Conselho de Administração terá 
voto de qual idade. 

Ad. 250  - A reforma deste Estatuto, em qualquer tempo, só se dará por decisão de 2/3 (dois 
terços) dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, não 

II1 
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podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Ad. 260  Instalada a Assembleia Geral, o seu Presidente procederá a leitura do Edital de 

Convocação, declarando, em breves termos, a finalidade da Assembleia e, ato continuo, 

dará início aos trabalhados observando a ordem do dia. 

Art. 270  Os associados fundadores e efetivos, desde que quites com suas obrigações 
estatutárias, terão direito a 1 (um) voto na Assembleia, podendo, nestes casos, serem 

representados por procurador legalmente constituido para tanto. 

Parágrafo Único - A representaçâo, prevista no artigo anterior, está limitada ao número de 

3 (três) associados por procurador. 

Ad. 280  As reuniões da Assembleia Gemi serão lavradas em atas, as quais conterão, 

obrigatoriamente, as deliberações e os fatos pertinentes, que serão submetidas pelo seu 

respectivo Presidente a registro no árgão competente. 

Do Conselho de Administração 

Ad. 290  O Conselho de Administração é o órgão de deliberação superior, com função 

normativa e fiscalizadora, e exerce a coordenação, o controle e a avaliação do instituto. 

Parágrato Único - O Conselho de Administração do Instituto será presidido por um de seus 

membros, eleito pela maioria, o qual no ato da posse deverá indicar 1 (um) membro que 
exercerá a presidência nos casos de ausência ou impedimento. 

Ad. 300  O Conselho de Administração será estruturado da seguinte maneira: 

- será composto por representantes do Poder Público e membros da sociedade civil, de 

notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral: 

a) até 55% (cinquenta e cinco por cento) de membros eleitos pela Assembleia Gemi 

dentre os membros ou associados, fundadores ou efetivos; 
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35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 
Conselho de Administração, dentre membros da comunidade de notória capacidade 
profissional e reconhecida idoneidade moral; 

10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados do Instituto. 

II - 20% (vinte por cento) dos membros eleitos para o Conselho de Administração, dentre os 

elencados no inciso anterior, que serão indicados pelo Governador ou por delegação pelo 
Secretário de Estado, para atuarem como representantes do Poder Público, nos termos 

artigo 60  da Lei n. 6.043/2011, do Estado do Rio de Janeiro; 

III - os membros eleitos para compor o Conselho de Administração terão mandato de 4 
(quatro) anos, sendo que o primeiro mandato de metade dos membros deve ser de 2 (dois) 

anos, admitida uma recondução. A renovação das representações deve ser paritária e 

proporciontl, nos termos previsto no presente Estatuto; 	- 	 - - 

IV - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho de Administração não 

poderão ser parentes consanguineos ou afins até o 30  grau de Senadores, Deputados 
Federais, Governadores, Vice-governadores. Secretários de Estado, Deputados Estaduais, 

Conselheiros dos Tribunais de Contas, Diretores de Agências Reguladoras, Prefeitos, Vice-

prefeitos, Secretários e Subsecretários Municipais. Vereadores e dirigentes de outras 
organizações sociais, onde atuar o Instituto. 

V - O Diretor Presidente, dirigente máximo do Instituto, poderá participar das reuniões do 
Conselho de Administração, com direito a voz, mas não a voto. 

Art. 310  O Conselho deve reunir-se ordinariamente, no minimo, 3 (três) vezes a cada ano e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem ou ainda por 1/3 (um 
terço) de seus membros, com antecedência minima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único - As reuniões ordinárias, previstas no caput, serão precedidas de 
convocação do Presidente do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias. 
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Ad. 320  As decisões do Conselho de Administração se darão, em todos os casos, pela 

maioria dos votos, presentes no minimo 3 (três) de seus membros. Em caso de empate, o 
conselheiro com maior idade terá voto de qualidade. 

Art. 33° Compete ao Conselho de Administração: 

- desenvolver os programas de atividades do Instituto e fixar as diretrizes gerais, o âmbito 

de atuação do Instituto, para a consecução de seus objetivos; 

II - conduzir a gestão estratégica, politica e executiva do Instituto, com vistas a orientar a 

Diretoria no cumprimento de suas obrigações; 

III - gerir o patrimônio do Instituto; 

IV - controlar o cumprimento das finalidades do Instituto; 

V - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 

financeiros e contábeis, bem como as contas anuais do Instituto, com o auxilio de auditoria 

externa; 

VI - aprovar a proposta de orçamento, de contrato de gestão e o programa de investimentos 

do Instituto; 
VII - aprovar, na forma do artigo 31 deste Estatuto, as normas de qualidade e o regulamento 

próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras e serviços, 
de compras e alienações; 

VIII - aprcvar, na forma do artigo 31 deste Estatuto, o Plano de Cargos, Salários e 

Beneficios e as normas de recrutamento e seleção de pessoal pelo Instituto; 

IX - aprovar, na forma do artigo 31 deste Estatuto, o Regimento Interno do Instituto, que 

disporá, no minimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências dos 

órgâos internos; 

X - designar e dispensar, bem como fixar a remuneração dos membros da Diretoria; 

13 
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Xl - aprovar e encaminhar ao õrgão supervisor da execução do contrato de gestão, os 

relatórios gerenciais e de atividades do Instituto e os demonstrativos financeiros e contábeis, 
elaborados pela Diretoria; 

XII - nomear os membros do Conselho Fiscal; 

XIII - deliberar sobre a suspensão e/ou exciusão de associados; 

XIV - pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria do Instituto; 

XV - eleger o seu Presidente entre os seus membros; 

XVI - eleger a Diretoria do Instituto e seu Presidente; 

XVII - decidir sobre a extinção ou transformação do Instituto, na forma do artigo 31 deste 

Estatuto; 

XVIII - pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada pela sociedade civil em 

relaçâo â gestão e aos serviços executados pelo Instituto, adotando as providências 
cabíveis; 

XIX - deliberar quanto ao cumprimento, pela Diretoria, dos planos de trabalho e dos 

contratos de gestão, bem como, após manifestação do Conselho Fiscal, sobre os relatórios 
gerenciais e de atividades do Instituto, e respectivas demonstrações financeiras relativas as 

contas anuais do Instituto, as quais serão encaminhadas aos órgãos competentes; e 

XX - monitorar, com o auxilio do Conselho Fiscal, o cumprimento das diretrizes e metas 
definidas nos contratos de gestão que eventualmente sejam firmados pelo Instituto. 

Art. 340  Ao Presidente do Conselho de Administração compete: 

- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração; 

14 
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II - delegar atribuições em caráter permanente ou transitório, ouvido o Conselho de 

Administração; 

til - convocar e presidir as reuniões do Conselho: 

IV - indicar, em conformidade com o disposto no artigo 27, parágrafo único, deste Estatuto, 

seu substituto eventual. 

Art. 350  Aos demais membros do Conselho de Administração compete: 

- discutir e votar as matérias em pauta; 

II - assistir o Presidente em suas funções. 

Da Diretoria 

Art. 360  A Diretoria é o órgão executivo do Instituto, incumbido de promover os objetivos 

institucionais, zelar pela estabilidade econômico-financeira e cooperar para a preservação 
do patrimãnio do Instituto, a qual será composta por 2 (dois) associados, sendo um Diretor 
Presidente e um Diretor Financeiro. 

Parágrafo Primeiro - O mandato da Diretoria será de 4 (quatm) anos, inexistindo 

impedimento para reeleições consecutivas. 

Parágrafo Segundo - Os membros eleitos ou indicados para compor a Diretoria do Instituto 

não poderão ser parentes consanguineos ou afins até o 30  grau de Senadores, Deputados 
Federais, Governadores, Vice-governadores, Secretários de Estado, Deputados Estaduais, 

Conselheiros dos Tribunais de Contas, Diretores de Agências Reguladoras, Prefeitos, Vice-
prefeitos, Secretários e Subsecretários Municipais, Vereadores e dirigentes de outras 
organizações sociais, onde atuar o Instituto. 

Parágrafo Terceiro - A Diretoria deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes a 

cada ano e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem ou ainda 

por 1/3 (um terço) de seus membros, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
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Art. 37° Compete á Diretoria: 

- orientar a política patrimonial e financeira do Instituto; 

II - elaborar o Regimento Interno, o Plano de Cargos, Salários e Benefícios e as normas de 
recrutamento e seleção de pessoal, bem como as normas de qualidade, de contratação de 
obras e serviços, de compras e alienações do Instituto; 

III - pronunciar-se, no que couber, sobre doações com encargos; 

IV - apresentar ao Conselho de Administração manifestação sobre Relatório Anual e o 
Balanço Geral do exercício anterior; 

V - propor ao Conselho de Administração a reforma deste Estatuto; 

VI - zelar pelo prestigio e boa imagem do Instituto: e 

VII - providenciar a publicação, na Imprensa Oficial de cada ente político que venha 
contratar com o Instituto e, quando a lei assim dispuser, em jornal de grande circulação, em 
caráter anual ou em menor período, desde que haja expressa determinação legal, dos 
relatórios financeiros, devidamente auditados e elaborados em conformidade com os 
principios fundamentais de Contabilidade, e do relatório de execução dos respectivos 
contratos de gestão 

Art. 38° Compete ao Diretor Presidente: 

- convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

II - convocar as Assembleias Gerais; 

III - representar o Instituto, ativa e passivamente, ou prover-lhe a representação, em juízo 
ou fora dele; 

IV - participar e tomar parte, sem direito a voto, nas reuniões do Conselho de 
Administração; 
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V - celebrar contratos, convênios ou quaisquer outros atos e recebimento de domínio, 

posse, direitos, prestações e ações de natureza legal; 

VI - constituir procuradores, mandatários e prepostos com fins específicos, em nome do 

Instituto; 

VII - autorizar despesas, promover o pagamento de obrigações, assinar cheques e ordens 

de pagamento; 

VIII - admitir, contratar, designar, promover e dispensar pessoal, fixando-lhes atribuições e 

salários, tcndo em conta a estrutura organizadonal, o Plano de Cargos, Salários e 
Benefícios, as normas para recrutamento e seleção de pessoal e o Regimento Interno do 

Instituto; 

IX - designar, em caráter excepcional ou na impossibilidade de qualquer dos Diretores 

assumirem, o seu substituto eventual; 

X - exercer os atos gerendais de praxe; 

XI - estruturar o planejamento das atividades do Instituto, inclusive projetos; 

XII - organizar e divulgar programas e planos de ações; 

XIII - acompanhar a execução dos projetos; e 

XIV - estabelecer critérios para monitorarnento e avaliação dos resultados dos projetos 

executados pelo Instituto. 

Art. 390  Ao Diretor Financeiro compete: 

- auxiliar o Diretor Presidente no desempenho de suas funções, substitui-lo nas suas 
ausências e impedimentos e executar as funções que lhe forem atribuidas; 

II - administrar e zelar pelos fundos e patiimõnio do Instituto; 
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III - efetuar as despesas autorizadas, 
IV - manter sob sua guarda todos os valores, documentos fiscais, contábeis, administrativos 

e de pessoal, observando-se os prazos previstos em lei especifica; e 

V - elaborar, mensalmente, a previsão de receitas e despesas do Instituto. 

Do Conselho Fiscal 

Ad, 400  O Conselho Fiscal funcionará como órgão de fiscalização das atividades 

desempenhadas pelo Instituto. 

Ad. 410  O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos, nomeados pelo 

Conselho de Administração 

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato do 

Conselho de Administração, sendo permitida uma recondução. 

Ad. 420  Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração pelos serviços que, 

nesta condição, prestarem ao Instituto, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 
participem. 

Ad. 43° Compete ao Conselho Fiscal: 

- examinar e emitir parecer sobre os relatõrios e balancetes do Instituto; 

II - supervisionar a execução financeira e orçãmentária do Instituto, podendo, para tanto, 

examinar livros, registros, documentos ou quaisquer outros elementos, sem prejuízo da 

faculdade de requisitar informações aos demais órgãos internos; 

III - examinar e emitir parecer sobre os relatórios gerenciais e de atividades do Instituto, e 
respectivas demonstrações financeiras, relativos às contas anuais ou de gestão; 

IV - pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pelos órgãos internos do 

Instituto; 
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V - coordenar anualmente uma auditoria contábil, que será realizada por empresa de 

auditoria independente; 

VI - prestar auxílio ao Conselho de Administração no monitoramento do cumprimento das 

diretrizes e metas definidas nos contratos de gestão que eventualmente sejam firmados pelo 

Instituto; e 

V - executar outras atividades correlatas. 

Art. 440  Aplicam-se ao Conselho Fiscal as disposiçües, porventura, aplicáveis aos membros 
do Conselho de Administração, inclusive as hipóteses de impedimento. 

Art. 450  O Conselho se reunirá anualmente ou quando convocado por qualquer uni de seus 

membros, e a convocação se fará por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 460  O Conselho Fiscal deliberará pela maioria de seus membros e as suas reuniões 

somente se instalarão quando presente a maioria dos membros regulamiente inscritos. 

Capitulo VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 470  Qualquer entidade de cunho social, poderá, a juizo do Conselho de Administração, 

ad referendum da Assembleia Geral, incorporar-se ao Instituto. 

Parágrafo Primeiro - A entidade incorporada se regerá, õbrigatoriamente, pelo presente 

Estatuto Social. 

Parágrafo Segundo - O patrimônio da entidade incorporada passará a pertencer ao 

Instituto. 

Art. 480  As alterações realizadas por via deste Estatuto Social não prejudicarão direitos 

preexistentes dos associados, no tocante a sua permanência no quadro associativo do 

Instituto. 
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Art 490  O Instituto não participará de qualquer atividade ou movimento politico-partidário ou 

estabelecerá distinção religiosa, e de discriminação racial. 

Art. 500  Nenhuma categoria dos membros responde, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações ou compromissos assumidos pelo Instituto. 

Art. 510  As disposições do presente Estatuto Social entrarão em vigor na data de sua 

aprovação. 

Rio de Janeiro, 13 de dezen'-  

Vuviane uzua Nunes Baldace Teuxeura 
Diretora Presidente 
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Pelo presente Edita! de Convocaço, ficam os Srs. Assodados do INSTITUTO DE 
TÉCNICA E GESTAO MODERNA, LT.GSt, inscrito no CNPJ sob o número 
09231.738(3001-34, convocados para a Assembleia (3eraJ Extraordinária em reunião a ser 
realizada no próximo dia 01 de novembro de 2019,   às 10:00 horas, em primeira convocação 
com 1/3 dos presentes e às 11:30 horas, em segunda e úftirna convocação, com qualquer 
númeit, de presentes, na sede do mesmo, sito á Avenida das An*iCSS, 3301, bloco 05, sala 
216, afim de deliberarem sobre a seguinte osdem do dia: 

e) 	E1eão do Conselho do Actninishação do Instituto, para o mandato de 
4(quafro)enos—peffododa 02.11.2019 até 02.112023; 

ti) 	Eleição da'Woda Administrativa do ftis#luto, para o mandato de «quatro) 
anos—petlodo do 02.11.2019 até 02.11.2023; 

c) 	Assuntos Gerais 

Rio de .Janeim, 21 de outubro de 2019. 

Instttutõ dó Técnica e Gestio Moderna 

CN12Jn, 09.231.73810001-34 
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ITGM ____________ 

INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA — LT.G.M. 
CNPJ n. 09.231 .738/0001-34 

Matricula n. 253.810 

flReiaçao doa membros presentes àAssemt,ielïëeral Éktmordii, ocorWdil 

	

em 01.11.2019 	 - 

Maita Quaresma Chaves 
Concelçào Gemes Buthôes 

Rerwto Xavler Junlor 
\írviane Luzia Nunes Baldace Teixelra 

Eduardo da Coa Romelso 
Camila Vieira Sl$va Costa 
Washington Pinto Gildo 

Antônio Fe.re4ra Lima Júnior 
Fablo Ribeiro de Cunha 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2019. 

Elor 
PresideM. da Asnntlela Gemi E*aor*Srts 	 da Mnmblffia  Geral Exbflrdlnâr 

ti C.WnBtmdtka .w.,c/r'y°' 
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INSrITIJTO DE TéCNICA E GESTÃO MODERNA 
ITGM  

DECLARAÇÃO 

Eu, VWIANE LUZIA NIJF€S RALDACE TEIXEIJ4A, brasileira, casada, poTiadora da 
cédula de identidade n. 11.234.414-8 e inscrita no CPF/MF sob o si OflJ.855.597-161  deciaw 
sob penas da Lei, que não estou impedida de excita a administnçâo do INffflUTO DE 
TÉCNICA £ GESTÃO MOØERNA - LT.G.M, por Lei especial ou em virtude de 
condenação criminal. 

Rio de Janeiro, 01 de rtovctnhm de 2019. 

11 Vivia sw texeira 
Diretora Presidente 

na 

viz 	na .an M 

U 
1 	8&o: £DsQysy47a4K 
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INSWUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA - LTJ3.M. 
CNPJ n. 09.231.738/0001-34 

Matricula n. 253.810 

Data, hora e local: No dia 01 de novembro de 2019, ás 10:00 horas, na Avenida das 
Américas, 3301, b!oco 05, sala 2016, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, 

Convoc*v*o: Forem dispensadas as fotmalidades para a instalação da Assembleia Gerei 
Extraordinária, tendo sai vista o atingimento do quórum de 1/3 (um terço) dos associados 
efetivos pre4sto no Estatuto Social Consolidado. 

Presença: Estiverem presentes os associados Renato Xavlsr Juntar, brasileiro, 
empresário, portador da'~ de idenVdade n. 9.849.269-X e inscrito no CPFJMF sob o ri. 
135.691.348-22; Rod$go Gonçalves da Silva, brasileiro, engenheko, portador da cédula 
de identidade a. 26.849.599-3 e inscrito no CPFIMF sob o n. 246.018.058-64; Antônio 
Eerretra Lime Júnior, brasileiro, contabilista, portador da cédula cia identidade n. 
08.075.760-6 e inscrito no CPF/*AF sob o n. 815.551.217-72; Vivians Luzia Munes Baldace 
Teixelra, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n. 11.234.414-8 e inscrita no 
CPFIMF sob o n. 081.855.597-16; EduaMo da Casta Romeiro, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de identidade n. 28.967.343-1 e inscrito no CPFFMF sob o a. 217.043.878-50; 
CainHa Vieira Silva Costa, brasileira solteira, nutricionista, portadora da cédula de 
identidade n. 21714O61 e inscrita no CPF sob o n. 113.518.087-37; Washington Pinto 
CiMo, brasileiro, solteiro, fisioterapeuta, portador da cédula de identidade a. 133598342 e 
inscrito no CPF sob o n. 104S57.58709; Marta Ouai*sina Chaves, brasileira, dWorciada, 
educadora, portadora da cédula de identidade a. 2.992.662 e inscrita no CPFÍMF sob o a. 
528.486.477-87, Conceição Gomos Bulhões, brasileira, divorciada, psicóloga, portadora 
da cédula de identidade a. 07.157.985-8 e inscrita no CPF/MF sob o n. 495.967.447-34, 
Fablo Ribeiro de Cunha, brasileiro, contador, portador da cédula de Identidade ri.°  
002612794, expedido peto DIC(RJ e inscrito no CPFIMF sob o a.° 262.638.237-04. 

Mesa: Iniciando-se os trabalhos, decidiu-se, por aclamação, que os trabalhos da 
Assembleia Geral Extraordinária serão dirlgldos pela Sra. Viviane Luzia Nunes 
INSITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA - iT,G.M 
Endereço: Avenida das .Ameticos, 3301. bloco 05. sola 216 

CNN soho n?09.231.73900134 
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INSiITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA 

ITGM 
Teixeira e o Sr. Antônio Fermiia Urna Júnior, mspecivamente, Presidente e Secretédo da 
Assembleia Geral. 

Ato continuo, a Sra. Presidente promoveu a abertura dos trabalhos e leu a pauta de reunião, 
nestes termos: 

a) 	EMçêo da Dfretwia Administrativa do Instituto, para o mandato de 4(quaim) 
anos - penado * 02.11.2019 até 02.11.2023; 

li) 	ElelçÔo do Consefl,e Fiscal e do Conselho de Administração do Instituto, 
para o mandato de 4(quafrv) anos - período de 02.11.2019 até 02.11.2023; 

e) 	Assuntos GeraLs 

a. E!elflo da Olretoita AdmtntsUallvs do Instituto, para o mandato de 4(qustro) 
anos - período de 02412019 4602.11.2023. 

Dando sequência aos trabhos, e Sra. Presidente indagou aos asciados presentes e 
ocorrência de qualquer questão de ordem e/ou preliminar aos assuntos que serão 
abordados. Não havendo quem quisesse se manifestar, foi colocado em votação a chapa 
única para ocupar a Diretoria AdrnlnWraliva do Instituto, composta pelos seguintes 
membros: 

Vivíane Luzia Nunes Baldace Teixeira - Diretora Presidente 	
4 ,: 

Renato Xavierjunlor—Dltetor FManceiro 

Em seguida, a Sra. Prndder,te registrou que a eleição dos referidos membros apenas pode 	 4 

ser aprovada e admitida, no mínimo, 4(quatio) membros . isto é, quórum minirno de 2/3 e 
maioria absoluta de votos dos membros presentes, aprovarem a chapa em questâo. 

Abrindo a votação, por arÀarnaçáo, foi eleita e aprovada por unanimidade de votos a 	 47 
seguinte composição da Diretoria Administrativa do Instituto de Técnica e Gestao Moderna, 
no perlodo de 02.11.2019 até 02.11.2023: 	

a: 
t.. 

INSITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODnNA - I.T,M 
Endr?reço: Avon4dct dos Arr*riçcz, 3301, bloco OS. iolo 216 

CNFJsobon709231338/003134 
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INS11TUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA 

ITGM  

Teixefra 	j 	
Diretora Presidente 

Em seguida, atendendo às recomendações do Registro CMI das Pessoas Jurldcas da 
Cidade do Rio de Janeiro - RCPJ, foi lide a qualificação dos membros eleitoS, II, veibis 

Renafo Xa4er Junlor, brvsReko, empresMo, podador da cédula de klentklade si. 
9.849.269-X e rnsaito no CPM4F sob o n. 135.691.348-22, ,esInte e domiciliado no Rue 
Professor No,testo Denzin. ti.0  64, JO —5k &enia,do, São Paulo: e o VMs,,. LiSa Alunas 
Baldaca Toixtifa, brasieira, casada, portadom da céaila de iSntMade n. 11.234.414-8 e 
insaita no CFF,MF sob o si. 08tS5S.597-16. Rua Daniel Banezo dos Santos, n. 115. 07, 
Rea{o dos øendefrm aios, Ado de Janeiro, RJ. 

b. Elelçio do Cons.Gio FIscal e do Conselho de Adminéstração do Instituto, para o 
mandato de 4(quatro) anos - periodo de 02.11.2019 até 02.11.2023. 

Novamente a Sra. PrSdente indagou aos associados presentes a ocorrência de qualquer 
questào de ofdem elou preliminar aos assuntos que serão apontados. N*o havendo 
nenhuma mariite5tação, foi colocada em votação a recondução do Conselho Fiscal e do 
Conselho de Administração composto pelos seguintes membros: 

Conselho Fiscal: 
. 	Fablo Ribeico Cunhe; 

Camila Vieira Silva Ccsta; 
Rodrigo Gonçalves da Silva. 

Conselho de Admlntracao: 
Antônio Ferreira Lima Júnior - Presidente do Conselho; 
Eduardo da Costa Romeiro - Representante da socisdade civil; 
Marta Quaresma Chaves - Representante do Estado; 

INSITUTO DE TiCNICA E GESTÃO MODE1NA - I.LG.M 
Endereço: Avenida dns Arrérlccn. 3301. bloco 05. tola 21 
CNPJ sob o n.°0?.231 238/000134 
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INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MQDERt'2C 
ITGM  

Conceição Gomes BuRtões - Representante do Estado; 
Washington Pfrdo Cildo - Representante efeito pelos empregados do instituto. 

iniciando as v~ por acamaçào, e por unanimidade de votos a atual composição do 
Conselho i4scal e â Conselho de ÃdriiWiTstraçio do InstitÕtÕ. - 	- 
Desta feita, eis, abaixo, o quadro sinóptico do quadro de membros indicados e eleitos para 
integrarem o ConseLo Fiscal e o Conselho de Administraçêo do lnstftuto, por mais 4 
(quatro) anos, pelo peilodo de 02.11.2019 até 02.11.2023: 

Em seguida, atendendo As recomendações do Registro CM das Pessoas Jurídicas da 
Cidade do Rio de Janeiro - RCPJ, foi lida a qualificação dos membros eleitos, in veitis: 

3m. CamPa Vielm Silva Costa, bm&alre, so(teira, nufticlonista, portadora da cédula de 

identidade ri. 217140961 e inscrita no CW sob o ri. 113,518.087-37, residente e damiciliada 

na Rua Senador Sons, n. ás. apto. 201, Vila Isabel, Rio de Janeiro, IV; Sr. rabio Ribeiro 

de Cunha, brasileiro, contadQ, poiladoç da cédu(s de identidade n 00281279-4, expedido 
pelo DICIRJ e insaito no CPFIMF sob o n.° 262.638.237-04, residente e domldedo na Av. 

São Guilhenrie de Norwch. n 535. apt 101, Jacarepagu& Rio de Janeiro a Sr RodTigo 
Qonçaivos da Silva, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de identidade ri. 26.849.599-
3e inscrito no CPPAWF sob o n. 246.018.058-64, msklønte a domiciliado na Avenida Ministro 
EclgarRomero. ri.°  384, Madureira. Rio de Janeiro, A,). 

lNSlttøO DE 1&NICA £ GaTÃO MODERNA - ttG.M 
Endereço: Ave~ dcs América:. 3331 bloco 0.5, solo 2 $ 

CNn sob o n.°09DZL738/(Y1J134 



1 AUTENTIC o  
certico e dou té Que e pre 	, cõo'e ére' F' uçÓG fiel 	ue foi 

- epreseed0 como sendo origi 
Rio de Jgrfl. 79ff2O2O Cl 	- 

cl) 
-. I ' 

EmokJrnefltO56 1 •t2 
9t s.br!sItePUbIltø 

EDKP59383A 	Cons te 	ht 



31 000191 

	

£ 	 RCPJ-RJ 17/1 

	

11 	 EDFJ40742UZI 

tyf - 	 fl.:8I9 
INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA 

ITGM 
 

Colocada a votação, a proposta do novo quadro diretivo do instituto foi aprovada por 
unanimidade, sem quaisquer citrariedades. Passando a ~por da seguinte forma: 

- - 	- itas 	ctaç ttr f 

(Representante indicada peLa sociedade civil) 	Administração 

(Representada Indicado pela sociedade civil) 	Administração 
Membro do Coo 

(Representada indicada pefo Estado) 
	 Adminiraçâo. 

(Representante indicada - Eaf o) 	 A&ninistração 
Washington PInb Gildo 	 Membto do 	Conselho 
(Representante indicaia pelos empregados do ITGM)Administração 

g. Assuntos gerais 

Neste passo, (oram abordadas questões de ordem eminentemente administrativa, 
relacionadas ao gerenciamento de projetos. 
Por fim, nada mais havendo a deliberar, aguatdou-se o tempo necessário ã confecção da 
presente ata, a quai foi objeto de aprovação, após sua leitura. 
Encerramento: Não mais havendo a tratar forani encerrados os trabalhos às 13:10 horas e 
lavrada esta ata que.lida e achada confon'ne, foi assinada pela Sra. Presidente e Secretário. 
eleitos por aclama*, e seguirá para o registro, em observância aos dilemas legais 
aplicáveis á espécie 

Riodejaneiro,O1 de novembro de 2 	r 

OF  o  
VIvta L.uzM Nwns BMdacr TSxfls 	 Antônio F 	Jún1tx 
Presidints da Assembiel. Gral xtyagrdnáS 	S*cmtá' da As 	iela 0€ b  

INSIrtiTO DE tÉCNICA E GEStÃO MODEØIA - I.LG.M 
Encieiw: ftvpr,ida dos Arnticos, 3301 tbco 05, solo 2ié 
CNPJ Lobo ri "O923I.738/0tJ13.4 
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INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

DECLARAÇÕES 

) de Técnica e Gestão Moderna - ITGM, 	 sem fins 
lucrativos, com sede na Avenida das Américas, n°3301, Bloco 05, sala 2016, Ramal 24, 
Barra da Tijuca, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ 
n°09.231.73810001-34, neste ato representado por VIVIANE LUIZA NUNES BALDACE 
TEIXEIRA, brasileira, Diretora Presidente do ITGM, portadora do RG de n° 11.234.414-
8 e do CPF de n° 081.855.597-16, no uso de suas atribuições legais, vem por meio 
deste, DECLARA quê: 

È idônea conforme disposto no inciso III do art. 27 do decreto 52.858/2011; 
A Organização Social não incorre nas sanções previstas nos incisos III e IV do ad. 
87 da Lei Federalno  8.666/1 993. 

Elaborou em papél timbrado e subscrita pelo seu representante legal noticiando quê 
A Organização Social não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, 
conforme ad. 70, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 dc Lei n° 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002; 
Seus diretores não incidem nas vedações constantes no ad. 10  do Decreto Municipal 
n°53.177/2012, em conformidade com oart. 70  do mesmo Decreto. 
Não possui agente público no exercício, a qualquer titulo, em cargo de direção; 
E inexiste impedimSfo legal para licitar oi contràtar com,ak  

/ 

- Rio de Jareiro/RJ, 04 de maio de 2020. 

Instituto 
Teixeira 
ema - ITGM 

Avenida das Américas, n°3301 - Bloco 05— Sala 2016- CEP: 22.631-003 - Barra da Tijuca - 
Rio de Janeiro - RJ. Fone: (21) 2725-5602 - oontatositgm.com.hr  - 	w.itgm.com.br 	 \ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 	 1 
Entidade: 	 INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0002-15 
Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 
	 Nota 	 Saldo lniõial 	 Saldo Final 

ATIVO 
	

-- 	R$8.943.045,64 	 RS9.984.227,79 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS NO PAIS 
M 	

DEPÓSITOS BANCÁRIOS NO EXTERIOR 

NUMERÁRIOS EM TRÁNSITO 

VALORES MOBILIÁRIOS NO PAIS 

VALORES MOBILIÁRIOS NO EXTERIOR 

OUTRAS DISPONIBILIDADES 

CRÉDITOS 

ADIANTAMENTOS 

Adiantamentos a Fornecedores Circulante 

Adiantamentos a Funcionários Circulante 

VALORES A RECEBER 

Valores a Receber de Pessoas Ligadas 

TRIBUTOS A RECUPERARCOMPENSAR 
CRÉDITOS EM CONTENCIOSO 

CIRCULANTE - 	 - - - 
OUTROS CRÉDITOS CIRCULANTE 
Mútuos com Pessoas Não Ugadas 	- - 

FfsicasJuridicas Circulante 
Subv p Custeio 

Demais Créditos a Receber 

Déficit Acumulado 

Subvenção p Custeio Itaborai 

Subv p Custeio Eusébio 1° TA 

Subvenção p Investimenlo Itaboral 

ESTOQUES 
ESTOQUES DE 

MERCADOR IAS PRODUTOS SER VIÇOS 
Almoxarifado 

- DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 
DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

PAGAS ANTECIPADAMENTE 	- 
OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS 
OUTRAS CONTAS RETIFICADÔRAS DO 

CIRCULANTE 

R$ 843.955,62 

R$ 0,00 

R$ 86.791,04 

RS 0,00 

AS 0.00 

AS 757,164,58 

AS 0.00 

R$ 0,00 

R$ 7.919.560,88 

AS 12.992,39 

RS 0,00 

AS 12.992,39 

- 	. 	 AS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 24.568,49 

AS 0,00 

AS 7.882.000,00 

R$ 0,00 

- As 0,00 

R$ 7.882.000,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 7.882.000,00 

AS 0,00 

R$ 168,273,15 

R$ 168.273,15 

AS 168,273,15 

AS 7.037,00 

R$ 7.037,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

RS 380. 177,30 

AS 0,00: 

R$ (298.209,22) 
R$ 0,00! 

AS 0,00 

AS 678.386,52 

AS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 9.545.540.63 

R$ 9.198,29, 

AS 0,00 

AS 9.198,29 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

AS 28.51 8,34 

R$ 0,00 

AS 9.497.824,00 

AS 0,00: 

AS 0,00 

R$ 9.497.824,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 9.497.824,00 

AS 0,00 

AS 58.509,86 

R$ 58.509,86 

AS 58.509,86' 

AS 0,00 

R$ 0,00 

FS 0.00 : 

AS 0,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EsCrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do VisUalizador 	 1de4 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0002-15 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 	 Saldo Final 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 	 AS 4.218,99 	 R$ 0,00 

CRÉDITOS E VALORES LONGO PRAZO 

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO LONGO 
PRAZO 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 
LONGO PRAZO 	- 

INVESTIMENTOS 

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM 
SOCIEDADES NO PAÍS 

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM 
SOCIEDADES NO EXTERIOR 

OUTROS INVESTIMENTOS 
PERMANENTES 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO AOUISIÇÃO 

IMOBILIZADO ARRENDAMENTO 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

IMOBILIZADOS HOSPITAIS 

OUTROS IMOBILIZADOS 

Outras Contas Redutoras do Imobilizado 

INTANGÍVEL 

ATIVOS INTANGÍVEIS 

DIFERIDO Em Extinção 

ATIVO DIFERIDO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE 

SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS 
CIRCULANTE 

Salários e Remunerações a Pagar 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

DemaIs Encargos a Recolher 

PISFGTS a Pagar 

FORNECEDORES CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

SERVIÇO DE TERCEIROS 

,.a ,w 	 fl'D U,UU 

AS 0,00 	 AS 0,00 

AS 0,00 	 R$ 0,00 

RS 0,00 AS 0,00 

AS 0,00 AS 0,00 

RS 0,00 R$ 0,00 

AS 0.00 R$ 0,00 

AS 0,00 RS 0,00 

R$ 4.218,99 R$ 0,00 

R$ 4.21 8.99 AS 0,00 
- - 
	 R$ 0,00 AS 0,00 

AS 0,00 AS 0.00 

R$ 0.00 R$ 0,00 

AS 0,00 As 0,00 

RS 0,00 AS 0,00 

RS 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 AS 0,00 

AS 0,00 AS 0,00. 

R$ 0,00 As 0,00 

R$ 8,943,045,64 AS 9.984.227,79 

RS 8.828.528,70 AS 9,966.874,95 

RS 8.828.528,70 AS 9.966.874,95 

As 86.202,07 As 12.104,25 

R$ 18.628,65 As (71.550,72) 

AS 53.038,34 	- As 61.663,81 

AS 11.135,44 AS 20,446,49 

RS 3.399,64 R$ 1.544,67 

AS 0,00 As 0,00 

RS 325.169,36 R$ 160.765,05 

RS 325.169,36 AS 154.007,85 

AS 0,00 RS 6.757,20 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/1212018 	 CNPJ: 09231.738/0002-15 
Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 	 Nota 
CONTAS A PAGAR CIRCULANTE 	 -- - 

Outras Contas a Pagar Circulante 
EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS 

CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES FISCAIS CIRCULANTE 

Tributos Federais a Recolher 

Tributos Municipais a Recolher 

TÍTULOS DE DIVIDA CIRCULANTE - 

PROVISÕES CIRCULANTE 
Provisões de Natureza Trabalhista 

Circulante 
Outras Provisões Circulante 

SUBVENÇÃO P CUSTEIO 
OUTRAS CONTAS A PAGAR 

CIRCULANTE 
Outras Contas a Pagar Circulante 

SUBVENCOES A REALIZAR 
OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS 

PASSIVO CIRCULANTE 
PASSIVO NÃOCIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

LONGO PRAZO 
OBRtGAÇÕES FISCAIS LONGO PRAZO 

TÍTULOS DE DIVIDA LONGO PRAZO 

PROVISÕES LONGO PRAZO 

OUTRAS CONTAS A PAGAR LONGO 
PRAZO 

OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS 
PASSIVO LONGO PRAZO 

RECEITAS DIFERIDAS 

PATRIMÔNIO LIOUIDO SOCIAL 

PATRIMÔNIO SOCIAL 
PATRIMÔNIO SOCIAL REALIZADO DE - 

RESIDENTE NO PAIS 
PATRIMÔNIO SOCIAL REALIZADO DE 

RESIDENTEDOMICILIADO NO EXTERIOR 
RESERVAS 

RESERVAS DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

Saldo Inicial 
R$ 3.884,57 

R$ 0,00 

AS 34.906,23 

R$ 31.122,23 

R$ 3.784,00 

AS 0,00 

R$ 283.308,47 

AS 280.148,47 

RS 3.160,00 

R$ 0.00 

R$ 0,00 

As 0.00 

AS 8.095.058.00 

R$ 0.00 

R$ 0$00 

R$ 0.00 

AS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0.00 

R$ 0$00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

AS 0,00 

R$ 114.516,94 

R$ 114.516,94 

AS 114.516,94 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

Saldo Final 

- 	AS 116,31 

AS 0$00 

R$ 5.050,53 

AS 5.050,53 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 320.236,69 

R$ 317.076,69 

AS 3.160,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

AS 0,00 

AS 9.468.602,12 

R$ 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

AS 0,00 

R$ 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 17.352,84 

AS 17.352,84 

AS 17.352,84 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 	 3de4 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0002-15 
Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 	' 	Nota 	 Saldo Inicial 
Lei 116382007 

 

Saldo Final 

RSO;00'. 

R$ 0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

As 0,00' 

TRAN5FERÉNcIA5 	 - 	- - 

TRANSFERÊNcIA DE IMPOSTOS 	 - 
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 

ACUMULADOS 
SUPERÁvITS OU DÊFICITS 

ACUMULADOS 

AS 0,00 

0,00 

AS 0,00 

AS 0,00 

 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 	 Página 4 de 4 	
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231 .738/0002-15 
Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

- waLI'Iau 	 'lota 	 valor 	- - 
(-) SUPERÃvITDÉFICIT LIQUIDO DO ExERcido 	 AS (53.987,63) 

RECEITA DAS ATIVIDADES 

RECEITA DE suBvENçÔEs 

Subvenção ajustes Governamentais Estados 

RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Rendimentos s aplicação 

(-) DESPESAS 

(-) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS 

(-) DESPESAS COM EMPREGADOS 
(-) Ordenados Salários Gratiticações e Outras 

Remunerações a Empregados 
(-) Salários 

(-) Gratificações e Adicionais 

(-) 13' Salário 

(-) Férias 

(-) Rescisões 

(-) Encargos Sociais com Empregados 

(-) FGTS 

(-) PISPASEP 

(-) INSS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) Despesas de Consumo Materiais de Expediente 

(-) Material Hospitalar MedOdontLabor 

(-) Material de escritórIo 

(-) Vale transporte 

(-) Plano odontológico 

(-) Medicamentos Insumos Farmaceulicos 

(-) VALE REFEIÇÃO 

(-) PERDAS EM ESTOQUE 	- 

(-) BENS BAIXADOS COMO DESPESA 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS E TRIBUTÃRIAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EE.E7.E6.4A.48.3C.65.2B,9F.93.D4.DA.24.02.21 .1 D.50,EF.6F.32-7. nos termos do 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 

AS 15.065.829,64 

AS 15.065.829,64 

AS 15.065.829,64 

AS 19.999,10 

AS 19.999,10 

AS 19.999,10 

AS (15.139.816,37) 

AS (3.392.779.91) 

R$ (3.392.779.91) 

AS (2.579.800,60) 

RS (1.838.127,89) 

AS (306.489,86) 

AS (139.780,14) 

AS (182.150,55) 

AS (113.252,16) 

AS (812.979,31) 

AS (220.156,34) 

AS (22.794,37) 

AS (570.028,60) 

AS (1.010.078,98) 

AS (1.010.078,98) 

AS (1.010.078,98) 

AS (390.814.75) 

AS (31.708,60) 

AS (39.902,04) 

AS (1.272,10) 

AS (514.884,78) 

AS (16.298,41) 

AS (4.583,72) 

AS (10.614,58) 

AS (34.883,62) 

AS (1 5.130.94) 

de2 



(-) DESPESAS BANCARIAS 

(-) Tarifas Bancárias 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) Outras Despesas 

(-) Rateio de Despesas Administralivas 

(-) Serviços de Terceiros 

(-) Energia elétrica 

(-) Telefone 

(-) GERAIS 

(-) GERAIS 
(-) Depreciação Equipamentos de Processamento de 

Dados 
(-) Depredação Moveis e Utensilios 

(-) ISENÇÕES E IMUNIDADES TRIBUTARIAS 

(-) ISENÇÕES E IMUNIDADES TRIBUTARIAS 

(-) Cotins 

Cotins Isenção 

R$ (19.752,68) 

AS (19.752,68) 

As (10.702.073,86) 

R$ (1.343.325,19) 

AS (2.363,42) 

R$ (9.109.709.57) 

As (239.986.54) !  

AS (6.689.14) 

AS (0,00) 

AS (0,00): 

AS (0.00) 

AS (0,00) 

AS (0,00) 

AS (0,00) 

R$ (528.883.58) 

AS 528.883,58 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09231.738/0002-15 
Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 	 Nota 	 Valor 

(-) Despesas de Juros e Multas 	 As (9.119,19) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EE.E7.E6,4A.48.3C.65.2B.9F.93.D4.DA.24.02.21 .1 D.50.EF.6F.32-7. nos termos do Decreto n2  9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 2de2 flC9ina 
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jt000211 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 	 Versão: 5.1.5 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 

Original 

DO TITULAR DA 

09.231.738/0001-34 
SCP 

DE TECNICA E GESTAO MODERNA S I.T.G.M 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
PERÍODO DA APURAÇÃO 	 SITUAÇÃO 
01/01/2018 a 31/12/2018 	 - - 	 Normal 
IDENTIFiCAÇÃO DO ARQUIVÓ1IIASH) 
AF.12.05.71 .3A.4A.SD.C9.3&82S4.DC.95.99.549C.70.90.DE.12 

STt LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 	 NOME VAUDADE CERTIFICADO 

-- Contador/Contabhsta °°°° 

- 	 Oulros 07800846750 - 	BAR 
LEON MA  9103165855033343767 11/03/2019 a 11/03/2020 

NÚMERO DO RECIBO: 	 Escrituração recebida via Internet 
AF.12.D5J1 .3k4A.SD.C9.38.82.64.DC. 	 pelo Agente Receptor SERPRO 

95.99.54.9C.70.90.DE.12-7 	 em 	24/07/2019 às 15:51 :02 

5CA E59.A3.C7DE.40.B5 
5D37AA.29C7.9A11 .C8 
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Relatório de Impressao de Pastas e Fichas 

L. Período da Escrituração: 	01/01/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 09.231738/0001-34 	 SCP: 

Registro 1)030 - dentificação do período é: 

Dais Saido Inicial 	 Data Saido Final Pariodo de apuração  
01/0112018 	 31/1212018 A00- Anual 

Registro 1)150 	Denionstraçao do Resultado do Lucro liquido Fiscal r - 
Código 	 Desciiçâo 	 Tipo Nivel Naiureza da cofia 	- Valor DIC 

supeRAvrr,DÉrlcl - 

4 	 TLJQLUD000 	 5 1 53.98763 D 

4,01 	 RECEITAS 	 5 2 4 15,085828.74 c 

......... 

401 01 	 5 3 401 1506582964 C ATIVIDADES resultado 

RECEITA 4.01,01,01 	 5 SUBVENÇÕEES - 4.01.01 15.085.829.64 C resultado 

Subvençoes -" o - c 	t 	d e 401010101 	GovernamentaIs - 	- 4010101 rese 000 0 

Subvençôes.. 	
'-'- 4.01.01.01,02 	Govarnamenias.,. .'4 5 Cantas d 04 - 4.01.01.01 15.065.829.84 C resa, 

SdbVençóesf' 
4.01.01.01.03 	Governamentais 	 A 04 	d e 	4 01 Dl 01 resul?a 0,00 C 

munic~pi 

'rSuençoes Não 
4,01.010194. ,rGoiemamentais de 	A 5 04 Cornase  4.01.01.01 0,00 C 

--Peèsoas Juridicas resultado 

Subvençaea Não 
4;0l.O1.01.05 	Governamentais de 	A 5 - c antas de, 4.01.01,01 0,00 C 

Pessoas Fisicas mau lado 

4.01.01,02 	RECEITA $ 4 DOAÇO E%E 4,01.01  sultado 

30 Cai. siaisle fel geade pele Saiote. PasdIco da Csceae.çfe Olga.i - Sfld Veaseo ali da al*.flindep Pagina Ide 



cFGOD2Ü3 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Período da Escrituração: 	01/o1/2018a31/12/2018 CNPJ: 09.231.738/0001-34 SCP: 

Registro U030 - Identificação do período 

Data Saldo Inicial 	 Data saldo Final Período de apuração 
01/0l12018 	 3111212018 A00 - Anual - 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

Código 	Descrição 	Tipo Nível Natureza da conta C'd 	- Valor 0/O 

Doações 
4.0I.01,02.01 	Governamentais- 	A 5 

ov,contasL:r 
resul ado' 	 4,01 .00 O2 0,00 C 

Doações 
4.01,01.02.02 	Governamentais - 	 A 5 de 4.01 .01.02 0100 C 

Estados c--'rosultado 

Doações -icr.m 
4.01 .01,02.03 	Governamentais- 	A 

-' Contas de 4.01 .01 .02 0.00 O resultado 
.........'e-. 

Doações Não  
4.01.01.02.04 	Governamentaisde 	A 	.C--e,,, 5 04-contas de 4.01,01.02 0.00 C 

Pessoas ,iuridicas ' <-, resutt ado  

- 	- 

	

Doaçoes Na. 	,r.. 
4.01 .01 .02,05 	Governa as mentais de 	 ' 

04- 	nt 	de 4,01.01.02 0.00 C ,, Pessoas Físicas resu a o 
4:.v 

RECEtTA 0E1 	
'*•'Ç"", 

4.01.01.03 04 - Contas de 4.01.0 cowrRlButçÕEs --n--e- - resultado 0,00 C 

4.01,011,103,01 	G. 9!flamJiS "" 	 A 04 - Contes de 4.01.01,03 0.00 C resultado 

ÇÇttnlribuições 
4.01.01,03:02 ~.4.Governsmentais - 	 A 04-O ornas de 	4.01.01.03 0.00 C 

Eciadoe resultado 

onti O 	Ib utç 	a 
ai os 03 	Governamentais 	A 5 04-Contasde 4,01.01.03  O 00 C 

Municipios resultado 

-.,.---.-'--.----,.- '-.,'--,-.------------.---------- ------- -- ------------,--.----------.--.--..--..-..' ---.--- -.----.--'---.---,-.-----.-.---.---.---,-.'- ---------------------------i 

Este 'elat&to Iai .ç.de pelo saies. Púbtico de EscnlsuiiçleDlqltat-spe 	 Vensae 5.1.3 do vlio.luado, . P41s.2de 	 3e 



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Periodo da Escrituração: 	0I/01/2018a31/1212018 CNPJ: 09.231.738/0001-34 SCP:  

Registro 1)030 - dentificação do periodo 

Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final Perlodo de apursçõo e' - 01/01/2018 	 3111212018 A00- Anual  

Registro 1)150 	Demonstraçao do Resultado do LUCrO Itqutdo Fiscal (" ; 

Código 	Descrição 	Tipo Nível Natureza da Conta valor 

ContribuiçõesNão 
4.01.01.03,04 	Governamentais de 	A 5 	- 

:' - 
ntas,?40101 .03 0.00 

Pessoas Jurídicas resultado 

Contribuições Na. 
4.01.01.03.05 	Governamentsis de 	A 5 4.01.01.03 0.00 

Pessoas Físicas  
..... 

RECEITAS DA 

4.01.01.05 	GRATIJIDADEEDO „J 04-Contssdo 4.01,01 0,00 
voLuNTÁRIo 

401010501 	Receitas de 	A ' O4re da  4010105 000 

(')Cuslose 
4,01,01,05.09 	Despasaads 	'"A: ” 5 04-Co 	d 1t

resulta7 
	e 4,01.01,05  

Gratutdade 	'--- 

Receitas do 	---:-,-'C' 4,01.01,05.11 	Trabalhj'Vô!atãdd= 	A 
- ... 

04-Contas de 
resutado 4,01.01.05 0,00 

4,01.01.05.19 	Despesas do 	A 5 04 - Contas de 4.01.01.05 0,00 
Trabalho'votuntàrio r 	sad es u 	o 

,r'.RECE!TADA 
VENDA DE 

4;01.01.07>-. 	PRODUT0S/MERC 	5 4 04' Contas da 4,01 .01 0.00 
ADORIAS/SERVIÇO d resu a o 

5 

'S;zõi,oi,o7,oi 	 $ 04-Contesde 
PRODUTOS 4.01,01,07 0,00 

sol, et.t&tc leI gerado pela 51.1gev Pihllco de EucrIl,nçto Dtgft.I - Spod V.,fle 5,t3 do v1.oalladar 

D/C 

C 

C 

C 

C 

C 

pêglavado 	 30 



(Jy0002Ü5 

Retatório de Impressão de Pastas e Fichas 	 . 

Período da Escrituração: 	01/0112018 a 31/12/2018 CNPJ: 09.231.73&D0O1-34 SCP: 

Registro U030 - Identiticação do perlodo 

Data Saldo lntdal 	 Dma Saldo Final Portado da apuração t7' 
01101/2018 	 3111212018 AOO - Anual 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

C6do 	Dncsição 	Ilpo UiveI Naluteza da Conta 	(Ct 
-tsupodã Velou D/C 

Da AtMdado de 4.01.0I.07.0I.01 A EdUOIÇãO 6 .07.01 resuttado''. 0.00 C 

Da AlMdade de 	A 4.01.01.07.0.02 Saúde 6 04-tontas de 1.01 .01.07.01 0,00 C 

Da At 	de 4.01.0l.07.0l.03 	AssIslênda Sodal 	A 04 Contas dA,~. 4.01.01.07.01 64 .Wlt 0.00 C 

VENDA DE 	 4Z'4' 4.01.01.07.02 MERCADORIAS 	 ,dl/2__.._ 
04' COrt 	de 	4.01.0 1.07 resultado 0,00 C 

Da Atividade de 1.0l.0l.01,02.0l 	Educação 6 04.Conlao sd 4.01.01.07.02 tesuilado 0.00 C 

OaAlMdaded 4.01.01.07.02.02 Saúde 	
ulII!It* 	A 6 04-enleado 4.01.01.07.02 rnsuitso 0.00 C 

Da Atividade det. 4.01.01.07.02.03 A1aitèr.cia Social 	A 6 04' Conta, de 4.01.01.07.02 resultado 0.00 C 

DE 	s 04' Contas do 
rosuiui& 	4.01.01.07 0.00 C 

RECEITA DE 
- 	PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 	 04-Conlasde 	401 11 -: -.'030 	EDUCACIONAIS. 	 resultado 
EDUCAÇÃO 

BASICA 

ee* 	— Sblwa 	ø - fICSSIcIe OIç*$ - 59e4 	 unia 5.1.3 51111540( 

0.00 	C 

PleNa 44. 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MOOERNA - I.T.G.M 
Periododa Escrituração: 	01/01/2018 a31/12/2018 CNPJ: 	09.231.738/0001-34 	 SCP: 	CÇ 

Registro U030 - Identificação do periodo 
Data Saldo Inicial 	 Data Satdo Finat Perlodo do apuração 

01/01/2018 	 31/12/2018 A0O-Muat 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

código 	 Descrição 	 Tipo Nivet 	Natureza da conta 	 Valor -- 

Receita de 
4.01.01.07.03.01.O1 	mensatidades 	 A 7 	 ° ,P$j--4oi.oi.o7.o3,oi 	 0.00 est,tiadw (alunos paganles) 

-- 
Receita de 

mensalidades - 
revertidas como  

4.01.01.07.03.01,02 	 A i_r':o8sultade de 	4.01.01.07.03.01 	 0.00 
(bolsistas integrais  Funcionários e seus 

dependentes)  
..... 

Receita de 
mensalidades -- 

revertidas como 	 ( ----- 
4,01.01.07.03.01.03 	bolsasde estudo 7 	 04- contas de 	4.01.01.07,0301 	 0.00 ,A_.:5-.vce' 

(bolsistas integrais 	/ 1t .c'crl. 	 resultado 
critério de seleção 
Lei 12.101/2009) 

4.0l.0l.07.03.Ql.04 A 7 	 04-contasde 
resultado 	4.01.01.07.03.0I 

50%'ritério de 
.c>,,eLeção Lei 

12':1o1/20o9) 

......Receita de » 	mensalidades , 
revertidas como 
bolsas de estudo 

f.o,Coi .0703.01.05 	(bo(sistas parciais 	 A 04- Contas de 7 	 4,01.01,07,03,01 
':- 	 betsetidários resultado 

previstas pelo srI. 31 - 'rue' 	 do Decreto nu 
7.237/2010) 

0.00 

o/c 

c 

c 

C 

c 

este rebtede tal atada — alIsa. Püelco do 	 Versas 5.1.3 da Ilsuilteador 	 30 



900207 

r 
atório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TE O MODERNA - I.T.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a3I/12 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	SCP: 

Registro U030 - Identificação do período 

- 	Data Saldo Inicial 	 Data 	 Feriado de apuração 
01101/2018 	 31/1 A00- Azival

Registro Ul 50 Demonsuaçao do Resultado do Lu

código 	Descrição Nível 	Natureza da conta 	 Valor 

Receita de 
mensalidades 

revertidas como 6 
4.01,01.07,03.01.06 A 7 

bolsistas integrais 
beneficiários não 

carentes) 

Receita de 
mensalidades ti 	- 

revetlidas corno  

4.01.0I,07,03,01,07 ::i° A 04-Corttasde 	4.01.01,07.03.01 

(bolsistas pardais 
 

5057. beneficiários -C 
neo carentes) 

Receita de  
mensalidades 

revettidas como,,,,.,, ,,  -, 	- - 04' 	Ontas e 4.01.01.07.03.01.08 bolsas de estudo - A 7 4.01.01.01,03.01 resu a o educação bãciS_.,.Ct 
(oulros'cãàn 

p,ravislos) , 
_2. 

D/c 

0,00 	C 

A 	 7 	04-contasde 

	

4,01.01.07,03,01 	 0,00 	C resultado 

04 - Contas de $ 	 4.01 .01 .01.03 	 0.00 	C 

Cc. relaitie iet caiada p.ie Slatarr. Nadar d' EisdrençIe Dleltat-sped 	 vens 5.1.3 de Vsiaiutdet 	 flgln.G de 



Relatõrio de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2018a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231138/0001-34 	SCP: 

Registro U030 - Identificação do penedo 
Data satdoÍnicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

01101/2018 	 3111212018 	 A00 Anual 

 
Registro U150 - Demonstração do Resuilado do Lucro liquido Fiscal 

Código 	0escça0 	Tipo 	Nível 	Natureza da Conta -- 	 Valor 	 DC 

A 	 7 

ececelta ao 
4.01.01.07.03.02,O1 	mensalidades 	A 

(alunos paganles) 

Receita de 
mensalidades 

revertidas como 

4.01.01.07.03  02 02 bolsas de estudo 
graduação Ibolsislas 
integrais PROUNI 
Fundonúrlos e seus 

de pend antes) 

Receita de 
mensalidades 

revertidas como 
bolsas de estudo 

4.01.01.07.03.02.03 graduação (bolsistas 
parciais 50% 

PROUNI 
Fundonãrios e seus,.,,. 

depend ? entes)'' 't 

Re witá aer,vC 
mensâtdades' 

reverãldsscornd 

04. 	
401,O1.07.03,02 	 0,00 

	

4.01 01 .07.03.02 	 0,00 

	

4.01.01.07.03.02 	 0,00 

04- Contas de 

	

4.01.O1.07.03.02 	 0,00 resultado 

este eetatãde 101 gelado pela 51510100 Público de escrIlinçeo Olgltet - sp.d 	 Velaje a_li ôsVit!allsedee 	 Púgtna Ide 	 ad 



D/c 

c 

c 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Registro U030- Identificação do período 
Data saldo Inicial 	 Data Saido Final Período de apuração 

01101/2018 	 31/12/2018 A00-Anual  

Registro U150 	Demonstraçao do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

código 	Descrição 	Tipo Nivet 	Natureza da Conta r'' Valor 

Receita de Á mensalidades 
reverlidas como  
bolsas de estudo '-rj r,:• .v f" 

4.0 1.01 07A102.05 graduação (bolsistas 	A 7 	 e 	4,01.01.07.03.02 
E 0.00 

integrais PROuNI 
beneticiários critério 

de seleção Lei 
11.09612005) 

Recailade 
mensalidades .,-. 

revertidas  
bolsas de estudo 

graduação (bolsistas 	A 4.01 .01 .07.03,02.06 04-contas da 	4.01 .01 .07.03.02 resultado 0.00 
PROUNt 	 _. 

beneticiários critério  de seleção Lei  
11.096/2005) 	•...':air:. 

A 7 	04.Coniasde 	4.01.01.07.04.02 0,00 	0 
tPRouNt 

beneficiários cnténo 
'ZTde'-seleção Lei 47: 00600051 

Receaa de 
mensalidades 

revertidas como 
07.03.02,08 	 A 7 	04-Contas de 4,01 Dl 	 0,00 	C .07.03.02 resoftado 

integrais Bolsas da 
própria instituIção) 

sele rotatória lei genda pele Stsietae Pãbilee de EserissaçIa Dtgtiai- sped 	 Venla 5.1.3 de asi.nila.do, 	 - 	Plateia de 	 lo 



0.00 	C A 	 7 	04-Contasde 4.01 .01.07.03.03 resultado 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 	 - 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09231.738/0001-34 

Registre U030 - Identificação do periodo 
Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Pertodo de aeuraão 

01/01/2018 	 31112)2018 AM Adual 

 U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

Código 	Descrição Tipo Ntvet 	Natureza da Conta 

Receita de 
mensalidades 

reverlidas como 

4.01.01.07.03.02.09gr ;s A 7 

parciais 50% Bolsas os, 
da própria 
tnathuição) 

Receita de 
mensalidades  

4.01.0107.0302,I0 A 4.01.01.07-03,02 <? -' esulta 
graduação (otfiros 

casos não previstos) 

Serviços 
04 -Contas de 4.01 .01 .07.03.02.19 	Educacionais tA/-'"" 7 	 4.01 .01 .07-03.02 

Outros -.., resuttado 

RECEITA D'r, 
- 

'. 
PRESTAÇÃO DC, 

SERVIÇOS  
4.01.01.07.03.03 	EDUCACCNAIS:ç 

'1 

5 os - Contas de 6 	 4-01,01,07.03 resultado 

Vator 	 DC 

0.00 	C 

0,00 	C 

0.00 	C 

0,00 	C 

E.ttlt,nçIa DigItal - Spøçl 	 V.qsIe t.t.3 de Vi.i,.tbsd, 	 Pdgt".td. 	 30 



(P000211 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 	 a. 	a 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - LT.G.M 
Periodo da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.73810001-34 	 SCP: 	C 

Registro 0030 - dentificação do periodo 
Data Saldo Inidal 	 Data Saldo Final 	 P&íodo de apuração 	 sita 

01/01/2018 	 31/120018 	 A00 - Anual 	 " 	-- 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

código 	Descrição 	Tipo 	 Nlyel 	Natureza da conta 	,qigo-cqnta 	valor superior- 

Receita de 
mensalidades 

revertidas W. 
4.01.01.07.03.03.02 bolsas de estudo 

pôs-graduação 
(bolsistas integrais 
Fundonários e seus 

dependentes) 

Receita de 
mensalidades 

revertidas como 
4.01.01.07.03.03.03 bolsas de estudo 

pós-graduação 
bolsistas parcisia 

Funcionários e seus 
dependentes) 

Receita de 
mensalidades 

revertidas como, 
4.01.01.07.03.03.04 estu bolsas de 	do------------ 

'bolsas de estudo 
pós-gtaduação 

(bolsistas parciais 
Bolsas da prôprta 

instituição) 

A 	 7 	04-Contasde 4.01,01.07.03.03 	 0,00 	c resultado 

Este retatútie tal gerada pata Sistesa Pública O. e.crttur.tae Dlgtt.l-aged 	 verae 5,1-3 de vteuatuadar 	 PágiEs It de 	 30 

A 	 7 
	

4.01.01.07.03.03 	 0.00 

A - 
	 ce ?d:d

ne.utte 	4.01.01.07.03.03 	 0.00 

ct 

DIC 

c 

c 

04 - contas de 401.01.07,03.03 	 0.00 	c resultado 



1(000212 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNÃ - I.T.G.M 

Periodo da Escrituração: 01/01/2018 a 31/1212018 	 CNPJ: 09231.738/0001-34 	SCP: 

Registro U030 - Identificação do periodo 	 4: 

Data saldo Inidal 	 Data saldo Final 	 Periodo de apuração 
0110012018 	 3111212018 	 ADO Anual  

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

Códioo 	Descricão 	Ti. 	Nível 	Nsrrire,a da Cnnta (Código c" 	 D/c 

Receita de / 
mensalidades 

4.01.0I.07.03.03.06 	bolsas de estudo 
revertidas como  

A 7 04- 	pOtasde.,?..'.40101070303 0.00 C 
pós-graduação 

(outros casos não - 
previstos) 

Parceriasconi 

4.01.01.01.03.03.07 	sem lins lucrativos 
outras entidades  

A (7 - /Tt7; 
- 

04 - 	n'as de 4.01.01.01.0303 0.00 C 
(Art. 39S 3s e 4°do  resu 	o 

Dec 7.2372O10) /, -- 

Serviços  
4.01.01.07.03.03.19 	Educacionais A ,)'T 

04-Contasde 40101.07.03.03 000 C 
Outros resultado 

-_ 	- 
RECEITA DE 

4.01.01.07.03.04 	
PS%Ã0DE:4. 

6 Coffias de 4-01-01-01-03 C 0.00 
SAUDE 

4,01.01.07.0304.01 fle s A 04-Contas de 
4.01.01.07.03.04 0,00 C 

40101 07 03 04 02 ..coninios sus A 7 04rn e  40101010304 000 C 

401 01,Ç703O3 conventos 	Outros A 7 O4 re 7ode  4,01.01.07o3  04 O 00 C 

---------.-------- 	---- ----------------,------------------------------------------ -----------------------------------,---.,- 

Este ret.tóvieiei .r.de  pelo atoteerie Pásleede Eucetuviçae Otoirai -opte 	 Viveis 5.E2 do VlsijSIoado, 	 Pánin, lide 	 00 

1 



00 0213 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Periodo da Escrituração: 01/01/2018 a 31/1212018 	 CNPJ: 09.231738/0001-34 	SCP: 	<TC. 

Registro tJ030 - Identificação do período 

Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração
01/0112018 	 31/12/2018 	 A00 -Anual 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

-- 	Código -  Descrição 	Tipo 	Nível 	Natureza da conta 	 Valor 	D/C 

Parcerias com -- outras entidades - 
0!hmfl 	e 4.01.01.07.03.04.04 	sem tina lucrativos 	A 7 4,01.01.07.03.04 0.00 C 

(Asl.3°3°e45 do 
Dos 7.237/2010) "--'- 

4 01 01 07 03 04 09 Samigu, de 55L5d5 A T 	_COt1&de 
Outros 4 01 01 07 03 04 0,00 c 

RECEFrAS OA (' PRESTAçÃO DE ..---- 	"-1---<-" 
04- Contasde 4.01.01.07.03.05 	5ERVIÇOSDE 	5 r . ..ç 4.01.01.07.03 resultado 0.00 c 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

4.01.0107.0105.01 	P
?Contas 

S 
tos de 

°4re 	401 01 070305 000 C 

Pessoa Idosa •" 	
"- 

r 	
cr. 

4.01.01.07.03.05.02 Abrigada (Ati. asia 	"",.A 04- c 	IaIde 4.01.01.01.03.05 0.00 C Lei lo,741I2oo3)':'t._ .... resu a o 

4,01,01,07,03,05,03 Cor.vios tOul 	A 7 04-Cçttsde 	4,01,01.07,03,05 0.00 C nesul 

	

4,01,01,07:á3,o&4rsem1 hnsiucrativos 	A 	 7 	04 - Contasde 	4,01.01,07,03,05 	 0.00 	C 

	

'-(Afl3°½a°e4°d0 	 resu 
Dec 7.237/2010) 

4.. 
Servi osde 04-Contas de 

	

Assistência Social 	A 	 7 	resultado 	4,01,01,07.03,05 	 0,00 	c 
- 	 Ousros 

---a- 

	

Cite ,eI.ióds lei gerss — listas. Púbilce e. e.eritinçte Diglisi .-ae 	 Colete 5,1.3 tvieusilsgdot 	 piglie. la de 	 'o 



LI4  000214  

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNtCA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Período da Escrituração: O1/O1/2018a31/1212018 	 CNPJ: 09.231738/0001-34 	SCP: - 

Registro U030- Identificação do período 
Data Saldo Inidal 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

01/01/2016 	 31/1212018 	 ADO - Anual 

Registro L1150 Demonstração do Resultado do Lucro liquido F,scat 

Código 	Descrição 	Ti, 	Nível 	Natureza da Cofia 	 Valor 

4.01.01.09 5 4 e 4:o1.o1  000 RECEITAS C 

4.01.01.09.01 C.nuib.ições A 5 4.01.01.09 0_00 C Sindivas 

Contribuições 
4.01,01,09.02 Contederativas/Asso A contas de 4.01.01.09 000 C 

ciaíivas ?'' 	' 	resultado 

4.01.01.09.03 Mensalidades A reZ' 4-01-01.09 000 C 

4.01,01.09.09 Oulras ReceIas das 04-Contas de 4.01.01.09 0.00 C Ati resultado 

4.01.02 3 	04; 
sultado 4.01 0.00 C 

DEDUÇÕES DASt-, 
4-01.02.01 RECEITASDAS\... 5 4 	 Cantas 	 e 4,01,02 0.00 C resula o 

2t-)Vendas 

4.01.02.0l:0l 9PrP85  A O4Conlasde 4.01.02.01 0100 O neaultade 
Vendas 

»' t-)Descontos 
4:01.02.01.02 InDOndícionala e A 04-C°n as 1 	d 5 	 e 4.01.02.01 0.00 O 

Abalimentos resuilado 

4;1.02.01.03 (-) ICMS A 5 	04-Contas de 4.01 .02.01 0.00 D 

Sl*t.ma Púbere de znrttatee Olgita' - Sçjcd Vertia 5.1.3 de vleuaeado, Pigietiade 	 30 



04 ' Contas 
rasutrodo 4Ol 020l 

04' Córiias,de - 	4.01 .02.01 

Contas  de 4.01.02.01 

04 ' Contas de 	4.01.02.01 resutado 

04 - Contas de 	4.01.02.01 resultado 

6 	04 Contas de 4.01 .02.01.11 resultado 

04-Contas de 4.01.02.01.11.01 	 0,00 resultado 

0,00 

0.00 

003215 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

LNome Empresarial 	INSTITUTO DE TEONICA E GESTAO MODERNA 1 TG M 

	

Periododa Escrituração: 01/0l/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 	"Et. 

Registro U030 - Identificação do periodo 

- - 	 Data Saldo Inloal 	 Data saldo Final 	 Período de apuração 
01/0112018 	 31112)2018 	 A0O Anual 	 ' 	 — 	 -- 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro líquido Fiscal 

código 	Descilção 	Ilpo 	 Nível 	Natureza da conta - 	 Valor 	 D/c 

4.01.02.01.04 (')Cotins Sobre 	A 

4.01.02.01.05 1-)PISsPasep Solare, A  

4.01.02.01.06 (') ISS 	 A 

f-) Demais Impostos 
4.01.02.01.09 e Contribuições 	A Incidentes sobre  

Vendas e Serviços 
-, ------------ 

(-)DEDuÇÕE5-  
401020111 ENTIDADEDE 	 ,C/_.,.'aci_, 

EDUCAÇÃO (Ad. lO 
do Prouni) 	 - - 

(-) BOLSAS 0E'" 

4.01.02,01.11.01 coNCEotDAs:'zi, 	5 

A 

dePendentes) 

Este evbtáeleteiee,ees e Sistema Púbtite de (ecritsataçã*Ot.ttat- Sde 	 Ve.shc t,1.3 de Vtsuaitzede, 	 Pâgtisi Ida. 	 30 



	

0,00 	O 

	

0,00 	O 

0,00 

00 02 16 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 	 ,,- 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TEGNICA E GESTAO MODERNA - IT.G.M 
Periododa Escrituração: 01/O1/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 	CC1- 

Registro U030 - Identificação do período 
-Data Saldo Inicial 	- 	— -. - — Data Saldo Final 	- - 	 Periodo de apuração 

01/01)2018 	 31/12/2018 	 AOO - Anual 

Registro 1.1150 - Demonstração do Resultado do Lucro líquido Fiscal 

Código 	 Descrição 	 Tipo 	 Nível 	Natureza da Conta -- 	
tâ 	 Valor 	 s 

1-) Bolsas de estudo 
concedidas- 

educa 4.Ol.02.O1.11.0l.02 A 7-40l.02.0l.11.ol 
50% Funcionários e & 
seus dependentes) 

(.) Bolsas de estudo . 
concedidas- 

4.Ol,02.01,1l.01,03 4.Ol.02.Ol.11.Ol r7 O4 da  (s:sinte9rios resultado 
critério de seleção  
La 1 12, 101/2009) 

(-) Bolsas de estudo  
concedidas- 

educação básica 
4.01.02.01.11.01.04 04-Contas de (bolsistas parciais AA'" 'es lado 

	4,01 o2.01.1 1.01 
50% cnitérlo de ct:-_ 

t&eçãoL&  

é.01.02.0l.11,0l.05 A 	 7 4.01.02.01.11.00 	 0,00 	O 
- -t.previtospeloatl. 35 

Dodrete n° 
ai7,237/2010) 

Bolsas de estudo 
concedidas - 

A 	 7 	 04-Contasda 
1ijl.O1.06reoeas  4,01.02.01.11,01 	 0.00 	O 

-- 	 benaticiários não 
carentes) 

ate relatado lei sortea pata atstatea PábtIco de Eirrlt,nçso Dlçtal '. apeel actue Lii do Vluiiillndai 	 FénIca ltde 	 30 



J1000217 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - IT.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 	09.231.738/0001-34 	SCP: CLi 

Registro U030 - Identificaçao do peruodo 
Data saido Inidai 	 Data Saido Final - 	Periodo de apuração 

01/01/2018 	 31/12/2018 A00 - Anual 	
' 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

cõdígo 	Descrição 	Tipo Nivel 	Natureza da Conta 	Cã!o.78 	vator 

1-) Bolsas de estudo 
concedidas - < 

4,0I,02,01,11.01.07 	Paresus A 7 	04 	rias 	'01 0201 11 01 0$00 
50% beneticiérios 

não carentes) 

(-1 Bolsas de estudo ,----, 
concedidas - 

4.01.02.01.11,01.08 	educação básica 	A 4.01,02.01.11.01 0,00 
(outros casos neo .0 	" 	- 

previstos) 
 

(-) BOLSAS DE 	. 
ESTUDO  

4.01.02.01,11.02 	CONCEDIDS- sí;.) EDUCAÇÁO e 	O4-Coniasde  4-01.02.01,11 0.00 
SUPERIOR - ,/- 
GRADUAÇÃO 

(-) Bolsas de estudo ,,—.. 

4,01.02,01.11,02.01 grad6(i'sit' 	A 	 7 	os :de 	4,01.02,01,11,02 	 0,00 	D 

A 	 7 	04-Contasde 

	

4.01.02.01.11,02 	 0,00 	O resultado 
PROUNI 

Funcionários e seus 
dependentes) 

e... efajóri, foi ge.de pelo Sistan. Público e. C.t.lt.e.çao olgitai - SpS 	 30 

o/C 

is 

E 

c 



J/000213 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Período da Escrituração: 	01/01/2018 a 31112/2018 	 CNPJ: 09.231738/0001-34 

Registro U030 - Identificação do período 
DalaSaldoInicial 	 Data Saldo Final -- Perlodo de apuração 

0110112018 	 31112/2018 A00 - Anual 

Registro 1)150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

código 	Descrição 	Tipo 	Nível Natureza da conta 

(- 

 

)Bolsasdeesludo / 
concedidas - 

educação superior c-r 
4.01.02.01.11.02.03 graduaçãoreala'slas A 	 7 4.01.02.01.11.02 Iíesulta'dO 

PROIJNI 
Funcionários e acua 

dependenles) 	 ,..--,--t.1 --- 
------ 

1-) Bolsas de estudo - - 
concedidas - 

educação superior -- 
4,0l,02.01.11,02.04 grsduação(bolsatas 	A À?> 

04-CorrIas de 	4.01,02,01.11,o2 
beneficiários critério 	 --- 

de seleção Lei 
11.096/2005) 4 

(-1 Bolsas de estudo 
concedidas - 	-: 

e educaçãosuprior.-----  
graduação (bolsicias 	

' 04 401.02.0I,11.02,05 	parciaisso% 'C»n—.-. -A 	 7 - cosi ãS da 	4-01.02.01.11.02 
pen,lul'rasa - resu 	do 

estudo 

A 	 7 	oe- conlasde 4.01.02.01.11.02 resultado 
beneticiários critério 

de seleção Lei 
11.096/2005) 

alt elanánle leI gerado — SIstema PábIlte d Esc.Itetaçte DIgital - 5ted 

SCP: 

-- 

Valor DC 

0.00 D 

0,00 D 

0.00 O 

0.00 o 

Págito, lis 	 se 



3-1003213 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

LN1,1 Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - LT.G.M 
Periodo da Escrituração: 	01/01/2018 a 31/12/20l8 cNPJ: 	09.231.738/0001-34 SCP: 

Registro U030 - Identificação do periodo 
Data Saldo Inidal 	-- - 	 Oata Saldo Final Período de apuração 

01/01/2018 	 31/12/2018 AOO - Anual 

Registro UI50 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

código 	 Descrição 	 Tipo Nível 	Natureza da Conta 	cz?
iuperi
a!go contp valor Dic d--  

(-) Bolsas de estudo '- 4- 
concedidaa- 

educação superior 04 POg z 4.01 02ol,1 1,02,07 graduação (bolsistas 	A 7 	 401 0201 .11.02 millaao 0.00 	O 
integrais Bolsas da 
própria instituição) 

(-) Bolsas de estudo 
concedidas - 

educação superior 04 - Contas de 4.01.02.01.11.0208 graduação (bolsistas 	A 4.01.02.01.11.02 resultado 0.00 	O 
parciais 50% Bolsas 

da própria 
instituIção) 

(-1 Bolsas de estudo 
concedidas - 

educação superior 04 - Contas de 4.01.02.01.11.02.09 graduação (botsislas 4.01.02.01.11.02 resultado 0,00 	O 
olsas parciais 25% Bolsas"",,. 

da própria 
inasãuição) 

(.) Boisãge esludo 
coiêedidas-j-t 

4.0102.01.11.02.10eduçãosuperior 	 A 'Contas de 1 	 4.01.02.01l1.02 0.00 	O resutedo 

ESTUDO 
CONCEOIOAS - 	s 	 04-Contas de 

EOUCAÇÃO 	 6 	 resullado 	4,01 0201,11 	 0,00 	c  
SUPERIOR - PÓS-

GRADUAÇÃO 

Euer.trãde te' grada — Ztat.e.a PóbticedeEwlte.eçio e'ae.t - Sega 	 sereia ais da W.,J#tlade. 	 - — 	Pdetaa sede 



Registro U030 - Identificação do período 

Data Saldo Inicial 	 Data saldo Final Penado de apuração 
01/01/2018 	 31/12/2018 A00 - Anual 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

côdigo 	Oascnição 	Tipo Nivel Natureza da Conta 	c2190c0 	Valor sup0rio 

(-) Botaas de estudo 
concedidaa - 

educação superior 
4.01.02.0I,11.03.01 	pós-graduação 	A 7 

- 
Cn 1 ru i~o401.02.01.11.03  bolsistas integrais 

Funcionários e seus 
dependentes) 

1-) Bolsas de estudo 
concedidas 

- educação superior 04- contas da 4-01.02.01.11.03.02 	pôs-graduação 	A resultado 	4 01.02a11 1,03 
(bolsistaa parciais 

Funcionários e seus 
dependentes) O -1 Bctsas de estudo 
concedidas - 

educação supenor 	
4C!' 04- contas de 4-01.02.01-11.03.03 	pôs-graduação 7 4.01.02.01.11.03 resultado (bolsistas integr aia 

Bolsas da prôpíia 	
._,_ 

 
instluição) 

t-) BotsWe estudo 
coh?edidaa.- 

D/C 

0,00 	0 

0.00 	0 

0,00 	O 

30 

li' 000220 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

- Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/imola 	 CNPJ: 09.231.736/0001-34 

	

4.ol.o2.o1.1l.oa.o4- ,p - ;du:o 	A 	 7 	O4Contasde 	4.01.02.01.11.03 

1-) Botsss de estudo 
concedidas - 

educação superior 	A 	 7 	04 - Comas de 

	

pós-graduação 	 resultado 	4.01.02.01.11.03 
(outros casos não 

previstos) 

EM. .S.tãnIe fel g*,ade — slstn,a pbeee d Eteeltesaça. DleaI -ãptd 



000221 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - I.T.G.M C S 
Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2019 CNPJ: 	09.231738/0001-34 	SCP: c4e3s - 

Registro U030 - Identificação do periodo 

Data saldo Inicial 	 Data saldo Fina! Periodo de apuração 
01/01/2018 	 31/12/2018 A00 - Anual 	 - 

Registro U150 - Demonstração do Resuliado do Lucro liquido Fiscal 

código 	Descrição 	Tipo Nível 	Natureza da conta 	 Valor D/C 

cusTo oos BENS 
4.01.03 	E SERVIÇOS 	S 

Jjeata,e' 

VENDIDOS 
3 	 4.01 0.00 C 

CUSTO DA VENDA 
DOS 

4,01,03,01 	PRODUTOSIMERC 	5 4,,-Contasde 	4.01.03 
resdiado 0.00 c 

ADORIAS/5ERVIÇO 

Custod:s Produtos  04-contasda 4,01.03.01.00 	de Fabriw~ão 	A 4.01,03.01 0.00 C 
Própria Vendidos 

, 	 ltado '4-elC_gg 	resu 

Custo das 	 - 4.01.03.01.02 	Merdorias 	 A 	c'- 5 	04 - Contas de 4.01.03.01 0.00 C Ia Revendidas 	1rvø' 	
resu ad o 

4.01.03.01.03 	Cusaodosseraços 	4' 04-Coniasde 4.01.03.01 0.00 C 

Custo dasUnidS 

resultado 

4.01.03.01.04 	Ianobi!iãAa 	 A 5 	0,1 - Contas de 	4.01 .03.01 0.00 c 
V. resu ilado 

401,03.01.09 	 A 5 	Jul -Contas de 	4.01 .03.01 0.00 C 

04-Contas de 	4.01 0.00 C 

N.01
A.JUSTESAVALOR 	5 04-Cantasde 	40104 0,00 C PRESENTE 

Esta relatório lei grade E.te Selara. Pia,lc. da Eac,ltweçto Digital - sped arrase ande Vlee.ltnde, Págin. 20 de 	 20 
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- 	 Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.tG.M 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	SCP: - 

Registro U030 - Identificação do período 

Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Fina! 	 Portado de apuração 
01/01/2018 	 3111212018 	 A0O-Muat 

Registro U150 Demonstraçao do Resultado do Lucro Itqutdo Fiscal 	 r 

cõdion 	Descricão 	Ti. 	Niva! 	Naturais ria tilinta 4-cbdigowgta 	 D/C 

Ajuste a Valor 
A 04 - contas 4.01.04.01.01 	PrenIe0de 0,00 C 

4.01,04.01,09 	Outros Ajuslosa A 5 4,01,04.01 0,00 C 

RECEITAS 4,01.05 c.:-:.O4 - contas de 4.01 FINANCEIRAS _-?t' 	resultado 19,999,10 C 

RECEITAS 4010501 s 
( 	

Cerruria 40105 1999910 C - 

Receitas 
401050101 	Ot T' ' 	04 ::;::da  re  401 0501 1999910 C  

401060102 	DesnIosObfldd'- A - 5 	04re :de  401 0501 000 C 

0 ?,5  401050109 A 04re:
as 
 ° 4010501 000 C 

4.0I.09»-•-.. RAS $ 04-Contas de 
- RECcrTAS resultado 4,01 0,00 C 

-- 

fl4Ol0001 T?S $ 04re?C 40109 000 C 

-1 
"'4.O'1090l C.nt.a 01 	ReceitadeAluguéis A de 5 4.01.09.01 0,00 C 

Este eslinõele lo! gerado pela assoas. Püt.tica de Eaceltoea5ao DIgItal- ap. Veegão 5.1.3 do Vtivalu.dae Piaste ti de 	 30 



II 000223 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - LT.G.M 
Período da Escrituração: 01101/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.23173810001-34 	 SCP: - 

Registro U030 - Identificação do periodo 

	

— -Data Saldo Inidal Data Salde Final 	 Perio de apuno 	 - 
01/01/2018 	 31/12)2018 	 ACO - Anual 	 - 

Registro UlSo - Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

Código 	Descrição 	Tipo 	 Nivel 	Natureza da Conta - 	Valor 	 o/C 

401.09.01.02 	 A 0.00 	C Au:ndarnento 

401090103 	Lucrosa Dividendos 	A 5 . 	re Z do  401 0901 000 	C Recebidos 

Participação em 
401090104 	Dabêntures e 	 A 

------- 

5 	 - 	Contas de 401.09.01 0.00 	O 
Congêneres -.. 	resultado 

401090105 	R.efta 0 Venda de 	A O4re:de  4010901 000 	C 

(-) Custo dos Bens 
4.01.09.01.06 	Palrimonisis 	 A .>tr 	5 4 - 	ntas de  4.05,09.01 0.00 	O 

Vendidos 	 :-,-., resultado 

Outras Recetlas 
4.01.09.01.09 	Associadasà 	-yA 04- Contas de 4.01 .09.01 000 	C 

Atividades 	-amC- resultado 

.rcr 
402 2 O400nlasde 4 1513981637 	O 

--_..0ESPESASC0M 
4,02,01_ --rRECuRsOs 	 5 3 04-c ntasd 8 4.02 3.450.252.46 	O ?XHUMANOS resultado 

$ 4 4.02.01 000 	C 

EM. 'ejetada fel e.ado — sial..,. Pãbtico de Éssrtttiteflo Dtgttat - Sptd 	 Vedo t.1 de VSIelhtnaet 

 

~-.de 	 20 



3-! 000224 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2018 CNPJ: 	09231.73610001-34 SCP: 

Registro 1)030 - Identificação do período 44 
Data Saldo Inicial Data Satdo Final Períodocie apuração 

01/01/2018 31/1212018 A00 - Pjiva 

Registro UlSO - Demonstração do Resultado do Lucro líquido Fiscal 

Código Descrição 	Tipo Nível 	Natureza da Conta 	ç''Cóliigo 	a valor riÕr lupe' 
Remuneração a 

4.02.01.01.01 Dirigentes e a 	A conselho de 
- Contast 	40201.01 resutrdo 

Administração 

4 .02 .01 .01 .02 Aluda de Custos da 	A Diretoria .M,.04.r.Contas de 
iesutiiido 	4.02.01 01 

4.02.01.01.03 Encargos Sodals A  gw,geng iO4 -Contas de 4.02,01.01 com a Diretoria resultado 

1-) Reversão de 
4.02.01.01.04 Encargos sociais 	A 04 - Contas de 	4.02.01.01 

com a Diretoria 	 1.1 	 msudo 

co Despesa 	m 

4.02.01.01.05 
Provisão para 

Remuneração e 04 - Contas da 4.02.01.01 
Encargos da 

Diretoria 

"li 

	

0,00 	C 

	

0.00 	C 

	

0.00 	C 

	

0,00 	o 

	

0.00 	C 

* 
0urasDospesãs 0. 4.02.01.01.09 com'a'Diresori'. A resultado  

04 - Contes de 4.02.01.01 0.00 	C 

4.02.01.02. 	WDESRE5AS COM $ 4 04-Contas de 4.02,01 3.450.252.46 	O nzcEIPRÈGADOS res  uftado 

aOrdenados,  

Salários, 
4.o201.02.01 	Gratiticações e 

Outras A s 04 - Contas de 4.02.01.02 2.579.800.60 	O resultado 
Remuneraçôes a 

Empregados 

ente retatôde lei gerado pelo 	 Votado a.1.3do Vtetjattaador Página 23d0 	 30 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

NomeEmpresada1....jFjSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - LT.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 	09.231738/0001-34 SCP: 	C- 
Registro U030 - Identificação do periodo 

Data Caldo Inicial Data saldo Final Periodo de apuração  
01/01/2018 31/Imo18 A00 - Anual 

Registro U150 - Demonsiração do Resultado do Lucro liquido Pisca! 

código Descrição 	Tipo 	 Nivel 	Natureza da Conta Valor 

Planos da . 4.02.01.02.02 Previdência com 	A 04 C00tte40201o2 5 0.00 
Emp.egados  

4.02.01.02.03 rr5° 	 A 

......... 

5 	 4.02.01.02 812,979,31 

R eversao de 
40201 0204 

- 
A ""04'Contasde 40201 02 000  

Empr resultado 
r, 

Despesa com 
Previsão pata ., 	" 	- 

402010205 Rertiunoraçao e 	A 04 	de 	40201 02 resContas 000 
Encargos dos i'r'. 	u lado 
Empregados 	 ..,t.vr ... 

4.02.01.02.09 °uZ0m 04-contasde 4.02.01.02 Empreg 
	

resuliado 57.472.55 

OE5PESASCOMZw.' 
4.02-01,03 PESSOÀS5E'-' 04-Contasde 

resultado 	 4.02.01 0,00 
E MP R E GATIC lO 

;Prêcão de 

A 	 5 	 04 - Contas de 	4.02.01.03 	 0,00 	C 

	

!*5%em Vinculo 	 resultado 
Empregaticio 

Encargos Sociais 

	

com Pessoas 	 A 	 5 	 04 - Contas de 4,02.01.03 	 0,00 	C  Fisicas sem Vinculo 	 resultado  
Empregatício 

Este r.t.tdda tal geceda pele Slaiaea rústIca de esertt çle DigItal - Sped 

7L 

c 

o 

D 

c 

o 

c 



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: INSTITUTO DE TECNIcA E GESTAO MODERNA - l.T.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 	09.231.738/0001-34 	SCP: 

Registro U030 - Identificação do período 

Data Saldo Inidal Data Saldo Final Período de apuração 	- 
01/01/2016 31/12/2018 A00 Anual 

Registro UlSO- Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal  

código Descrição 	Tipo Nivel 	Natureza da Conta 	 valor 

(-) Reversão de /Ç1 Encargos Sociais 
04- 	1 as de 4.02-01.03.03 com Pessoas 	A 5 	 çt 	4.02.01,03 resuado.,. Fisicas sem Vinculo 

Empregsticio 

Despesa com 
Proelsão para .... 

2 40 010304 Gasloscovn 	A -:t-,,,__047contasde 	4020103 Pessoas Fisicas "' 	-,.. 	resutiao 
sem Vinculo  
Empregsticto  

Outros Gastos com 
.... 

..a... 

Pessoas Físicas 	- -, 	'-'-_ 	n4 - r.nnias de 

D/C 

0.00 	O 

0,00 	C 

J1000226 
Li 

1 .tiJ.0 	sem Vinculo A 	.....•' 5 - 	resdii' 4.02,01,03 0.00 	c 
Empregaticio 

-. ESPE 4,02,02 ADP2%?VAS 
04-contas de 4.02 resultado 31 .708.60 	D 

4.02.02.01 	ADMINI5TRAÏ1VA'ËÍ30 5 04'COrtS5do 
resutIado 4,02,02 31,708.50 	O 

tDãspesastom 
A 5 O4;:,de  4.02.02.01 0,00 	c 

Presiação de 
.4,02.02,01,02. 	Serviços por A 5 04' conta sde 4.02.02.01 000 	c 

Pessoas .iuridicss resu 

e..s4.020201oa 	Despesasde A 5 04-Contasde 4.02.02.01 0100 	c 

rol. ,elstáole foi genudo polo solte.,. 	 Vitelo 5.1.3- ldou.luodeo 	 P1010125d 	 30 



( J1°000227  

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TEcNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 
Piiibdo da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 

Registro U030 - Identificação do período 
Data Saldo lniaI 	 Data Saldo Final 	 Periodo de apur 

01/01/2018 	 31/12/2018 	 A00 - Anual 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro líquido Fiscal 

Código 	Descrição 	Tipo 	 Nível 	Natureza da Conta 	 Valor 	 D/C 

402020104 	Despesascom A 5 04C ,40202Ol 
000 C 

Despesas de  
Consumo 

4.02.02.01.05 	90l0/00l A 5 de 4.02,02,01 0,00 C 
ElélricaiCcmunicaçá 

402020106 	ConsumlMaterlals A 	" Ç; Contas O4 re ,do  4020201 3170860 D 
de Expediente) 

 Despesas de 
4,02.02.01.07 Consendiçáo de o4;e :Z do  4,02,02.01 0,00 C 

Bens e Instalações 	,.-'' 
'<1 

. 
...... ....... 

Despesas 
4.02.02.01.08 	Viagens, Diárias-à D4 rea ,do  4.02.02.01 0.00 C 

4,02.02.01.09 	Pubtiõ dade e" 't A 5 04 - C°nms de 4.02.02.01 0,00 C resullado 

4.02.02M10, 	3Mullas A 5 4020201 000 C nesuibudo 

02T1i 	Dep.or1íz A s 04;0 sde  4,02.02.01 0.00 C 
ação/Exaustão 

Despesa 0051 
4.02.02.01.12 	Provisões A 5 04 Contas de 4.02.02.01 0.00 C Adminislraivaa resantado  

Este igletide ei geada pelo Sliema Púeilcg e. Egt'ewoçee Digital - 5fld verde 5.1.3 de lísaelldgdoo foto. 20 de 	 30 



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNIcA E GESTAO MODERNA - .T.G.M 	 - 
Período da Escrituração: 01/01/2018 a31/l2J2o1B 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	SCP: 

Registro U030 - dentificação do período 
Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Penado de apuração - - - 	- 	 -- - - - 

	 0110112018 	 31/1212018 	 A00 - Nival 

Regi-1,n U150 Demonstraçao do Resultado do Lucro liquido Ftscal 

Código 	Descrição 	Tipo 	 Nivet 	Nalureza da Conta 	 - 	Valor 	 DC 

Outras Des,estos 4-02-02.01 -19 A 4Contasd
Administrativas 5 0.00 c 

DESPESAS .,1.•Ç. } 	- 
4.02.03 	FINANCEIRAS E 5 04- ConIas-de 4.02 34-883.62 D 

TRIBUTARIAS 

4020301 	 DESPESAS 4Ç;04 40203 F2S 
- 

resultado 3488362 O 

402030101 	Despesas de Juros A 	/ :1-s' 04 de 4020301 911919 D Insultado 

4030102 	Deseunsos 5 0 re do  4020301 000 C 

4.02.03.01,03 ?-.A 	- 5 04-Contas de 4,02-03,01 0,00 C 

402030109 	r. A 5 04Cosde 4020301 2576443 D resulondo 

4.02.03.o24 5  
DESPESAS  $ 4,02.03 0,00 C 

A 	 5 	 4.02.03.02 	 0,00 	C 

A 	 5 	04-Contas de 	4-02.03.02 	 0,00 	O 

E. ,utatóqto foi 0.7060 feto astí.ss Põatko dt E.c:tt.seçIo Otgltat - tpod 	 Consoe 5.7.3 do VIsu.ttada, 	 P*11t5 27 d 



04- Contas d' À/h4Lt 
resuftado 0103.02 	 0.00 	C 

resultado - 4.02.03,02 0.00 	D 

Contas de 
resultado 4,02.03.02 0,00 	C 

04- Contas de 
resultado 4.02.03.02 0,00 	D 

04 - Contas de 
resultado 4,02,0102 0.00 	C 

04 - Contas de 
resullado 4.02,03,02 0,00 	0 

04-Contas de 
resultado 4.02 11.622,971,69 	- 	O 

04- Contas de 
resultado 4.02,09 11,622.971,89 	O 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

[ 	Período da Escrituração: Ol/O1/2O18a31/1212018 	 CNPJ: 09231.738/0001-34 	SCP:  

Registro U030 - Identificação do periodo 
Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Perlodo de apuração 	 - — 

01101/2018 	 31/12]2018 	 A00 - Anual 

Regisrro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro líquido Fiscal 

CódIgo 	Descrição 	Tipo 	Nível 	Natureza da Conta Valor 	 DC suoerior - 

402.03.02.03 	Despesas com A Tribuloa Estaduais 

4.02.03.02.04 	(-) Reversão de A Trtbutos Esladuats 

Despesas cais, 4 .02. 03 .02 .05 A 	 5 Tributos Municipais 

4.02.03.02.06 	(-} Reversão de A Tributos Municipais 

OuI,as Despesas 4.02.03.02.09 
i ibsilárias T

Reversão 4clE (-) 	de 
4.02.03.02,10 	

Outras DesPest A Tributórias e 
4 .02. 09 	ouT  IZAS 

D'ËPESAS 

-püTRAs - 	
CbSPESAS c:zZ4'02'09'01 

PROGRMAS DE 
APOIO. PROJETOS 

OU AÇÕES 5 	 5 
ASSISTENCIAIS DE 

ENTIDADE DE 
EDUCAÇÃO 

04 - Contas de 4,02,09,01 	 0.00 	C resultado 

E. 'elalónle fel gelas — 51.1ev. púberes. E.ceureçte Digital - sps 	 Veras 5.1.3 de Vleaflzede, 	 Pe51,e se a. 	 se 



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

LNem, Empresarial: INSTITUTO DE TEcNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 
Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 	09.231.738/0001-34 	 SCP: 	- 

Registro U030 - Identificação do período  
Data Saldo Inicial Data Saldo Final 	- Período de apuração 

01101/2018 ai/imola A00 - Asival 	 - 
Registro U150 -Demonstração do Resultado do Lucro liquido Fiscal 

Côdigo Descdção 	 tpo Nível 	Nalure,a da Conta 	 Valor 

4.02.09.0I.0l.0l 
Ensino gratuito da 

educaçitobdaica em 	A 6 	 Gul - Co 
resut 4020010l unidades especilicas 

Programas de apoio 
4.02.09.01.01.02 a alunos bolsistas 	 A 6 	 Conlas.de 	4.02,09.01,01 

tranapoile CfPsultadO 

........... 

4,02.09.01.01.03 
Programas de apoio ,,c.jC 	e aalunoabolsislaa 	 A 4.02.09.01.01 resultado 

4.02.09.0l,01,O4 
Programas de apoio  
a alunos bolsistas 	 A ' 	04 - Contas de 402.09.01.01 
material didático 	 .... - 	 resu Ia o 1 	d 

Programas de 	. 
4.02.09.01.01.05 a alunos bolsistas 	--A 	- 04-Contasde e 	 4.02.09.01.01 

altmen!açao resultado 

Programas de apolô 
4.02.09.01.01.06 a alunos bolaistas.5 	J..A 0-4 - Contas da 6 	 4.02.09.01.01 resultado 

Ii. 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

..PrÕ9farnsa de 
4.02.09.01.01.99 	4ot6Proetas ou 

- TSAC6&aAsstslenciai 
----- a-'rdê'EnIidade de 

Educação 

DESPESAS POR 
PROGRAMAS. 

rijbg.ol.02 	PROJETOSOu 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Este rotatória te atrade pela 51st..pa Póbter de Earetteraçto DigItal - sptn 

A 	 6 

5 	 5 

vivas 5.1,3 de Vitaatu.da, 

04 - Contas de 
resultado 	4.02.09.01,01 0.00 	C 

 

04 Contasde 	4.02.09.01 
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(-Me00231  

Relatõrio de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - I.T.G.M 

Periodo da Escrituração: 01/0112018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 

Registro U030 - dentificação do período 

Data Saldo inidal 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 	 - 
01/01/2018 	 31112/2018 	 AOO - Anual 

Registro U150 - Demonstração do Resultado do Lucro líquido Fiscal 

código 	Dasci'ição 	Tipo 	 Nível 	Natureza da cccta 	Valor 	 DjC 

4.02.09.01.02.01 	Atendimento 	A 	 6 	04 

4.02.09,01,02.02 Assessoramento 	A 6 ULOII15 ao 	4.02.09.01.02 

4020901 0203 Oelesaegaranita de A 4020901 02 dimitos resultada 

Outras Despesas  
relaotonsdas a -- 

4,02,0901,02,09 Programas. Projetos 	A -4'z'--6 04-Contas de 	4.02.09.01,02 
ou Ações de 22 	o 

Assistência Social 

4.02.09.01.09 Oulrasoespetas 
Genais 

	
''C-, 

04-Contasde 4.02.09.01 

Regtstro U030 - Identtftcaçao do periodo ; 
Data Saldo Inicial a-Saldo Final Periodo de apuração 

01101/2018 ,H--" 	31/12/2016 A00 'Anual 

	

0,00 	C 

	

0.00 	C 

	

0,00 	C 

	

0.00 	C 

	

11.622.971.69 	D 

e.'. t.i.ttrte tet eqede 1. Stat..,,m Púbere de LecrileençIe 0ja1'S1  - Sped 30de 	 20 

 



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNIcA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 	 (rff 
fPé?íodo da Escrituraçâo: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738,0001-34 	SCP: - 

o 
o 

1 

EI,. r.t10 Is s.do o $In Pflco d (.crftwclo OI,1 - 



c.M.000233 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - LT.G.M 
Período da Escrituração: 	01/0112019 a 31112/2019 	 CNPJ: 09.231.739/000I-34 	SCP: 

Registro 1(030 - Identificação do período e lornia de apuração do imposto de renda 
e da contribuição social sobre o lucro iiiudrfdas empresas tributadas polo lucro real (e-Lalur) .. erlododeapu,açJo 

Registi 	J5 - Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do período) 

cédigo da conta 	Centro de custos 	Valo 	o Salda 	
Dic Vaaips1j7vainrTolaldos Inicial Valor do 

inal 	 Dc 

1.01.90.02,02 	 0.00 /2rèbS5' 	23.633,906,06 	 0.00 	O 

Registro 1(156 - Mapeamento referencial de saldo 
 

có
Referencial 
igda conta 	

Valor Saldo Inicial 	Dit 	" 	0tolo5 	
ValrDilotira 

dos ;:iai tos 	Valor Saldo Final 	D/C 

1,01.01,02,02 
23,631906,06 	23.633.905% 	 0,00 	O 

1.01,01,02,03 	D 38,400,00 	34,813,0.4 	el,546,o7 	D .... . 
egistro '(156- Mapeamento referencial do saido-,.,..,,, 

código:an 
Saldo Inidal 	o/c Valor Total dos 	Valor Total dos 

Valor saldo Final 	DC Débuos 	Créditos 	................ .. 
01 	77.959,11 	D 38.400,00 	34.813,04 	81.546,07 	D 

101 01 02 o4" 	 6831 93 	O 1 74243628 	2 131 02350 	379.755.29 	c 

egistro K156 -'Màpeaillento referencial de saldo 

CÕ
Ridelercal 
igOdacta 

Valor Saldo Inicial 	Dc ValorTolai dos 	Valor Total dos 
Vaio, S.M. Final 	D 

ia nelmádo foi gnade — Sintoma PúNica do Eocomtmaaçào Digligi- Sp.d Vina lo 1.1.3 de Vitualigado, 
Página Ido 	 32 

À 



11000234- 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - LT.G.M 
{, eriodo da Escrituração: 01101/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001.34 	SCP'' 

Registro K030 - ldeniihcação do periodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro IiqiiJots 

— 	P!rIododea:aao -- 

Regist 	55 - Detalhes dos Saldos Contãbeis (Depois do encerramento do resultado do periodo) 

- código da Conta 	centro de Custos 	Valor do Saldo 	 Valor Total dos -'r-,.valo, Toti dos 	Valor do Saldo Inicial 	DIC 	
Débiios/:»df4'diios 	Final 

Registro 1(156 - Mapeaniento referencial de saldo 

Códioo da cosia  

npresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

7I 

R&ierencial 	Valor Saldo inicial 	o,c 	y,aior rolei dos 	Valor Total dos 	
Valor Saldo Final 	DIc 

1.0101.02.01 8.831.93 O-' 

1.01.01.05.04 757164.58 

1(156 - Mapeamento referencial de saldo 

CódodaConia 
o/C 

1.01.01-0502-3---.<' 757,154,58 o 

1.01.02.01.02,0I "-'. 0.05 O 

1(156 - MapearnefitS7efjjdjal de saldo 

£7 	
có&90 da Conta

Referencial 
	

Valor saldo Inidal 	OIC 

1.01,02.01.02 	 0,01 	D 

1.742.435,28 2,131.023,50 379.755.29 	C 

10,454,994,63 10,533,772,69 678.386,52 	O 

Valor Total dos 	Valor Total dos 
Débitos 	Créditos 	Valor Saldo Final 	D/c 

50.454.994,63 10.533.772,59 578.386,52 	D 

22.293,67 13,095,39 9.198,29 	O 

Valor Total dos ValorTolsi dos 
Valor Saldo Final Dic 

22.293,67 11095,39 9,198.29 O 

flolialde 	 13 



STAOM0DERN - LG.M 
ododa Escrituração: Ol/Ol/2018a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP  

Registro K030 - Identificação do penado e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro Ií 
Data Saldolnbalall 	 Da 	 qufdo:ês empresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

	

saldoFil 	 -  —Peododeapuo. 

Regisi 	55 - Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do periodo) 

código da Conla 	Centro de custos 	Inicial 	OJC 	Oébi 
lal  
tos 	' 	i'éditos 	Final 	 O/C 

Valor do Saldo 	 Valor l'o  dosWaaVslr Total dos 	Valor do Saldo 

1.01.02.01.02.02 	 12992,33 	o 	 54 49c:ftl.5l' 	67.103.89 	 0,00 	o  

Registro K156 - Mapearrtento referencial de saldo 

Cód,90 da Conta Valor saldo Inicial 	 Tolal dos 	Valor Total dos 
os 	Valor saldo Final 	flir Referencial 1ea-. 	Dóbilos ---- ............................. 1,01,02,01,02 	12.992384c.044 54,111,51 67,303,89 

. 

0,00 D 

1,0l,02.02.0S.11 ,o:oojff' o 10.000.00 0.00 10000.00 D ... 
K156 . Mapeamento referencial de saIdo'''Crsa. 

CôdigO.daConca 	ir!1 Inidal DIC Valor Total dos Valor Total dos Valor Saldo Final D/C 

L0l.Q202Õ8 	 0.00 O 10,000,00 0,00 10,000,00 D 

60,23 

:: , ... 

D 3.391,85 0,00 3.452,08 D 

1<156. Mapeameiiio referenctal de saldo 

Cód
Referencial 

tgodaconta 	Valor Saldo Inidal DC Valor Total dos Valor Total dos Valor Saldo Final DC 

32 



1.01.02.03.01 60,23 	DC,,Ç!&,?.' 	3.391.85 0,00 3.452,08 D 

1.01.02,00,03 24508.26 	 558.00 0.00 25066,26 O 

1<156 - Mapeamento referencial de saldo  

. 	Valtd Totril 	 os ebritos, tf,!0dos Valor Saido Final D/C 
1.,.. ....... 1.Ol.02.o3.mc.,- 	24.508,26 	D 	 556,00 000 25.066,26 D 

1.01.02.09,04.03,50 't.3T9'" — 7842000.00 	 O 	 15.193.626,00 13.577.802,00 9.497.624,00 O 

- Mapearnefft?efójjajal de saldo 

CódigodaConta Valor saldo inicial 	D/C ValorTotai dos Valor Total dos 
Valor Saldo Ftnal 	D/c 

1,01.02.09,04 	 7.882.000,00 	D 15.193.626,00 13.577,802,00 	9.497.824,00 	o 

Esaiits.çãa Digita 	 mania 
Pioln.4d. 	 32 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TEÇNICA.EGESTAO,MODERNA - T G.M 
Periodo da Escrituração: 01/01/2018 a 31112/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 

Registro 1<030 - Identificação do período e Forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro lioti 
tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

— 

ulmlrtoIu 	 31/12/2018 A0O - Ani 

Registi 	j5 - Detalhes dos Saldos Contâbeis (Depois do encerramento do resultado do período) 

Valor do Saido 	 o Cãd,go da Conta 	centro de Custos 	 /c Valor Total dos 
Inicial Débitos "C 

Registro 1<156 - Mapearnento referencial de saldo 

Código da Conta 	Valor Saido Inicial 	D/C Referencial Valor Toti 	s 
'TDébiIó's 

'V!lOr Total dos 	Valor do Saido 
,Cféditos 	 Finai 	 DIC 

Valor Totai dos 
Crédirot 	Valor Saido Final 	D/C 



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empesarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - LT.G.M 

tI!rtdo da Escrituraçao: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09231738/0001 -34 	SCP-. 

Registro 1<030 - Identificação do periodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líq 
Data saldo Inicial 	 Data saldo Final

A00 
 Período e apuraçio 	. . 

- Anual 

Registi 	35 - Delalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do penado) 

as tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

vê lar 1 oral aos y°°4. Valor rotal dos 	Valor do saldo , iyuuduuriia 	Lontro ao Lustos 	- - i1;z1;r"' 	oc 	
- 	Débitos,s C

.  
.iéditoa 	Final 	DC 

1.01.03,O1,03.01 	 83008.91 	D 	

4 
32;66ft ' 	632,930.70 	39.01089 	O 

Registro 1<156 - Mapeamento referencial de saldo 

código da conta 	Valor Saldo Inicial 	0j trTot: dos 	Valor Total dos Referencial 	 j.- 	4i10 	Débitoa créditos Valor saldo Final 	D/C 

1.01.03.01,03 	83.008.e154t 

o1.01,03.00,03,02 	 8526424 	D 

1<156 - Mapeamento referencial de saldo 

código da.con-5 	Inicial 	D/c 

583,932,68 	632.930,70 	39.010.89 	D 

415.637,90 	481,403,17 	19,493,97 	O 

Valor Total dos 	Valor Total dos 
Débitos 	créditos 	Valor saldo Final 	otc 

85.264,24 	O 	 415.637,90 	481,403,17 	19,498,97 	O 

1.O1,05.Ol,01..a.a.irr' 	 7037,00 	O 	 0,00 	7.037,00 	0.00 	O 

<156 -,Mieame'htõ referencial de saldo 

cóReferencial
digo da conla 	Valor Saldo Inicial 	DIC 	Valor Total dos 	Valor Total dos 	Valor Saldo Final 	DC 

rol 009.do — Sisal,,. Publico do Ssrdiwaçào Diolial - Spod 	V.qsbe 1.1.3 - Visualiasdo, 	
Plolos 5 do 'a 



cE000233 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNIcA E GESTAO MODERNA. I.T.G.M 
Priaõa Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231738/0001-34 	 SCP: 

Registro 1(030 - Idenliticação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líq, 
Data Saldo Inicial 	 Dela Saldo Final 	 Poriodo de apuraçto 

01f01/2018 	 31/12/2018 	 AGO- AnuaJ 	 - -. 

r 
Regista 	j5 Detalhes dos Saldos contábeis (Depois do encerramento do resultado do penodo) 

Valnr,lnSaldo 	 ,,., ---------- 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

- Id 	_ff0 0B Lu3305 inicial vwori oialoorc--valor Total dos Valor do Saldo 
'Õié'diios Débitos -<. ,,,.,, 	' - Final DfC 

Registro 1(156. Mapeamento referencial de saldo 

código da coma Valor Saldo Inicial o Valor Toiai' oa 	Valo, Toiai doa Vaiar Saldo Final oic 

1.0105.0109 7.037.00 De'iZ'Z'./ 	0,00 	7.037,00 0.00 D 

/ 
1020301 03 421899 	

.' 	' 
D 000 	421899 000 o 

egistro 1(156 - Mapeamento referencial de Saldo 

Códodaconia Valor Tolat doa 	Valor Toial D/c dos  

1,02,O _ 	421e,99 O 0,00 4.218.99 0,00 O 

1.02.03.01,05 	T'$' 	 0.00 O 7.535,24 7.535,24 0.00 O 

"Ç6-Mapearp 	are 	tal de saldo 

código da conta 	Valo, "da inicial D/c ValorToiai dos Valor 	oiai dos Valo, Saldo Final oíc 

1.02,03.01.06 	 0.00 	O 	 7.535,24 	7.535,24 	 0,00 	O 

ai gerada pelo 511i.00a Pública e. Esttoluo.çao Omita!- Soed 
PgloaIde 	 33 

4 

D'1 



UNO00231 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MoQERN,I'raJ. 
Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31112/2018 	 CNPJ: 09231.738/0001-34 	SCP: 

Registro K030 - Identificação do periodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro tiqt 

- 	Periododtapraçso— 	!rs_ 
Registi 	j5 - Detathes dos Saldos Conlábeis (Depois do encerramento do resultado do periodo) 

Vatordosaido 	 ,,., ,.,. ---- 

nrnpresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

Inicial 
010 	

d'L,i i atol aos 	rlValor roral dos 	Valor do Saldo Débitos 	ciÍditos 	Final 	010 

102.0301.07 	 0.00 1998 	3.21996 	0.00 	o 

Registro 1<156 - Mapeamento referencial de saldo -a— 

Código da Cont. Valor Saldo Inicial Valor Total dos 	Valor Refe,encial Total dos 
Débitos 	r.,ád;t,, 	Valor Saldo Final 	D/C 

1.02.0301,07 	 o.00 	 dD 

o1.010303.01 	 Ú.® 	O 

K156 - Mapeamento referencial de saldo 	- - -o CÓ99dPcOn Ç Saldo Inidal 	DIC 

TT1 . 
3.219,98 3.219,98 01 00 O 

1.138,24 1.138.24 0,00 o 

Valor Total dos 	Valor Total dos 
Débitos 	Créditos 	Valor saldo Final 	oic 

0.00 O 1.138,24 1.138,24 000 0 

1.02.03:03.03. 	t  0.00 	o 264,30 264,30 0,00 	O 

1<156 ',Mapeamento referencial de saldo 

Valor Saldo Inicial 	DJc Valortotai dos Valor Total dos Valor saido Final 	O/O 

'ai grado pais algar,. Púbilco do Escatincér Diairi - Soga 

------------ 



fio00240  

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 
Período pa tscrtturaçao: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231736/0001-34 	SCP: 

Registro 1<030 - dentificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquidotas empresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) Data Saldo Inicial 	- 	Data saldo Final 	 01--------- - 
awo i/2o18 

Registi 	;5 - Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do período)  
Código da Conta 	Centro de Custos 	Valor do saldo ojc 	Valo 	ald,o:t&Y,,!orJot dos 	vaioyo Saldo 

Registro 1<156 - Mapeamento referencial de saldo --------------------------------------- ---------- 

Côd
Rofertardal 

igoda Conta 	Valor saldo Inicial oic 	 1 Valor Total dos Valor Saldo Final DiC 
102.030121 	 0,00 OC>Ttr 	26430 264.30 	 0,00 O 

2.01.01.01,01,01 	 12305,29 	/''ulirc.cY 1.898.952.95 	1,615.096,94 	71 550,72 o 
Registro 1<156 - Mapeamento referencial de saldo 

CádigodaConla Valor Total dos 	Valor Total dos Valor Saldo Final D/C 
2.0l.0loi 3Ol".Tr.' 	l2.5,29 
----------------------- ---------- 

C 	 1.898.952,95 	1.815.09694 	71.5,72 o 
ç--- 	s,-'-- 

2.01.Ol.01,o1,o2 	''' 	6323,36 c 	 121.095,08 	114.771,72 	 0,00 C 

K4Ç 	- Mapearnefit 	f'gMiaj de saldo 

Código da Coata Valor Saldo Inicial 	DC Valor Total dos Valor Total dos Valor Sao Final 	DC -- 	- - 
2.0I.0l,0l,0I 6.323,36 	C 121.095,08 114.771.72 	 0.00 	C 

ai a.ada pein Siasaa Pôbalca de (aceançaa DIgItat- 5ad Vaslett.3 de Vltuatlsada, 
Pglnaade 	 32 



L11b00241 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas - 

Nome Empresarial; 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 	 -fl Periodo da Escnturaçao 01/01/2018 a 31/1212018 	 CNPJ 09231 738/0001 34 	 SCP 
Registro 1<030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda A ria rnnlrihir-;-,-',-.;-%t ------------_,r, 	 - - -----------------V»-'' uu'eu uu,u uqulooaas empresas tributadas pelo lucro real (e-Latir) Data Sal lobal Data SeIFinal 	.. 	 -- - —Perío de aourn----- 	r't 	 - 

01/01/2018 	 31/1212018 A0O -Anual 

Registi 	5 - Delalhes dos Saldos contâbeis (Depois do encerramento do resultado do período ):-'L?--.- 
côri90 da conta 	centro de custos 	Valor do Saldo Valor Total 	Valor Total dos 	vatorEdo Saldo ClédItos 
	

WC 
2.01,01.01.0103 	 000 o ,'rl8744l 	185974,41 	 000 	c 

Registro K156 - Mapeamento referencial de saldo 
-  --- 

-o- 

Cód
Referencial 

tgodaconta 	Valor Saldo Inicial 015 	.alot1 tal dos 	Valor Total dos 
Valor Saldo Final 	n'o 

20101.1300 	 - 

2.01.01.010104 	 o 

KI 56 - Mapeamento referencial de saldo 

Cód9odaCo 	t 	
Inicial 	D/C 

2.01.01;130'l " 	 0,00 	O 

2.O1.01,oi-.02.0l-'' 	 42632.34 	 C 

1<156 -Mpe 	Tiitterencjai de saldo 

- 	 C6go do conta
Referencial 

	Valor Saldo inicial 	D/C 

gabado pato 

185.974.41 185.974,41 0.00 C 

13.095.35 13.095.33 0.00 O 

Valor Total dos Valor Total dos 
Débitos créditos Valos saldo Final oic 

13.095,36 13.095,38 0,00 O 

786,802,91 805.834,38 61663,51 c 

Valor Total dos Valor Total dos 
Débitos créditos Valor Saldo Final D/c 



çfloO:242 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - I.T.G.M 
tP:erio:do-da-Escfturação--o1/01/2olB-ã-al7lJrla 	CNPJ: 09231.738/0001-34 	SCP: 

Registro K030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liqb 
oaiasancial D  

Registr 	'S5 Detalhes dos Saldos Conlâbeis (Depois do encerramento do resultado do periodo)  
.. - 	VniõrrinSId,, 	 ------- 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

t.rniiro 00 ..usio- ---------- 
Inicial oc  	Valor iosai aos::'i5.waior 'faial doa Valor do saldo 

Débílos 	Ci6ditos Final 

Z0I.OI.05.09.02 778-98 c 	C1ó2,98' 264,00 0.00 O 

Registro 1<156. Mapeamento referencial de saldo 

Códigodacania 
Valor Saldo Inicial oi6 	 Valor 'falai doa 

Valor Saldo Final D/C 

	

1.042.98 	264,00 	 0.00 	O 

O 	 2,,42 	2.363,42 	 0,00 	O 

DC Valor Tolai dos 	Valor Tolal das 
Dêbilos 	Crédiios 	Valor Saldo Final 

2.01.01 .05.09.05 

Registro 1<156 - Mapeamento referencial de 

0.00 O 2.363,42 2,363,42 0,00 	O 

116.31 C 0,00 0100 116,31 	C 

a6 -M,Rpi1AFiFó referencial de saldo 

côdigodaconia Valor Saido Inicial 	DC 	VaíorToiai dos 	Valor 'faial dos 	
Valor Saido Final Dic 

Pâgfr'. 13d 

1 



0,00 0.00 116.31 C 

39,287,72 35.793,56 2.393.73 c 

Valor Total dos 	Valor Total dos 
Débitos 	Créditos 	Valor Saldo Final 	DC 

39.287,72 35.793,56 2,393,73 	C 

71.467,44 68,096,14 648.00 	C 

000243 

Relatório de lmpressâo de Pastas e Fichas 
me Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

reIiudoddE l-,2Baai,iv2oie 	
CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: - 

r Registro 1<030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquidoas empresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

 

	

Da1. Scidoiraoat oatascidortnci 	 Perrododeapuraçjo 	- 

	

oRegisir 	'5 - Delalhes dos saldos Conlábeis (Depois do encerramento do resultado do período) 

código da conta Centro da custos 

	

Valor do saldo 	 Valor Total dpsYsPái\alo, Total dos 	Valor do Saldo 

	

Inicial 	 Débitos • 	&4'tos 	 Final 	 D/C 
Registro 1<156- Mapeamento referencial de saldo 

 
Código da Conta 	 Valor Total ds 	Valor Total dos Reterendal 

	

Valor Saldo Inicial 	DC 	
'1Dibitcis 	 Créditos Valor saldo Final 	Dc 

20101.0509 -4 116.31 	Csaig.k c 
2.01.01 .09.01 .01 5887.89 

1<156 - Mapeamento referencial de saldo 

Código da Conta 
Referencial 

—r 
'VaIor.ssldo 	il 	tc 

	

- In cia 	o  
. 

2.01 .0lt09.Oasm Ç7ao 

4019.30 	 C 

eiêrícial de saldo 

Código daconta Valor saldo Inicial 	oc ValorTotai dos Valor Total dos 	Valor Saldo Final 	wc 

2.01.0l.09,01 4.019,30 	C 71.467,44 68.096,14 	 648,00 	C 

crihs.çta Dtgtai - apnd V.,sao 5.L3 do Vt.aailfldo, 
Página Ind. 	 32 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE T ECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 	 .g_• 
tPã?íododa Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 	09.231.73810001-34 	SCP: 

Registro 1<030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda 	da e 	contribuição social sobre o lucro líqurdo?das empresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 
Dala saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Periodo deapuiação  01101/2018 	 31/Imole 	 AGe - Anual -r Regis 	55 - Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do período) 

Valor do saldo 	 Valor Total dos ',ss Valor Total dos 	Valor do Saldo Código da Coras 	OGnIro de Custos 	 DIC Inicial Débitos *ie.CPé'dulos 	Final o,c 

2.01.01.09.01.04 	 21215.04 	C 	 -230 63694 	211 43070 	200880 c 

Registro Kl56 - Mapeamento referencial de saldo 

código da conta 	Valor Saldo Inicial 	.o,6 it va1or Tolal dos 	Valor Tolal dos 	Valor Saldo Final Relerenoal 	
, Débitos 	Créditos DC pe,' -- 

21.215.04.4t4ç9 230.636.94 211.430,70 2,008.80 C 

3~00,  c 3.784.00 0.00 0,00 0 

Valor Saldo Inicial 0/O Valor Total dos Valor Total dos 
Valor Saldo Final Dic Déblios Crêdtos 

3.784,00 c 3,784,00 0,00 0.00 O 

68731.17 c 49.732,27 183,162,78 202.161,68 C 

2.01-01.09.01 

2.01,01,09.03.01 

Registro 1<156 - Mapeamento referencial de 

Registro K156 -,,M'aea' 	iWeferencial de saldo 

	

Código da Coma 	 Valor l'olal dos 	Valor Tolal dos 
Valor Saldo Final 	D/C Referencial 	Valor Saldo Inicial 	D/C 	

Débitos 	crédiloa 

	

Cii. siSiáde lei gansa — sities. Píeilce a. acr*gr.çàe Digital- sped 	 Vansie 5-1.3 de Vl.uaiadoe 	 Página ISa. 	 32 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - I.T.G,M 
—Período't'aE-stTiturgão-l7o172ojaa31/12018 	 CNPJ: 09231.738f0001-34 	 SCP: C 

Registro 1<030 - ldentlftcação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro irqto4s 

Poriu 

'o Regist' 	55 - Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do periodo) 

Côdigo da conta centro de Custos 	Valor do Saldo
Inidal 
	DC 	 valor do Saldo 

Registro K156 - Mapeaniento referencial de saldo 

Cádinn da rr,t 	 - 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

Rterendal 	 Valor Total dos 	Valor Total dos Valor Saldo Inicial 	DC 	'4 Zoébfó5 	Créditos 	Valor Saldo Final 	oic 

2010113.01 	68,731.17 

2.0I.01.13,ol.02 	 5154875 4 
Registro K1 - Mapoamento referencial de saldo 

Código da conta 'Valor Saldo Inidal Referencial 	 - - 

2.01.0113.01 	"'1a 	51.545,75 c 188,919,49 137.37074 

2.01,01.13,0103 	"49',?té' 	96850.40 c 171.400.46 110.558.60 

0,00 

36.008.54 

188.919.49 	137.370,74 	 0100 

DC Valor Total dos 	Valor Total dos 
Débitos 	créditos 	Valor Saldo Final 

KI 56 - Mapeame ttb'f&?gKcial de saldo 

Código da conta 

	

Relerencial 	Valor Saldo Inicial 	DC 

	

2,01,01,1301 	96,850,40 	c 

ValorTolal dos 	Valor rotai dos 	Valor Saldo Final - 

171.400.46 	110.558,60 	36,008,54 



J1000246 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.tG.M 

Período da Escrituração: 01/0112018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09231.738/0001-34 	 SCP: 

Registro K030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro hqt do:s emresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 
Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

01101/2018 	 31/1212018 	 A0O-Anual 

Regi 	155 Detalhes dos Saldos Conlâbeis (Depois do encerramento do resultado do pertodo) 

Código da conta 	centrado custos 	Valor do Saldo 	tc 	ValorTotaiosororidos 	Valor do saldo
Inicial 	D 	Dc 

---- 
2.01.01.13.01.04 	 38821.20 	 c 	 ,,-'1o8.96o,55 - 	98-012.11 	27,872.76 	C 

Registro K156 - Mapeamento referencial de saldo 

Códigoda cont. Valor saldo Inicial 	 Valor Tolai dos 	Valor Total dos 	Valor Saldo Final 	D/C 

2.01,01.13.09 	38,821.20----c 	.".- - . 108.960,55 98.012,11 27.872,76 C 
----- 

2,01.01,13,01,07 2sa:21c2 ' 	C 25,098.70 51.349,14 48.508,65 C 

Registro 1(156 - Mapeamento referencial de saldo 

Valor Saldo Inicial 	D/C Valor Total dos ValorTolal dos Valor Saldo Final D/C 

- 	22.258,21 	C 	. 25.098,70 51.349.14 48,509.65 C 

2.ol,0l.,iaoiOsrst' 	 193874 	C 3.713,42 4,29974 2.525,06 c 

Registro K156 -,Mer'&Çíreferencial de saldo 

CõdigodaConla 	Valor Saldo Inicial 	OJC ValorTotai dos Valor Total dos Valor saldo Final Dc 

Em. t.l.i&10 tal 0açndo i0 LIstam. Pübila do Escillinçâo Ojalral - Spad 	 Varas 51.3 do V1.a.11iadai 	 flglo. 17 da 	 32 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - l.T.G.M 

	

9riodo da Escrituração: 01/01/2018 a 31/1212018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: - 

Registro K030 - Identificação do perlodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liqo:s 
Dela saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Periodo de apuraçso 

01/01/2018 	 31 /12/2018 	 AO0- PsluaI  

o Regir 	155- Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do periodo) 

Código da Conta Centro de Custos 	Valor do Saldo 
liscotti DC 	ValorTolal os7ioxJpral dos 	Valor do Saldo 

Registro K156 - Mapeamento referencial de saldo 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

DC 

Código da Corna Valor Total doa 	Valor Total dos 	Valor Saldo Final 	o/C Referencial 

	

Valor saldo Inicial 	0/O 	$ebiló 	Créciros  

2.01.01.1309 	 1.938,74 

2.01.01.13.09.01 	 3160.00 iCZ 
Registro 1(156 - Mapeamento referencial de saldo 

Código da Conta 'Valor;Saido Inicial Referencial 

3,713,42 4.299,74 2.525.06 C 

0.00 0,00 3.160.00 C 

D/C 	Valor Total dos ValorTotal dos 
Débitos Crédaos Valor saldo Final DC 

3,160.00 	C 	 0,00 	 0,00 	3.160,00 	C 

2.01.01.16.02 
	

8095058,00 	C 	 14.006.230,16 	15,379,774,28 	9.468.602,12 	C 

Registro <156 - Mapeametit'&Feféiióal de saldo 

CódodaConla Valor saldo Inicial 	DC Valor Total dos Valor Total dos Valor saldo Final 	DC 

2,01.01,13,09 8,095,058,00 	C 14.006.230,16 15,379.774,28 	9,468,602,12 	C 

Este reletóçia tal aMada pato Siat.00. P.lbflce a. EwaonçeoIglal - Sç.d Vetada 5.1.3 - W.uallzsdar Pâglo. lede 	 33 



2,05.01,0 1.03 

Registro 1(156 - Mapeamento referencial de 

2.05.05.01,01 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - I.T.G.M 
nodo da-Escrituraçao 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ 09231 738/0001 34 	 SCP 

Registro 1(030 - ldentiftcaçao do periodo e forma de apuraçao do imposto de renda e da contrubutçao social sobre o lucro liquido dasempresas tributadas peto lucro real (0-Lalur) 
— — 

Regisl 	'55- Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do período) 	,--'-- 

código da conta centro de custos 	Vatordo Saldo 	 valo'rotatdos -Ç:ylorJpraidos 	Valor do saldo 	D/C Fina 
 2.05.01.01.02 	 11451694 	 c 	 0,00 	114,516,94 	c 

Registro 1(156- Mapeamento referencial de saldo 

	

cógodacOflta Vetor Saldo intoal 	oiE >ValorTotatdoa 	Valor Total dos 	Valor Satdo Final DIC 

0,00 0,00 114.516,94 c 

216,353,40 216,353.40 0,00 O 

Valor Total doa 	Vato, Total dos 
Débitos 	créditos 	Vaiar saldo Final 	o/c 

0,00 c 216,353,40 216,353,40 0,00 O 

0,00 o 97,154,10 0,00 97.164,10 o 

encial de saldo 

código da conta Valor saldo Inicial o,c Vai., Tt.1tb0a Vale 	dos ç Valor saldo Final 

ate ralatónio 'ai gerada 



000243 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 	 e 

	

erIoo da bscrlturação: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	SCP: - 
t Registro K030 - Identificação do periodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liqiidos emr 

Data Saldo lnioal 	 Data saldo Final 	 -. -- 	Poriodo de apuração 
------------ tI/D1/2D18 	 31/12/2018 	 ADO - Anual 

r Regia 	'55- Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do periodo) 

	

Valor do Saldo 	 Valor Total dofli're,-Valor Total dos 	Valor do Saldo Código da Conta centro de Cuslos 	inda 	oic 	
Débilos..s.__zié;Jiloa 	Final 

Registro K156 - Mapeamento referencial de saldo 

Valor Totaíds 	Valor Total dos Referencial 

	

Código da Conta Valor Saldo Inicial 	D/C 	4 oãbitó's 	Créditos 	Valor saldo Final 

2.05.01.01.01 

2.05,04,01,01 

Registro K156 . Mapeamento referencial de saldo 

Côdigo da Conta 
Referencial 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

o/C 

D/C 

0.00 	o97.164.10 

o 
' 	0.00 97.164,10 D 

4.500.00 4.500,00 0.00 O 

;sido Inicial 	D,C 	Valor Total dos 'atf Tosal 	r 05  Valor Saldo Final oc 

0100 	O 	 4.500,00 4.500,00 0,00 O 

Registro 1<030 - ldentific 

Data Saldo inici, 
de apuração do imposto de renda e da contnbuição social sobre o lucro liquido das empresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

isa Saldo Final 	 Periodo de apuração 
31/12/2018 	 AOO-Anuai 

tia das contas contábeis de resultado antes do encerramento 

Conta Centro de Custos 	Saldo Final 	ojc 

tire O. Lirrataçie OlgIsai -SeS 	V.rac 8.1.3 deViasaii,tri.,. 
Pigin. 20* 	33 



Registro 1(356 - Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de 

código da conla 	Saldo Final Reierenciat 

Regir 355 - Saidos finais das contas contâbeis de resultado antes do encerramento 

código da conta ceniro de custo, 	Saido Final 	0/c 

4,01.01.01.02 	 15.065.829,64 	o 

e ri berra me nto 

000 250 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA- I.T.G.M 
Pertodo da Escnturaçao 01/01/2018 a 31/1212018 	 CNPJ 09231 738/0001 34 	 SCP 

Registro 1(030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro hqijidots ernresas tributadas pelo lucro real (e-Latur) 
Daia Saldo inicial 	 Dala Saldo Final 	 Poriodo de apuração 	 .r< 

01101/2018 	 - - - 	31/12/2010 	 Ã00-Anual 

4.01 .01 .01 .02 

4,01.06.01,10 	 999.10.;" 	o 

Registro 1(356 - Mapeamento referencial dos 	 contas de resultado antes do encerramento 

nal 	o/o 

	

19.999,10 	O 

	

1,832,127,89 	D 

Registro "356 

iv 

erenetat dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

código da coria 	Saldo Final 	o/o Referencial 

rsl.'elat&le foi ge,.4e elo adoto. Pútdlco de rocrootaçIo Oigi1si-Sed 	 Vteeio 5,1.3 do Vl.a.11ndor 	
P*oioa 21 do 



J?0o3251 
	

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 	 ,.. 
Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - LT.G.M 

	

CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 

Registro 1(030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro hqtoas em'j,resas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 
Data Saldo Inicial 	 Data saldo Final 	 Período de apuração 	- -- - - 	 - 	 ---------___ - - - - - 

OlIoI/2Õ1'a' 	 - 	-- 	3111272018 	 A00- Anual 

Regr 	355 Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 

código da conta 	centro de custos 	saldo Final 	0/0 

Registro 1(356 Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado anIesdo.cerraméto 

cocigo da conta 	saldo Final 	o/c 
 

4.02.01.02.01 	1.838.127.89 	DC'.,-" . 

4,02.01.02.01.02 	 306.489.8 

Registro 1(356 Mapeamento referencial dos saldos tinais-d:àÓntasdb resultado antes do encerramento 

códodacoma 	Final 	wc 

.......... 	306.489.86 	O 

4.02,01.02.o1,03 	 139,780.14 	O 

Registro 1(356 	 dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

código da conta 	saldo Final 	D/c Referencial 

4.02,01.02,01 	139.780,14 

Eito ;el.tãrlo foi u.,udo — alotoita Pci co Se E.crftw.çto Ofgllsl- Sped 	 Viras L1.3 às Waaallndoç 	 Pigini 225e 	 32 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNIcA E GESTÃO MODERNA - l.T.G.M 
Periodo da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231738/0001-34 	 SCP: 

Registro K030 - Identificação do perlodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro llqtoserresa 
Data Saldo Ininnal 	 Data Saldo Final 	 Perlodo de apuração -.  o,iÕibTÇ 	 31/12j2016 	 AOO-Anual  

_.. Reglt 	355 - Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 

cõdigo da Conta Centro de custos 	Saldo Finat 	 DIC 	 - 

402.0I.02.Ol.04 	 182.150,55 	O 

Registro K356 Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado teiff5' iTcerramento 

cócgodaconm
Reflenencial 
	Saldo Final 

40201.02.01 	 182.150,55c:;,D..4. ---5, 

tributadas pelo lucro real (e-Latiu) 

4-02-01 -02.01 -05 	 D 

	

Registro K356 - Mapeamento referencial dos 	 contas de resultado antes do encerramento 

	

ss,Saldo Final 	 D/c 

	

113.252,16 	D 

	

220.156,34 	O 

Registro k356 -,Mapeat&ifõ referencial dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

código da conta 
Reteçencial 	Saldo Final 	 o,c 

	

- 	 V.flo a.I.3 do w.oall,sdor PágI,,, 13 do 	 13 

c 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNIcA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 
h'eriodo da Escrtturação: 01/01/2018 a 31/1212018 	 CNPJ: 09231738/0001-34 	SCP: 

Registro 1(030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição Social sobre o lucro hqtio1 
Data Saldo tnioai Data Saldo Final 	 - 	Periododeapuraçso 

Õ1/Õl/2olê - 	 31/12)2018 	 AO0- Anual 

Regit 	l55 - Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 	 - 

código da Conta Centro de Custos 	Saldo Final 	D/C 

Registro K356 - Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado antes do-encerraShto 

C6do da Conta
Referencial 
	Saldo Final 	o/c 

402.01-02.03 	220.156,34 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

402.01.02.03.02 

Registro K356 - Mapeamento referencial dos saldos 	 resultado antes do encerramento 

cógo da Conta 
DIC sa  

:Ç. 

	

4.02.01:02.03 'C,.<!-.- 22.794.37 	D 

-r -- 
- 

	

570.028,60 	o 

Registro 1(356 	 saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

Código da Conta 

	

Reta rencial 	Saldo Final 	D/C 

	

4.02,01,02,03 	570,028,60 	D 

Esta aSasótia tal 
pggtttsz4dE 	 32 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

	

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNIcA E GESTAO MODERNA - LT.G.M 

	

L Periodo da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 

Registro K030 - Identificação do perlodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro Iiq 

	

Oala Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Periodo de apuração 	— 
- ool01 	 - - 	 31/12)2018 	 A0) -Mual 

empresas tributadas pelo lucro real (e-Latur) 

Regit 	355 . Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 

código da Conta 	cen!ro de Custos 	Saldo Final 	 DIc 

4.02.02.01.08.02 	 390.814.75 	D 

Registro 1<356 - Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado T&?dõëiiberramento 

Código da conta Saldo aido Final  

4.02.09.01.09 

4.02.02.01.06.03 	 ril 

Registro 1<356 - Mapeamento referencial dos 	 contas de resultado antes do encerramento 

DC 

	

31.708.60 	0 

	

39.902.04 	0 r 
referencial dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

Código da conla 
Referencial 	Saldo Final 	 D/c 

Registro PÇ356 

Este elatáda lei geisdo pelo SItiem. Público de esemiraçao Olgoal - Sfld 	 V.,dlo 1.1.3 do Na..' 	 Pigles md. 	 32 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

ome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 	 - 
Ptniudu da Escrlturaçao: 01/01/2016 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09231738/0001.34 	SCP: 

Registro 1(030- Identificação do perlodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro Ilq,4•'
uidoas empresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) oamSaldofrócLat 	 Data sajiflal 	

- 

Regist 	35 - Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do encerramento do resultado do periodo) 

	

código da coma centro de cuslos 	Valor do Saldo 	 Valor Tolal dos aal5,Valo 70151 dos 	Valor do Saldo 

	

Inicial 	 oc 	
Oébilos 	cM'dttos 	Final 	 DIC o 

	

Registro 1(156 - Mapeamento referencial de saldo 	

,,, ---------. 	- - 
- 	código da Conla 

Referencial 	 Valor Total dos 

	

Valor Saldo Inicial 	0/O 	 ... .... Valo 

2.01.01.01,02 	42,832,34 	c-5 

2.01.01.01,02.02 	 10406,00 

1(156 - Mapeamento referencial de saldo 

Código da conta 'Valor Saldo inicial 	oic ReFerencial 	- 

10 	786,802,91 805.834,38 61.663,81 c 

124.283,11 113.677,11 0,00 c 

Valor Total dos Valor Total dos 
Débilos créditos Valor Saldo Final 0,c 

Z,O1.0i0l.O2ri.4* 	10.406.00 c 124.283,11 113.877,11 

2.0101010301 	't8tzr—' 	11135.44 c 169,267,22 178.578,27 

	

0,00 	c 

	

20.446,49 	c 

1(156 - MapeanienT&reQ&jat de saldo 

Reterancial 

	

Valor Saldo Inicial 	0/c 

2.01,01,01,03 	11,135,44 	C 

Valor Tolal doa 	Valor Total dos 	
Valor saldo Final 	oc Débitos 	Crédilos 

169.267,22 	178.578,27 	20,446,49 	c 

32 



3-! 000256 

Repatório de Impressão de Pas 

ECNlCAEGESTAOMODERNA.i.T.G.M 

- 

1Os 	31/lola 	 CNPJ, 	09,231.7351®o 
Registro 1<030 - Identificação do período e forma de apuraçao do imposto de renda e da contribuição 

social sobre o lucro Data Saldo iródal Data Saido Final ltquido'das empresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

Regisi' 	55 - Detalhes dos Saldos Contãbeis (Depois do encerramento do resultado do periodo) 

Valor do Saldo 	 Vaio, Total 	Valor Total dos Cãdi 	da Conta 	centro de Cuatoa 	inicial 	 o/c Valor do Saido D4bitos 	'i8dulos Final 	 Dic 
el 2.QI.01,01,Os0I 	 3399.64 c ,acfli971l2 	21.042,15 1.544,67 	C 

Registro 1<156- Mapeamento referencial de saldo 
r 

Cèdigo da Conta 
Referencial 	Vaio, Saido inicial 	o/ôS t*Va1or Tolal doa 	Vaio, Total doa 

Débitoa 	 ciastos Vaio, Saido Final 	o/c 

2.01.01.0109 	3399644'_ 	 22,897,12 	21,042,15 1,544,61 	lO 

2.Ol,01.03,01,69 
C 	 903.269,27 889,277.56 0,00 	c 

K156 - Mapearnento referencial de saldo 

dIgo Có 4PC laid  niclai oc 'aloÇTotal dos 
bitos 

Çtld0a 
ilsila Valor Saido Final D/C 

2.0i.0L03,61' 	13.991,71 C 903,269,27 889,277,56 0,00 C 

2,01.01.03.01 .7,0,a*a'lr' 	 311177,65 C 7.999.923,54 7.842,753,74 154,007,85 c 
- Mapeamento referencial de saldo 

CódigodaC:nta Valor Saldo inicial o/c ValorTotai dos Vaio, Total doa 
rios Valor Saldo Final .. D/C 

ai geqade — Sistema PÇabllce d Eeceli'aaçae Olaai 	lped 	 Varna 5,1.3 do Vontade, 
Piela, lide 



000257 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G,M 

t_!rIodo da bscrlturaçao: 01/01/2016a 31/1212018 	 CNPJ: 	09.231.735/0001-34 	 SCP 	- 

Registro 1<030 - Idenlilicação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro li(íidotãs emresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) Data Saldo inicia! 	 Data Saldo Final 	 Períododeapuração - 	 --— - - - 	- 	 - 	- — -'-'- 	- -- -- 01)01/2018 	 31/12/2018 	 AOO- Anual 	 - - 

Regts 	155 - Detalhes dos Saldos contábeis (Depois do encerramento do resultado do período) 	- 

código da Conta 	Cenitode custos 	Valor do Saldo 	 Valor Total dorw-.Vator Total dos 	Valor do Saido 
Final DIC 

Registro 1<156 - Mapeamento referencial de saldo 

Cód
Referendar 

igodaConta 	Valor Saldo Inicial 	0)0 	c°-1° 	Valor Total dos 	valor Saldo Final Créditos D/C 

2.01.01.03,Ol 311.177.65 Ci 
tIt' -- 

2.0l.O1.03,30,31 0,00 

Registro 1<156- Mapeamenlo referencial de saldo  

côdndaconla4 ' 

2,01.01:03,0-'t'at't- 	0.00 O 

- 
2-01.01.05-09,01 2989.28 c 

7.999,923.54 7.842.753,74 154,007.85 	c 

442.80 7.200,00 6.767,20 	C 

Valor Total doa Valor Total dos 
Débitos créditos Valor Saldo Final D,c 

442,80 7,200,00 6,757,20 C 

7-066,81 4,07753 0,00 O 

'WciaI de saldo 

código da conta 
Reto renoat 	Valor Saldo Inicial 	D/c 

Registro 1<156 - Mapear,5Ej 

4r 

Ea.r.lat&io foi o.ro — aa.ao Pú 

Valor Total dos 	Valor Total doa 	Valor Saldo Final 	D/c Débitos 	créditos 

2.01.01.05.09 	2,989.28 	c 	 7.066.al 	4,077,53 	 0,00 	D 

flolo.12* 	 32 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

CNPJ: 09231.738/0001-34 	SCP: 

Registro 1<030 - Identificação do periodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro lig osernresas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 
Data saldo Inidal 	 Data Saldo Fina! 	 Periodo de apuraçâo -------- 

0110i/2018 - 	- 	31/12/2018 - 	 A0O-Mual 

Regrs 	155 Saldos finais das contas contabe,s de resultado antes do encerramento 	 r 

Código da conta centro de custos 	saldo Fina! 	0/e 

Registro 1<356 Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado antes doehcerramhto 

código da conta 	Saldo Fina! 	oic 

40201.02.09 	39-902,04 

.......... 
4.02,02.01,06.05 

Registro 1<356 Mapeamento referencial dos saldos finais.dstntase resultado antes do encerramento 

CôdOdaConta7T:.' 

4,02.01:02.o9 ' '- ' '' 1.272,10 	O 

4.02.02.01,08.06 'Z-'' 	514.884,78 	O 

Registro "356 Mapeamentrefri dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

.i• J 	Saido Fina! 	DC 

4.02.09.01,09 	514.884,78 	D 

1 ai. 
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J1'000259 

Relatõrio de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09231738/0001-34 	SCP: 

Registro K030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líq 
Dais saldo Inicia? 	 Data saido Final 	 Periodo de apuração 

01/01/2018 	 31/12i2018 	 ADO - Anual 

Regit 	355 - Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 

	

Código da conta 	centro de custos 	saido Final 	0/C 

	

o4.0202.01.0607 	 16.298.41 	O 

Registro K356 - Mapeamenio referencial dos saldos finais das contas de resuílado antes'dõ encerramento 

código da Conta Saldo Ficai 	.0/C Relerendal 	
/t 

4.02,01,02.09 	1 

o 

	

4,02.02,01.06.08 	 ,4:se.7ï, 	O 

Registro K356 - Mapeamento referencial dos saldos íÍrTT'das contas de resuílado antes do encerramento 

código daCSj dO Final 	DC Refr'&iéial 

4,583.72 	0 

10,61458 	D 

Registro K356 erencial dos saldos finais das contas de resuílado antes do encerramento 

código da Conta 
Referencial 	Fi saldo nat 	O/C 

1 	Este elatóde lei gerado pelo Sistema Pesei00 	 estilo tia de Vlimiaii2edos 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

5,  



}f 000269 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

	

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.6.M 
Lerioao da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09231138/0001-34 	 SCP: 

Registro K030 - Identificação do periodo e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líq11  
j 

	

Data Saido Inioal 	 Daia Saido Finai 	 0-"-- ------------ 
tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

-a Regis 	355 - Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 	 o 
Código da Conta Canino de cusios 	Saido Final 	 D/C 

Registro 1(356 - Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado antes do-.encerramehlo 

Código da Cont. 

	

Rei erenciai 	Saido Final 	 0/0 

	

4.0209.0109 	 10.614.56 

4.02.03.01.01 

Registro 1(356 - Mapeamento referencial dos saldos 

Código da Conta , 
Referenciei 

9. 

resultado antes do encerramento 

D/C 

9.119,19 	o 

Registrr' ":356 

4.02.03.01.04 	 6.011,75 	o 

eTeniial dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 
'- 

código da conta 

	

Reierenciai 	Saido Final 	 D/C 

	

4,02.03.01.09 	 6.011.75 	o 

Cem ,.i.t&ie iei ganso pelo sitiam. P4Sic. da Ewitte.çAo Olgliai - Sfed 	 Venio 5.1.3 do VittIMia.doe 	 Página 3$ da 	 32 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNÃ - IT.G.M 

	

Período da tscrtturaçao: 01/01/2018 a 31/12/2048 	 CNPJ: 09231.738/0001-34 	 SCP: 

Registro 1<030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liqo6'. Data Saldo Inicial 	 - -. - Data Saldo Final 	-- - - -- - 	Período de apuração -- 	- 
- 	 3111212018 	 A00 - Anual 

A.» 

,cr 
Regis 	55 - Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 

Código da conla centro de custos 	Saldo Final 	oc 

4.02.03,03,01 	 19.752,58 	o 

Registro K356 - Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado &aïjïjícerramento 

Codo da Conta 	Saldo Final 	(9I6 

4.02.03.01.09 	 1 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

4.02.04,05 	 LII 

	

Registro K356 - Mapeamento referencial dos 	 de resultado antes do encerramento 

	

ne,Saldo Final 	o/c 

	

1.343.325,19 	o 

	

2.363,42 	o 

1<356 	 referencial dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

Código da conta 

	

Reterencial 	Saldo Final 	DJC 

— Io Setesa 

r 



(J'1003262 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 	 1— 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I,T.G.M 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/1212018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	SCP: 

Registro 1(030 - Identificação do periodo e forma de apuração do imposto de ronda e da contribuição social sobre o lucro Iiqtido't 
Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Periodo de apuração 

0110112016 	 31/1212018 	 A0O - Anual 

'co 
Regi 	355 - Saldos finais das contas confábeis de resultado antes do encerramento 	e 

código da Conta Centro da Custos 	Saldo Final 	o/C 

Registro 1(356 - Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado antes do-ecerraménto 

código da Conla 

	

Relerencial 	Saldo Final 	DIC 

	

402.0901.09 	2.363,42 

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

4,02.04,07 

Registro 1(356 - Mapeamento referencial dos saldos 

Código da Conta 
Relerancial 

4,02,09.01.09" 

4.02.04.08 	aaru..,re 

resultado antes do encerramento 

o.!nal 	o/C 

109,709,57 	O 

239,988,54 	D 

Regisfr-  <356 saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

Código da Conta 

	

Referencial 	Saldo Final 	0/C 

	

4.02.09.01.09 	239.986,54 	D 

sal. r.latôqle 1h ando pala Salta,. Pú54ca - (st.11leaçho Ololtal - tçad 	 Vertia 5.1.3 da vltaallrada, 	 P.11l. Soda 	 32 



00 0263 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

	

!9riodo da Escrituração: 01/0112018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 

Registro K030- Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liqúidolé  
Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período da apuração 

01/0112018 	 31/12,2018 	 P00- Anual 

Regi 	355 - Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 

Código da conta centro de Custos 	Saldo Final 	o/c 

4.02.04,09 	 6.689,14 	O 
----- 

Registro 1(356 - Mapeamento referencial dos saldos finais das contas de resultado 	4êEcerramenio ---- 

códo da Conta 	saao Final 	
/ 

4-02.09.01.09 	 6.689,14r  

tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 

4.02,06.01.01 	 o 

Registro 1(356 - Mapeamento referencial dos 	 contas de resultado antes do encerramento 

	

:ocoSaldo Final 	dc 

	

528.883.58 	0 

	

528.883,58 	C 

Registro 1(356 	 dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

código da Conta 
Reterencial 	Saldo Final 	D/c 

1 	rata t.Inõtlo 101 aonde — Sat.ma Póbilco do 
	 Vet 5,1.3 de Vl.aailnde. 



OYÜCI *J264 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

	

Período da Escrituração: 01/0112018 a 31112/2018 	 CNPJ: 09231738/0001-34 	SCP: 

Registro K030 - Identilícação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liq idoíis emfp,esas tributadas pelo lucro real (e-Lalur) 
Data SaldoIrtidaL 	 -- Data Saldo Final.. — -- 	...Perlodo de apuração  

01/01/2018 	 31/1212018 	 ADO - Mual 

Regi 	355 - Saldos finais das contas contábeis de resultado antes do encerramento 

código da Conta 	centro de Cuatos 	Saldo Final 	0/0 	 1 

Registro K356 - Mapeamenio referencial dos saldos finais das contas de resultado antes do encerramento 

Referencial 
cód5o da conta 	Saldo Final 	Dic 

4.020901.09 	528.883.58 	c 

Este eSalórlaloigatede o aletese. PúbtIcade €scrlt'nçlo DIgital - Seod 	 Veeulo 5.14 ás Vlalnhlnda, 	 Pigle. '2 	 32 



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 	 ,-- 

Nfl,preãariI- 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 
Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	SCP: 

Registro 0000- Abertura do Arquivo Diqital e Identificação da Entidade 
Identificador do arquivo Código da versão do leiaute 
LEcF 
CNPJ 

0005 
Nomeernpresarial 

09231738000134 INSTITUTO DE TECNtcA E CESTAO MODENiJ:M 
E Indicado, do início do periodo Indicador de situação especial e outros 	aniS- 
L9 	Ir (fnido no primeiro dia do ano) O - Normal Sem ocorréncia de situaçãóecial ditivento) 
1 Pa 	a remanescente em caso de cisão (%) Dela da situação especial ou evento  

Data inicial Data final 	 - 
01/01/2016 31/1212016  
Escrituração retificadora? 	

-. ____________________________ 	________ 
Núrrilro do recibo ante ior - 

N - ECForiginal --: 
Tipo da ECF Identificação da SCP - 
o - ECF de empresa não patliopante da SCP como sócio ostensivo  

Registro COlO- Parámetros de Tributação 
Hashcoda da ECF do periodo imediatamente anterior a ser recuperado - ;Indicadãr-de optante pelo Refis 

Indicador de optante pelo Paes 7Z---" 	.,_ Forma de tributação do lucro 

N 	 - 9- sento do IRPJ 
Período de apuraçãodo IRPJ e CSLI 	 -: ------ --t Qualificação da Pessoa Juridica 

Forma de tribulação no periodo 	 .-K 	j -  Forma de Determinação das Estimativas Mensais 

- Tipo da escrituração «- 	:- flpo de entidade da Imune ou Isenta 

C -Obrigada a entregar a ECO ou entrega facuItativaIha'erárecuperaçao dos dados) 99- Oulrss 
Existênda de Atividade Tributada pelo IRPj parã a:Imune oulseota Apuração da CSU. 

O- Desobrigada 	 - O - Desobrigada 
untenlo se rçeconitleÇtnlento au nec itas---> L 

Eil.t.I.t&la fel 9*140 pele 5l*ttas Pibece de E.s,ltwfçào DIeltaf -  Sped 	 valsa 	de viesiender 	 Pãlxa 5 de 	 4 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TEcNIcA E GESTAO MODERNA - l.T.G.M 
Período da Escrituração: OI/OI/2018e3I/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	SCP: 

istro 0010- Parâmetros de Tributacão 

[os ,d10 foi ondo — $Jsln. P(àiIco do esat.ço Digoil - Opid 	 Vt,ilo LIJ do Vlindo. 	 Pdoio. Ido 	 4 



(Jtf 0002B7 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.738/0001-34 	 SCP: 

AllquoradaCSLL 	 -- 	... 	 - 	_quan4adelescPdaPJ  
o 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento Parttpaç4es em Consórcios de Emprenas_derinai- 

Nã Não 
Or. 	.5 com o Exterior Operações com Pessoa Vinculadai lilterpostaPessos / Pais com Tribulação Favorecida 

Não Não 
PJ Enquadrada nos artigos 48 ou 49 da IN RFB no 131212012 Participaçôes no Exterior 

Não Não 
Atividade Rural Lucro da Exploro 

Não Na. 
Isenção e Redução do imposto pera Lucro Presumido FlNOR/tNAM- 

Não 
Doações a Campanhas Eleitorais 	 , Participação Avaliada polo Método de Equivalência Patrimonial 

Não 

PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Especilico de Esporlaçsø-x. Recebimentos do Esterior ou de Não Residentes 

Não 	 ST Não 
Ativos no Exterior Pi Comercial Exportadora 

Na. 	 - 	 - Não 
Pagamentos ao Exterior ou 5 Não Residentes 	 '.ixi Comércio Etelrânico e Tecnologia da Informação 

Não Não 
Royaitiea Recebidos do Brasil e do Exterior 	.r Roysllies Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior 

Não Não 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros-e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior Pagamenros ou Remessas a Titulo de Serviços. Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil 

e do Exterior 
Não Não 
Inc 	Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico Cepacitação de Informática e Inclusão Digital 

Não 	 C) Não 
Repes, Recap, Padis.PATVD, Reidi, Repenec. Reicomp, Retaero, Redne. Residuoa Sólidos. Pólo tndusurial de Manaus e Amazônia Ocidental 
Recopa, Copa do MUNdo:RetidREPNBL.Redes, Reif e Olimpíadas 
Não 	 - 	- Não 
Lonas de Processaniento de Exponaçao Areas de Livre Comeroo 

Não Não 

verile 5.1.3 - asvaiu.de, 	 Pàgki. 3 de 



J-? 9002f3 

Refatõrio de Impressão de Pastas e Fichas 

Período da 	 01/01/2018 a 31/12/2018 
	

CNPJ: 09.231.738/0001-34 
	

SCP: 

3899 - Assodação Pltvaóa 
Endereço 

CC 	L CICERO SA 
Co',.,ento 

SL 04 
1W 

CE - Ceará 
CEP 

61760000 
Correio Eletrónico 

mdsooza648@gmail.com  

9490500-
Número 

1400 
BaIrTo/Diair 

urucunema 
Código do 1 

2304285 - 

Registro 0930 - Identificaçao dos sIgnatários daCF 

Inscriçãodo Númerodo 
Nome do signalirio 	 - 	CPF/CNPJ Qualificação do assinante contabilista E-mail do signatário Telefone do 

signatário 

Leonam Tome Bar 4 c*- 	07800846150 o 900-Contador/ContabIlista 09354109 teonarn@Iemarc-contabllcom.br  2422526922 

Leonamlome barbosa 	 07800846150 999- Outros mdsouza646@9m811.com  8532544589 

Este eeIetónia foi geosde pela $lstee,a PttSlco e. Esceinseçia Dlgl- Sp.d Vertia Li3te Vleuie.dor 4 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 	 - 

Nome Empresarial: 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - LT.G.M 
Perlodo da Escriluracão: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 09.231.73810001-34 

o Registro V612 - Rendimentos de Dirigentes e Conselheiros - Imunes ou Isentas 

Rendimentos do 	Demais IR retido na fonte PF 	 NOME 	Ousthcaçâo 	Trabaio 	rendimentos 

VIVIANE LUZIA 	10- Administrador 
08185559716 	MINES SALDACE 	seqnVlnojlo 

TE IXEIRA 	Enipiegatido 	
Ld:z:.u.uÍr 

e" 

tino o.IStio IS ç.ade — nano... 	o d. twfr'nçIo Oiçftin - Sç.d 	 Vt1e L1.3 do Vt4Qndot 	 P*gin. 1 - 



	

Coep€nsai ...................d.C'tO,E3 	50,23 
Ojtrsstrétilot'Orrslacle 9115214,00 lSlíflEO 

9.479.032,37 7.853.052,62 
Enttqlx3n 
Eslsçsvs de MeIcadtrias)lrodJtgs 

	

/Scraiç........................Si,509,tS 	8 6&2 73)5 
58,569,86 185.273.15 

Drapoas da Eietckio Seguirde 
Dzspetatdi [xc tirti Segtiile 

Pxas fti'licipafixette 	0,00 	 JJj700 

	

0,00 	7.037$ 
Alise lHe Croalatie 
Imebãiaido 
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Património liquida Social 
Patirnõnlosocté 
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(97.164,10) 0,00 
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0$ 0,81 
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Vietui, Laim Manes fialdace Telstira 
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SINDICATO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE - SINDFIJ 
EDITAL DE CONVOCAÇÂO 

ASSEMBLEIA GERAL EXIRAORDINÁRIA 

O Sindicato dos Fiscais de Tributos do Município de Joinville - SINDFIJ, CNPJ 
09.214.949f0001'40, com abrangénciae base territorial no Município de Joinville)SC, por 
intermédio do Presidente em exercício Marcelino Holek, CPF 760.084.109-63, residente 
Rua Martinho Vanbiene, 1111, CEP 09.225-450, Jardim lririú, Joinville'SÇ CONVOCA todos 
os associados fiscais de tributos da Prefeitura de Jrainville para se reunirem em! Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 26/08/2019 nas dependéncias da Associação 
dos Servidores Públicos do Município de Joiravilie - ASPMJ, sito à Rua José Elias Giuliari, 
316, Quiosque 4. no Bairro Boa Vista - Joinville/SC, às 15h30, em primeira coravracação, com 
presença de maioria absoluta dos ausociados e em segunda convocação com qualquer 
número de presentes para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) eleição e 
posse da nova Diretoria e do Conselho Fiscal, cujo registro das riaapas deverá ser requerida 
até o dia 26/03/1019 e; b) outros assuntos. 

Joinville-SC, 11 de junho de 2019. 
MARCELINO HOLEK 

Presidente do Sindicato 
em Exercício 

SINDICATO DOS AQUAVIÁRIOS EM CORUMBÁ E LADÁRIO 

ASSEMBLEIA GERAL EXIRR0RDIPIÁRIA 

O SINDICATO DOS AQUAVIÁRIOS EM CORUMI5Ã E LAOÃRIO, entidade sindical 
inscrita no CNPJ sob o n. 03.560.455/0001-50, com sede na cidade de Corumbá na 
Travessa do Acampamento, 20, Centro, por intensédio de seu Presidente, Roberto Souca 
Grisostimo. no uso de suas atribuições legais e estatutária, CONVOCA pelo presente edital, 
todos os trabalhadores integrantes da categoria, para participar da Assembleia Geral 
extraordinária, que será realizada no dia 07/07/2019 (domingo), com a primeira chamada 
para as lãhrãúmin. e a segunda chamada as 14hroünsin. na  sede da entidade sindical. Com  
a seguinte ordem do dia: a) Reforma do Estatuto Social e do(s) Regimento(s) do Sindicato. 
A Assembleia Geral Extraordinária instalar-se-à, em primeira convocação, com presença 
de, no mir,imo, 1/4 dos associados convocados, e, em segunda convocação, com qualquer 
número, conforme previsto no Aat 15, do Estatuto Social. 

Corumbá/MS, 10 de junho de 2019. 
ROBERTO SOU2A GRISOSTIMO 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VIRGEM DA LAPA 
REli FICAÇÃO 

N. Extrato de Adesão publicado no DOU de 13/6/2019, Seção 3, pág. 121, 
inclaa-se, por ter sido omitido, os signatários: Dias Ferreira Ramos, Gerente Executivo do 
INSS em Teófllo Otoni - Me; José Dias de Carvalho - Presidente do STR de Virgem da tapa 
'MG. 

(p/Coejo) 

CLUBE DE BENEFÍCIOS E SERVIÇOS ANASPS - CLUBE ANASPS 
EDITAL DE CONVOCAÇ$0 

ASSEMBLEIA GERAL EXIRAORDINÁJ1JA 

A Presidente do Oube de Benefícios e Serviços da ANASPS - Clube ANASPS 
através do presente Edital convoca seus Associados para Assembleia Geral Extraordinária a 
reali,ar'se no dia 28  de junho de 2019, às 10 horas emprimeira convocação com presença 
mínima de 1,iS de seus Associados com direito a voto ou em Segunda convocação às 11 
horas com qual quer número de Associados, em sua sede no SCS Quadra 03 - Bloco A is. 
74/78 - térreo - Edificio ANASPS - Brasilia, DE - CSP 70303-000, 

Estabelece valor da mensalidade 
Assuntos gerais. 

Brasilia, 13 de junho de 2019, 
ELIENAI RAMOS COELHO 

INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

8ALMÇO PATRIMONIAl 

BALANÇO EX(RCIOO 2058 
2018 1017 	PASSIVO 1018 

OrciaVtts pasIlue Crca]xitt 
nibiSdaden Obdgaçâfída Otéssir 
itzsgatciiiti'ttpals 11277,00 .í5C00 

J2S 	Cirtulirle........................ 
343.807,88 765.024,58 	ImrrçSirs - UrtlJlJrl" ... 

Ccsaia Pagar- Grct-lat 0,00 
usseatos............... 9.196.25 12.592,33 	baçõfsíiscaii-Cbrsilai1v 3.499,01 
ia Rvcràer............ 10000,00 ocO 	'Cittduslp........... 332.076,66 
otallocaçeiar/ Sijbixnçletaleallsl .........9,z5$,60212 

EL SHADDAI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
CNPJ: 26.128.018/0001-38 . NIRI; 522.0357696-1 

ATA DE REUNI$O DE SéCIOS 

REDUÇÃO DE CAPErAL SOCIAL 
Data/HoraeLocal - Aos 07 de Junho de 2019, às 10:00 horas, na sede da 

sociedade, na Cidade de Aparec'Ida de Goiânia, Estado de Goiás, 5/Id, Rua Dona Jurari de 
Paula Teixeira, Quadra 15, Lote 25, Bairro gda, CEP 74.93S-640. Convocação e Presença - 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 1.072, 

§ 2o da Lei 10.406/2002, por estarem todos os sécios presentes, conforme assinatura ao 
final do presente instrumento. Sr. credores. Ordem do Dia - Ordem do fia - Consoante 
à dãusula 4  do contrato social, os sécios resolvem reduzir o capital social no valor de R$ 
605.121,51 (Seiscentos e cinco mil, centoevinteeum reais e cinqüenta e um centavos), 
nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando que o valor atribuido ao 
capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de modo que, o 
capital social que atualmente é de R$ 986,621,51 (Novecentos e oitenta e seis mil, 
seiscentos e vinte e um reais e cinqüenta eum centavos), passará a ser de R$ 361,000,00 
(trezentos e oitenta eum mil reais). Dessa forma, declara ainda que, conforme disposto no 
artigo 1.084 do Código Civil, quearedução do capital social será realizada restituindo-se 
parte do valor das quotas aos sécios. Deliberação Tomada por Unanimidade e sem 
Qualquer Resttiçao - Após exame e discussão da matéria, os sécios por unanimidade e sem 
reservas nu quaisquer restrições, aprovam a redução do capital social por este se 
apresentar excessivo em relação ao objeto da sociedade. Encerramento e Aprovação da 

presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sécios presentes. M.H. 
Suelene Alves Pedro - Sécia Administradora; Wenitltley Alves Quixabeira - Sócio. 

Aparecida de Goiânia-GO, 7 de junho de 2019. 
MARIA SUELENE ALVOS PEDRO 

sécia Administradora 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, 
OPERADORES DE MAQUINAS AGRÍCOLAS E TRATORISTAS, 

EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 
FRETAMENTO, CARGAS SECAS, MOI,HADAS, INDÚSTRIAS, 

COMÉRCIO E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NAS USINAS 
DE AÇÚCARa  DESTILARIAS DE ÁLCOOL, FAZENDAS E SÍTIOS DE 

PRADÓPOLIS-SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Sindicato dos Condutores de Veiculos Rodoviários. aparadores de Máquinas 
Agrícolas e Tratonistas, Empregados Nas empresas de Transporte de Passageiros, 
Fretamento, Cargas Secas, Molhadas, Indústrias. Comércio e Empresas Prestadoras de 
Serviços Nas Damas de Açúcar, Desfilarias de Alcool, Eazendas e Sítios de Pradúpolis-SP, 
inscrito no CNPJ; 11036621/0001-06 via de seu de seu Presidente infra'assinado, Fabio 
Miguel Luchi Portador do RIS: 17.754,753 e CaiE:  062,585.268'02, com base territorial no 
município de Pradópolis-SP, convoca todos os integrantes da categoria dos Condutores de 
Velculos Ilodoviárlos. opermdores de Máquinas Agrícolas e Tratoristas, Empregados Na, 
empresas de Transporte de Passageirot, Fretamento, Cargas Secas, Molhadas, lndGstrias, 
Comércio e Empresas Prestadoras de Serviços Nas Usinas de Açúcar, Destilarias de Alcool, 
Fazendas e Sítios de Pradópolis-SP, pan participarem da Assembléia Geral Extraordinária a 
ser, realizada no dia 04 de julho de 2019 as 8:30 horas em 1! convocação r as 9:00 horas 
em segunda convocação, na sede da entidade sitsaada na rua Césac Giovanette 512, cencrn, 
Pcadópolis - SP. , para deliberarem a seguinte ordem do dia; 

1. Encerramento das atividades do Sindicato supra, com o cancelamento de seu 
registro jun lo ao Cartório de Registro, ben, como cancelamento de seu de seu CNPJ. 

Pradópolis, 14 de junho de 2019, 
FABIO MIGUEL LUCHI 

Presidente do Sindicato 

UNINTER EDUCACIONAL S/A 
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS 

Mantrnedora: UNINIER EDUCACIONAL 5/A/D2.261.854/0001-57 
CENTRO UNIVERSEIÁRIO INTERNACIONAL - UNINTER 

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC 1,095, de 25 de outubro de 
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 2,814 diplomas 
no período de 15/05/2019 a 10/06/2019, no seguinte livro de registro e sequências 
numéricas: 	12019 	- 	registros 	131043) 1511496)524; 	1311151728718 L 221; 
131362110917021863: 131489)1S64555113B; 131496114506621439; 13152116694661223: 
13965511571697136; 139656)395217)226; 140572110099041834; 140622113913191490 a 
147544117451601421; 142546111269471596 a 143427)1703404)68]). 

A relação dos diplomas registrados poderá ser consuilada em até trinta dias, no 
endereço http://swaw.uninter.com  

Curitiba, 14 de junho de 2019 
BENHUR tTELBERTO GAIO 

Reitor 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMEN7

d.

DESENVOLVIMENTO RURAL 
AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 5/2019 

A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenv  
Rural do Distrito Federal - SEAGRIJOF torna público que altera a data de ab  
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Na06/2019, Processo nÇ 00070-00000277/2019-055 SEI), 
para a data provável de 01/01/2019, 09Iss, em razão de inclusão dos quantitativos 
permitido para adesão no presente certame, não havendo alteração no Edital que 	 7 
modulique o teor das propostas. O novo Edital poderá ser retirado a partir da 
publicaçio no Portal vnvnw.comprasgovernamentait.gov.br  ou no portal da SEAGRI-DE, 
"Edital", a partir da sua publicação e/ou diusalgação. 

NATANAEL FELIX DOS SANTOS 
Pregoeiro 

qsi a.nasaa
\ 
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J a 	INSTITUTO DE TEÕNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 
P r 	CNPJ: 09.231.738I0001-34 

Endereço: AV CORNEL CICERO SA, 1400, SALA 04- URUCUNEMA - ELISEBIO -08 

Balanços Patrimonlais 
Em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 

(Valores Expressos em Reais) 

Ativo 
	 Passivo e patrimônio liquido 

Página: 2 

Circulante 

Caixa e equivalente de caixa 

Créditos a Receber 

Adiantamentos 

Tributõs a Recuperar/Compensar 

Estoques 

Despesas do Exercicio Seguinte 

Não Circulante 

Imobilizado 

TOTAL Ativo 

Nota 2019 2018 Nota 2019 2018 

Circulante 

3 111.56864 343.807,08 Fornecedores 6 79.956.69 99.333,00 

4 10.168.03233 9,465.82400 Obrigações Trabalhistas 7 488.16378 407.079,28 

25.533.40 9.198,29 Obrigações Tributarias 8 5.620,86 149901 

558,00 4,010,08 Subvenção â Realizar 9 10.106.781,83 9.468.602,12 

57.599.19 58509,86 10.680.523,16 9.978.513,41 

0.00 0,00 Patrimônio liquido 

10.363.291,56 9.881.349,31 Patrimãnio Social 10.1 -96.721,30 -97.164,10 

Superavit (déticit) acumulado 10.2 -220.510.30 000 

5 0.00 0,00 -317.231.60 -97.164.10 

0,00 0,00 

10.363,291,56 9.881,349,31 TOTAL Passivo 10.363.291,56 9.881.349,31 

ti 

MARCOS ANTONIO 	Assinado de forma digital por 

CANDIDO 	
MARCOS ANTONIO CANDIDO 
GoNCA1vE579753086627 

ijuid4. :4Âve& - GONCALV€S:79753086687 Dados 2020.04,2414:3:38'O3'0O' 

VIVIANE LUIZA NUNE BALDACE TEIXEI-A MAPCOS ANTONIO CÂNDIDO 3ONÇALVES 
RESPONSÁVEL CF F: 081.855.597-1i CONTA[ 	A) CRC/MG 0865550 CPF: 797.530.866-87 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

ITGM 
O Instituto de Técnica e Gestão Moderna - ITGM, associação civil, sem fins 

lucrativos, com sede na Avenida das Américas, no 3301, Bloco 05, sala 2016, Ramal 
24, Barra da Tijuca, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrito no 
CNPJ n° 09.231.738/0001-34, neste ato representado por VIVIANE LUIZA NUNES 
RALDACE TEIXEIRA, brasileira, Diretora Presidente do ITGM, portadora do RG de n° 

por meio deste, demonstrar as seguintes condições: 

ÍNDICES 	 CÁLCULOS 

1.1. 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG). COM 
VALOR SUPERIOR OU IGUAL AI. ONDE: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo tÓ 9.881 .349.00 + 0.0 = 1 
Passivo Circulante + Exibível a Longo Prazo 9.978.513,00 + 0,0 

1.2. 	 j 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERALISG1. COM  
VALOR SUPERIOR OU IGUAL AI. ONDE: 

LAtiváTotal SG 9.881.349.31 	= 

9.978.513,41 + 0,0 Passível Circulante + Exigível a Long6 Prazo 

1.3. 
INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC). COM 
VALOR SUPERIOR-OU .IGUAL--A-I. ONDE: A 

/ Ativo Circulante  LC= 9.881.349.31 	= 	1 
9.978.513,41 Pa*sivoCirculknte 	J 	/ 	Y 

- Rio de Janeiro/RJ, 04 de maio de 2020. 
MARCOS ANTONIO 	

1 M ~ de fo,n,a digital por 
WRCOS ANTONIO CANDIDO CANDIDO 	

* GONCALWS?97S3OS66V 
GONCALVE5:79753Q856fi7D,d.2o,ot,sc4 I~646-O3' 

Viviane Luiza Nunes Baldace Teixeira 
Diretora Presidente 
CPF 081.855.597-16 

Marcos Antônio Cândido Gonçalves 
Contador CRC/MG 086555 
CPF 797.530.866-87 

INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 
Avenida tias Amérlcas, rr 3501 - ataco 05— Saia 2010- OEP: 22.031 -003— sarra tia Tijuca - 

Rio de Janeiro - RJ. Fone: (21) 2725-5602 . contatositgm.com.br  

. 

www.itrn.coni)q' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRJÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABER1IJRA 
09.231.738/0001-34 	 20/11/2007 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
DEMAIS 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urqências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgéncias 
86.30-54)1 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-54)2 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
9499-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA £JRIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	CaIPLEMENTO 
AV DAS AMERICAS 	 3301 	BLOCO 5 SALA 216 RA 24 

CEP 	 BAIRROJDISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
22.631-003 	 BARRA DA TIJUCA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

ENDEREÇO ELETR1ICO TELEFONE 
ANDREZAVAM@HOTMAILCOM 	 (21) 2725-5602 

ENTE FEDERA11VO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 20/11/2007 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1910312020 às 17:07:25 (data e hora de Brasilia). 	 Página; 111 
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000271, 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria Municipal de Fazenda 

RIO 
PREFEITURA 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO 

	

1 	PROCESSO DE 	1 ÚLTIMO PROCESSO DE IRLF/GRLF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CNPJICPF 	 CONCESSÃO 	
1 	

DEFERIMENTO 	1 

0589402M 	1 09.231.73810001-34 1 	04/3.765Qo13 	1 	04/835.6210019 	1 	GRLFS - Recreio 

CONCEDIDO A 

INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 

Avenida Das Americas, 03301, BLC 05 SAL. 0216. Barra da Tijuca 

COM AS SEGUINTES ATIVIDADESDO CÓDIGO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS (CAE) 

.27.15.3 - ASSESSORIA TÉCNICA 

.25.96.7 - CLINICA E ASSISTÊNCIA MÉDICA SEM INTERNAÇÃO 

.25.13.4 - OXIGENOTERAPIA 

.36.09.8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

.36.04.7 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

.25.01.0 - HOSPITAL 

COM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES 

VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS AVIZINHANCA 
VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL 
SIMPLES ESCRITORIO 
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL 

OBSERVAÇÕES 

A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer 
normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção da saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e 
equipamentos, prevenção contra incêndios e exercício de profissões. 

Côdigos CNAE's: 8660-7/00, 8630-5/02, 8640-2199, 8730-1102, 9499-5/00, 8610-1/01, 8610-1102 

Deferido automaticamente conforme decreto 4182712016 
Rio de Janeiro, 16 de AbnI de 2019 
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34 000275 
INSCRIÇÃO 1 	DATA DA 
MUNICIPAL INSCRIÇÃO 

0.589.402-6 J1010912013 

25/0712019 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro Q!— 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Subsecretaria de Tributação e Fiscalização 

Coordenadoria do 155 e Taxas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME OU NOME EMPRESARIAL INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 

NOME FANTASIA - 

CPF OU CNPJ 09.231.7381000I-34 

ATMDADES ECONÔMICAS 227153 -ASSESSORIA TECNICA 
225010- HOSPITAL 
225134- OXIGENOTERAPIA 
225967- CUNICA E ASSISTENCIA MEDICA SEM INTERNACAO 

- 236047 -ASSOCIACA0 BENEFICENTE 
236098 -ASSISTENCIA SOCIAL 

RESTRIÇÕES VEDADOS INCOMODOS E PREJIJIZOS A VIZINHANCA 
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL 
VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL 
SIMPLES ESCRITORIO 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 4 

GERÊNCIA REGIONAL DE 5 
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO COMPLETO AVN DAS AMERICAS, 3301, BLC 05 SAL 0216 BARRA DA TIJUCA 
22631-003 

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 0110512019 

Aprovado pela Resolução SMF N° 2829 de 09 de dezembro de 2014. 

Emitido no dia 2510712019 às 15:14. 

dief.rio.rj.gov.br/smf/certecwebtimp-l9chascasp  
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000276 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - LT.G.M 
CN12.J: 09.231.738/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:11:02 do dia 11/12/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/06/2020. 
Código de controle da certidão: 49F4.F320.F2AE.27D7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

wÀq 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pela Sistema da Divida Ativa, referente ao pedido 6085/2020 	que no período de 1977 até 
13101/2020 NÃO CONSTA OËBITO INSCRITO em Divida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL instituto de técnica e gestão moderna 

CNPJ: 09.231 .738/0001-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

A certidão negativa de Divida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http:/lw.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: TQQH.1100.l0l1.71U1 

Esta certidão tem validade até 1210712020 ,considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 14/0112020 
ãs 08:16:48.1 ,conforme artigo II da Resolução N. 2690 de 05/1012009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Dívida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 14/01/2020 às 17:13:10.0 
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SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda 	
(24 000 27 3 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JM'JEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL W 2020.1.1496105-6 

IDEN11FICAÇÃO DO REQUERENTE 

0FF! CNPJ 	09.231 .738/0001-34 CAD-ICMS: Não inscrito 

NOME! RAZÃO SOCIAL: 

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações restradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, 
até a presente data, NAO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita 
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 13/04/2020 16:08 

VALIDA ATÉ: 12/07/2020 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Divida Ativa, emitida pelo árgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n" 3312004. 

A aceitação desta certidão estã concricionada a verificação desua autenticidade na internet, no endereço: 	.fazenda.rj.gov.br. 

Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD). 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 



.SCart6do - 

J 	

Gustavo Bandetra 

AUTENTI 
ffico e dou fé que e preset cõo, 

coreseruedo corno sendo orign 
to de Jan_10 29/04v2o20 Com o 

L•indro Pereir. ore Emob,rnenos P56OO 	7J und 
E0KP59373AFS Consu 

o 26 



000273 

ffi 	PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 Código de Controle 
Procuradoria Geral do Municipio 4BCCSCBMCC 
Procuradoria da Divida Ativa 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 
DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a INSTITUTO DE 
TÉCNICA E GESTÃO MODERNA - I,T.G.M. . inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o n° 
09.231.73810001-34, certifica que 	 + 

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 

Observações Complementares  

Esta certidão compõe-se dei tolha(s) e é válida por 120 dias, acontar desta data. 

Observações 	 Rio de Janeiro, RJ. 16/03/2020 

Esta certidão refere-se exclusivarnente â situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a divida ativa do 
Município do Rio de Janeiro. 	 - 

A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em divida ativa deve ser certificada pelos órgãos 
responsáveis pelas respectivas apurações. 

Esta certidão poderá ser renovada a partir de 02/07/2020. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias. 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Divida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência. 

O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Divida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 
fisica ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador. 	 - 

S. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelaniento das dívidas apontadas nesta 
certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de inicio de parcelamento (oríginais, inclusive honorários, quando 
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão dê situação fiscal regular. 

6. O destinatário poderã confirmar a autenticidade desta certidão. informando o número do Código de Controle impresso 
acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br  

Ivo Marinho de Barros Junior 
Procurador-Coordenador 

Procuradoria da Divida Ativa 
Mat 11/297.772-6 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

T COORDENADORIA DO ISS E TAXAS 

NOME RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 

AVN DAS AMERICAS 3301 
BLC 05 SAL 0216 

BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ 22631 -003 

N°  Autenticação: 124621 5405 
Órqâo: 	F/SUBTF/ClS-4 

Controle: 57412/2019 

CNPJICPE 	 INSCRIÇAO MUNICIPAL 

09.231.738/0001-34 	 0. 589.402-6 

CERTiDÃO DE REGULARIZAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NA TUREZA - Modelo 2 

CERTIFICO que, em relação ao contribuinte acima qualificado, consta(m) a(s) seguinte(s) 
ocorrência(s): 

Processo 	 Processo 
43913682017 PARCELAMENTO EM ANDAMENTO EM DIA NA SMF 

Nota de Débito 

Fica, ainda, assegurado ao Murx 
verificado posteriormente, inclusivi 
em vigor. A presente CertIdão, 
Janeiro, vinculadas aos oito prime 
qualquer órgão público ou privado. 
"Esta Certidão produz os mesmos efe 
Tributário NacionaL" 

pualquer débito que vier a ser 
cabíveis previstas na legislação 

radiadas no Município do Rio de 
acima, serve como prova perante 

do disposto no artigo 206 do Código 

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data da sua expedição. 

Certidão expedida com base na Resolução SMF "18Rde723t1.212003 e altaraçâés posteriores. 

ft Rio de Janeiro, 16 de 1)E7EMBRO de 2019. 	 HORA:15.t0I 
Carimbo e Assinaturaiscal de Rendas 

A autencida4e desta cen'idão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/smf  

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serdços de Qualquer Natureza 

declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microenipresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o 

contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco,) anos, 4 presente certidão 

deverá ser conplementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil. 
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13/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 	 QL_f 0002 Si 
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CAIXA ECONÕMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.231.738/0001-34 
Razão Social:INSTITtJTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 	- - 
Endereço: AV DAS AMERICAS 3301 BLOCO 5 SALA 216 / BARRA DA TUUCA / RIO 

JANEIRO / RJ / 22631-003 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante c 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 202003180327 256114272 

Informação obtida em 13/04/2020 16:11:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consu  lta-crLcaixa.gov. br/consultaorf/pages/consultaEmpregad or.jsf 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 09.231/738/0001-34 

Certidão fl°: 1286794/2020 
ExpedIio: 147U172112(i, 	T8T0YFO2 
Validade: 11/07/2020 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

09.231.738/0001-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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LUSEBIO 
.,anoIwmrntn ron, flLaSI3CIad'? tiC. va!4., 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPA.L DE EUSÊBIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

.A1'ES1ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

pelo seu representante legal o senhor 1DB. MÁRIO LÚCIO RAMALHO 
MARTILI)ES, Secrelario Municipal de Saúde, jnse.rito no CPF n 092.106.284-20, 
ATESTA para os devidos fins legais que a Organização Social de Saúde denominada 
JNS1IT UlO DE TÉCNICA E GESTÃO MOI)ERNA — ITGM, portadora do CNfl 
sob o n° 09.231.738/0001-34, com endei-eço na Avenida das Américas, 3301, bloco 05, 
sala 216, RA: 24, Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22631-003, representada 
pela Senhora VIVIANE LUZIA NUNES BALI)ACF. IEtXEIRA. inscrita no CPF ti0  

081.855.597-16, presla serviços de Administraçüo, Gestao Plena, Operacionalização e 
(3erenciamento Assistencial na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h de 
Eusébio/CE, etuilbuine contrato de Gestão celebrado com a Prcfcitura Municipal de 
Eusébio, desde agosto de 2017 até a presente data. 

As prestações de serviços acima reIridos apresentam bom desempenho, tendo o 
INStITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA - ITGM cumprido fielmente 
com os prazos eslipulados e suas obrigações de contratada, nAo constando nada que 
desabone comercialmente e tecnicamente. 

Segue abaixo dados de produção realizada em 201 9: 
Unidade de Prouto Atendimento 1 

UPA Eusébio 	 Atendimento Médico Adulto e Pediátrico J 	8.500 

Eusëbio/CL, 18 de junho de 2019. 

DI-. Mário LúdioRainalho Marti'Ides 
Secrdtário Municipal de Saúde do Eusébio/CE 

EtA N20528' 
DAT/ ________ 
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=.. 	HOSPITAL 
BATISTA 

MEMORIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

em Saúde Pública denominada INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO 

MODERNA - ITGM, inscrita no CNPJ sob o a° 09.231 .738/0001-34, com endereço 

na Avenida das Amóricas, 3301, Bloco 05. sala 216, RA: 24, Barra da Tijuca - Rio de 

.Iaueiru/RJ, CE? 22.631-003, prestou serviços de cooperação técnica em Assessoria e 

Consultoria em Gestão nas seguintes áreas: 1. Administrativas; 2. Financeiras; 3. 

Atividades e Serviços de Saúde; 4. Manutenção e garantia de acesso ao SUS - 

SISTEMA CJNIC() DE SAÚDE (Município c Estado); 5. Manutenção do CEBAS-

SAÚDE no Hospital Batista Memorial em Fortaleza/CE, conforme eooperaçâo Técnica 

1-lospitalar. 

Atestamos ainda que as execuções dos serviços acima referidos apresentam 

excelente desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com os prazos estipulados 

e suas obrigações de cooperada, no constando nada que desabone comercialmente e 

tecnicamente desde 23 de fevereiro de 2015 até a presente dnla. 

E, 18 dejunlio de 2019 

ISAC ÇÔELH() SILVA 
Diretor do FIspitaI Jiatista Memorial 

FRTADÕ D 

AV, 

Reconheço pu SEMELHANÇA a(s)firrnq('sl 
íAzicdJnt]-tfl\COttHøSILVA,,/... 

DÕUÍÓ. FortaJaa\i 24 e Junho de 201 
mtestemunh& !- 	dtflsérØd: 

ThIago Pêrnande$A(nujn ( j4MsíI MtrI 
) flaul MarquSi dSÍMI 7ftJEidh. flÀmIr 

VøIÕr R$ 44 - vAI IIX) bMENTE COM S(LO 

FIr.Io 1)1! NOZS g  1' ItTDPJ 

tO.lÓ.I-.oTnIn.n. C 
,IomaMiørn.ar 	o 

1) 
MotD.Rlbetro 
nt1flÊlFvç, 

DC AUTENTICID 	
\ 



1? 0002RS 

t CRIEMIEERJ  1 Y 
COHSEtHO REGIONAL DE MEDICINAOO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 - 

CERTIFICADO 
de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica 

Inscrito no CRM no 	0116385-0 
Data da Inscrição - 	13107/2017 
Razão Social - 	INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA ITGM 
Nome Fantasia - 
CNPJ- 09.231.738/0001-34 
Endereço - 	-- AVENIDA DAS AMÉRICAS, 3301-BLOCO 5 SALA 216 	CEP:22.631-003 

RA 24 
Bairro - BARRA DA TIJUCA 
Município - RIO DE JANEIRO 
Classificação - PRESTADOR DE SER VICOS TERCEIRIZADOS 
Diretor Técnico - MAVLA MARÇAL  PORTELA - CRM n° 0089996-8 

Validade deste Certificado 
1310712020 

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho 
Regional de Medicina, em cumprimento à Lei n° 6.839, de 30110/1980 e às Resoluções CFM n° 997, de 
2310511980, e 1.716, de 11102/2004. 

Ressatvada a ocorrência de alteração nos dados acima, esta Certidão é válida até 13/07/2020. Este 
certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização. 

Rio de Janeiro - RJ, 12 de Agosto de 2019. 

Conselheiro Luiz Fernando Nunes 
Diretor Primeiro Tesoureiro 

A autenticidade deste Certificado poderá ser verificada no endereço: 

Código: 162049. A autenticação para o código acima deverá ser: f853eade2b 
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L1Ï3 24 	 11/U3/2020,12(03/2020 (6) 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO or- JAflC - CA?!TAL 00-017825-L-001/001 
FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente: 	 iun 1 	w IIII LICITACAO. 	 20000178250004 

RECIBO: 11?609 
SELO: E03Z28479fl1G 
MMoln' 

Ofício do k3gi:íO de Distribuic'o 
r '  t: 	J{0002G 

AI ENÇÃO A FINALIDADE EXCLUSIVA desta cerbdko. que identtf« e define sua utilização, é declarada pelo requerente e integre seu contetido material 

CjRT1O.O D 12cSïRO DE DJSí1SUÇAO DF FEITOS iaJU4ZADOS 
, R cznfl: CO' OF.C.r r 'i .JL:,'O i D j j rLUrCMU r. r3.4Q* 

y) ;' o. J,Y;flD. e r' . DOr 'T J; DO O:"r 	Rci  

- 	- 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FË QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
ei ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 	 ' 
A) FALÊNCIAS. CONCORDATAS, INSOLVÉNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DISTRIBUIDAS A UMA DAS 
VARAS EMPRESARIAIS. ....... . ................ 
DESDE OITO DE MARCO DE DOIS MIL ATE OITO DE MARCO DE DOIS MIL E VINT J. 

E(08/03/2000 ATÉ 08/03/2020), dele(s)*************+***************** •L3 

******flrACQNSTA***** '& 
Relativamente ao nome de INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T ' 
.G.M - CNPJ:  
Rio de Janeiro, Capital em 12/03/2020. QUALIFICAÇÃO conf. requerido. :! 
TOTAL: R$ 118,19. EU, Oficial Substituto a assino. 

CERTIDÃO SEIIT-(ART.2l, 1 1°, iVCNCGJERJ) 
ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO. 	,__••'_[ \ 

- 
Poder Judiciário - TJCRJ 

Corrogedori.q Ceral da luçilça  
Selo de risali,dçio Eletrônico 	 Confe? o J2/0302O 

ED)Z 28479 P 	 RIN 	ÇVEiGA 	R 
	

VA 
Consulte a validade d eto ei 

	
OficiØ.lubstituto (94/3809) 	C

ZANÇ4
A0l 

hrtps://MwJ.tjrj.jus.br/SitePubj
,   

/ 	1 
A 

,qçrIr',n 1'? flfli,r* r :,otnz, ,..l,kI.rJç 	1 7 O ii - 0;va, 09.Zfl lii ,OJ1 '.34 	jflr 	o ro'j*riOo 

ULi 	- 	r,.t.L 	'1! 	• 	r't.. ( 	"11 	r 	'.- 

!1 riS.. '5íi Ii'U TI.Ih.fl''iflt 	 - 
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20  Ofício do Registro de Distribuição 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 70  ANDAR - CEP 20011-001 
4-. 
	e 	

CrNl'R1\I. 1W CERTIIX)ES M'. ALMIRANTE BARROSO. 91) 2°ANI)AR 
REQUERIDA EM: 11/03/2020 
MODELO(C)» CERTIFICA A a B c< 	 017825 

PARA FINS DE: LICITACAO 
Ronaldo Cramer Moraeç Veiga - Oficial Rcaístrador 

Jorge Coristaticio Cassas - Substituiu 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR 002° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 

Li 	DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANDRO. 

t E R7 tFtCA - é DTÁFÉ 
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE: 

1. - Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Coznpetentes, bern como, Inquéri-
tos Judiciais Falirnentares ou Falências Dolosas as Varas Crirninaia ou outras (art.166 
da Lei de Falências), Recuperações Judiciais; 

E - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da interven;âo e 
Liquidaçâo Extrajudicial de InstituiçSes Financeiras pelo Banco Central,do 2rasil ou 
Ministério da Fazenda, desde: 

NOVE DE MARCO DE DOIS MIL E ATÉ NOVE DE MARCO DE DOIS MIL E VINTE (09/03/2000 a 
09/03/2020) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.- • _,_ •  

— . — — - . - • • .NADA CONS'I'A. - • - * — - — . — • — 
Relativamente ao Nome de INSTITUTO DE TECNICA E GESTÃO MODERNA - 1. 
T.G.M Qualificação: 09231738000134 (conforme requerido).-.-.-.-.-. 

EMITIDA EM: 1210312020, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL 
EU REGISTRADOR ASSINO. 	TOTAL R$: 118.19 
CMO RS 6424. PI/.CMV12%)RSO 85- EETJ(7O%S les' - FuNDPCRJIS%R5. 421- FUNPER.M5%)RS 421 -FUItARPEN(4%)R5 3 3 - ISSiS%IRS 4.48 

Poder JudtciArio TJRRJ 

Corregeoría Geral de Justiça 
Selo de Fiscalizaçho fletrõnico 

SDJG40181-ICQ 
consulte a validad, do selo em: 
https:/fwwwJ.trj.jus.br/s1tepubj1co  

'ulo Fetippe de 
DtiveIra 5llva 
AU1ORIZADO 
MaU. 94/2001 

A PROVA NEGATIVA CiVEL E CRIMINAL É FEITA PELAS CER11DÕES DO 1. r. 30  E 4' OFICIOS DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃ&- 
cERTiDÃO EMITIDA NOS TERMOS DO API 31 DA CONSOLIDAÇÃO NORMAIIVAOA COflLOCDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. PARTE EXTRAJUDICIAL. 
DOCUMENtO IMItIDO POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO. OOALOUFR EMENDADO RASURA SERIA CONSIDERADA COMO INDICIO DE ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE Ç*AUDE. 
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+?0002s3  
Requerida em 11/03/2020 
	 17825/2020-1.00 

Finalidade declarada FINS NEGOCIAIS / CONCORRÊNCIA 	Modelo ESPECIAL (olha 01 

0902915S5 
SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO CAPITAL 

4 32 ? 	3° Ofício do Registro de Distribuição 
' 	 Rua da Assembleia, 58- 12Q Andar - Cep 20011-000 

Central de Certidões - Av. Almirante Barroso, 90 - 2° Andar 

CER'i'JDÃ() DO REGISTRO DE D1STRIBUIÇÃ.O 
DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 39 OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBtJIÇAO DA CIDADE 00 RIO DE JRNtINO, LSPI ML D0-ESTAofreO RIO DE 
JANEIRO. AO  VERIFICAR OS LIVROS E,OU ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO RELATIVOS A FE{TOS EM ANDAMENTO. 
NO PERI000 fiEQUERIDO E NO QUE GONCEANE AOS ASSUNTOS ABPdXQ DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ rÉ: 

Falncins. Concordatas. Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial; 

Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curalelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuldas âc varas com competência em Õrfos e Sucessôes: 

Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrof os 1°  e 3°  do artigo 33 da 

Consolidação Normativa da CGJ, desde 	 - 
SEIS DE MARÇO DE DOIS MIL ate SEIS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (06/03/2000 ate 06/03/2020) deles 
NADA CONSTA contra o nome de: INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M, qualiticacao: CNPJ 
09.231.738/0001-34 (conforme requerido) 
Emitida em: 11/03/2020 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requísitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 	'Çç 
CONS1AM. 
EMOLUMENTOS R$ 82,24 (Tabl, Atol e Tab4, Ato8) + R$ 0.85 (Lei 6.370/2012) + R$ 16.84 (FETJ) + R$ 4.21 	, 

(FUNDPERJ) + RS 4.21 (FUNPERJ) + R$ 3.36 (FUNARPEN) + R$ 4.48 (LEI 7128/2015) valor total R$ 118,19 

Poriudidâno - TJERJ 
Corregodoila Geral da Justiça  
Seio de F,scatizaço Eletrônico 	 - - 

91 	 EDJWA6456RUI 	 1 t fl 	• 
Consulte a validade do selo em  

Cert. Proc. p1 KELENAA-IELENA 	 hItps:/ w3 tjqjus brlsIIepubIico 
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VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL SEM EMENDAS EJOU RASURAS 	
\.. 
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8presentedO corno sendo 01 
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CERTIDAO MODELO ESPECIAL 	 017 
-(OOO289

825 
DE FALÊNCIA 	______ 	 2C1OC,J173250001 

[ 	

E,nolumentos:Tah 16 flem 01 R$41,4OTah 19 Iteni 08 .4 

	

SERVIÇO REGISTRAL RIO DEJANEIRO . ÇAPITAI. 	 R$42,94 (FETJ) P4:16,84 (FUNPEPJ) Pf:4,21 
DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE A 	 1 (FtJNDPERJ) R$:4,21 (FUUARPEN) R$:3,36 (CG - 

IJCITACAO ri \flr 	 1 PORTARIA 17/13) R$:0,85 (1.S.S.Q.N.) R$:4,48  = 
[jotal R$:118,19 

FPQ)1 	
40Ofício do Registro de Distribuição 

E 	Rua do Carmo. 8 	- 3 	a n d a r 

( 	( ) 	
Elermes \niverde do Cunha Vawnnccllns Filho 	Ilcrmes Valverde da Cunha Vaseoncelios Nefto 

Titular 	 Subtijiuto dnlitular 

O OFICIALRECISTR.4DOR DO 4' OFÍCIO DO REGiSTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
AL CAFI1DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, rolha: 	i RÂPAELLL 

°' _______ 	 1 1: 4 3: 1 5 

11 / C 3C 02 O 	 DJÍLv44L bJTLO. 
Cmfl 

e nA F 	QUE, ao vmitlr,r ol iivrnc /oi1  acçentamentos de seu Servico Relstral. reIatioç a feitoç em curso ou andamento, no período !;zc , 
requerido, 00 QUC conceme aos assuntos abaixo: z 
1 - AÇOCS dc rALncIAs, COtICORbATAS. rrncuneçõcs JUOTC/49 e demais aØ.. • 1n,cst4,i 	di.hii,j,4a 	a. vnrflç r.wn 
cornpetitncia Empresariais; Q 	

mm. 

li - Inquc'rltos Judtdais Failmentares ou fal4nclas dolosas as varas criminais ou outras (art. 186 da Lei de Faléncias); C  a 
III - INTEROLÇÂO e/ou It1DISPOtIIBIUOADE de BENS, previstas pela lei no 6024 de 13/03/1974, que trada da lntemvençõo e liquidaçno co 
exu-ajudichil de instituições flnancelras pelo Banco Centra! do Brasil ou 1-linisterio da Fa2enda; 
IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECAOAÇÕES, AorlrrIIsTaAçâEs PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES, n'o 
CuR.A1tLAS, DECLAMÇÕES de AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distriburdas às varas com ccnwetêncla em órraos e Sucessões 

WW  > 
o aretos a este Olicio; MnM0 

 

V - Ações distribuídas às varas da Infância, da juventude e da Idoso, mencionadas no pargraro primeiro e terceiro do aitigo 33 desta 
Consoildoç5o. desde: com 
NOVE DE FRCO DE DOIS MIL xxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXY-XXXXXxxxxxxxxxxxxx ate 

Dm3 
rn  >0 

NOVE DE MARCO DE DOIS MIL E VINTE 	xxxxxxxxxxxxxxuxxxxxxxxcxan XXX 
qw- 	de1 	(s) 	IJADP. 	CONSTA 	contrao 	(s 	nome 	(:) 	de 
INSTITUTO DE TECUICA E GE$TAO MODERNA — I. 2'. (3. M xxxxxxxxxxxxxxxxxxxjejx o m  

REQUERJD; 	E EHITTDA EM 11/03/2020,RIo DE JAIIEIRO.//f////////f///////// 
EIUALIDiDE DECLRhOA PELO REQUERENTC:LICITACAQ. /If/I////////////////// 6> 

53 

Utilização do processo de 	 t\ 1 
ciiancela mecânica autorizado 	• Offcb do Reaiatrn do Dist(tbuico - Comarcada Cait \\J 
pelo aviso no 1388/2012 de 
29 de novembro de 2012 CO 

'kdco 
1 1-4 

1-fermes Valverde da Cunha Vasconceilos Neno 	o 

CONTE
0ff 	- M51 

IllUfHiH!flL1IiNIflhI]uIffHoflJ 	Í RID0P0R  

vsfla±' -Z1 r• r-F.'p,s..,I.m,..t,, ',a,l1 .t'I tini ia.:.'' 

Poder Judiono. TJERJ 
Cosragedorla Geral da Justiça 
Selo de F:scai&aç&o Clelrtrmico 

EDJYI 6440 RGP 
Consolme a validade do seio aol 
htPS'J.\wi3.Iq.jus bsflepuSico 

.%, j• 211248•fl35403001 
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ano LUdo EámMho Mantildes ) 
Municipal de Saúde do EuséblolC 

ii 000290 

p,twtrt*h 0' M.% 

EUSEBIO 
ine%...cr4. t.fltt*nh 

Atesta pata os dOvidos VflS QJC a Orgarwzaçao Sooa4 de Ss'Sie WJST!TUTO DE 
TC41icA E CLSUa Mor)ueA. 	ta no CHPJ. zcb o n' 09.22; 73&00o1-4. tOfl't 
endereço na M'emda das Amércas. 3301, ~ S. sala 218 RA. 24. Barra da 1iuca - 

de 4.emtRJ. CER 221-003, ~estal t~ de. Pdnc4rnçâõ. 
overaaqnattzato e oernnaantonio essstenoaI e exeCuç8o das eces e ser/ias na 
Unidade c3*p Proefl. Atnn(trne, o ~F'MrswCf awtf,nne contteto de rso SMS t4 
000212017 ceefrajo can a Preteura Muncpel de tU3dbO 
As Dcesta~ões de serviços arna rol andos aaesentanl bom CesemeiiJn tendo a 
evipress cwlipndo tenente com os ptazos esvptl&dos O Saias obng*es de 
CCttaada. não CØflstaIxIG nada aue desabone =naraal~Is e tecnjca,erfle atô a 
presente cata 

Setue ebwxo dados C3 pro&jçe retzade em 2019 

Unidade de Pronto Atendimento1 	AtMdades 	!édia Mensal 
tiPA Eusto 	tAitencamento Médico AcUto e CnanÇal 	8500 

Euséb+&CE, 14 de Junho de 2019. 
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Ceico e dou fé que 
apresentado corno senijo ori2Ç. 
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0891911D6155S5 

L,.ndro Pc •lr. or.Ir. 
ErnoIwnenos 0$  800 	13 undos 
E0KP59394-AW Consulte em 
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TÈCNICÃ E GESTÃO MODERNA, inscrita no C 
endereço à Rua São José n°  40, 40  andar. Cer 

- de administração gestão, operacionalização e 
das ações e serviços na Unidade de Pronto 
contrato de gestão SMS N 0002/2017 celebrado 
Ressalto ainda que as prestações de serv 
desempenho, tendo a empresa cumprido fielme 
nada que a desabone comercial e tecnicamente 

âo Social de Saúde INSTITUTO DE 
NPJ sob o n°  09.231.73810001-34, com 
tro - Rio de Janeiro/RJ, presta serviços 
gerenciamento assistencial e execução 
Atendimento em Eusébio/CE conforme 
com a Prefeitura Municipal de Eusébio. 
;os acima referidos apresentam bom 
te com suas obrigações, não constando 
até a presente data. 

Eusébio/CE, 11 de maio de 2018. 

do Eusébio/CE 

j co quea preseflte cÕI8 
'Melgflca é reproduçao fiet do 

o-. 

20 8 

Secretaria Munici 31 de Saúde 
Rua Irmã Ambrosina, 81, entro — Eusébio/CE 

Or. 
de 
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akEUSEBIO Octt nvaIvimc lo caiu olsaIldadv do vida 	 r ' 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EUSÉBTO. 
ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO 
OUTRO LADO O INSTITUTO DE TECNICA E 
GESTÃO MODERNA - I.T.G.M.PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Ensébio, pessoa jurídica de direito público interno, em sua sede na Rua 
Edmilson Pinheiro. 150. bairro Autódromo, TTusébio - Ceará. inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 23.563.067/0001-30, neste ato representado por seu Secretario de Saúde. Senhor Mário 
Lúcio Ramalho Martildes, inscrito (a) no CIF/MF n. ° 092.106.284-20, doravante 

S 

	

	denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado. INSTITUTO DE 
TECNICA E GESTÃO MODERNA - I.T.G.M. estabelecida na Rua São José, n° 40, 
Centro - Rio de JaneirofRJ, inscrita no CNPJ sob o n°09.231.738(0001-34, representada 
pelo Scnhor procurador Vicente Vidal Sampaio. inscrito no CPF n° 029.619.654-11, no 
final assinada, doravante denominada de CONTRATADA. de acordo com o Licitação n. 
201 7.07.03.0006, vem celebrar n presente teniio aditivo, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal nU  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
Contratantes às suas normas, às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto promover a prorrogação da vigência do contrato 
original, de acordo com previsão constante na CLAUSULA QUINTA do contrato original, 
da Licitação n. O  201 7.07.03.0006. cujo objeto constitui a gestão plena, por meio de 
Contrato de Gestão, a ser celebrado a partir da Proposta I'écnica!Programa de 'Irabalho, 
selecionada de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus respectivos Anexos, 
que assegure assistência universal e gratuita à população, na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA. Porte II - Opção V. localizada na localizada na Rua lrmà Ambrosina, 4 

	

	n° 395. Centro. Eusébio. Estado do Ceará. em regime de 24 horas por um período de 12 
(doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
Prorrogar a vigência contratual por um período de 30 de agosto de 2019 a 29 de agosto de 
2020. podendo ser prorrogado para os exercícios seguintes, por tratar-se de serviço de 
natureza continuada, de comum acordo entre as partes, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal N. 0 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor do presente aditivo importa em R% 15.203.736,00 (Quinze milhões duzentos e três 
mil setecentos e trinta e seis reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO ORÇAMENTO 
As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta do orçamento da Secretaria 
de Saúde, exercício 2019, na seguinte classificação: 
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(Vi~ LUSEBIO 
Dctenvnlwtmentn caiy auaIdade de ,Áda 

Dotação Orçamentária: 02.1001.10.302.0201.2505 - Funcionamento da Unidade de 
Pronto Atendimento 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Fonte: 12.11.00000.00 
Fonte: 1213.00000.00 
Fonte: 1214.00000.00 

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato celebrado inicialmente. entre as partes 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Eusébio Ceará. para dirimir quaisquer dúvidas que 
porventura venha a surgir em decorrência da execução do objeto do contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo. 

Eusébio-Ceará. 28 de Agosto de 2019. 

/éI 
Mário Lúcio Ramalho Martildes 

Secretário de Sadde 

Testemunhas: 
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NSflTUTO DE TÉCN.KA E GESTÃO MODERNA 
ITGM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS/NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

OBJETO 

IMPLANTAR, ESTRUTURAR, EQUIPAR TODO O HOSPITAL DE 

CAMPANHA BEM COMO A GESTÃO HOSPITALAR DESTINADO AO 

CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES DE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO VÍTIMAS DA PANDEMIAI COVID 19. 

(L 

1 

Avenido dos Arnéricos. n. 3301, etoco n 05, Soto 216. 
Sono do Tijuco, Rio deJoneirQ,R) 



(1-! 0032PE 

NSTITUTODE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 4 
ITOM 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Avenida dos Américos, a 3301, Bloco n; 05. Solo 216. 
Borra do Tijuco, Rio de Janeiro, RJ. 
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II. APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL - OS 

O Instituto de Técnica e Gestão Moderna - ITGM foi fundado no dia 21 de 

novembro de 2007 e qualificada de forma definitiva como Organização Social de Saúde 

em 03 de novembro de 2015. Ë uma entidade sem fins lucrativos, voltada ao 

mento e modernização dos serviços sociais e assistenciais no âmbito da 
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O corpo diretivo da ITGM é composto por profissionais das mais distintas categorias, 

que objetivam a união de esforços e seus conhecimentos para atingir com excelência a 

qualidade de serviços. 
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O Instituto de Técnica e Gestão Moderna apresenta e desenvolve programas de gestão 

que visam à minimização dos problemas humanos provocados pelas diferenças 

sociais, assegurando a prestação eficiente de serviços na saúde, além do bem-estar ao 

cidadão. 

A seguir, apresentamos os pilares de Visão, Missão e Valores que o Instituto de 

Técnica e Gestão Moderna utiliza em sua Gestão: 

Visão 

Realizar atividades com eficiência, qualidade e humanização no âmbito da saúde, 

desenvolvendo novas práticas em gestão, além de promover investimentos nas áreas 

de pesquisa, tornando-se referência no país. 

Missão 

Realizar e desenvolver uma gestão de excelência que assegure serviços de qualidade, 

bem-estar e humanização aos cidadãos em relação ao acesso a saúde de forma 

adequada e eficaz. 

Valores 

Bem-estar do cidadão 

Atividades em equipe 

Desenvolvimento de parcerias diversas 

Defesa da diversidade 

Proteção ambiental 

Responsabilidade e disciplina 

Transparência e ética 
e Credibilidade aos cidadãos 

Excelência e humanização 

Inovação em gestão de saúde 

Avenido dos Arnéricos..n. 3301. Bloco n. 05. Solo 216. 
Borra do Tijücõ. Rio de Jonéiro, RJ. 
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O Instituto tem como objetivo principal desenvolver processos de gerenciamento que 

implicam em benefícios ao cidadão, que através da utilização de modernas ferra-

mentas de Gestão pela sua excelente e qualificada mão-de-obra profissional, 

aperfeiçoada nos programas de educação continuada, contribui assim para a 

formulação e descobertas de novos paradigmas do conhecimento e de ações, 

em curso, unido ao impacto sobre as formas de organizações socioculturais, que 

fome nta—e- -desenvolve projeto& das seguintes especificações: de natureza técnica 

científica, cultural, educacional, sustentável, saúde da população e de inclusão social 

que atendam aos interesses de entidades públicas e privadas, e, especialmente, a 

sociedade. 

O Instituto também promove a difusão de conhecimentos e informações relacionados a 

inovações do conhecimento nas áreas de interesse social, político, econômico, 

tecnológico e cultural, implantando um centro de documentação que sirva de referência 

para consultas, pesquisas e elaboração de projetos. 

Na área da saúde o Instituto de Técnica e Gestão Moderna - ITGM promove a Gestão 

da Qualidade dos serviços prestados à população, aumentando sua eficiência, 
alcançando a satisfação do usuário. Além de trabalhar na orientação, apoio e 

desenvolvimento de ações para a defesa e manutenção do bem-estar de vida do 

cidadão, sobretudo os que possuem baixa renda. Por meio da realização de atividades 

educacionais e profissionais, o ITGM age na preservação ambiental, estudo técnico-

científico e atua na melhoria na gestão do Serviço Púbico de saúde. 

Assim, fazendo parte das propostas de ação do Instituto de Técnica e Gestão Moderna, 
são apresentados os seguintes itens: 

PROPOSTA DE TRABALHO DA INSTITUIÇÃO 

> Manter e desenvolver educação e ensino em todos os níveis e 

- modalidades, inclusive, formação inicial e continuada de colaboradores 

em programas de capacitação, atualização, extensão, especialização, 

Avenida dos Américos. n, .3303. Bloco n. 05. Solo .216, 
Borro do Tijuco. Rio de Janeiro, ti. 
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educação de jovens e adultos, em suas dependências ou fora delas, de 
forma presencial ou em diferentes modalidades de educação à distância, 
programas de treinamento e requalificação profissional, mediante 
parcerias com o poder público e/ou privado, hospitais e outros para 
desenvolvimento de estágio e prática profissional dos alunos; 

> Promover e realizar atividades de avaliação e estratégias de impactos 
econômicos e sociais das políticas, programas e projetos na área da 

saúde e desenvolver atividades de gestão, suporte técnico e logístico a 
instituições públicas e privadas; 

> Promover a assistência o desenvolvimento social mediante execução de 
programas, projetos e ações socioeducativas, priorizando ações 
dirigidas às crianças e adolescentes e realizar programas de geração de 
renda e integração no mercado de trabalho; 

> Executar e gerenciar programas de prevenção e atendimento integral a 
saúde, otimizando a atenção primária, secundária e terciária, incluindo 
urgências e emergências, diagnóstico e terapêutica; 

Contribuir para a promoção e manutenção mediante execução de ações 
para pesquisa, produção e distribuição de medicamentos, materiais e 
equipamentos indispensáveis à saúde pública; 

> Gerenciar e manter meios de comunicação de massa nas mídias escrita 
e eletrônica, produzindo, divulgando e distribuindo obras, além de incluir 

a produção de conteúdo para internet, revistas e jornais; 

> Promover ações que visem o desenvolvimento e estímulo a cultura de 
excelência em gestão, incentivando que os integrantes da força de 

Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05. Solo 216, 
Borra dc Tijuco. Rio de Janeiro, ti. 



3304 

4 	tNSflTUTO DE TÊCNICA E GESTÃO MODERNA 

trabalho atuem de forma direta na Gestão. 
O Instituto de Técnica e Gestão Moderna é uma Organização Social ("O.S.S."), pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituída por iniciativa de particulares e 
criada para desempenhar serviços sociais não exclusivos do Município do Rio de 
Janeiro, mediante Contrato de Gestão a ser firmado com os órgãos do Poder Público, 

- 	
- contando com seu com incentivo e fiscalização. Pretende atuar como ferrament&p1ara 
que a Secretária Municipal de Saúde possa não apenas por em prática sua Política de 
Saúde, como também aperfeiçoar tempo e recursos, aprimorando desta forma, seus 
Projetos na área da saúde. 

A divisão das funções nos sistemas de serviço da saúde tem sido buscada por varias 
razões, destacando-se a maximização da eficiência, aperfeiçoamento dos recursos, 
aumento da acessibilidade aos serviços e da eficácia na atenção primária. Tal modelo 

pressupõe maior comunicação e envolvimento entre usuários, prestadores e gestores 
para que, com soluções compartilhadas, sejam corresponsáveis pela qualidade dos 
serviços e, também, pela viabilidade financeira do sistema, num modelo de gestão 
negociado de ajustamento mútuo em conjunto de práticas que intensifiquem o espírito 

de gestão por compromissos. 

O Instituto de Técnica e Gestão Moderna, com suas parcerias público-privadas, é um 
exemplo do sucesso deste modelo gerencial, no qual o acompanhamento de metas e 
indicadores de desempenho garante a eficiência dos serviços prestados, cujo intuito é 
oferecer a população, acesso e qualidade aos serviços de saúde, principalmente nas 

áreas carentes. 

Neste contexto, a Organização Social (OS) se propõe a: 

. Cumprir os compromissos com as ações das agendas de prioridades 
estabelecidas com a Secretária Municipal de Saúde - Pacto de Gestão - 
e Ministério da Saúde - Pacto pela Vida; 

1 Prestar serviços de saúde com qualidade e eficiência, sem preconceitos 
ou discriminação de raça, cor, religião, sexo ou orientação sexual. Uma /Ij)/ 

Avenida das Américos. n, 3301 Bloco n. 05, Sola 216, 
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assistência igualitária, sem privilégios de qualquer espécie com um 
tratamento individualista, personaliza- do e acolhedor; 

1 Capacitar os profissionais para uma atenção resolutiva, integrada por 

todos os membros da equipe, para os principais agravos; 

V Cumprir adequadamente os protocolos diagnósticos e terapêuticos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

1 Criar rotinas administrativas mais amigáveis e solidárias, que evitem 
deslocamentos desnecessários dos usuários, com utilização intensiva 
dos meios telefônicos e virtuais para marcação de exames, referência 
etc.; 

1 Participar da articulação e interlocução com os equipamentos sociais na 
área, como educação, assistência social, conselhos de saúde, 
movimentos comunitários e setor privado, buscando integrar na vida da 
população da área e ajudar a rede básica para atuar nos condicionantes 
da saúde e assim contribuir com a rede de serviços para potencializar as 
ações para a melhoria da qualidade de vida da com Hospital; 

1 Gerir, guardar, conservar e realizar a manutenção do prédio e terreno 

dos bens inventariados pela Secretária Municipal de Saúde, incluindo os 
mobiliados e os equipamentos médicos-hospitalares; 

1 Respeitar a decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços da saúde, salvo nos casos de iminente perigc 
de morte ou obrigação legal; 

1 Garantir o sigilo das informações do usuário; 

Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05, Solo 216. 
Borro doTuco, Rio de Janeiro, RJ. 
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/ Utilizar os recursos públicos com responsabilidade, buscando, sempre 

que possível conciliar o menor preço e alta qualidade. 

A garantia de um ciclo entre políticas públicas, proteção social e melhoria da qualidade 

de vida e saúde imoõe não só a construcão de estratéaias de atuacão intearada e 

intercâmbio permanente de informações, como o monitoramento e a avaliação 

participativa das intervenções. O território local aparece enquanto espaço de 

enfrentamento e também de colaboração entre diferentes atores públicos e privados, 

configurando um local privilegiado para inovações no campo da gestão social e de 

estratégias na promoção da saúde com produção de tecnologias em educação. 

Além disto, estimulará a humanização das relações entre profissionais de saúde e 

usuários no que se refere à forma de escutar o cidadão em seus problemas e 

demandas, com abordagem integral a partir dos parâmetros humanitários de 

solidariedade e cidadania. 

O Plano Gerencial proposto é orientado para o gerenciamento das atividades de 

assistência médico-hospitalar do Município, do bloco de atenção de média e alta 

complexidade. 

É importante ressaltar que ferramentas de gestão utilizadas pelo Instituto de Técnica e 

Gestão Moderna como o Painel Gerencial Informativo (online), o Gerenciamento de 

Risco e o Painel de Assiduidade serão implantados, o que contribui de maneira 

marcante para que se obtenha um bom acompanhamento do Projeto e, 

consequentemente, bons resultados. 

EIXOS NORTEADORES DO MODELO GERENCIAL 

> Ampliar o acesso da população à Unidade de Saúde; 

Avenido dos Américos, n. 3301 Bloco n. O& Solo 216, 
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> Oferecer serviços de saúde obedecendo às grades de referência contra 

referência e, consequentemente, a integralidade da assistência e 

conformação da estratégia de cobertura da população; 

> Dar maior resolubilidade aos serviços de saúde do Município de Nossa 

Senhora do Socorro; 

Avenida dos Américas. n. 3301, Bloco n. 05, Solo 216. 
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III. ESTUDO DO TERRITÓRIO 

1 ANÁLISE TERRITORIAL 

apresenta o delineamento do território e perfil do CENTRO DE ATENDIMENTO 
PROVISÓRIO DO MUNÍCIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO VÍTIMAS DA 
PANDEMIA/ COVIO 19 que compõem o Termo de Referência a fim de que os 
processos sejam realizados de maneira adequada e que atenda ás necessidades da 

população da cidade de ltaguaí. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

HISTÓRICO 

A histografia sergipana nos mostra que o território de Sergipe era habitado por diversas 

tribos indígenas. Mott (1986) registra a presença de brancos, pardos, negros e índios 
na etnia sergipana, no século XVIII. Ressalta-se que cada um desses grupos tem suas 
peculiaridades culturais e contribuíram para a formação histórica da população dos 

diversos municípios sergipanos. Segundo indicações de Góis (1991), o espaço 
geográfico em que hoje se situam alguns municípios que faziam parte da micro-região 

da Cotinguiba (atual Litoral Sul), no século XVI, era habitado por índios da tribo 
tupinambá. 

Provavelmente a ocupação de Nossa Senhora do Socorro tenha ocorrido por volta do 
mesmo século, período em que se iniciou a colonização das terras da capitania de 
Sergipe DeI Rey e fase em que a Coroa Portuguesa determinou o avanço da 
colonização sobre a capitania de Sergipe, em 1575 (OLIVA: 1991). 

Por outro lado, registra-se que, no ano de 1829, época em que Nossa Senhora do 
Socorro já era freguesia, ainda havia aldeias indígenas nessas mesmas localidades 

(MOTT. 1986). 

4, 
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O espaço geográfico que hoje compreende a cidade de Nossa Senhora do Socorro, 

desde os primórdios de sua povoação, passou por mudanças de caráter religioso e 

jurídico similares às diversas cidades brasileiras. Neste sentido, a elevação do referido 

município às categorias de freguesia, vila e cidade, obedeceram a interesses jurídicos 

e de ordem religiosa. 

habitantes, tendo por atividade econômica a plantação de mandioca e cana-de-açúcar. 

Esse núcleo foi elevado à categoria de freguesia em 1718, por decisão do Arcebispo da 

Bahia Dom Sebastião Monteiro da Vide, passando a ser denominada Nossa Senhora 

do Socorro da Cotinguiba, e pertencendo, nesse período, à vila de Santo Amaro das 

Brotas. 

A probabilidade de um crescimento demográfico da freguesia e a falta de uma capela 

impossibilitava o pároco de realizar um atendimento regular e eficiente aos fieis, 

impedindo-o de exercer suas atividades eclesiásticas na freguesia de origem e 

obrigando-o a se deslocar para outras localidades. 

Com a criação da vila de Laranjeiras, em 1832, o território da freguesia de Nossa 

Senhora do Socorro da Cotinguiba, passou a fazer parte da nova vila. Este fato levou 

os socorrenses a protestarem e a lutar por sua autonomia político-administrativa. 

Conseqüentemente esta autonomia daria à freguesia sua elevação à categoria de vila. 

A condição de vila foi alcançada em 1835, período marcado pela sua emancipação 

política e pelo conseqüente desligamento da vila de Laranjeiras. 

No Início do século XVIII, a freguesia de Nossa Senhora do Socorro da Cotinguiba 

tinha como monumento religioso uma capela cujo nome era o mesmo da vila. Porém só 

em 1864, a capela tornou-se Matriz. 

Frisa-se, no entanto, que mesmo conquistando sua emancipação política, foi após a 

edificáção da Matriz que Socorro conseguiu sua autonomia religiosa, ficando 

reconhecida como freguesia pelo estatuto religioso e como vila pelo estatuto político-
administrativo. 

A igreja Matriz de Nossa Senhora do Socorro não dispõe de documentação sobre a 

sua construção. Na soleira da sacristia, à direita, há uma inscrição com a data de 1714. 

E, segundo Germain Bazin, a igreja é um exemplar tardio do estilo barroco. 

Avenida das Àméricos, ri. 3301, Bloco n. 05, Solo 216, 
Borro do Tuca, Rio de Janeiro, RJ. 



J400n11 1 
INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

ITÔM 

FORMAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Distrito-criado,_com_a_denominação_ de-Nossa _SsnhorasJo&QcQr[o de CQtigpibapela 
Resolução Provincial n.° 701, de 07-07-1 864. 

Elevado à categoria de vila com a denominação de Socorro, pela Lei Provincial de 14-
02-1 835. 

Elevado novamente à categoria de vila com a denominação de Socorro, pela Lei 

Provincial n.° 792, de 14-03-1868, sendo desmembrado do município de Aracaju. Sede 

no atual distrito de Socorro e constituído do distrito sede. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1911 o município é constituído do distrito 

sede. 

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-Xll-1936 e 31-Xll-1937. 

Pelo Decreto-lei Estadual n.° 377, de 31-12-1943, revogado pelo Decreto n.° 533, de 

07-12-1944, o município de Socorro passou a denominar-se Cotiguiba. 

No quadro fixado para vigorar no período de 1944 a 1948 o município de Cotiguiba é 

constituído do distrito sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VIl-

1950. 

Pela Lei Estadual n.° 554, de 06-02-1 954, o município de Cotiguiba volta a denominar-

se Nossa Senhora do Socorro. 

Em divisão territorial datada de 1-VI 1-1960 o município de Nossa Senhora do Socorro é 

constituído do distrito sede. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2014. 

PANORAMA DEMOGRÁFICO 

POPULAÇÃO 

Avenido dos Américas. n, 3301, Bloco n. 05, Solo 216, 
Borro do Tijuca. Rio de Janeiro, RJ. 
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A. ORGANIZAÇÃO DE ATIVIDADES ASSISTENCIAIS 

PROPOSTA DE ORGANIZAÇÃO DE ATIVIDADES ASSISTENCIAIS 

As Atividades Assistenciais desenvolvidas no HOSPITAL DE CAMPANHA 
DESTINADO AO CENTRO DE ATENDIMENTO PROVISÓRIO DOS MUNÍCIPES 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, serão organizadas para garantir aos 
usuários, todos os princípios estabelecidcÇs para o Sistema Único de Sáude - SUS, 

e especificamente a universalidade, integralidade, eficiência e equidade, mantendo 
todas a Diretrizes da Secretaria Municipaíde Saúde - SMS. 

A proposta da ITGM para a gestão da Unidade, está voltada pàra a integração da 
assistência da Unidade através do Prontuário Eletrônico do Paciente e do Sistema 

de Gestão Informatzado, sendo possíveI,'o controle total dos prõcessos feitos. 

Desta forma, o Plano de Organização das Atividades Assistenciis propõe: 

Proporcionar internação de pacientes com diagnóstico de COVID -19, em 

ambientes individuais ou coletivos em conformidade com faixa etária, sexo e 
intensidade de cuidados; 

Realizar o registro diário de toda aistência medica ao paciente; 

Realizar o registro diáriopor parteda enfermagem, principalmente de tudo 

que foi admiriïstrado no'paciéht', cifaido td'das as intervenções 
administrada;  

Prestação dé serviços nutriái&,ais  com à disponibilização de alimentos, tanto 
/ 	- 

para o paciente no leito bem como ao acompanhabte quándo for o caso; 

SERVIÇOS NA UTI 

A Unidade de Terapia Intensiva (UTI) caracteriza-se como uma "unidad 

complexa, dotada de sistema de monitorização contínua, que admite paciente: 

Avenida dos Américos, n. 3301 • Bloco n. 05. Solo 216, 
Barra da Tuco, Rio de Janeiro, Ri. 
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potencialmente graves ou com descompensação de um ou mais sistemas orgânicos 
e que com o suporte e tratamento intensivos tenham possibilidade de se recuperar". 

Historicamente a Unidade de Terapia Intensiva (UTI) foi concebida com a 
finalidade de oferecer atenção contínua e suporte avançado aos pacientes críticos, 
com risco de morte, lançando mão de recursos de alta tecnologia que auxiliam ou 
substituem a função de órgãos vitais. Na presença de falência pulmonar, os 

ventiladores substituem os pulmões; os cardiotônicos, os antiarrítmicos e os 

fármacos vasoativos conseguem manter o funcionamento cardiocirculatório; e os 
dialisadores fazem o trabalho renal. 

A hospitalização nos Centros de Tratamento Intensivos é um momento de 
estresse para o indivíduo. O ambiente é considerado um lôcai tenso, sombrio, triste 
e até mesmo desalentado para familiares, amigos e visitantes, pelos procedimentos, 
exames e manipulações. Esses sentiméntos são intensificados, pois a internação 
neste setor evidencia maior gravidade e possibilidade de morte. 

A assistência à saúde prestada nas UTI através dã .Organizaçâo Social 
compreenderá o conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente crítico e seus 

familiares durante a internação na unidade até a alta da unidade ou óbito, com a 
manutenção do potencial doador de : órgãos, no caso de morte encefálica 
comprovada. Entende-se por assistência integral todos os procedimentos 
necessários para obter ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias 
para o tratamento no âmbito da terapia intensiva. 

As UTI do Hospital são áreas &íticaà destindas à internação de pacientes 

graves, que requérem aienção profissional especializada de forma contínua, 
materiais específicos e tecnologias  necéssárias: ao dgnóstico, monitorização e 
terapia. Oferecem atendimento aos 'pacientes com com jxometimento de um ou mais 
dos principais sistemas fisiológicos, com perda de seu autor regulação, 

necessitando de assistência contínua. Atendem adultos, oriundos das unidades de 
saúde públicas de todo o Município de Nossa Senhora do Socorro, apresentando 
condições clínicas agudas ou agudização de situações crônicas, potencialmente 

recuperáveis, que se beneficiam de observação e monitoramento contír 

Avenida dos Américos, n. 3301. Bloco n. 05. Scia 216, 
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tratamento especializado. Também estão incluídos neste grupo, potenciais 
doadores de órgãos. 

Deverá estar disponível assistência multidiscíplinar ininterrupta a todos os 
pacientes, com equipamentos específicos próprios, recursos humanos 

especializados e acesso a tecnologias destinadas ao melhor diagnóstico e 

tratamento, atendendo às disposições da Portaria GM/MS no 1.884, de 11 de 
Novembro de 1994, da Portaria GM/MS no 3.432, de 12 de Agosto de 1998 e da 
RDC 7 da ANVISA de 24 de fevereiro de 2010,  ou ainda outras de publicação mais 
recente que revoguem ou aperfeiçoem estas disposições. 

SERVIÇOS NA CLÍNICA MÉDICA 

Os leitos da Clínica Médica furcionarão como retaguarda, mediante a 

necessidade de encaminhamento de padientes de serviços de maior complexidade 

tecnológica para outros de menor complexidade, e vice-versa.. Sendo um suporte 

para atenção hospitalar, fornece a regularização e melhor utilização dos recursos e 
da estrutura hospitalar. 

Trata-se de leitos de média •e longa permanência, com pacientes 
compensados clinicamente, mas que por alguma razão necessitam de cuidado 

hospitalar. É comum leitos com essas características para pacientes portadores de 
doenças crônicas como hipertensão arterial sistêmica, diabetes e de cuidados 
paliativos (fora de possibilidade terapêutica); 

A assistência à saude prestada. peli Orgarização 2Social compreenderá o 
conjunto de atendimentos ofereéidos ao paciente e seús familiares durante a 
internação na unidade até a sua sàída. Entende-se por assistência integral todos os 
procedimentos necéssários.para obter ou completar o diagnóstico e as terapêuticas 
necessárias para o tratamento no âmbito da Clínica Médica; 

Estará disponível assistência multidisciplinar ininterrupta a todos os 

pacientes, com equipamentos específicos próprios, recursos humanos 
especializados e acesso a tecnologias destinadas ao melhor diagnóstico e 

tratamento, atendendo às disposições e publicações ético-legais. 

Avenida dos Américas, n. 3301. Bloco n. 05. Sola 216, 
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ESTRUTURA FÍSICA 

Espaço Hospitalar 

O Hospital de Campanha irá conter em sJa estrutura, os seguintes espaços: 

> Farmácia; 

> Recepção; 

> Triagem; 

> Posto de Enfermage'm; 

> Posto Médico; 

> Esterilização; 

> Expurgo; 

> Necrotério; 

» Área de armazenamento de roupas sujas; 

> DML (Deposito de material de limpeza); 
- 	 p.- 

> Banheiros para pacientes maculinoe femíniho indiviØual 

> Banheiros para funcionarioé masculino e feminino ¶$dividual 

> Vestiários Feminino e Mascu1inà 	/ 

> Refeitório; 

> Área de paramentação feminino e masculino; 

> Área de descanso de funcionários feminino e masculino; 

> Sala de reunião; 

> Sala de administração; 

Avenida das Américas, ri. 3301, Bloco n. 05, Saio 216, 
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> Consultórios Médicos; 

> Laboratório/Coleta; 

> Rede de Gases. 

ESTRUTURA DO LEITO TIPO UTI 

Cada leito Tipo UTI irá dispor, no mínimo, dos itens descritos abaixo: 

> Maca tipo leito hospitalar de transporte; 
> Ventilador mecânico; 
> Monitor Multiparametro; 
> Circuito para ventilador mecânico reütilizável; 
> Escada contendo dois degraus; 

> Ressuscitadà(manual (ambu); 
> Suporte de Soro; 

> Bomba de inusão; 
1 

ESTRUTURA DO LEITO CLÍNICO 

Cada Leito Tipo CLÍNICO irá dispor, no rníriimo, dos itens descritos abaixo: 

> Maca tipo leito hospitalar de transporte; 
> Monitor Multiparametro; 
> Escada contendo doisdegraus; 

> Ressuscitador manuàl(ambü;.' - 
> Suporte de Soro; 	 - - 
» Bomba de infusão; 	

' 

A 

EQUIPAMENTOS 

A estrutura necessita também dos equipamentos citados abaixo, sem 
prejuízo de outros: 

» Aparelho de Raio-x Portátil; 

» Leitos hospitalares com colchões para a enfermaria; 

Avenida dos Américos. n. 3301, Bloco n. 05, Saia 216, 
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> Suporte de soro para a enfermaria; 

» Carro para transporte de roupa suja; 

> Carro para transporte de roupa limpa; 
> Eletrocardiograma; 

> Cardioversor; 

> Prancha de emergência; 
> Laringoscópio; 

» Carros de PCR; 

» Colar Cervical; 

> Máscaras de venturi; 
» MascarasdeVNl; 

» Mascaras de Hudson com reservafório; 

ATRIBUIÇÕES DOS PROÊISSIONAIS POR CARGO/FUNÇÃO 

ÁREA MÉDICA 

COORDENADOR TÉCNICO (MÉDICO - RT) 

• 	Prestar assistência médica a todos os pacientes internados na unidade; 

Ajudar o plantonista a realizar evolução dos pacientes internados na unidade 
durante seu turno de trabalho; 

Prestar assistên&a aos pacie'ntes nas intercõrrências'durante seu período de 
trabalho; 	 / 

Coordenar as visitas médicas emultidisciplinares que àcontecem, bem como 
liderar as discussões e decisões tõrnadas; 

Garantir o adequado preenchimento do prontuário do paciente, também 
registrando todos os procedimentos realizados e todas as decisões tomadas; 

Cumprir com seu turno de trabalho conforme acerto prévio com a Diretoria 
Médica: 

o Acompanhar o desempenho das equipes médicas da unidade; 

Avenido dos Américos, n. 3301,Bloco n, 05, Sala 216, 
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Acompanhar a execução das atividades médica assistencial e operacional 
da unidade; 

Assessorar a Direção do hospital nos assuntos referentes à sua área de 
atuação; 

Zelar pelo fiel cumprimento do regimento interno da instituição, atendendo à 
política da qualidade da empresa; 

Zelar pelo cumprimento das normas reguladoras do CFM, RDC/CRM, 
ANVISA e Ministério da Saúde; 

Gerar os indicadores de gestão dá unidade, analisá-los e desenvolver planos 
de ação baseado nesses resultadõs 

Realizar e coordenar reuniões adrhinistrativas e clínicas periodicamente para 
capacitação e atualização científica e técnica, e conVocar a equipe para 
participação nas mesmas; 

Planejar, implrnentár e garantir a qualidade dos processés; 

Elaborar e revisar normas e rotinas técnicas; 

Coordenar as atividades multidisciplinares na condução do paciente; 

Impedir a delegação de atos médidos a outros profissionais de saúde; 

Construir e informar escala de plàhtão da unidade, cobrando da Direção do 
hospital que a mesma garanta)  recursos humanos e técnicos para a 
realização do serviço na unidade. 

MÉDICO DIARISTA (ROTINA) 7• 
Prestar assistência medica a todos os pacientes internados na unidade, 

Ajudar o pIaiitonista a realizarvoluçodos pacientes internados na unidade 
durante seu türno de trabalho; 

Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de 
trabalho; 

Coordenar as visitas médicas e multidisciplinares que acontecem durante seu 
turno de trabalho, discutir com o coordenador da unidade, plantonista e c 
médico assistente sobre as condutas a serem realizadas nos pacientes; 
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Garantir o adequado preenchimento do prontuário do paciente, também 
registrando todos os procedimentos realizados e todas as decisões tomadas; 

Cumprir com seu turno de trabalho conforme acerto prévio com a 
Coordenação da Unidade; 

o Ajudar a Coordenação da UTI na realização de suas funções; 

Assumir a coordenação da UTI na ausência ou impossibilidade do 
Coordenador. 

-4 
4 

MÉDICO PLANTONISTA 	 : 

'-4 

Prestar assistência médicaa todoss pacientes internados na unidade; 

Realizar evoÍuão clínica dos pacientes internados na unidade; 

Prestar assitência aos pacientes hàs intercorrências &içnte seu período de 
plantão; 

Realizar diariamente a prescrição rédica dos pacientes da unidade; 

Coordenar a equipe multidiscipHnar do plantão, de acordo com as 
necessidades dos pacientes internados; 

- 	/ 	A 
Acompanhar1  a,s visitas medicas e multidisciplinares ue acontecem durante 

seu plantão, juato com o diarista ecõordenadàr'da;quipe, participando das 
/ 

	

discussões d decisões •tomadas; 	 V 

Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos 
realizados e todas as decisões tomadas; 

Cumprir com sua escala de plantão, previamente construída e informada pela 
Coordenação da Unidade; 
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o Participar das Reuniões Clínicas realizadas pela Coordenação ou outras 
lideranças médicas, quando convocado; 

Preencher o livro de ocorrências do plantão. Por fim, em resposta à última 
pergunta, se o plantonista pode evoluir os pacientes internados e discutir 

posteriormente com os diaristas em visita clínica, entendemos que não só 

pode, como deve evoluir todos os pacientes durante seu turno de plantão, 

conhecendo assim esses e sabéndo de suas prioridades, conhecimento esse 

necessário durante possíveis intércorrências, e posteriormente discuti-los 
com os Diaristas e Coordenador. 

ÁREA DE ENFERMAGEM 

COORDENADOR DE ENFERMAGEM 

Desenvolver '  programas de assistência integral e ininterrupta de enfermagem 
aos pacientes; 

Estabelecer medidas necessárias ao desenvolvimento e manutenção do 
padrão de assistência; 

Planejar, organizar, distribuir e controlar escalas de trabalho e de férias dos 
profissionais da área de enfermagem verificando metas e prazos para o bom 
andamento dos trabalhos; 

Conferir e assinar os Registros de Ponto dos trabalhadores em conjunto com 
a chefia da Unidade; 

Auxiliar o Chefe da Unidade no adequado registro e monitoramento da folha 
de ponto e absenteísmo dos colaboradores da enfermagem, impressa e no 
portal de Gestão de Pessoas; 

Elaborar o Manual de Normas e Rotinas da Enfermagem; 

Apreciar as propostas e pedidos dos enfermeiros e dos auxiliares e técnicos 
de enfermagem; 

Promover e estimular a Educação Continuada dos profissionais da 
enfermagem; 

Planejar e dirigir os trabalhos da equipe de enfermagem, organizando e 
controlando os programas em execução; 
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Verificar o registro na ficha de gastos da utilização de materiais e 
medicamentos ocorridos nos atendimentos; 

Avaliar resultados dos programas implementados para detectar falhas e 
determinar ou propor as modificações necessárias; 

Monitorar o desempenho dos profissionais de enfermagem, por meio de 
indicadores de qualidade; 

Apresentar habilidades em liderança, trabalho em equipe, mediação de 
conflitos, processos de comunicação, decisão, negociação e mudanças; 

Cumprir as demais atribuições da categoria elencadas no Regulamento 
Interno da Divisão de Enfermagem; 

Zelar para a excelência no cuidado de enfermagem aos pacientes e seus 
familiares; 

Monitorar os indicadores de Qualidade e Segurança do Paciente; 

Auxiliar o chefe de Unidade na investigação, elaboração e monitoramento de 
Plano de Ação em decorrência de eventos adversos; 

Responder eventuais VigiHosp (Sistema de notificação de eventos adversos) 
em conjunto com o Chefe de Unidade; 

Avaliar e assegurar a implantação e revisão dos protocolos assistenciais e 
POPs relacionados aos cuidados desenvolvidos na Unidade em conjunto 
com a chefia da Unidade; 

Auxiliar a chefia da Unidade na realização das avaliações de desempenho 
dos profissionais de enfermagem; 

Participar das Visitas Técnicas semanais para monitoramento dos 
indicadores de Qualidade e Segurança do paciente; 

ENFERMEIROS 	L -- H 

•.- 	 A, 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência 
de enfermagem, sob sua responsabilidade; 

Zelar pela organização e limpeza da unidade; 

Participar e estimular a participação da sua equipe nas atividades de 
educação propostas pelo Serviço de Educação e Pesquisa em Enfermagem; 

Controlar a assiduidade, a pontualidade e a disciplina de sua equipe e tomar 
medidas cabíveis, quando necessário; 

Fazer a escala de distribuição de serviço para a equipe de enfermagem, 
considerando as condições dos clientes, a legislação e as competências da 
categoria profissional; 

Avenida dos Américos, n. 330 1,Bloco n. 05, Sola 216, 
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Atender ás solicitações do RT da unidade; 

Supervisionar a realização dos procedimentos técnicos pela sua equipe; 

Prestar assistência ao cliente, respeitando os princípios técnicos, éticos e 
científicos; 

• 	Realizar a consulta de Enfermagem, privativamente; 

Realizar privativamente os procedimentos de alta complexidade 
estabelecidas em protocolos e pelo conselho de classe; 

Elaborar ou revisar rotinas e POP, junto ao Serviço de Educação e Pesquisa 
em Enfermagem; 

Participar dos programas de educação em serviço como facilitadores e 
participantes; 

• 	Avaliar todos os clientes da unidade, sob a sua responsabilidade; 

Promover reuniões semanais ou quinzenais com o pessoal da unidade para o 
repasse de informações, discussão e resolução de problemas, promoção de 
educação permanente e tomada de providências; 

Participar da visita de leito juntamente com a equipe multiprofissional, para 
melhor atendimento ao cliente; 

Planejar e implementar o Processo de Enfermagem; 

Avaliar periodicamente a equipe de enfermagem sob sua subordinação; 

Colaborar com os responsáveis técnicos das diversas Unidades de 
Enfermagem na resolução dos problemas encontrados; 

• 	Definir e elaborar com o RT da unidade e Serviço de Educação em 
Enfermagem, programas educacionais a serem desenvolvidos na Unidade de 
Clínica Médica, participando dos mesmos; 

Supervisionar o suprimento de materiais e providenciar reposição 

Emitir pareceres de materiais permanentes e de consumo testados nas 
unidades; 

Receber e passar o plantão na unidade à outro enfermeiro sempre; 

Preencher Ficha de Análise de Acidentes e encaminhar o funcionário ao P3 
Adulto, em casos de acidente de trabalho; 

Participar em projetos de construção ou reforma da área física de unidade de 
internação junto com a equipe de enfermagem; 

Prevenir e participar do controle sistemático da infecção hospitalar; 

Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de 
danos que possam ser causados aos clientes durante assistência de 
enfermagem; 

Avenido dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05. Solo 216, 
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Observar e conscientizar toda a equipe de enfermagem para o uso e 
observância das precauções universais; 

Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e 
nos programas de vigilância epidemiológica; 

Participar dos programas e das atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de 
alto risco; 

Conferir os materiais utilizados em emergência (laringoscópio, materiais para 
intubação traqueal e desfibrilador; carrinho de urgência) no início de cada 
plantão e sempre que necessário; 

Acompanhar o transporte dos clientes de médio e alto risco, e em casos 
especiais conforme protocolo institucional; 

Autorizar a entrada de visitas aos clientes fora do horário preestabelecido, 
conforme a necessidade e dependendo do estado clínico dos mesmos; 

Admitir os clientes na unidade e orientá-los quanto a normas da Instituição; 

Planejar a alta do cliente, dando orientações específicas e preparando-o para 
a continuidade dos cuidados em sua residência, se for o caso; 

Planejar, junto à equipe, a desinfecção terminal do setor; 

Preencher o check-list e instalar o hemocomponente; 

Preencher o check-list da Cirurgia Segura (pré-operatório); 

Autorizar a permanência de acompanhantes; 

Prestar assistência em setores afins, mesmo que não constem em escala, 
caso haja necessidade; 

Solicitar autorização para admissão de clientes em leitos vagos em seu 
plantão em tempo hábil (máximo de 2h), após leito cedido pelo Núcleo de 
Regulação Interna (NIR); 

Elaborar a escala mensal de folgas, de acordo com os critérios 
preestabelecidos pela Divisão de Enfermagem; 

Gerenciar a provisão de insumos para a unidade nas 24 horas; 

Colaborar com o ensino e avaliação dos graduandos e pós-graduandos de 
enfermagem e demais cursos; 

Elaborar escalas de trabalho diário, mensal, folgas, férias, bem como as 
substituições; 

Substituir o RT da unidade, quando solicitado; 

Participar de pesquisas técnicas e científicas na área da saúde; 

Estimular o autocuidado ao cliente, sempre que possível; 
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Cumprir e fazer cumprir o exercício legal da profissão, observando a 
Legislação e o Código de Ética vigente; 

Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 
saúde; 

Participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático 
de danos que possam ser causados aos clientes durante a assistência de 
Enfermagem; 

Cumprir as demais atribuições da categoria elencadas no Regulamento 
Interno da Divisão de Enfermagem. 

Realizar semanalmente as reuniões de orientação aos pacientes e familiares 
do Grupo de Acolhimento Familiar, onde serão prestadas informações acerca 
das normas e rotinas da Unidade; 

Recepcionar os pacientes e familiares transferidos juntamente com técnico 
do leito e orientá-los sobre as normas e rotinas da Unidade, entregando e 
explicando a Cartilha da Unidade; 

Realizar a coleta de swabs para controle de infecções multirresistentes, 
monitorando os resultados e períodos de re-coletas; 

o 	Observar os procedimentos de Qualidade e Segurança do paciente; 

Nas admissões, realizar a troca de dispositivos conforme normas 
preconizadas; 

Participar das Visitas Técnicas semanais para monitoramento dos 
indicadores de Qualidade e Segurança do paciente; 

Observar, orientar, monitorar, instituir e suspender os casos com 
Necessidade de Isolamento Coletivo e Individual orientando as equipes e 
monitorando o uso de EPIs; 

Demais atividades afins. 

TÉCNICO DE 
LL L 

Seguir as normatizações previstas nos instrumentos gerenciais e 
assistenciais da Divisão de Enfermagem; 

Receber e passar o plantão de sua responsabilidade, dentro do horário 
estabelecido pela Instituição; 

Comunicar ao enfermeiro, sua chefia imediata, quaisquer inconformidades 
ocorridas nas unidades, sejam administrativa e/ou assistencial; 
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• 	Estimular o cliente para o autocuidado (higiene, vestimenta e alimentação), 
realizando para ele os procedimentos que ele não tem capacidade, 
competência ou recusa a fazê-lo; 

Ofertar alimentos via oral e enteral; 

Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua 
qualificação; 

Acómpanhar o paciente e seu responsável no momento da alta hospitalar; 

Prestar cuidados de higiene e conforto ao cliente e zelar por sua segurança; 

Implementar, relatar e checar as prescrições de enfermagem e médica, 
rigorosamente; 

Zelar pela limpeza, organização e conservação de equipamentos e outros 
materiais de bens da unidade; 

Prestar cuidados de enfermagem nos tratamentos clínicos, cirúrgicos e 
procedimentos diagnósticos; 

Executar os POPs, sob a sua competência, conforme vigente em órgão de 
classe competente e descritos no livro institucional "Procedimentos 
Operacionais Padrão em Enfermagem"; 

Participar de atividades de educação em saúde; 

Executar os trabalhos de rotina vinculados à admissão, transferência e alta 
de clientes; 

Participar no planejamento, execução e avaliação do transporte intra-
hospitalar de baixo, médio e de alto risco; 

Auxiliar o enfermeiro e o médico no preparo e execução de procedimentos 
privativos; 

Atender aos chamados dos clientes e dos acompanhantes; 

Anotar no prontuário do cliente (impresso ou eletrônico) os cuidados de 
enfermagem prestados, as orientações feitas e a presença de intercorrências, 
com precisão, objetividade e clareza; 

Prestar informações e esclarecimentos sob sua competência aos familiares 
de clientes durante as visitas; 

Manter vigilância permanente aos clientes, identificando suas necessidades 
objetivas e subjetivas; 

Desempenhar atividades que lhes forem delegadas, desde que sejam 
compatíveis com a sua função e competência; 

Colaborar com os alunos e professores nos estágios supervisionados; 

Avenido dos Amérfcos, n, 3301, Bloco n O5 Solo 216, 
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Cumprir as demais atribuições da categoria elencadas no Regulamento 
Interno da Divisão de Enfermagem. 

Participar de pesquisas técnicas e científicas na área da saúde; 

Colaborar com o ensino dos graduandos e pás-graduandos de enfermagem e 
demais cursos; 

Recepcionar os pacientes no momento da admissão, orientando os mesmos 
e seus familiares. 

Atuar com ética e humanidade no atendimento aos pacientes e seus 
familiares; 

Demais atividades afins. 

ÁREA DE APOIO ASSISTENCIAL 

ASSISTENTE SOCIAL 

. 	Executar as àtividades de Assistência Sociál dentro da unidade; 

Presença diária na Unidade, durahte os dias da semana, num período pré-

estabelecido e de conhecimento da Coordenação das OSâ e SMS, a fim de 
promover o bom furicionamento e a organização da mesma. 

Manter-se em dia com seu Conselho Profissional. 

Seguir os protocolos assistenciais estabelecidos da unidade. 
Guardar e preservar sigilo dos casos atendidos. 

Zelar pelo material de consumo e pérmanente da unidade. 

Desenvolver - .atividades de educação continuada e aprimoramento 
profissional, de acodo com o deterri-iinàdo pel Coérdenaçã&. 

Notificar os crgãos competentes sempre'que houver suspeita ou confirmação 
de negligência e/ou1  maus tratos con&a criança adolescente e idoso 

Fazer contato com os órgãos competentes para providenciar remoções de 
pacientes que necessitem de encaminhamento para centrais de triagem e recepção, 
ou abrigos. 

Registrar os atendimentos, arquivando-os em local apropriado, resguardando 
sigilo profissional. 

Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco ri. 05, Saio 216, 
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Atuar como uma extensão da Ouvidoria da Unidade, servindo como canal de 

comunicação da unidade com seus usuários e encaminhando à Coordenação 
Assistencial as sugestões, elogios e queixas. 

FARMACÊUTICO 

Coordenar e executar responsavelmente todas as etapas de assistência 
farmacêutica. 	 -. 

Supervisionar a atividade de seu pessoal durante o serviço. 

Presença diária na Unidade, durante os dias da semana, num período pré-

estabelecido e de conhecimento da Cõordenação da OSS e SMS, a fim de 
promover o bom funcionamento e a orgarização da mesma. 

Garantir e execução das normas de boas práticas de armazenamento. 

Definir o ponode suprimento e solicitar o lote de suprimento em tempo hábil 

ao setor de logística visando sempre evitar qualquer tipo de desabastecimento. 

Acompanhar recebimento de medicamentos e realizar conferência com as 
notas. 	 - 

Realizar atekçâo farmacêutica visando o melhor atendimento possível ao 
paciente. 	 : 

Aplicar conhecimentos de fármaco-economia e responder tecnicamente junto 
ao seu conselho regulador, por todas as atividades acima citadas. 

1-. 

- 	 -.. 	 - 	-- 	-- 	 1 

TÉCNICO DE RAIQ.X 
	 1. 

Verificar quantidade de solução de trabalho (produtos'químicos), tratar solução 
de refugos (produtos químicos), 'prepãr-soluções químicasde reforço e limpar 
roletes dos tanques; 

Preparar equipamentos e soluções químicas: Limpar parte ótica da máquina, 
verificar temperatura da solução química, verificar o P11 dos produtos químicos, 

limpar reveladora e impressora, abastecer magazine com papel, inspecionar 

câmera escura, posicionar caixa de filme, testar luz de segurança e monitorar 
fluxo de água; 
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Manipular filmes radiológicos: Preparar produtos químicos, controlar quantidade 

de material (filmes, produtos químicos e contraste), inspecionar funcionamento 
da máquina, acionar magazine, retirar filme do magazine e colocar filme na 

bandeja; revelar filmes radiográficos: Programar máquina conforme exame, 

verificar posicionamento do filme e examinar grafia revelada. 

NUTRICIONISTA 

Avaliar o estado nutricional dos clientes da Unidade, através de medidas 
antropométricas, exames bioquímicôs, perfil alimentar e sinais clínicos de 
desnutrição ou obesidade; 

Realizar avaliação da compõsição corporal através3a bibimpedância elétrica 
sempre que necéssário; 

Estabelecer diagnóstid, e condutas nutricionais, determinando o tipo da dieta, 
consistência e a via de administração (oral ou enteral); 

Acompanhar a Evolução do estado nutricional do cliente internado através da 

aceitação alimebtar, medidas antropernétricas periódicas e quando necessário 
exames bioquímicas; 

Prestar informações e orientações nutTricionais específicas aos indivíduos e seus 
familiares ou responsáveis; 

Autorizar entrada de alimentos vindos de casa, conforme necessidade e estado 
nutricional do paciente; 

- - -_----- 	 t. 	A Promover reuniões comprofissio,nais dááréa pârà discutirconduta a ser tomada 
em casos clínicds mais 

1 
comple~xos;  

Interagir com a equipe multIprfissional da unidade definihdo com esta, sempre 
que pertinente, osprocedimentos omplemenares à prescrição dietética; 

Participar da visita de leito junto a equipe multiprofissional para melhor 
atendimento ao cliente; 

Elaborar e revisar protocolos de atendimento nutricional de acordo com 
legislação vigente; 

Orientar e supervisionar residentes e estagiários de nutrição que atuem junto à 
unidade cardiovascular; 

Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05, Solo 216. 
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Participar de pesquisas técnicas e científicas junto à Unidade; 

Utilizar EPIs, conforme preconizado pela Anvisa; 

Participar de pesquisas técnicas e científicas na área da saúde; 

Colaborar com o ensino e avaliação dos graduandos e pós-graduandos de 
nutrição e demais cursos; 

Cumprir as demais atribuições da categoria elencadas no Regulamento Interno 
da Unidade de Nutrição Clínica; 

Demais atividades afins. 	 - - 

PSICÓLOGO 

Assistir o paciente e sua família ns angústias, ansiedades, e a todas as 

situações emocionais, como a internação e doenças relacionadas; 

Realizar avaliação diagnóstica em Psicologia; 

Dar apoio emocional, procurando amenizar os sintomas de angústia, medo e 

tensão, implícitas aos fatores emocionais da própria cirurgià; 

Acolhimento à família na comunicaçãd de más notícias em um contexto de apoio 
e humanização pela equipe de assistência; 

Proporcionar o suporte emocional ao paciente e sua família nos cuidados 
paliativos; 

Transmitir as informações ao paciente e sua família junto aos profissionais, 
respeitando a individualidade de cada um, em uma comunicação clara e objetiva, 
diante do contexto rnultiprofissionáJ 

Realizar intervenções direciona'das à re!ação equipé-paóiente-família; 
Orientar o paciente, e sua • família, faciliiando a compreensão no 
comprometimeno aos processos assisiências e melhor adesão aos mesmos; 

Participação com a equipe multiprofissional na visita de leito com orientações 

que visem ajudar o paciente e a família a compreender, cooperar e aderir ao 
tratamento proposto; 

Demais atividades afins. 
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ORGANIZAÇÃO DE ATIVIDADES ASSISTENCIAIS NO SER VICO AUXILIAR 
DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA - SADT 

O Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico com capacidade de realizar 
exames laboratoriais, ultrassonografia geral e específica com Doppler, radiologia 

convencional e exames contrastados, tomografia computadorízada sem e com 

sedação, endoscopia digestiva alta e baixa, eletrocardiograma, Doppler vascular 

dos membros inferiores, Ecocardiograma transtorácico com Doppler, broncoscopia 
para pacientes da UTI, eletroencefaloqrama oara UTI. exames de anatnmi 
patológica, ressonância magnética, etc. 

Os Serviços deverão garantir todas as manobras de sustentação da vida 

dentro da sua complexidade em consonância com a legislação vigente, com 
condições de dar, continuidade à assistência no local ou em outro nível de 
atendimento referenciado, segundo as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde 
de Eusébio. 
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b) FLUXO DE ATENDIM'ÉNTO COVID19. 
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B. FLUXO DE ATENDIMENTO COVID-19 

Características COVID-19 

Os coronavírus causam infecções respiratórias e intestinais em humanos e animais. 

A maioria das infecções por coronavirus em humanos são causadas por espécies 

de baixa patogenicidade, levando ao desenvolvimento de sintomas do resfriado 

comum, no entanto, podem eventualmente levar a infecções graves "especialmente" 

em grupos de risco. 

O SARS-CoV-2 é classificado como um .Betacoronavírus do mesmo subgênero da 

Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS), poréni de outro subtipo. Sua 

transmissão entre humanos ocorre principalmente por meio do contato com pessoas 

sintomáticas (especialmente através das mãos não higienizadas) e pelo contato 

com goticulas respiratórias orii.indas de pacientes. Ainda há controvérsias acerca da 

transmissão do vírus por pessoas assintomáticas. 

O período médio de incubação da infecção por SARS-CoV-2 é estimado em 5 a 6 

dias, com intervalo que pode variar de O a 14 dias. 

Manifestações Clínicas 

O espectro clínico da infecção por SARS-CoV-2 é muito amplo. No entanto, os 

principais sinais e sintomas relatados são: 

Febre (~!37,8°C) 

Tosse 

Fadiga 

Dispneia 

. 	Mal estar e mialgia 

Sintomas respiratórios do trato superior 

Avenida das Américas. n. 3301, Bloco n. 05, Sola 216. 
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Sintomas gastrointestinais (mais raros) 

Importante ressaltar que o perfil clínico não está estabelecido completamente, 

necessitando de mais investigações e tempo para caracterização da doença. Assim, 

tem se estabelecido a avaliação clínica e o tratamento a partir das definições de 

síndrome gripal (SG) e síndrome respiratória aguda grave (SRAG), baseados no 

Protocolo de Influenza do Ministério da Saúde (2017). 

O paciente acometido por SG pode manifestar febre de inicio súbito (mesmo que 

referida) acompanhada de tosse ou dor de garganta e pelo menos um dos seguintes 

sintomas: cefaleia, mialgia ou artralgia, ná ausência de outro diagnóstico específico. 

Os pacientes com infecção viral não complicada do trato respiratório superior podem 

ter sintomas inespecíficos como: febre, fadiga, tosse (com ou sem produção de 

escarro), anorexia, rnal-estar, dor muscular, dor de garganta, dispneia, congestão 

nasal ou dor de cabeçà Raramente, oè pacientes também podem apresentar 

diarreia, náuseas e vômitos. 

Os idosos e as pessoas imunossuprimidas podõm apresentar sintomas atípicos. Em 

gestantes, devido adaptações fisiológicas ou eventos adversos na gravidez, 

dispneia, febre, sintomas gastrointestinais ou fadiga podem se sobrepor aos 

sintomas da Covid-19. 

Infiltrados bilaterais em exames de imagem do tórax, aumento da proteína C-reativa 

e linfopenia evidenciada em hemogrma são as alterações mais comuns 

observadas em exames complementares. 

Condições e fatores de' risco a serem considerados para possíveis 

complicações da síndrome gripal 

Grávidas em qualquer idade gestacional, puérperas até duas semanas após o parto 

(incluindo as que tiveram aborto ou perda fetal). 

Adultos ~: 60 anos. 

Crianças < 5 anos (sendo que o maior risco de hospitalização é em menores de 2 

anos, especialmente as menores de 6 meses com maior taxa de mortalidade). 
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4. População indígena aldeada ou com dificuldade de acesso. 

S. Indivíduos menores de 19 anos de idade em uso prolongado de ácido 

acetilsalicílico (risco de síndrome de Reye). 

Indivíduos que apresentem: pneumopatias (incluindo asma). 

Pacientes com tuberculose de todas as formas (há evidências de maior 

complicação e possibilidade de reativação). 

Cardiovasculõpatias (incluindo hipertensão arterial sistômica - à luz dos atuais 

conhecimentos existentes sobre Covid-19). 

Nefropatias. 

Hepatopatias. 

Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme). 

Distúrbios metabólicos (incluindo diabetes mellitus). 

Transtornos neurológicos e do desenvolvimento que podem comprometer a 

função respiratória ou aumentar o risco de aspiração (disfunção cognitiva, lesão 

medular, epilepsia, paralisia cerebral, .sindrome de Down, acidente vascular 

encefálico - AVE ou doenças neuromusculares). 

Imunossupressão associada a rnedamentos (corticoide, quimioterápicos, 

inibidores de TNF-àlfa), neoplasias( HIV/aids ou outroè. 

Obesidade (eseciaImente aqueles com índiàe de Massacorporal (IMC) k 40 

em adultos). 

Complicações 

As complicações mais comuns são síndrome respiratória aguda grave (SRAG) 
definida por presença de dispneia ou os seguintes sinais de gravidade: 

e Saturação de Sp02 <que 95% em ar ambiente. 
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Sinais de desconforto respiratório ou aumento da frequência respiratória 
avaliada de acordo com a idade. 

Piora nas condições clínicas de doença de base. 

o 	Hipotensão1  em relação à pressão arterial habitual do paciente. 

Indivíduo de qualquer idade com quadro de insuficiência respiratória aguda 
durante o período sazonal. 

Em crianças: além dos itens anterioresr  observar os batimentos de asa nasal, 

cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência. 

Diagnóstico Clínico 

O quadro clínico inicial da doença é caraqterizado corno síndrome gripal, no entanto, 

casos iniciais levs, subfebris podem evoluir para elevação progressiva da 
temperatura e a febre ser persistente além de 3-4 dias, ao contrário do descenso 

observado nos casôs de influenza. O diaõnóstico depende da investigação clínico- - 

epidemiológica e dõ exame físico. 
Embora a maioria das pessoas com Covid-19 tenha doença leve ou não 

complicada, algumas desenvolverão doença grave que requer oxigenoterapia 

(14%), e aproximadamente 5% necessitarão de tratamento em uma unidade de 

terapia intensiva (UTI). Dos doentes críticos, a maioria necessitará de ventilação 

mecânica. A pneumonia grave é o diahóstico mais comum em pacientes que 

apresentam quadro grave de Covid-1 9. --- 

Diagnóstico Laboratorial : 

O diagnóstico laboratorial pára identificação direta do vírUs SARS-CoV-2 é realizado 

por meio das técnicas de RT-PCR em tempo real e sequenciamento parcial ou total 

do genoma viral. A indicação e técnica de coleta, acondicionamento e envio das 

amostras serão realizadas de acordo com as normas e padrões estipulados pelo 

Ministério da Saúde. 
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ATENDIMENTO E TRATAMENTO 

No atendimento, deve-se levar em consideração os demais diagnósticos diferenciais 
pertinentes e o adequado manejo clínico. Em se tratando de síndrome gripal e 
impossibilidade de descartar, não retardar o início do tratamento com Fosfato de 
Oseltamivir nos pacientes com risco aumentado de complicações, conforme 
protocolo de tratamento de influenza. 

Quadro 1 - Síndro:mes clínicas associadas à infecção por SARS-CoV-2 
--.-.. 

1 Quadro compatível com infecção de vias aéreas superiores, sem sinais de 
desidratação, dispneia, sepse ou dlsfunção de Órgãos. 

Os sinais e os sintomas mais comuns são: febre, tosse4  dificuldade para 
respirar, dor na garganta, congestão nasal, cefaleia, mal-estar e mialgia. 

Doença branda 	 imunossuprlmidos, Idosos e crianças podem apresentar quadro atípico e não 
apresentar sinais de desidratação, febre ou dificuldade para respirar. 

Em gestantes, devido adaptações flsloiógicas ou eventos adversos na gravidez, 
dlspnela, febre, sintomas gastrointestinais ou fadiga podem se sobrepor aos 
sintomas da Covld-1 9. 

Infecção adulto do trato respiratório Inferior sem sinais de gravidade. 

Criança sem sinais de pneumonia grave com tosse ou dificuldade para respirar 
+ respiração rápida. 

observação: Segue os valores de re1ernda de frequncla resplratõ.la de acordo 
com a faixa etária para avaliação: 

Pneumonia sem complicações 	• 1 a 12 meses: 30 a 53 irprn 

1a2anos:22a37lrpm 

3a5anos:20a28irpm 

Escoiar.lBa2Slrpm 

Adolescente: 12 a 20 irpm. 

1 

Avenido dos Américos, n. 3301,8 toco n. 05, Sota 216, 
Barro da Tijucc. Rio de Janeiro. RJ. cr( 



J-! OÜ347 
INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

ITGM 

Adolescente ou adulto: infecção do trato respiratório Inferior com algum dos 
seguintes sinais de gravidade descrito a seguir frequência respiratórla > 30 
incursões por minuto; esforço respiratório severo; 5p02 <93% em ar ambiente; 
clanose; disfunção orgânica. 

Crianças com tosse ou dificuldade para respirar mais pelo menos um dos 
critérios segukites 

cianose central ou .sp02c90%; 

esforço respiratório severo; 

Pneumonia severa 
sinais de PNM com aspectos de gravidade (uso de musculatura 
acessória para respiração; incapacidade ou recusa de se amamentar ou 
ingerir líquidos: slbliância ou estridor em repouso; vómitos incoercíveis; 
alteração do sensório: iriltabilidade ou sonolência; convulsões). 

A frequênda resplratória que denota gravidade em crianças dependera da 
lda&asaber 

c2meses:2:E01rpm 

2a1lrneses:~SO1rpm 

1a5anos:~40lrpm 

O diagnóstico é clínico. imagens torãcicas podem indentificar ou 
excluir computações. 

Inicio ou agravamento dos sfltomas respiratórios, até tina semana do 
aparecimento da doença. Pode ainda apresentar alterações radiolõgicas 
Onfiltrados, opacidades bilaterals, atelectasia lobarulmonar ou nódulos); 
edema pulmonar não explicado por insuficiência cardíaca ou hIper-hidratação. 

Comprometimento da oxigenacão em adultos e crianças: 

Adultos: 

Sara leve: 200 mmHg c Pa02/F102 15 300 mmHg (com Peep ou Cpap ~ 
5cm 1120, ou não ventilado). 

Sara moderada: 100 rnmHg < Pa0211902 :5 200 mmHg (com PEEP ~! 5 
cm 1-120, ou não ventilado). 

Sara grave: Pa021Fi02 -s 100 mmHg (com PEEP ~! 5cm H20, ou não 

Si ndrome da angústia 	 ventilado). 

respiratória aguda (Sara) 	 • Quando a Pa02 não estã disponível, a 5pO2JF102 15 315 sugere Sara 
Onciusive em pacientes não ventilados). 

Crianças: 

ai = Indice de Oxigenação e OS, = índice de Oxigenação utiilzando Sp0. Use a 
métrIca baseada no PaO, quando disponível. Caso o Pa02 não esteja disponível, 
desmame a F102 para manter a Sp0 s 97% para calcular o 051 ou a reiação 
Sp0ff lO,: 

Ventilação não invasiva ou Cpap bi nível ~ 5 cm 820 através de 
mãscara faclai completa: Pa02/F102 ~ 300 mmHg ou 5p02/Fi02 :~ 264. 

Sara ieve (com ventilação invasiva): 4 s; 01 < 8 ou 5 :5 OSi <7,5. 

Sara moderada (com ventliaçãolnvaslva):8!~0i< 16ou75s051<12,3. 

Sara grave (com ventilação Invasiva): 01 k 16 ou OSi ? 12,3. 
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Choque séptico 

- ---------. Sindrome da resposta ttiamatorla sistemica com uisiuirçu U194111'.ø na pivacu. 

de infecço presumida ou confirmada. São sinais frequentes de disfunção 
orgnlca: alteração do nivel de consdêncla, oligúria, taqul e/ou dlspnela, baixa 
saturação de oxigênio, taquicardia, pulso débil, extremidades frias, coagulopatia, 	- 

tmmbocitopenia, acidose. elevação do lactato sérico ou da bilhTubina. 

Sepse acompanhada de hipotensão (pressão aterlal média (PAtA) 
mmHg] a despeito de ressuscitação voiêmica adequada e requerendo o uso de 1 
vasopressores para manter PAM>=65 mrnHg. 

Crianças: qualquer tipo de hipotensão (SBP <50 percentll ou >2 DP abaixo do 
normal para a idade) ou dois ou três dos seguintes: estado mental alterado; 
taquicardia ou bradicardia (FC <90 bpm ou >160 bpm em menores de 12 meses 
e FC <70 bpm ou >150 bpm em crianças); preenchimento capilar prolongado 
(>2 seg) ou pulso fraco; taquipnela; pele manchada ou fila ou ewpção petequlal 

- 

Fonte: World Health Organization. nur.2020. adaptado. 
arteriat bpm. bati Abreviaturas: IRA. infecção respintôriaaguda; PA. ptvssão mentos/nhinUtO Cpap. piessão positíva contínua 

das vias aéreas: FIO,. fração inspirada de oxigênio: PAM. presso arterial média; VNI. ventilaç3o nâo invasiva: O!. indice de 
oxigenaço; OSI. Indice de oxigenação utilizando SpO,; PaOz. pressão parcial de oxigênio: Peep. presso positiva expiratória 

final: 51W. presso arterial sistôtica: 1W. desvio-padião: 51PS. sindromede resposta inflamat6ria sistêrnica; SOFÁ. avali2ç2o 

sequencial de íaMnda orgânica: SpO,, saturação de oxigénio. 	 - 

MANEJO CLÍNICO DE SÍNDROME RESPIRATÓRIA POR NOVO CORONAVÍRUS 

— SARS-COV-2 

Terapia e monitoramento precoces de suporte 

Administre oxigenoterapia 	suplementar imediatamente 	a pacientes com 

SRÃG e dificuldade 	respiratória, 	hipoxemia 	ou 	choque com alvo em 

Sp02>94%. 

*QsyaçÕes para adultos: Adultos com sinais de emergência (obstrução ou 

ausência de respiração, desconforto. respiratóriograve, .cianose central, choque, 

coma ou convulsões) devem recebér manejo das vias aéreas e oxigenoterapia 

durante a reanimação para atingir Sp02 k 94%. inicie a oxigenoteraPia a 5 Limin 

e avalie as taxas de fluxo para atingir a meta Sp02 k 93% durante a reanimação; 
ou use máscara facial com bolsa reservatório (de 10-15 Umin) se o paciente 

estiver em estado critico. Assim que o paciente se estabilizar, a meta é Sp02> 

90% em adultos não grávidos e ~! 92%-95% em pacientes grávidas. 

*observações para crianças: Crianças com sinais de emergência (obstrução ou 
ausência de respiração, desconforto respiratório grave, cianose central, choq 
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coma ou convulsões) devem receber manejo das vias aéreas e oxigenotera pia 

durante a reanimação para atingir Sp02 k 94%; caso contrário, a meta é Sp02 k 

90%. O uso de cânula nasal é preferível em crianças pequenas, pois podem ser 

melhor toleradas. 

Use tratamento conservador de fluidos em pacientes com SRAG quando não 

houver evidência de choque. 

0s doentes com SRAG devem ser tratados cautélosamente com fluidos intravenosos, porque a 

ressuscita ção agressiva dos fluidos pode piorar a pxigenação, especialmente em ambientes onde a 

disponibilidade de ventilação mecânica é limitada:lsso se aplica aos cuidados de crianças e adultos. 

Administre antibiótico dentro de uma hora da avaliação inicial de pacientes 

com sepse, coletar culturas dentro de uma hora idealmente antes de iniciar o 

antibiótico é o descalone com base no resultado microbiológico ou 

julgamento clínico. 

Não administre rotineiramente corticosteroides sistêmicos para tratamento de 

pneumonia viral ou SRAG fora dos ensaios clínicos, a menos que sejam 

indicados por outro motivo. 

Monitore de perto os pacientes com, SRAG quanto a sinais de complicações 

clínicas como insuficiência respiratória e sepse de progressão rápida e 

aplique intervenções-de suporte.imediatamente. 
* Os pacienteshospitalizadOs com SRAG rõquerem;mànitorameüto regular dos sinais vitais 
e, sempre que possível, utilizaçíão de escores de alerta, que facilitam o reconhecimento 
precoce e a intensifica çã,o do tratamento do pàciénte em deterioração. 

*Os  exames laboratoriais de hematologia •e- bioquímica è.o ECG devem ser realizados na 
admissão e cdn forme clinicamente indicado para monitoèar as complicações, como lesão 
hepática aguda, lesão renal aguda, lesão cardíaca aguda ou choque. A aplicação de tera pias 
de suporte oportunas, eficazes e seguras é o pilar da terapia para pacientes que 
desenvolvem manifestações graves da Covid- 19. 

*Após a ressuscita ção e a estabilização da paciente grávida, o bem-estar fetal deve ser 
monitorado. 
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. Entenda as comorbidades do paciente para atendimento individualizado e 

prognóstico. Mantenha uma boa comunicação com o paciente e seus 

familiares. 

*Determine  quais terapias crónicas devem ser continuadas e quais devem ser 

interrompidas temporariamente. Monitore interações medicamentosas. 

Tratamento da Insuficiência Respiratória Hipoxêmica e Síndrome Respiratória 

Aguda Grave — SRAG 

Reconheça a insuficiência respiratória hipoxêmica grave quando um paciente com 

dificuldade respiratória estiver com falhã na oxigenoterapia padrão e prepare-se 

para fornecer suporte avançado dõ oxigênio / ventilação.. 
taso esses pacientes necesssitem de 02 via cateter nasal maior que 5 

litros/minuto para sustentar Sp02> 93% e/ou tenham frequência respiratória > 

28 irpm ou retenção de CO2(PaCO2 >50 mmHg e/ou pH c  7.25) devem ser 

intubados e ventilados mecanicamente imediatamente. 

Instituir ventilação mecânica precocemente em pacientes com insuficiência 

respiratória hipoxêmica persistente (apesar da oxigenoterapia), respeitando as 

medidas de precaução adequadas. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por meio da Nota 

Técnica n.° 4/2020, contraindica o uso de ventilação mecânica não invasiva (VNI) e 

cateter nasal de alto fluxo (Cnaf). 	- 

Proceder com intubação endotraqueal caso o paciénte não responda à 

oxigenioterapia. O procedfrnento deve ser reãlizadõ por um profissional treinado e 

experiente, utilizando precauções para aerossois e contato 

os  pacientes com SRAG, especialmente as crianças pequenas ou pessoas que 

são obesas ou estão grávidas, podem dessaturar rapidamente durante a 

intubação. Pré-oxigene com Fi02 a 100% durante 5 minutos, através de uma 

máscara facial com bolsa reservatório, máscara com ambu. A intubação de 

sequência rápida é apropriada após uma avaliação das vias aéreas que não 

apresente sinais de intubação difícil. 

4,  
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O paciente submetido à ventilação mecânica invasiva protetora poderáser 

ventilado no modo volume ou pressão controlada (VCV ou PCV) com volume 
corrente igual a 6 ml/kg de peso predito e pressão de platômenor que 30 

cmH20. com  pressão de distensão ou driving pressure (= Pressão de 

platômenos a PEEP) menor que 15 cmH20. O ajuste da PEEP ideal permanece 

ainda não totalmente elucidado. Ajustar a menor PEEP suficiente para manter 
Sp02 entre 90-95%, com F102 <60% ( utilizar tabela PEEP/F102 da ARDSNet 

para PEEP baixa ÇSARA LEVE"). Verificou-se que o uso de PEEP mais elevada 

(obtida pela tabela ARDSNet para PEEP elevada ou 'SARA MODERADA E 

GRAVE") demonstrou estar acarretando hiperinsufiação pulmonar e piora da 

evolução de parte dos pacientes com Corona Vírus (AMIB, 2020). 

Colocar pacientes com SRAG em posição prona pode melhorar a oxigenação, mas 

deve ser garantida a segurança dó paciente. 

1- 

Nos èasos de Pa02IFI02 menores que 150, jácom PEEP adequada pela tabela 

PEEP/F102, sugere-se utilizâr ventilação protetora colocando o paciente em 
posição prona por no mínimo 16 horas. Todos os cuidados e paramentação para 
prõcedimentos aerossolizantes de toda equipe assistente que irárealizar a 

rotação devem ser garantidos, devido ao alto poder infectante deste vírus e 

garantir o número adequado de profissionais de saúde para participarem do 

processo seguro de rotação. Para realização da rotação e para manutenção do 
paciente em posição prona devese prover adequada sedoanalgesia e se preciso 
for, curarização. O paciente p derápermanecer em decúbito supino se, após ser 

"despronado", permanecer com Pa02IFIO2 > 150. Do contrário, pode-se 

considerar colocar novamente o paciente em posição prona (AMIB, 2020). 

	

- 	----. .- 	 4 

Adotar estratéàia coriservadõa de gêrenciaménto deflLlidos para pacientes 

	

com SRAG sem hipoperfusãõ tecidual. 	- 

Evitar que o pacienté se descortéctê do ve.ntilador,.o que resulta em perda de 

Peep e atelectasia. 

Use cateteres em linha para sucção das vias aéreas e realize o pinçamento 

do tubo endotraqueal quando for necessário desconectar (por exemplo, transferir 

para um ventilador de transporte ou troca de filtro HME). 

Avenida dos Américas. n. 3301, Bloco n. 05, Sala 216, 
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GerenciamentO do choque séptico 

Reconhecer o choque séptico em adultos quando houver suspeita ou 

confirmação de infecção e os vasopressores forem necessários para manter 

a pressão arterial média (PAM) 2:65 mmHg E o lactato é 2:2 mmol / L, na 

ausência de hipovolemia. 
Reconheça o choque séptico em crianças com qualquer hipotensão (pressão 
arterial sistólica [PAS] <50 centiloil> 2 DP abaixo do normal para a idade) ou 

2-3 dos seguintes: estado mental alterado; taquicardia ou bradicardia (FC <90 
bpm ou> 160 bpm em bebês e FC <70 bpm ou> 150 bpm em crianças); 

recarga capilar prolongada (> 2 s) ou vasodilatação quente com pulsos 

deljjtadores;taquipneia pele manchada ou erupção petequial ou purpúrica 

aumento de lactato; oligúria; hipertermia ouhipotermia. 

* Observações: na ausência de uma medida de lactato, use a pressão arterial 

(por exemplo. PAM) e sinais clínicos de perfusão para definir o choque.Os 
cuidados padrão incluem o reconhecimento precoce e o uso dos seguintes 
tratamentos durante a primeira hora após o reconhecimento: terapia 
antimicrobiana, e início de carga de fluidos mais vasopressores para a 

hipotensão. 

Na ressuscitação do choque séptico (PAS< 90 mmHg, PAM <65 mmHg ou, 
eventualmente; redução da PAS em- 40 mmHg da pressão habitual ou com 

sinais de hipoperíusão, entreeles ni'eis de iactato'acima de duas vezes o 

valor de referência institucional Øi1erlactatemia iiicial)) em adultos, 
administre pelo menpS 30 mi kg de cdstalôide adultos 'na primeira uma hora. 

Na ressuscitação do choque séptico em crianças em locais com bons 

recursos, administre 20 ml/kg em bolus rápido e até 40-60 mlikg na primeira 

uma hora. 

Não use soluções hipotânicas ou baseadas em amidos para ressuscitação. 

Avenida dos Américos. n. 330 1,Bloco n. 05, Sola 216. 
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Administre vasopressores quando o choque persistir durante ou após a 

ressuscitação hídrica. A meta inicial da pressão arterial é atingir PAM>65 

mmhg. 
Uso de vasopressores para pacientes que permaneçam com pressão arterial 
média (PAM) abaixo de 65 (após a infusão de volume inicial), sendo a 

noradrenalina a droga de primeira escolha. Não se deve tolerar pressões abaixo 
de 65 mmHg por períodos superiores a 30-40 minutos. Por isso, o vasopressOr 

deve ser iniciado dentro da primeira hora nos pacientes em que ele está 
indicado. Em casos de hipotensão ameaçadora à vida, pode-se iniciar o 

vasopressor mesmo antes, pu durante a reposição volêmica. Se sinais de 
hipoperfusão persistirem, considerar uso de droga inotrópica (ILAS, 2018). 

Caso os cateteres venosos centrais não estiverem disponíveis, os 

vasopressores podem ser administrados por meio de um IV periférico, mas 
use uma veia grande e monitore de perto os sinais de extravasamento e 

necrose tecidual local. Caso ocõrra extravasamento para a infusão, os 
vasopressores também podem ser administrados através de agulhas 

intraósseas. 

Recomenda-se prescrever fosfato de oseltamivir em pacientes com síndrome 

respiratória aguda (SRAG) sem diagnóstio etiológico, conforme o protocolo atual 
de SRAG. A prescrição poderá ser reyista a partir da identificação do agente 

etiológico por meio de - exame laboratorial, considerando que o oseltamivir não 

possui atividade contra SARS-CoV-2. 

Até o momebto não há medicamento específicô. para o tratamento da Covid-

19. No entanto, medidas de suporté devem ser implementadas. No atendimento, 
deve-se levar em consideração os demais diagnósticos diferenciais pertinentes e o 

adequado manejo clínico. 

Importante ressaltar que, conforme descrito na NOTA INFORMATIVA N° 
5/2020-DAF/SCTIE/MS, o Ministério da Saúde do Brasil disponibilizará para uso, a 

critério médico, o medicamento cloroquina como terapia adjuvante no tratamento de 
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formas graves, em pacientes hospitalizados, sem que outras medidas de suporte 
sejam preteridas em seu favor. A presente medida considera que não existe outro 

tratamento específico eficaz disponível até o momento. Há dezenas de estudos 
clínicos nacionais e internacionais em andamento, avaliando a eficácia e a 
segurança de cloroquinalhidroxicioroquina para infecção pela Covid-19, bem como 
outras medicamentos, e, portanto, essa medida poderá ser modificada a qualquer 

momento, a depender de novas evidências científicas. 

Para os pacientes imunocomprômetidos, recomenda-se hospitalização e 

avaliar possibilidade de repetir o PCR (teste molecular) antes da alta hospitalar ou 

eventual transferência para quartõ de enfermaria sem isolamento, devido à 
possibilidade de excreção prolongada. Pécientes que necessitarem de internação 
prolongada por outras comorbidades, devem ter também PCR (teste molecular) 
repetidos para evehtuai liberação de isolamento, independentemente de ausência 

de febre e de sintomas hospitalares. 

Prevenção de complicações 

Quadro 2 - Intervenções a serem impleméntádas para evitar complicaçõesi agravos 

do paciente 
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Resultado Antecipado 	 intervenções  

Utilizar protocolos de desmanie que Incluam avaliação diária da capacidade 
respiratórla espontânea. 

Reduzir dias de ventilação 
mecânica invasiva 	 MinhITliflr a sedação, continua ou Intermitente, visando a pontos 

finais de titulação especificos ou com Interrupções dLr1as de infusões 
sedativas continuas. 

Prefira Intubação oral â nasal e realize higiene oral regularmente. 

Mantenha o paciente em posição semireclinada (cabeceira elevada entre 
300e450). 
use sistema de sucção fechado: drene pedodicamente e descarte o condensado 

Reduzir incidência de 	 e1 tUbUlação. 
pneumonia associada A 	UtIlize um novo circuito de ventilação para cada paciente; realize a troca sempre 
ventilação 	 que estiver sujo ou danificado, mas não rotinelramente. 

¶oque o umidificador quanto houver mau funcionamento, sujidades ou a 
cada 5-1 dias, seguindo as recomendações do fabricante e de acordo com os 
protoco4os definidos pela CC1H do serviço de saúde. 

Reduza o tempo de ventilação mecânica invasiva. 

Reduzir Incidência de Use profilaxia farrnacoiõgtca em pacientes sem contraindlcação. Caso haja 
tromboembolismo venoso contraindicações, use profilaxia mecânica. 

Reduzir incidência de infecção Adote uma lista simples de veilflcação para lembrete da data de inserção do 
sangulnea por catéter cateter e sua remoção quando não for mais necessârio. 

Minimizar ocorrência de Promover mudança de decflbito a cada duas horas. 
úlceras de decúbito 

Resultado Antecipado 	 Intervenções 

Ofertar nutrição enteral precoce (entre 24-48 horas da admissão). 
Reduzir incidência de úlceras 
por estresse e sangramento 	Administrar bloqueadores dos receptores de histanilna-2 ou Inibidores de 

gastrointestinal 	 bomba de prótons em pacientes com fatores para sangrarnento gastrointestinal 
(coagulopatias, hepatopatias, outros). 

Reduzir incidência de doenças 
relacionadas à permanência 	Mobilidade precoce do paciente no inicio da doença, quando for seguro realizar. 
em UTI 

Fonte: Wodd Health Organizaüon. maL 2020. adaptado. 

Considerações especiais para gestantes 

Considerando-se que até o momento não existem evidências científicas que 
justifiquem manejo diferenciado da gestante com Covid-19, recomenda-se que 
sejam consideradas durante a avaliação: a idade gestacional, a condição materna, a 

viabilidade fetal. 
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Assim, as gestantes suspeitas ou confirmadas devem ser tratadas com terapias de 

suporte, conforme descrito anteriormente, levando em consideração as adaptações 

fisiológicas da gravidez. O uso de agentes terapêuticas deve ser guiado por análise 

de risco-benefício individual baseada no benefício potencial para a mãe e a 

segurança do feto, com consulta de um especialista em obstetrícia e se pertinente e 

viável, comitê de ética. 

As decisões sobre o parto de emergência e a interrupção da gravidez são 

desafiadoras e baseadas em muitos fatoies: idade gestacional, condição materna e 

estabilidade fetal. As consultas com especialistas em obstetrícia, neonatal e terapia 

intensiva (dependendo da condição da mãe) são de grande relevância em vez de 

essenciais, considerando a realidade do Basil. 

Diante da possibilidade de interrupção prematura da gestação, o uso de corticoide 

para promover a maturidade pulmonar, fetal deverá ser avaliado caso a caso, 

segundo orientação da Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e 

Obstetrícia (Febrasgo). 

Em relação à cesariana em gestantes diagnosticadas com Covid-19, entre 26 e 40 

semanas de gestação não há indicação exclusiva para esse procedimento. No 

entanto, deverão ser mantidas as indicações obstétricas e/ou clínicas considerando 
caso a caso. O monitoramento fetal e. de contrações uterinas das gestantes 

internadas por Covid-19, deverá seguir o protocolo vigente. 

Em mães infectadas pela Covid-1 9 é recomÕndaØà a manutenção do aleitamento 

materno, considerando o beneficiõ do aleitamento e aausência, até o momento, de 

evidências de transmissão do SARS-CoV-2 por essa via. Ressalta-se que todas as 

precauções deverão ser adotadas: higienização correta das mãos e uso de máscara 

enquanto estiver amamentando e cuidado do recém-nascido. 

RECOMENDAÇÕES PARA ACOMPANHANTES E/OU VISITANTES 

Considerando-se a pandemia da Covid-19 e com o objetivo de garantir 

segurança no atendimento aos pacientes, a integridade dos acompanhantes, 
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visitantes e trabalhadores do serviço de saúde, assim como a prevenção de 

infecções, orienta-se: 
Em serviços de saúde estabelecidos como referência ou retaguarda para 
atendimento aos pacientes com Covid-19, suspender as visitas sociais a 

estes pacientes. Caso o serviço não possua fluxo diferenciado para 

circulação dos demais pacientes e acompanhantes, recomenda-se a 

suspensão de todas as visitas. 
Caso o serviço de saúde opte por manter uma rotina de visitas, deve-se 

reduzir a cIrculação das pessoas;' o número de visitantes e estabelecer 

horários para sua realização, além de designar sala de espera ampla e 

ventilada separada dos demais atendimentos. 
Conversar com a família sobre a possibilidade de se manter um único 

acompanhante para o paciente durante o período de internação sendo este 
com idade entre 18 e 59 anos, sem doenças crônicas ou agudas. Ressalta-se 

que acompanhantes com faixa etária de risco maior para a Covid-19 ou com 

antecedentes de doenças crônicas/imunOssuPressão não devem estar na 

condição de acompanhantes. 
Proibir acompanhantes para os pacientes com síndrome gripal (exceto em 

condições previstas por lei: criançs, idosos e portadores de necessidades 

especiais). 
Evitar a entrada de acompanhantes/visitantes com sintomas respiratórios. 

Recomenda-se evitar visitas e acompanhantes a pacientes em unidade de 

terapia intensiva (UTI); Revezamentos de acompanhantes somente se 

necessário. 
Visitantes ou acomranhanteS deverão evitar confato direto com o paciente. 

Caso seja nàcessário e haja possibilidade de contato com fluidos corporais, 

deverão ser fornecidas luvas e orientar higiene das mãos sempre que tocar o 

paciente. 
Solicitar a saida do acompanhante do quarto/enfermaria em caso de 

procedimentos geradores de aerossol. 
Seguir rigorosamente as principais medidas preventivas do Ministério da 

Saúde: lavar as mãos com água e sabão, na sua ausência, usar álcool em 
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gel a 70%; cobrir nariz e boca com lenço descartável ao tossir ou espirrar - 
quem não o tiver, deve usar o antebraço como barreira, e não as mãos, para 
evitar tocar em locais que possam contaminar outras pessoas; evitar 
aglomerações; manter os ambientes bem ventilados; e não compartilhar 

objetos pessoais. 

MEDIDAS DE CONTROLE E PREVENÇÃO 

A implementação de precauções padrão, contato e respiratória constituem a 

principal medida de prevenção da transmissão entre pacientes e profissionais de 
saúde e deve ser adotada no cuidado de todos os pacientes (antes da chegada ao 

serviço de saúde, na chegada, triagem, espera e durante toda assistência prestada), 
independentemente dos fatores de riscõ ou doença de base, garantindo que as 

políticas e práticas internas minimizem a exposição a patógenos respiratórios, 

incluindo o SARS-CoV-2. 
Sendo assim, é necessário que os serviços de saúde adotem medidas de 
prevenção e controle durante toda a assistência prestada aos casos suspeitos ou 

confirmados da Covid-19. Para subsidiar todos os serviços de saúde, a Anvisa 

disponibilizou a Nota Técnica n.° 412020'com orientações mínimas pautadas em 

evidências disponíveis e que serão atualizadas á medida que surjam novas 

informações. 

MANEJO DE CORPOS 	 1 	/ 

Considerando-se a possível transmissão do $ARS-Ço\'-2  'por contato pessoa a 

pessoa e também por meio de fômites, é fundamental que os profissionais que 
realizam o manejo do corpo estejam protegidos da exposição a sangue e fluidos 

corporais infectados, objetos ou outras superfícies ambientais contaminadas. 
Portanto, para recomendações referentes ao manejo de corpos no contexto da 
Covid-19 e outras questões gerais acerca desses óbitos a Anvisa disponibilizou a 
Nota Técnica n.° 4/2020 com orientações mínimas pautadas em evidências 

disponíveis e que serão atualizadas à medida que surjam novas informaç 
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ORIENTACÕES GERAIS SOBRE HOSPITAL DE CAMPANHA DURANTE A 

PANDEMIA INTERNACIONAL OCASIONADA PELO CORONAVÍRUS SARS-
COV-2 (NOTA TÉCNICA N° 69/20201SE1/GRECS!GGTES/DIRE1/ANVISA) 

Entre as medidas de resposta ao novo Coronavírus (COVID-19) dentro do campo da 

Assistência para o Nível de Resposta: Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), conforme previsto no Plano Plano de Contingência Nacional para 

Infecção Humana pelo novo Coronavirus COVID-19, estão: 

Apoiar o funcionamento adequado e oportuno da organização da rede de 

•

atenção para atendimento ao aumento de contingente de casos de SG, SRAG e da 

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 

Apoiar a ampliação de leitos, reativação de áreas assistenciais obsoletas, ou 

contratação de leitoscom isolamento parao atendimento dos casos de SG, SRAG e 

da infecção humanã pelo novo coronavírus (COVID-19). 

Orientar, em caso de surto ou epidemia de casos de novo coronavírus, 
organização da rede de atenção à saúde para disponibilidade de UTI que atenda a 

demanda de cuidados intensivos para casos graves, garantido adequado isolamento 

dos mesmos. 
Reforçar a necessidade de garantW proteção aos profissionais atuantes no 

atendimento aos casos suspeitos ou confirmados da infecção humana pelo novo 

coronavírus (COVID19), nos serviços públicos e privados, conforme recomendações 

da Anvisa na Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA W.  04/2020, garantindo 

provisionamento de Équ ip amento,,dé Protção lndividua17EPl, evitando assim a 

desassistência. Considerando que tôda medida deve ser proporcional e restrita aos 

riscos vigentes, os Planos de Contingência dos Stados devem estar elaborados e 
publicizados, contendo, déntre outras - informaões, a organização da rede de 

atenção hospitalar. 

Além dos requisitos de estrutura recomendamos que os Hospitais de Campanha devem 

ter: 
o 	Equipe assistencial e de apoio treinada e em quantidade adequada; 
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Disponibilização de álcool em gel por local de atendimento, corredores de 

circulação, entradas e demais ambientes; 
Gerenciamento logístico para garantir suprimentos, medicamentos e 
equipamentos suficientes em todo o período de funcionamento e dispor de 

retirada e transporte adequado dos exames ao laboratório de referência; e 

Estabelecer orientações: 
> assistenciais e fluxo de atendimento dos pacientes que deve ser de 

conhecimento de todo profissional envolvido no atendimento; 
) o orientações de recomendação para higienização das mãos, uso de 

equipamentos de proteção individuàl, limpeza dos ambientes, equipamentos 

e mobiliário e gerenciamento dos rsiduos; e 
> o treinamento sobre as rotinas de fluxos que serão realizados. 

Ressalta-se que esta NOTA TÉCNICA tem um caráter orientativo, ainda que 

contenha informações baseadas na Resõlução da Diretoria Colegiada - RDC n. 50, 
de 21 de fevereiro de 2001. Nesse sentido; as necessidades impostas pela situação 
de pandemia podem requerer a utilização de parâmetros diferentes dos 

recomendados. 

• -- 	----' -- 
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C. PROTOCOLOS E ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO DE FARMÁCIA 

CONCEITOS DE FARMÁCIA HOSPITALAR 

A Portaria 4.283 de 30 de Dezembro de 2010 do Ministério da Saúde aprova as 

diretrizes e estratégias para organização, fortalecimento e aprimoramento das 

ações e serviços de farmácia no âmbito dos hospitais, definindo Farmácia 

Hospitalar como: "Unidade clínico-assistencial, técnica e administrativa, onde se 

processam as atividades relacionadas à assistência farmacêutica, dirigida 

exclusivamente por farmacêutico, compondo a estrutura organizacional do 

hospital e integrada funcionalmente com as demais unidades administrativas e de 

assistência ao paciente". 	 - 

Levando-se em consideração amplitude da Farmácia Hospitalar de hoje, o 

envolvimento e a necessidade de conhecimento de outras áreas, pode-se 

conceituá-la como sendo uma "Unidade de Assistência Técnica, Administrativa e 
Contábil, dirigida por profissional farmacêutico, tecnicamente habilitado, que visa 

assistir toda a comunidade hospitalar, no âmbito do medicamento e demais 

produtos da área de saúde". 

Os Valores no âmbito da Farmácia Hospitalar envolvem: Responsabilidade, Ética, 

Respeito, Dignidade, Qualidade, União e Comprometimento. O modelo ideal de 

farmácia hospitalar atual consisté em ações Importantes que assegurem o 
desenvolvimento:aSsistencial farmacêutico integral, voltádo ao perfil hospitalar e 

às necessidades individuais dos doentes ao qual etá inserido a Assistência 

Farmacêutica, que deve ser realizada em sua -, plenitude. (MANUAL DE 

DIRETRIZES DA FARMÁCIA HOSPITALAR- CRF GO-201 1). 

As atividades ligadas à Assistência Farmacêutica, no âmbito da Farmácia 

Hospitalar, são definidas pelo Conselho Nacional de Saúde através da resolução 

de n° 338/2004, como: "... um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 

recuperação da saúde, tanto individual como coletivo, tendo o medicamento com 
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insumo essencial e visando o acesso e ao seu uso racional". (CNSN° 338, DE 06 

DE MAIO DE 2004). 

Os fluxos de Assistência Farmacêutica buscam utilizar as ferramentas da 

Farmacoeconomia, que é a aplicação da economia ao estudo dos medicamentos, 

otimizando gastos sem prejudicar o tratamento do paciente, objetivando melhorar 

o fornecimento, utilização, minimizando custo e garantindo o medicamento certo, 

de boa qualidade e que esteja sempre disponível para ser utilizado pelo paciente. 

A questão referente ao gerenciamento da Farmácia hospitalar e as formas como 

ela está distribuída em seus vários setores como (farmácia central, farmácias 

satélites, centro de tratamento intensivo e centro cirúrgico) nos dizem muito em 

relação à qualidade da prestação deste serviço pela farmácia (FREITAS, 2004). 

Planejar e controlar a distribuição de medicamehtos dentro de um hospital é uma 

das formas que podem garantir que a instituição hospitalar sobreviva 

financeiramente. .A importância do gerenciamento dos estoques implicará em um 

custo otimizado, evitando perdas e desperdícios ao longo do processo. Estes 

serviços de controle e distribuição fazem parte da responsabilidade da farmácia 

(NOVAES; GONÇALVES; SIMONETTI, 2006). Quanto melhor for a organização 

da farmácia hospitalar em administração, maior será a garantia de uma melhor 
qualidade e baixo custo para os serviços prestadós (BARBIERI e MACHLINE, 

2006). Segundo Wilken & Bermudez (1999), o sistema de distribuição de 

medicamentos pela farmácia é um dos pohtos mais importéntes para garantir uma 

boa qualidade do .servio prestado pela mesma. Dependendo do método de 
' distribuição utilizado, podemos garantir que o paciente estará recebendo os seus 

medicamentos dentro de • critériôs que possam assegurar a sua qualidade, 

segurança e eficácia. 

2. 	COMPETÊNCIA DO FARMACÊUTICO 

O Artigo 40  da Resolução 492 de 26 de novembro de 2008 do Conselho Federal 

de Farmácia determina algumas atribuições do Farmacêutico nos serviços di 
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atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e em outros serviços de 
saúde, que são atribuições que serão praticadas na farmácia, tais como: 

1. 	Gestão; 

II. 	Desenvolvimento de infraestrutura; 

Preparo distribuição, dispensação e controle de medicamentos e 

produtos para a saúde; 

Otimização da terapia medicamentosa; 

Informação sobre medicamentos e produtos para a saúde; 

VI. 	Ensino, educação permanente e pesquisa. 

As atividades que são desenvolvidas nas farmácias integram o Ciclo da 
Assistência Farmacêutica, funções essas que são de competência exclusiva do 

farmacêutico, e estão descritas no Artigo 50: 

1. 	Assumir a coordenaçãõ técnica nas ações relacionadas á 

Padronização, Programação, Seleção  e Aquisição de medicamentos, insumos, 

matérias-primas, produtos para a iaúda e saneantes, bucando a qualidade e a 

otimização da terapia mediàamntosa; 	j. 

li. 	Participar de processos de qualificação e monitorização da 

qualidade de fornecedores de medicamentos, produtos para a saúde e 

saneantes 

III. Cumprir a legislação vigente relativa ao armazenamento, 
conservação, controle de estoque de medicamentos, produtos para a saúde, 
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saneantes, insumos e matérias-primas, bem como as normas relacionadas com a 

distribuição e utilização dos mesmos; 

IV. Estabelecer um sistema eficiente, eficaz e seguro de transporte e 

dispensação, com rastreabilidade, para pacientes em atendimento pré-hospitalar, 

ambulatorial ou hospitalar, podendo implementar ações de atenção farmacêutica; 

ETAPAS QUE ENVOLVEM O CICLO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: 

Cido da Assistência_Farmacêutica 

(,rtenclamn,to 
Ebtanehmnito 
tiurs$ lfmuatun 

Skterna de lnf'.nuç'* 
Cnnirak eAvahaçfl  

Os Serviços Farmacêuti4os com base os princípios e diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, tem como principal 

objetivo oferecer assistência farmacêutica com critérios de qualidade e custo 
efetividade, visando atender as necessidades farmacoterapêuticas dos usuários, 

garantindo uma terapia segura, que melhore a qualidade de vida dos indivíduos, 

atuando com Responsabilidade, Ética, Respeito, Transparência, Dignidade, Qualidade, 

União e comprometimento de forma integrada ás diretrizes do Instituto, dos órgãos 
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fiscalizadores e seguindo as boas práticas em farmácia hospitalar. (SIMONETTI et ai., 

2009). 

ORGANOGRAMA DO SERVIÇO DE FARMÁCIA 

IARIACIIJTEO 
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3 LOGISTICA ÓE SUPkIMENTOS HOSPITALAR 
L 

A logística como estratégia, tem sido um grande fator gerador de competitividade, 

reduzindo custos e agilizando a distribuição de produtos em diversos pontos. 

Logística é a parte do Gerenciamento da Cadeia de Abastecimento que planeja, 

implementa, controla o fluxo e amiazenamento eficiente e econômico, bem como as 

informações a eles relativas, desde o ponto de origem até o ponto de consumo, com 
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o propósito de atender às exigências dos clientes" (Carvalho, 2002, p. 31). É a área 

da gestão responsável por prover recursos, equipamentos e informações para a 
execução de todas as atividades de uma empresa. Entre as atividades da logística 

estão o transporte, movimentação de materiais, armazenamento, processamento de 

pedidos e gerenciamento de informações. 

Da mesma forma a área de estoque é responsável, de forma geral, pelo controle do 

fluxo de materiais internamente, devendo, portanto, equilibrar as necessidades e a 
disponibilidades de recursos, sejam '-eles humanos, materiais, espaço físico e 

financeiro, entre outros (BRAGA, H. F.,2015). 

A gestão ou gerenciamento de estoques é, portanto, maior que o controle físico dos 

materiais. Repr!senta a interligação de setores-chaves como planejamento, 
produção, estoque, compra e Iogísticapara o compartilhamento de informações e 
estratégia de negócio que envolvam os recursos físicos que circulam, determinação 
de níveis eficientes de operação e investimento na busca de maximização dos 

recursos. 

A Metodologia utilizada para essa distinção entre as atividades da gestão de 

estoques segue a estrutura proposta por Pozo (2008), conforme figura abaixo: 

Da mesma forma que se gerencia um pedido de compra de materiais ou produtos 
para estoque ou consumo, em licitações o processo logístico também é semelhante, 

Avenida dos Américos. n. 3301. Bloco n. 05, Sala 216. 
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considerando que as informações, escritas ou faladas, virtuais ou documentais, 

representam sua principal Matéria-prima. A empresa licitante precisa processar 
diversos pedidos, como solicitação de informações, compra de editais, consultoria 

jurídica, análise de custos, fianças ou seguros como garantias, processar 
pagamentos, preparar documentos e propostas. 

IMPLANTAÇÃO DE LOGÍSTICA DE SUPRIMENTOS 

Um dos grandes desafios das organizações que atuam na área da saúde, 
especialmente no setor hospitalar é que possuem características que as distinguem 
dos demais segmentos de mercado em relação à complexidade de suas atividades, 
finalidade na prestação dos serviços e a existência de diversas áreas funcionais. 
Assim, faz-se necessário ,um modelo de gestão logística eficiente para que seja 
apurado o fluxo da õrganização, desde ás fontes fornecedoras, ao cliente final, com 
a integração de todos os seus recursos existentes, visando reduzir os seus custos, 

aumentando a sua competitividade no mercado, sem comprometimento da qualidade 

dos produtos e serviços prestados. 

Desta forma, a ITGM, apresenta um modelo de Gestão Logística que visa a 

excelência no que tange a eficiência na disponibilidade de materiais e 
medicamentos e a eficácia no trataménto do paciente para dar suporte à atenção 

assistencial, associado ao custo necessário para tal. 

O objetivo da implantação de uma Logística de Suprimentos é estabelecer critérios 
para que o ressuprimento aconteça sempre de ac'ordo com as premissas da 

Comissão de Farmácia e Terapêútica, evolvendo as diversas áreas da unidade com 
esforços conjuntos para uma melhor gestão de materiais de forma a otimizar o 

processos e fluxos operacionais, evitando assim retrabalhos e desperdício com 
excessos de controles, ilustrado com a figura a seguir: 
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A Gestão de Estoque deve garantir o abastecimento eficiente de medicamentos e 

materiais necessários ao pleno funcionamento da unidade de saúde, atendendo a 
duas grandes exigências básicas: nãõ haver faltas ou excessos. Esclarece que a 
Logística deve se preocupar também, com o uso equilibrado dos itens, devendo 
questionar aumentos de consumo, uso indiscriminado de produtos e itens sem 
movimentação, tendo como apoio as unidades de enfermagem, o corpo clínico e a 

farmácia. 

O fluxo logístico integra todos os departamentos da Unidade de Saúde que fazem 
interface com o processo de dispensação de medicamentos e insumos hospitalares, 

conforme apresentado na Figura a seguir: 
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1 Central de 
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Compras 

Almoxarifado 1 	1 Corpo Clinico 1 	1 tnternaÇO 

A organização da Logística de Súprirnentos se dará observando as seguintes 

atividades e suas respectivas implicações: 

Compras 
- 	Especificaçãô correta dos pedidos de compra; 

Avaliação, seleção e monitoramento dos fornecedores; 

Definição das condições de compras: momento, quantidade e local de entrega; 

• 	Definição das formas e prazos de çiàgamento; 

Acompanhamento do comportamento da demanda juntamente com o 

estoque.  

	

Processamento dos pdidos 	 / 
Registro do pedido/ordem de compra ou prestação de serviço; 

o 	Verificação da disponibilidade dos produtos requeridos no estoque; 

Conferência do produto separado com ordem do pedido solicitado antes do 

processo de expedição; 

Avenida dos Arnéricos, n. 3301,Bloco n. 05. Solo 216, 
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RastreamentO e acompanhamento do pedido até o momento do recebimento. 

Recebimento e conferência 
Definição do local destinado ao acompanhamento e controle dos recebimentos; 

Acompanhamento de preços, prazo.de  entrega e qualidade do produto. 

Manutenção dos estoques 
Cálculo de níveis ideais de estoque; 

Definição dos parâmetros de ressuprimento do estoque; 

Monitoramento e controle dos níveis de estoque, bem como inventário físico-

financeiro; 

Classificação dos materiais (curva ABC e XYZ); 

Monitoramento da saida e entrada ho estoque; 

Definição de inøicadoresgerenciais(KPI's). 4 

o 

Armazenamento 
Definir áreas responèáVeis por ácondicionàr os mMeriais e medicamentos; 

Analisar/Adequar a infraestrutura, condições climáticas e a localização 

adequada para distribuição/dispensação baseado nas legislações vigentes 

(Portaria n° 344 de 12 de Maio de 1998- ANVISAJ Resolução n° 328, de 22 de 

julho de 1999 - ANVISA), assim como o Manual de Boas Práticas para 

Estocagem de Medicamentos do Ministério da Saúde; 
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Farmácias Satélites 
Sub-almoxarifados localizados mais próximos das unidades de atendimento, 

principalmente nas unidades de emergências, como centro cirúrgicos; 

Unidades de Internação e CTI's e UTI's; 

Definir os perfis das Farmácias Satélites baseado na localização. 

Distribuição 
Definição do modal de distribuição de estoque para as Farmácias Satélites. 

SELEÇÃO 
Definir que tiposde medicamentos e materiais serão utilizados e possui como 

objetivo identificar o insumo correto para as características de atendimento do 
estabelecimento ide saúde e conseguir realizar um processo de planejamento e 

aquisição de compras estruturadas, trazendo qualidade e redução de custos. 

A seleção de Suprimentos será composta do elenco de medicamentos 

estabelecidos no Edital, e o(s) que futuramente possa(m) ser incorporado(s) pelo 

processo de padronização guiado pêlo Manual de Padronização de 

Medicamentos e Materiais, o que facilita o processo de escolha do medicamento 
a ser prescrito pelo médico, sendo suadispensaçO seguindo o fluxo abaixo: 

Avenida das Américas. n. 3301, Bloco n. 05 Sola 216. 
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PROGRAMAÇÃO 

A Programação estima-se as quantidades a serem adquiridas, realizando a 
compra do quantitativo necessário e para atender a demanda de serviços, em um 
período definido de tempo, possuindo influência direta sobre ô abastecimento e o 

acesso ao medicamento. Para realizarmos uma programação eficaz, utilizaremos 

dados de grande relevância para a programação dè medicamentos como: 

Dados de consumo e demanda (atendida e não atendida) de cada produto, 

Perfil epidemiológico local, incluindo as sazonalidades,, 

Estoques existentes, e considerando -a descontinu2idade no fornecimento; os 

dados serão baseados num eficiente sistema de informações e gestão de 

estoques. 

Cadastro de fornecedores; selecionar os que tenham condições de atender 

as necessidades de entrega, preço e qualidade. 

Avenida dos Américas, n. 3301. Bloco n. 05. Solo 216, 
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a. CRITÉRIO PARA QUALIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

QUANTITATIVO 
Prazo de entrega; 

Conformidade com pedido; 

Cancelamentos. 

QUALITATIVO 
Condições de entrega de produtos ou serviços; 

Condições de segurança; - 

Nível de satisfação; 

Relacionamento. 

AQUISIÇÃO 
Os produtos farmacêuticos padronizados serão classificados como: 

Uso Sem Restrições - medicamentos constantes na seleção de medicamentos 

dos Hospitais e dispensados pela farmácia mediante e prescrição médica. 

Uso Restrito (UR) - possuem uma ou mais das seguintes características: 

indicação muito específica, pressão pata indução de resistência bacteriana, maior 

potencial para produção de efeitos advérsos ou interações medicamentosas, uso 

inadequado ou abusivo, comercialização muito recente, dificuldade de obtenção 

no mercado nadonal é alto áusto. No!  caso de antimicrobianos deve ser 

preenchido Formulário de Controle do uso de antimicrobianõs  com validade de 7 

a 21 dias, dependendo da infecção e tratamento prescrito. 

Os Itens Padronizados irão obedecer ao Fluxo de Aquisição ilustrado a seguir: 

Avenido dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05, Sola 216, 
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Os produtos farmacêuticos não padronizados serão os de uso eventuais e em casos 
justificados, como tal, não serão mantidos em estoque. A solicitação para compra 
deverá ser pela prescrição e preenchimento adequado do Formulário de Solicitação 

Avenida das Américas, n. 3301. Bloco n. 05, Solo 216, 
Barro do Tijuca. Rio de Joneiro. Ri. 



AI 	 Li(000316 
INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

ITGM 	 - 

de Produtos Farmacêuticos Não Padronizados após avaliação e autorização pela 

Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT). 

ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 

Todo medicamento requer cuidado especial em seu armazenamento, sendo 

armazenado de forma correta seguindo o manual de boas práticas, e de acordo 

com as especificidades de cada medicamento, o que contribui para preservação 

das características físico-químicas e microbiológicas do medicamento. 

Para os medicamentos de controle especial o armazenamento será de acordo 

com o preconizado na Portaria n° 344 de 12 de Maio de 1998- ANVISA, onde 
aprova o regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a 

controle especial. O armazenamento será em áreas de acesso restrito como 

armários com chave ou sala trancada e de acesso exclusivo dos farmacêuticos. 

O Armazenamento é uma Etapa do Ciclo da Assistência Farmacêutica que tem 
por finalidade assegurar as condições adequadas de conservação dos produtos, 

para isso é necessário observa alguns fatores importantes: 
Devem ser contemplados os aspectos de estabilidade física, química, 

microbiológica, terapêutica e toxicológica; 
Fatores intrínsecos: PH, qualidade do recipiente, presença de impurezas, etc; 

Fatores extrínsecos: temperatura, Iüminosidade, ar, umidade, etc. 

Temperatura e Umidade: 	: 
- Ausência de fontes de calor e umidade (luz solar, telhas de amianto, lâmpadas 

quentes, infiltrações, bolor); 	- 

- Registro e controle de temperatura/umidade: 

- Termo higrômetro 

- Desumidificador 

- Sistema de ar condicionado 

Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05, Sola 216. 
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Temperatura: 
- Ambiente (em torno de 25 °C), permitindo-se variação entre 15 a 30 °C; 

- Fresca: entre 8 e 15°C; 
- Fria ou refrigerada (insulinas, vacinas): entre 2 e 8 °C; 

- Congeladores (vacinas e imunobiológicos): entre O e -20 °C. 

Luminosidade: 
- A incidência direta de luz, principalmente de raios solares, sobre os 

medicamentos, acelera a velocidade das reações químicas (principalmente 

oxirredução), alterando a estabilidade dos mesmos; 
- Medicamentos fotossensíveis possuem embalagens de cor âmbar ou blister de 

alumínio; 
- No caso de iluminação artificial, recomenda-se a utilização de lâmpadas 

fluorescentes. 

Repuisitos Básicos 
- Higienização perlódica e controle de pragas e insetos; 

- Comunicação (telefone, internet); 
- Segurança: manutenção periódica das instalações elétricas, controle de 

acesso de pessoas não autorizadás, usa de EPIs, extintores de incêndio, 

sinalização do ambiente, empilhamento adequado; 

- Instalações elétricas e sanitárias adequadas; 
- Deve possuir irõfissionaI farmaôêutico devidamente registrado no CRF. 

A seguir encontra-se o fluxo de Recebimento e Armazebamento. 

Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05, Solo 216, 
Borro do Tuco, Rio de .Joneiro, ai. 



4 	INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

000318 

TGM 

RíF-- 

___ 

-Nr1 
'Ir 

L=1 
1  

n o -e 

-±_ 

sim 

•• -'RiJ 
—na 	- - 

t;ltí,FflL.li4TTTT 

iTflTT 

DISPENSAÇÃO 
A Principal atividade logística da farmácia hospitalar é a Dispensação, que se define 

por um ato profissional farmacêutico de proporcionar um ou mais medicamentos e 

insumos necessário para a realização do tratamento do paciente. 
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A dispensação será realizada, pelo Profissional Farmacêutico, prestando a devida 

Atenção Farmacêutica, que irá contribuir para a correta administração do 

medicamento e o sucesso da terapia medicamentosa. 

A dispensação tem o objetivo: 

Garantir o cumprimento da prescrição; 

Racionalizar a distribuição dos medicamentos; 
Garantir que o medicamento seja administrado de forma correta; 

Diminuir os erros relacionados a medicamentos; 

Monitorizar a terapêutica; 
Racionalizar o custo com a terapêutica. 

DISPENSAÇÃO .DE MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 

A dispensação de Medicamentos de Controle Especial será realizada vide o Protocolo 

de Dispensação de Controlados de acordo com a Portaria SVS/MS N° 344/98 e suas 

atualizações. A dispensação será de acordo como estabelecido em seu Artigo 35; § 60  

"A Notificação de Receita não será exigida para pacientes internados nos 

estabelecimentos hospitalares, médico ou veterinário, oficiais ou particulares, porém a 

dispensação se fará mediante receità ou outro documento equivalente (prescrição 
diária de medicamento), subscrita em papel privativo do estabelecimento". Sua 

escrituração será realizada em livro autorizado pela Vigilância Sanitária ou sistema 

informatizado. 	- 

4 	SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÂÕ DE MEDIÕAMENTOS 

Sistemas de Distribuição de Medicamentos têm o objetivo de garantir eficiência e 
eficácia, economia e segurança, e devem atender a todas as áreas da Instituição onde 

são utilizados medicamentos e correlatos. 

Avenido das Américos. n. 3301. Bloco n. 05. Solo 216. 
Barro da Tijuco. Rio de Janeiro. RJ. 



Li 	
L7Y0003SO 

[1 	 INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 

ITGM 	 - 

Um sistema adequado de distribuição eleva o nível da farmácia e abre espaço para o 

melhor desenvolvimento da pratica da farmácia hospitalar. A minimização de erros é o 

ponto importante para maximização do crédito da farmácia junto à direção da Unidade 

e os demais setores que o compõem, considerando-se que o medicamento representa 

uma parcela de grande importância e fundamental na conjuntura hospitalar. 

A distribuição de medicamento, em qualquer sistema, se inicia pela prescrição 

médica, sendo ela uma ordem médica dada por escrito contendo informações do 

paciente, dosagem/concentração e às quantidades de um ou mais medicamentos 

para sua dispensação, com instrução ao pessoal de enfermagem para sua correta e 

adequada administração. 

Pode-se destacar três tipos de Sistema de Distribuição de Medicamentos, sendo: 

1) 	Dose Coletiva; 

Dose Individualizada; e 

Dose Unitária. 

As características sobre cada um dos Sistemas de Distribuição de Medicamentos são 

apresentadas a seguir: 

1) 	Dose Coletiva 

1.1) Conceito 

É o sistema pelo qual a farmácia fornece materiais e nedicamentos, atendendo a um 

pedido feito pela unidade solicitante. 

Estas requisições são feitas em nome de setores, e não de pacientes, gerando total 

descontrole do uso. 

Ave.nido dos Américas. n. 3301, Bloco n. 05, Sola 216, 
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Na Dose Coletiva, a farmácia se torna um mero fornecedor de medicamentos, 

ocorrendo armazenamento em estoques descentralizados e retirando da farmácia a 

atividade de dispensação. 

1.11) Fluxograma 
O Sistema de Distribuição de Dose Coletiva é representado no fiuxograma abaixo: 

1

L 

~istemaco;et&ol 

..I 	prescreve 	
] L-- MÉDIO 	1 L-I 

aaçâor] 'I 
1

ENFERMAGEMÇ*j uri d assisteuicial1 

E
FARMÁCIA 	

1 
ililllf Dbui 

j 

C 
l MEM_1ninJStJast0dI 

1.111) Características 	 -: 

As principais características, vantagens e desvantagens do Sistema de Dose Coletiva 

são exibidas na tabela abaixo: 
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II) Dose Individualizada 

11.1) Conceito 
É um pré-requisito para implantação da Dose Unitária. 

Neste caso, a farmácia já recebe as solicitações de medicamentos através de uma 

transcrição de prescrição médica feita pela enfermagem, ou mesmo através de um 

pedido médico, só que sem esquema posológico rígido. 

11.11) Fluxograma 
O Sistema de Distribuição por Dose :Individualizada é representado no fluxograma 

abaixo: 

Prescreve l-H. MÉDIW 1—M. Prescreve 

e]4—j 
ENFERMAGEM, 

;;;i;:s;ara;jL_fl FARMÁCIA 1-4 Anahsa,Separa e 

Entrega 	4—t TRANSPORTE 4—tj 	Entrega 

Recebe e admiristra 	ENFERMAGEM 	Recebe e admi 

11.111) Características 
As principais características do Sistema de Dose Individualizada sSo exibidas na 

tabela abaixo: 
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III) 	Sistema de Dispensação de Dose Unitária 

111.1) Conceito 

Sistema de dispensação existente nos Estados Unidos, já desde os anos 60, 

apresentando inúmera vantagens em relação aos outros modelos, principalmente pelo 

controle que proporciona á Farmácia, no que se refere ao consumo de medicamentos. 

Neste sistema os medicamentos são dispensados de acordo com a prescrição médica, 

sendo separados e identificados pelo nome do paciente, n° do leito e horário de 

administração. 

111.11) Fluxograma 

Sistema de Dispenaãb pdr Dose Unitária érepresntado no fluxograma abaixo: 

Á 
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111.111) Características '- - 	• 	-, 

As principais caracteristicas do Sistema por Dose Unitária são exibidas na tabela abaixo: 
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Barra da Tuco, Rio de Janeiro, RJ. 
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(ej;itgti:.tii. VLEiLtr:71 I,sWMfUr:I 
DISPENSAÇÃO A dispensaçk é f&u em nome do fla&ftte e Cissto da Im$ntaçlo, bcluindo 
DE DOSE segue uma presaiço médta com høtkiOs Menot número de devoluções pana FarmiS; área, eQ Wpamentos. embalagens e 
UNITÁRIA preestabecidos a cada 24 heis. tecnologk; 

Ptfrcipals carmertbs: Otintaço dos tecursos lttnanos da Fnmáda 'Atnnerno de recursos hirnartos; 
Medbmentos acon&bnados em 'Posçbka que cada pbnUo da ertermagem 'Ten,po pata trSamento dos 

embalagem urtãílas; confra os nedknntos do se, turno. colaberadores; 
Penrte maior contato da Farmácia com o corpo FurSnamento ittenupto da Disposklo dos medkarneatos por horários; di*o ea enfermagem farmácb (8 horas). 

'Medicamentos prontos para serem Reduçáo dos estoques intermei,át; adrStrSos. 
____ Reduçáo dos erros de adminlstraio de 

mejicametitos; 
tgurnç 	fa 	rapt... !M&Sooftjbttdade4uenwo,pa 	_____  
adotada; ennagen 
tReduzk erros de admhlstraçk de 
ntiamentos; 
úferecer medkameatos rias doses indicadas 

deforma organizada e Wrika.  

111.1V) Proposta para a Implantação do Sistema de Dispensação de Dose 
Unitária 

Seguem as Etapas da Proposta para Implantação do Sistema de Dispensação de 
Medicamentos por Dose Unitária na Unidade. 

a) Levantamento de Requisitos: 
Para a implantação do Sistema de bbpensação de Medicamentos por Dose 
Unitária, na Unidade, alguns levantamentos deverão ser feitos, visando analisar a 
viabilidade do Projeto, sãoeles: 	 7, 

Área física: Analisar/ verif'icar'.a área da qãaI a Farmácia dispõe, se atende a 
nova modalidadé do Projeto, ou s&há neõessidade de contrução/ adaptação de 
uma nova área de farmacotécnica; 

Recursos humanos: Análise do quantitativo de profissionais Recursos 
Humanos. Alocação de Farmacêutico e/ou Auxiliar de Farmácia. 

Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05, Solo 216. 
Barra da tijuca. Rio de Janeiro, RJ. w 
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Recursos Materiais: Na maioria da vezes, é o que causa maior impacto 

econômico, pois a variedade de equipamentos é grande. 

b) Condições Básicas: 

Normas Escritas 

É necessário a criação de um manual, visando normatizar as rotinas de 

distribuição de medicamentos. O manual deve ser amplamente divulgado na 

Unidade, e explicado para todos os participantes envolvidos no processo, desde 

médico ao auxiliar de farmacêutico, pois a colaboração de todos envolvidos é 

de extrema importância para o sucesso do Projeto de Implantação. 

Horários de Distribuição e  Ministração das Doses 

Programação dos horários de distribuição das doses colaborará para o sucesso 

do Projeto. 

Procedimento Operacional Padrão (POP) 	 1 

Descrição da rotina operacional a seguida pelos profissionais envolvidos no 
processo. 

DESCARTE DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

O descarte de produtos  farmacêuticos pdde ocorrer porvalidade e/ou avaria. O 

descarte se dará obedecendo as Resoluções N° 306 de 07  de dezembro de 2004 

da Agência Naciõnal de Vigilância Sanitária  e a  Resoldçãodà Conselho Nacional 

do Meio Ambiente - CONAMA n° 358 de 29 de abril de 2005,que dispõe sobre o 
tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde e dá outras 

providências e também o Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviços de 

Saúde. 

CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 

Avenida das Américos, n. 3301, Bloco n. 05. Saio 216, 
Borro do Tuco. Rio de Janeiro, RJ. 
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A classificação de materiais tem como objetivo definir critérios para agrupamento 

e posterior codificação de insumos, sendo que esta classificação deve ser 

simples e ampla, com critérios consistentes e sustentáveis que permitam a 

padronização, facilitem o armazenamento e a implantação de sistemas 

informatizados. 

A classificação é uma forma de definir grupos de materiais segundo algum 

critério, com o objetivo de facilitar as atividades operacionais e administrativas, 

visando o tratamento diferenciado para cada tipo de materiais, como o valor de 

utilização, criticidade de uso, dificuldde de armazenamento e dificuldade de 

aquisição. 

a. CLASSIFICAÇÃO ABC ÕE MATERIAIS 

A classificação ABC de materiais é uma ferramenta que tem como objetivo 

identificar os produtos em função. dos valores que eles representam, 

estabelecendo, assim, critérios de gestão apropriados para cada item em relação 

ao valor total considerado. A classificação ABC é conhecida também como 

classificação de Pareto, que considerava que poucos itens representam muito 

valor e muitos itens representam poucô7valor. 

A classificação dos dados é feita Tem ordem decrescente de montante, 

acumulando-se os percentuais realizados em relação ao total. 

/ 
ITENS A - Um grupo de 10% a?  20% dos itensjquõ representam de 70% a 80% 

da quantidade total: ou valor totàl.-. -- 

ITENS B - Um grupo de 30% a 70% dos itens, que representam apenas 15% a 

20% da quantidade total ou valor total. 

ITENS C - Um grupo de 50% a 70% dos itens, que representam apenas 5% a 

10% da quantidade total ou valor total. 

Avenida dos Américos. n. 3301, Bloco n. 05. Solo 216, 
Barra da Tuca, Rio de Janeiro, RJ. 
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A Figura mostra graficamente a classificação ABC de materiais. 

Quantidade de itens 

O principal objetivo da classificação ABC é apresentar informações para a criação 
de políticas, objetivos e controles diferenciados para cada item, permitindo que a 
organização defina um processo de tomada de decisão focada nestes critérios e 
concentrando esforços nos itens que representam maior valor, conforme mostra a 

Figura 8. Pode ser feita para diferentes análises: 

Classificação ABC de Estoques; 

Classificação ABC de Consumo;.  

Classificação ABC de Venda ou Faturamento; 

Classificação ABC de Fornecedores. 

Avenida dos Américos. n. 3301, Bloco n. 05. Solo 216. 
Borra da Tuca, Rio de Janeiro. RJ. 
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Classe Czltéilo de aasslficaçâo Objetivo de gestâo Exemplos 

Parâmetros de planejamentoe controle 
Menor custo; 
__________________________ 

definidos com maior preclso. Estoque de Segurança menor; 
Revlsâo mais frequente; 

Grupo de 10% a 20% dos Itens, 
Maior peso em.açoes para 
conseguirdos fornecedores 

A porém representam de 7O3Ga 
80% do valor total de Poucos Itens que representam parcela reduçâo de preço. de condições de 

rnovtmentaøo de estoque. sustandaI do valortotalconslderado. Estes fornecimento, e prato de entresa; 

itens devem receber ateção especial, mediante Previsâo de demanda com maior 
um planejamento e controle mais rigotoso. rigor de acompanhamento; 

inventários perlôdicos completos 
(exemplo: toda semana); 

Grupode 30% a 70% dos itens, Parâmetros Intermediários. 

8 
porem representam apenas 15% ítermediãtio 

a 20% do valor total de ltens com número e valor de movimentação 
movlrnetaçâo de estoque. intermediário e devem receber tratamento 

intermediário 

Paràmetros mais folgados que atenda à Prevtsâo de demanda com menor 

Grupo de 50% a 70% dos Iteris, demanda, sem aumentar a carga de traba'ho. rigor de acompanhamento; 

porém representam apensa 5%  
do valor de movimentação do PVtJkOS itens, porém  de pouca importância em inventário peilód4cos por 

estoque. termos de valor. amostragem(exemPlO: Inventário 
completo a cada 6rneses); 

Devem receber traqtamento menos rigoroso.  

b. Classificação XYZ de Materiais 

A classificação XYZ de materiais, diferfd9temente da classificação ABC, não leva 

em conta o aspecto financeiro do item, e sim seu grau de criticidade ou 

imprescindibilidade para .oprocessoprod9tiv0 da organização, ou seja, para as 
/ 

atividades em que eles serão utilizados. 	1 

-- 	 - / 
Alguns materiais podem provoõar apatlisaçãO de. ativiØades essenciais do 

hospital e colocam em risco a imagem da organização e principalmente a vida 

das pessoas. Geralmente não possuem similares para sua substituição. Estes 

são os materiais classificados como itens Z de criticidade. 

Materiais que apresentam um grau de criticidade médio e que podem ser 

substituidos por similares, porém acarretam modificação no processo produtivo 

do hospital, são classificados como itens Y de criticidade. 

Avenida das Américos, n. 3301, Bloco n. 05. Sola 216, 
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Materiais que podem ser substituidos com grande facilidade e sua falta não faz 

parar o processo produtivo do hospital são classificados como itens X de 

criticidade. 

A classificação XYZ permite ao gestor a definição de níveis de atendimento 

diferenciados para os graus de criticidade dos materiais utilizados na unidade 

hospitalar. Quando um item de criticidade Z falta em uma fábrica, isto pode 

prejudicar a programação da produção e gerar prejuízos financeiros para a 

organização. Num hospital, a falta de um item Z pode colocar em risco a vida de 

pacientes e a reputação da, instituição hospitalar, podendo acarretar em 

demandas judiciais por indenizações. 

O grau de criticidade de um material pode ser dado por meio de respostas dadas 

às seguintes perguntas: 

Esse item é essencial para alguma atividade vital da organização? 

Esse item pode ser adquirido facilmente? 

Esse item possui equivalente(s) já eépecificado(s)? 

Algum item equivalente põdesér adquirido faalmentet 

A Figura a seguir mostra as carácterísticasde dnáiise da classificação XYZ 

Aveflido dos ,krnévicos. n. 3301, Bloco •n. 05, Solo 216. 
Barra da Tijuca. Rio de Janeiro. Ri. 
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Classe Objetivos de gestão 	
i 

Características 

Parâmetros mais folgados que - Baixa criucidade; 
atendam à demanda, sem Faltas no acarretam paralisações. nem 

v aumentar a carga de trabalho. modificaçõsdo processo Pro 
Elevada possibilidadede usar materiais 

equivalentes: 
Grande facilidade de obtenção. 
Média criticidade: 

Intermediários 
• 

comprometem a qualidade do processo 
produtivo; 

Podem ser substituidos poroutros com relativa 
facilidade. 

Parâmetros de planejamento e Máxima criticldade; 
controle definidos com maior impresclidvels paraa organização; 

Z precisào. Faltas param o processo produtivo; 
NAo podem ser substituidos por outros 

equivalentes. 

c. Combinaçãodo Uso das Classificações ABC E XYZ 

Definidos os critérios de classificação por valor ABC e por criticidade XYZ, é 

possível fazer uma combinação das duas análises, com objetivo de definir os 

parâmetros de gestão de cada material. A Tabela apresenta uma combinação 

das classificações ABC e XYZ e critérios diferenciados de gestão para cada 

combinação. 

Classes 

AX 

Estoque Médio 
em Meses 

1 

Freqüência de 
Compras 

Ouizanal 

Acompanhamento 
de Entregas 

Semanal 

lnventrio 

Semanal 

AY 

1 
BX 

1 

1 
2 

Ouinzenal 

Ouinzenal 

Mensal 

Semanal 	1 
Diário 

Semanal 

Semanal 

Diário 

Trimestral 

BY 2 Mnsal Semanal Trimestral 

BZ .2 Mensal Diário Semanal 

CX 3  1 	Bimestral Ouinzenal Trimestral 

CV 3 j 	Bimestral Ouinzenal Trimestral 

CZ 3 Bimestral Diário Mensal 
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MODELO DE CLASSIFICAÇÃO DOS MEDICAMENTOS SELECIONADOS DE 

ACORDO COM O GRUPO FARMACOLÓGICO 

A) MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA NERVOSO 

Anestésicos gerais 

Anestésicos Locais 

Anticonvulsivantes 

Analgésicos e Antipiréticos 

Hipnoanalgésicos 

Sedativos Hipnóticos 

Neurolépticos 

B) MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA CARDIOVASCULAR 

Cardiotônicos 

Antiarritmicos 	- 	 - 

Antianginosos 	- 

Hipertensores e Simpatomiméticos 

Anti-Hipertensivos 

Avenida dos Arnéricos, n. 3301, Bloco n. 05. Sala 216. 
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C) MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA RESPIRATÓRIO 

Broncodiladores 

Surfactantes 

D) MEDICAMENTOS QUE .ATUAM NO SISTEMA DIGESTIVO, 

NUTRITIVO E METABOLISMO 

Laxativos 

Antiespasmódicos e Anticolinérgicos 

Antieméticos 

Antifiséticos 

Inibidores da Secreção Gástrica 

VITAMINAS 

REPOSITORES HIDRÕELETROLÍTICÕS 

MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA GENITOURINÁRIO E 

HORMÔNIOS SEXUAIS 

1. 	Diuréticos 

2 	Hormônios Sexuais 

Avenida das Arnéricos. n. 3301. Bloco n. 05, Solo 216. 
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3 	Estimulantes Uterinos 

H) DIÀLISE 

1) MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SANGUE E SISTEMA 

HEMATOPOIÉTICO 

Anticoagulantes 

Anti-hemorrágicos 

J) MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA MUSCULAR 

ESQUELÉTICO 

Ânti-inflamatório não hormonal 

Bloqueadores neuromusculares 

Colinérgicos 

PC) MEDICAMENTOS DE USO tÓPICO E RINO-OFTALMICO 

1 	Rino- ÕftaÍmologicás 	 / 

2. 	bermatológicos.  

L) MEDICAMENTOS DE AÇÃO ENDÓCRINA 

Corticosteroides e Anti-Histamínicos; 

Antiabéticos; 

Avenida dos Arnéricos, n. 3301, Bloco n. 05. Solo 216, 
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3. 	Antídotos. 

M) AGENTES IMUNIZANTES E PROSTAGLANDINAS 

N) ANTIMICROBIANOS 

Penicilinas 

Cefalosporinas 

Aminoglicosídeos 

Carbapenêmicos 

S. Glicopeptídeos 

Imidazóis 

Nitrofuranos 

Quino lonas 

MacrolÏdéos 

O) ANTIFÚNGICOS 

P) ANTIPARASITÁRIOS 

Q) ANTISSÉPTICOS, DESINFETANTES E ESTERELIZANTES. 

R) LUBRIFICANTES 

Avenida dos Américos. n. 3301, Bloco n. 05, Sota 216. 
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S) DILUENTES 

7. PROTOCOLOS 

O Procedimento Operacional Padrão (POP) objetiva a melhoria continua, 

padronização das atividades desenvolvidas e dos serviços farmacêuticos 

realizados nas farmácias. 	 - - 

LISTA MESTRA DE POPs - FARMÁCIA 

POP-2019-001 Atribuições do Farmacêutico 

POP-2019-002 Aquisição de Medicamentos 

POP-2019-003 • Armazenamento d! Medicamentos 

POP-2019-004 Distribuição de Medicamentos 

POP-2019-005 Dispensação de Medicamentos 

POP-2019-006 Dispensação de Medicamentos Controlados 

POP-2019-007 Inventário de Medicamentos 

POP-2019-008 Controle de Validade de Medicamentos 

POP-2019-009 Controle de Temperatura 

POP-2019-010 Fracionamento de Medicamentos 

POP-2019-011 Dispensação de Medicamentos por Dose Unitária 

Em anexo, dispo'nibilizamos os POP5 da Organiiação dos•Serviços de Farmácia 

sugeridos pelo ITGM. 
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Protocolo: Atribuições do Farmacêutico 

Responsável: Farmacêutico 

- 	Objëtiyo 	 - 

Relacionar as atribuições do farmacêutico, para que haja um padrão nas rotinas de trabalho 

dos profissionais. 

Serviço de Farmácia 

A Farmácia é uma unidade estratégica, 	auxiliar e/ou complementar do diagnóstico e do 
tratamento, através da prestação de assistência medicamentosa adequada, dentro de uma 
terapêutica médica prescrita. 

As rotinas desenvolvidas pelo Farmacêutico na Assistência Farmacêutica contemplam as 

principais atribuições. 

Aquisição de Medicamentos 

Recebimento de medicamentos 

Armazenamento 

Distribuição de Medicamentos 

Controle de Estoque e Dispensação de Medicamentos.Controlados 

Inventário de Medicamentos 	 - 

Controle de validade e descarte de medicamentos 

Controle de temperatura e umidade 

Fracionamento de Medicamentos 

Atenção Farmacêutica 
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Procedimento O peracional Estabelecido em: 15/10/2017 

Padrão Revisado em: 14/0512019 
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N° Revisão: 01 Página 2 de 2 

Protocolo: Atribuições do Farmacêutico 

Responsável: Farmacêutico 

At iãi Íd6iEarrnaMit1ë6 

O Farmacêutico é o responsável legal por todo o fluxo de Assistência Farmacêutica, etapas 
que incluem desde a seleção dos medicamentos e na elaboração de normas e controles que 
garantam a sistemática da distribuição de forma segura aos pacientes, armazenamento, entre 
outras atividades que resulta em contribuir pãra ações voltadas à promoção, proteção e 
recuperação da saúde. 

Manual de Farmácia Hôspitalar ... Conselho Executivo de Farmácia Hospitalar. 
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Procedimento Operacional 
Padrão n°: POP 02 

Estabelecido em: 1511012017 

Padrão Revisado em: 14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 1 de 1 

Protocolo: Aquisição de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico 

Objétivo 	 - 

Elaborar o pedido de medicamentos com base na grade padronizada, no consumo e no 

estoque disponível, a fim de manter o abastecimento contínuo, com o uso das ferramentas 

disponibilizadas pelo sistema e gerência do setor. 

Serviço de Farmácia 

Procedimento referenté à elaboração do pedido de medicamentos com base na grade 

padronizada, no consumo e no estoque disØonível, a fim de suprir as necessidades de 

medicamentos, dentro das qualificações e prázos exigidos, usando as planilhas de controles 

adequados ao tema e relatórios extraidos do sistema de gerenciamento de estoque. 

tõbedimentos 

- Imprimir o relatório de saldo em estoque atual; 

- Analisar o consumo médio de cada item, utilizando-se de relatórios de saidas disponíveis no 

sistema; 
- Com base no estoque atuaíe no consumõrnédià;fazer a' solicitação dos itens através de 

planilha padronizada d&pedido; 	 - 

- Enviar, a planilha de solicitação para a. gerência do setor, qUe analisará e encaminhará ao 

fornecedor. 

Manual de Farmácia Hospitalar - Conselho Executivo de Farmácia Hospitalar. 
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Protocolo: Amiazenamento de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

Estabelecer critérios para o processo de armazenamento dos medicamentos de forma 

organizada, com base nas normas técnicas do fabricante e nas Boas Práticas de Estocagem 

de Medicamentos, garantindo a integridade físico-química, e uma dispensação segura dos 

mesmos. 

Serviço de Farmácia 

Embalagem: invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível ou 

não, destinado a cobrir, empacotar, envasar e proteger os produtos. 

Estocagem: procedimento que possibilita a guarda ordenada, racional e segura dos 

medicamentos, assegurando a manutenção de suas características originais. 

Medicamento: produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade 

profilática, curativa, paliativa ou para fins diagnósticos. 

Medicamentos de alta vigilância: são medicamentos que se forem administrados 

inadequadamente e em doses erradas podem ocasionar danos à saúde. 

Número do Lote: designação impressa no rótulo e/ou embalagem do produto que 

permita identificar a partida, série ou lote a que pertence para, em caso de necessidade, 

localizar e rever todas as operações de fabricação e inspeção praticadas durante a 

produção. 

Quarentena: período de tempo durante o qual os medicamentos são retidos com 

proibição de seu emprego. n 
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Protocolo: Armazenamento de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

Recebimento: ato de conferência no qual é verificado se o produto entregue está em 

conformidade com os requisitos previamente estabelecidos. 

Recolhimento: processo que visa à imediata e eficaz retirada do mercado, de 

determinado(s) lote(s) de produtos sujeitos a vigilância sanitária, com indícios suficientes 

ou comprovação de desvio de qualidade, que possa representar risco à saúde, ou por 
ocasião de cancelamento de registro, relacionado com a segurança e eficácia do 

produto, a ser implementada pelo detentor do registro e seus distribuidores. 

Toda e qualquer área destinada à estocagem de medicamentos e materiais devem ter 

condições que permitam preservar suas condições de uso; 
Os medicamentos devem ser organizados nas estantes de acordo com a forma 

farmacêutica, sequência alfabética e prazo de validade; os- lotes mais próximos do 

vencimento devem ser armazenados acima, à esquerda e na frente, para que sejam 

utilizados primeiro; 
Os medicamentos devem ser armazenados de modo a permitir a fácil visualização e 

identificação dos medicamentos (nome do produto, número de lote e prazo de validade); 

Cada gaveta e prateleira devem ser identificadas com etiqueta contendo o nome 

genérico do produto. As gavetas e pratelêiras são repostas, organizadas e limpas pelos 

auxiliares de farmácia, conforme escala pré:determinada pelo, farmacêutico. 

Os medicamentos termolábeis dévem serarmazenados, em geladeira que permita 

temperaturas entre 2°C ê 8°C, seguindo a organização por ordem alfabética e prazo de 

validade; na falta de energia e/ou falha no funcionamentá do gerador, os medicamentos 

termolábeis devem ser acondicionados em bolsas térmicas com gelo reciclável para 

garantir as condições de temperatura necessárias ao correto armazenamento do 

produto e serem encaminhados rapidamente para algum refrigerador mais próximo, .,-

caso demore para retornar a energia do local. 
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Padrão n°: POP 03 

Procedimento Operacional Estabelecido em: 15/1012017 

Padrão Revisado em: 14105/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 3 de 4 

Protocolo: Armazenamento de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

6.6 Os medicamentos sujeitos a controle especial devem ser obrigatoriamente 

guardados sob chave ou outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo 

para este fim, sob a responsabilidade do farmacêutico, como estabelecido na Portaria 

344 em seu capitulo VII, e seguindo a organização por ordem alfabética e prazo de 

validade; 

Os medicamentos sujeitos a controle especial estocados nos demais setores devem ser 

guardados em gavetas específicas com chave ou outro dispositivo que ofereça 

segurança, sob a responsabilidade do enfermeiro. 

Os medicamentos devem ser armazenados mantendo-se certa distância entre os 

mesmos, visando permitir a limpeza, evidenciar os itens em estoque e facilitar a 

circulação de ar; 

Os medicamentos devem ser armazenados a uma distância de 30 a 50cm das paredes 

e a 50cm do teto, evitando a transmissão de calor, umidade e contaminação por fungos; 

As soluções de grande volume devem ser armazenadas em estrados ou pallets, 

distantes das paredes em aproximadamente 20cm, com identificação de fácil 

visualização e respeitando as orientações do fabricante sobre o número máximo de 

camadas de empilhamento; seguir a organização por ordem alfabética e prazo de 

validade; 
As embalagens parcialmente utilizadas devem ser devidamente fechadas, prevenindo 

perdas e/ou contaminações e a quantidade existente será indicada no lado externo da 

embalagem; 

Os estoques devem ser inspecionados com freqüência para verificação de qualquer 

degradação visível; 

O registro de temperatura ambiente e de geladeira dõve ser mantido atualizado (ver 

POP "controle de temperatura"); 

Os estoques devem ser inventariados periodicamente e qualquer discrepância deve ser 

devidamente esclarecida; (ver POP "Inventário"); 

Os medicamentos nunca devem ser armazenados em contato direto com o solo e em 

local que receba luz solar direta; 
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Padrão n°: POP 03 

s1l/Iu Procedimento Operacional Estabelecido em: 15/1012017 

Padrão Revisado em : 14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 4 de 4 

Protocolo: Amiazenamento de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

- As áreas para armazenamento de medicamentos devem ser livres de pá, lixo, roedores, 

aves, insetos e quaisquer animais; as superfícies devem ser lisas, sem rachaduras e 

sem desprendimento de pó; o teto deve possuir telas para proteção contra entrada de 

animais; 

Os produtos com embalagem violada ou suspeitos de qualquer contaminação devem ser 

retirados dos estoques, identificados e mantidos em quarentena em área totalmente 

separada aguardando liberação do tiso ou proibição definitiva do mesmo e posterior 

recolhimento. 

A presença de pessoas estranhas deve ser TERMINANTEMENTE PROIBIDA nas áreas 

de estocagem. 
O processo de armazenamento de medicamentos deve ser supervisionado pelo 

farmacêutico. 

GOMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências 

Farmacêuticas: uma abordagem em farmácia hospitalar. São Paulo: Atheneu, 2001. 

Manual de Boas Práticas de estocagem. Ministério da Saúde - CEME - Central de 

Medicamentos. 



Padrão n°: POP 04 

Procedimento Operacional Estabelecido em: 15/1012017 

Padrão Revisado em :14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 1 de 3 

Protocolo: Distribuição de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

Promover uma distribuição segura e eficiente, prezando pela qualidade e segurança do 

paciente; 
Racionalizar a distribuição dos medicamentos 

vitar um estoque excessivo de medicamentos nos setores; 

Evitar a perda de medicamentos devido à válidade. 

Serviço de Farmácia 

Sistema de distribuição de medicamentos: cõletivo 

Neste sistema, os medicaméntos são distribuídos por unidade de internação, e será baseado 

,n solicitações da enfermagem e de acordõlcóm a padronização preestabelecida entre a 

unidade e a farmácia. 

Sistema de distribuição de medicamentos: individualizado 

Nesse sistema o medicamento édispensado por paciente, atendendo a prescrição médica, 

para um período deterniinado, normalmente por 24 horas 

Sistema de distribuição de medicaméntos dose unitária 
Sistema no qual os medicamentos são dispensadôs para a administração e identificados para 

cada paciente em embalagens unitárias, organizados de acordo com o horário de 

administração, geralmente por período de tempo, normalmente para 24 horas. 
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Procedimento Operacional 
Padrão n°: POP 04 

Estabelecido em: 15/10/2011 

Padrão Revisado em : 14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 2 de 3 

Protocolo: Distribuição de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

Medicamentos Controlados: Dispensação mediante a receita padronizada interna de 

Medicamentos Controlados, como preconiza a portaria 344 de 1998 em seu Artigo 35 § 61  "A 

Notificação de Receita não será exigida para pacientes internados nos estabelecimentos 

hospitalares, médico ou veterinário, oficiais ou particulares, porém a dispensa ção se fará 

mediante receita ou outro documento equivalente (prescrição diária de medicamento), subscrita 

n papel privativo do estabelecimento." vide POP 006 de Dispensação de Medicamentos 

Controlados. 

Medicamentos Multidoses: Dispensação de medicamentos que possibilitam multidoses 

como, por exemplo: Insulina, Dipirona, paracetamol, entre outros, só poderão ser dispensados 

mediante a devolução do frasco vazio 

Sistema de distribuição: coletivo 
Sistema pelo qual a farmácia fornece medicamentos e materiais, atendendo a um pedido feito 

pela unidade solicitante. Estas requisições são feitas em nome de setores, e não de pacientes. 

Sistema de distribuição: individualizado 

Os medicamentos são dispensados por paciente, em geral por um período de 24 horas. A 

solicitação é feita por paciente e não unidade assistencial. Nesse sistema, a Farmácia recebe a 

cópia da prescrição médica de cada paciente, o auxiliar ou o farmacêutico prepara as doses 

individualmente para cada paciente, o Ïarmacêutico cónfere as doses de acordo com a 

prescrição e as encaminha para a enfermagem e/ou demais setores que entregaram a cópia da 

prescrição. 	 : 

Sistema de distribuição: dose unitária 

Distribuição ordenada dos medicamentos com apresentações e dosagens prontas para serem 

administradas a um determinado paciente, de acordo com a prescrição médica, em certo 

período de tempo, normalmente por 24 horas. 



Padrão n°: POP 04 

Procedimento Operacional Estabelecido em: 15/1012017 

Padrão Revisado em : 14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 3 de 3 

Protocolo: Distribuiçâo de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

REIS, Adriano Moreira. Ciências Farmacêuticas - Uma Abordagem em Farmácia Hospitalar. 

100 edição. Editora Atheneu 
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Padrão n°: POP 05 

Procedimento Operacional Estabelecido em: 15110/2017 

Padrão Revisado em : 14105/2019 

ITGM 
N° Revisão: 01 Página 1 de 2 

Protocolo: Dispensação de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

Estabelecer critérios para uma dispensação segura e eficiente de medicamentos de uso interno, 

que são destinados aos setores como também as prescrições médicas de pacientes internados. 

Serviço de Farmácia 

Processo de dispensação de medicamentos para pacientes internos de acordo com a 

quantidade prevista, atendendo prescrições, prestando orientação farmacêutica adequada. 

-. A dispensação de medicamentos para pacientes é realizada através da prescrição médica, 

que fica retida na farmácia; 
No momento do recebimento da solicitação de medicamentos, o farmacêutico ou auxiliar de 

farmácia deve conferir os seguintes requisitos: sala requisitante, nome e carimbo do 

profissional solicitante, data,. nome do principio ativo, forma farmacêutica, concentração e 

quantidade; 
A solicitação deve ser escrita de forma clara, legível, sém rasuras e com todos os itens 

devidamente identificados; em caso de dúvida quanto à solicitação, o farmacêutico ou auxiliar 

de farmácia deve solicitar o devido esclarecimento ao profissional solibitante; 

A separação de medicamento deve ser realizada com MÁXIMA atenção para evitar erros; 

A entrega de medicamentos nos setores poderá ser feita pelos funcionários da farmácia ou 

pela equipe de enfermagem. 	

Y-111 
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Procedimento O peracional Estabelecido em: 1511012017 

Padrão Revisado em : 14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 2 de 2 

Protocolo: Dispensação de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

No momento da entrega dos itens solicitados, os mesmos devem ser conferidos pela equipe 

de enfermagem; qualquer dúvida quanto ao que foi dispensado deve ser esclarecida no 

momento imediato do recebimento; 

Dar baixa dos itens dispensados no sistema , especificando o setor requisitante; 

Os medicamentos devem ser solicitados para atendimento de um período de 24h. Caso os 

,smos não sejam utilizados (ex: alta do paciente), devem ser devolvidos ao Serviço de 

Farmácia. A solicitação é feita em receituário médico, especificando o nome do paciente, setor 

solicitante, posologia, assinatura e carimbo do médico. 

Medicamentos regulamentados pela Portaria SVS/MS 344/98 (medicamentos sujeitos a 

controle especial: psicotrópicos e entorpecentes - substâncias que podem determinar 

dependência física ou psíquica), somente podem ser dispensados em prescrições que 

contenham o nome do paciente, a posologia, a assinatura e o carimbo do profissional 

prescritor, vide POP Dispensação de medicamentos controlados. 

kc2lS, Adriano Moreira. Ciências Farmacêuticas - Uma Abordagem em Farmácia Hospitalar. 

100 edição. Editora Atheneu 
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Padrão Revisado em: 14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 1 de 2 

Protocolo: Dispensação de Medicamentos Controlados 

Responsabilidade: Farmacêutico 

Controlar o estoque e dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial 

Serviço de Farmácia 

Procedimento referente à dispensação e controle de estoque de medicamentos sujeitos a 

controle especial (psicotrópiõos e entorpecentes - substâncias que podem determinar 

dependência física ou psíquica) de acordo com a Portaria SVS/MS 344/98, atendendo 

prescrições de pacientes internos, prestando orientação farmacêutica adequada e assegurando 

a correta utilização dos medicamentos. 

Ao receber o plantão, o auxiliar deve primeiramente conferir o estoque físico e virtual, além 

do caderno de saída de medicamentos controlados. Os três devem estar equivalentes com 

relação ao quantitativo de medicamentos. 

A dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial é realizada através de 

prescrição especifica conforme ilustrado a baixo, que será encaminhada à farmácia pela 

equipe de enfermagem; 
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Procedimento Operacional Estabelecido em: 15/10/2017 

Padrão Revisado em:14/05/2019 
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Protocolo: Dispensação de Medicamentos Controlados 

Responsabilidade: Farmacêutico 

No momento do recebimento da prescrição, o farmacêutico ou auxiliar de farmácia deve 

conferir os seguintes requisitos: nome do paciente, setor, carimbo e assinatura do médico, data 

da prescrição, nome do princípio ativo, forma farmacêutica, concentração e quantidade; 

A prescrição deve ser escrita de forma clara, legível e sem rasuras e com todos os itens 

,idamente identificados; em caso de dúvida quanto à solicitação, o farmacêutico ou auxiliar 

de farmácia deve solicitar o devido esclarecimento ao profissional prescritor; 

A quantidade a ser liberada deverá respeitar a determinada pela Portaria 344/98; 

A forma de dispensação é por dose unitária, ou seja, só é liberado o medicamento no 

momento do uso, não sendo permitida a liberação para 24 horas de tratamento; 

A prescrição deve ser retida na farmácia e numerada; 

No momento da entrega do medicamento solicitado, o mesmo deve ser conferido pela 

,ipe de enfermagem. Qualquer dúvida quantõ ao que foi dispensado deve ser esclarecida no 

momento imediato do recebimento; 

No caso de medicamentos sujeitos a controle especial na apresentação ampola, os cascos 

dos mesmos devem ser devolvidos na farmácia após o uso; 

REIS, Adriano Moreira. ciências Farmacêuticas - Uma Abordagem em Farmácia Hospitalar. 

100 edição. Editora Atheneu 
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Padrão Revisado em :14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 1 de 2 

Protocolo: Inventário de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico 

Estabelecer procedimentos para fins de realização de inventário físico como instrumento de 

controle para verificação dos saldos de estoques em uso na Instituição. Como objetivos 

específicos procura-se permitir o ajuste dos dados escriturais de saldos e movimentações dos 

.oques com o saldo físico real nas instalações de armazenagem, possibilitando definir 

diretrizes de ação e maior eficiência na gestão pública. 

Estoque da Farmácia. 

Atualizar a relação dos itens existentes no estoque físico da farmácia, indicando quantidade, 

lote, validade, marca e Iobalização. 

Utilizar o módulo de Inventário de Estoque no sistema; 

Gerar a lista para contagem; 

Após gerar a lista de contagem, déverá imprimi-la, para verificar o estoque físico; 

Contar os medicamentos descritos na lista de contagem, Caso haja algum item e/ou lote 

que não conste na lista, deverá ser ajustado no lançamento do inventario. 

Verificar sempre o estoque total dos medicamentos, ou seja, inventariar a quantidade 

disponível para dispensação e aquela ainda estocada em caixas; 

Após a contagem na prateleira, lançar a quantidade existente no estoque físico referente -. 

ao item e lote; 
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Padrão n°: POP 07 

Procedimento Operacional Estabelecido em: 15/10/2017 

Padrão Revisado em :14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 2 de 2 

Protocolo: Inventário de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico 

Finalizar o inventário no sistema, gerar os relatórios e encaminhar a coordenação de 

Logística e Farmácia. 

ftflfll4ir4ki 

REIS, Adriano Moreira. Ciências Farmacêuticas - Uma Abordagem em Farmácia Hospitalar. 

edição. Editora Atheneu 



Padrâo n°: POP 08 

Procedimento Operacional Estabelecido em: 15/10/2017 

Padrão Revisado em 	14/05/2019 
ITGM 

N° Revisão: 01 Página 1 de 3 

Protocolo: Controle de Validade de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

Descrever de forma clara e objetiva o fluxo de controle de validade de medicamentos, desde 

sua sinalização até o descarte. 

Serviço de Farmácia 

Monitorar e sinalizar com etiquetas coloridas os medicamentos próximos ao vencimento, da 

Farmácia e setores que possuem medicamentos. 

Gerar no sistema o relatório de medicamentos a vencer nos próximos 30,60 e 90 dias. 

Examinar o estoque da farmácia, conferindo as quantidades em estoque dos itens 

listados no relatório; 

Avaliar a possibilidade de utilização dos iErodutos com o vencimento próximo na própria 

unidade, sem que haja perdas; 	-- 

Analisar, com base no consumo médio, as quantidades. dos itens possíveis de não 

serem consumidos .dentró do pràzõ de validade; 	/ 
Caso não haja possibilidade dê uso, fazer a permuta desses produtos com outras 

unidades ou outras instituições públicas que tenham interesse. 

Em caso de perdas, relacionar os itens vencidos, em planilha específica (ANEXO 01) 
Após selecionar os medicamentos vencidos, o Farmacêutico deverá dar baixa no 

sistema. 
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Protocolo: Controle de Validade de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

Imprimir o relatório de baixa dos medicamentos vencidos, assinar e arquivar em sua 

pasta especifica. 

Retirada do medicamento vencido ou deteriorado do estoque físico: 

Os medicamentos vencidos devem ser acondicionados em caixa lacrada e devidamente 
ntificados em sua parte externa, com a ficha de identificação <PLANILHA DE VENCIDOS-

MEDICAMENTOS VENCIDoS-IMPRÓPRIo PARA USO> (Mexo 01). 

Após está devidamente identificado, a caixa deverá ser remanejada para local específico, 

aguardando autorização para descarte. 

OBSERVAÇÕES 

Sempre dispensar primeiro os itens com vencimento mais próximo; selecionando o 

mesmo item no sistema; 

Manter o sistemã atualizado no que diz respeito ao registro de validades; 

Realizar a avaliação periódica dos relatórios de vencimento, facilitando a permuta ou 

doação, quando for o caso. 

/ 
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Procedimento Operacional Estabelecido em: 15110/2017 

Padrão Revisado em: 14/05/2019 
ITGM 

- N° Revisão: 01 Página 3 de 3 

Protocolo: Controle de Validade de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêutico e Auxiliar de Farmácia 

ANEXO 1— PLANILHA DE VENCIDOS 
ANEXO 01 

MEDICAMENTOS VENCIDOS - IMPRÓPRIOS PARA liSO 
Unidade: 

Responsável pelo monitoramento: 

Mês de Vencimento: 

Descrição do Produto 	Apresentaçào Lote Validade Fabricante Quantidade 

Conferido pelo Coletor 	De acordo 
TOTAL(KG):_________ 

Manual de Boas Práticas de Estocagem. Miniètériõ da Saúde. -- GEME - Central de 

medicamentos. 

GOMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências 

Farmacêuticas: uma abordagem em farmácia hospitalar. São Paulo: Atheneu, 2001. 
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Padrão n°: POP 09 

Estabelecido em: 15/10/2017 

Revisado em :14/05/2019 

N° Revisão: 01 Página 1 de 3 

Protocolo: Controle de Temperatura 

Responsabilidade: Farmacêutico, auxiliar de farmácia e funcionários dos setores onde possuem medicamentos termolábeis. 

Estabelecer critérios para o processo de verificação e Controle da temperatura ambiente dos 

.ores que possuem estoque de medicamentos das geladeiras que acondicionam 

medicamentos termolábeis, garantindo, desta forma, o armazenamento dos mesmos em 

temperatura adequada, de acordo com as normas técnicas do fabricante. 

Este POP aplica-se à Farmácia e às salas de cuidado ao paciente onde os medicamentos 

termolábeis encontram-se disponíveis. 

. ..initorar e sinalizar com etiquetas coloridas os medicamentos próximos ao vencimento, da 

Farmácia e setores que possuem medicamentos. 

A verificação da temperatura ambiente da Farmácia e das geladeiras para estocagem de 

medicamentos termolábeis é respónsabilidade de todos os funcionários do setor. O 

Farmacêutico deve ser comunicado sobre a ocorrência detemperaturas fora dos limites 
aceitáveis para o armazenamento de medicamentos; 

As temperaturas ambiente e de refrigeração devem ser verificadas às 8h e às 21 h e 

registradas em formulário específico, com suas marcações mínima, média e máxima; 

A temperatura ambiente recomendada varia de 15°C a 30°C; 
	 4- 

A temperatura em refrigerador recomendada varia de 2°C a 8°C; 



ITGM 

Procedimento Operacional 

Padrão 

Padrão n°: POP 09 

Estabelecido em: 15/10/2017 

Revisado em :14/05/2019 

N° Revisão: 01 Página 2 de 3 

Protocolo: Controle de Temperatura 

Responsabilidade: Farmacêutico, auxiliar de farmácia e funcionários dos setores onde possuem medicamentos termolábeis. 

A manutenção e limpeza do sistema de acondicionamento de ar devem ser realizadas 

periodicamente pela empresa responsável e, sempre que necessário, a equipe da 

farmácia deve solicitar tal serviço; 

Os medicamentos não devem ser armazenados em contato com is paredes da 

geladeira; 

A geladeira deve ser posicionada em local ao abrigo do sol, deixando um espaço entre a 

parte posterior do aparelho e a parede, permitindo que o calor se disperse; 

O formulário para registro de temperatura não deve ser rasurado (anexo 1); 

Caso haja alguma variação de temperatura que não sejã adequada, deve ser 

preenchido no campo dé observação a medida tomada para reversão da 

inconformidade. 
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Procedimento Operacional Padrão Padrão n°: POP 09 

Estabelecido em: 15110/2017 

Revisado em: 14/0512019 

N° Revisão: 01 Página 3 de 3 

Protocolo: Controle de Temperatura 

Responsabilidade: Farmacêutico, auxiliar de farmácia e funcionários dos setores onde possuem medicamentos termolábeis. 

ANtXO 1- EXPIA Dt flGlSTPO O! 1tMPtPATuRA 

C-oufrok D. Teuperitun t.rmids 
Mii 

C.bd.fra 2 A$'c 
Âmbí.uft ISA 

Vmid,dt Amb3nte 40 7OS4 

n_ -- — ----- --- c_ --__------__--- n_ --- 
.n_ -- - ----- --- n_ -- ------ --- -- ---- --- ______ --- ------ --- ______ --- ------ --- n__ - ----- - --- D__ — ----- — ___ ----- — --- ------ --- --- --- --- --- - -- --- --- — -- __ ---- --- 

COMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências 
Farmacêuticas: uma abordagem em farmácia hcispitalar. São Pauto: Atheneu, 2001. 

Manual de Boas Práticas de àstocagem. Ministério da' Saúde ' CEME - Central de 
Medicamentos.  
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Padrão n°: POR 10 

Estabelecido em: 15110/2017 

Revisado em :14/05/2019 

N° Revisão: 01 Página 1 de 3 

Protocolo: Fracionamento de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêuticos Plantonistas e Auxiliares de Farmácia 

Padronizar os procedimentos para o adequado fracionamento de medicamentos em serviços de saúde, 
com a finalidade de ajustar às necessidades terapêuticas do usuário e racionalizar o uso dos 

dicamentos de acordo com exigências de legislações sanitárias e órgãos fiscalizadores. 

Este POP aplica-se à Farmácia e às salas de cuidado ao paciente onde os medicamentos 

termolábeis encontram-se disponíveis. 

Monitorar e sinalizar com etiquetas coloridas os medicamentos próximos ao vencimento, da 

Farmácia e setores que possuem medicamentos. 

Verificar e separar os medicamentos que devem ser fracionados, conferindo lote e 

validade como descrito no sistema. 

Confeccionar e imprimir etiquetas contendo o nome do ativo, dosagem, lote/validade e 

marca. Conferir a etiqueta com as informações que consta no medicamento. Estas 

etiquetas devem ser cotadas a cada unidàde do medicamento. 

Cortar o blister com auxílio de, tesoura de uso exclusivo para fracionamento de 

comprimidos em unidades menores, cuidadosamente, para não danificá-los. O 

fracionamento deve ser feito por um item de cada vez, já que com esse procedimento o 

medicamento perde sua identificação original. 



4 
ITGM 

Procedimento Operacional 

Padrão 

Padrão n°: POP 10 

Estabelecido em: 1511012017 

Revisado em: 14/05/2019 

N° Revisão: 01 Página 2 de 3 

Protocolo: Fracionamento de Medicamentos 

Responsabilidade: Farmacêuticos Plantonistas e Auxiliares de Farmácia 

Após realizar a etiquetagem, transferir as informações do medicamento (Princípio Ativo, 

lote/validade, fabricante, data do fracionamento e responsável pelo fracionamento) para 

o Livro de Fracionamento. 

Livro de Fracionamento consiste em um livro, que pertence ao setor de Farmácia e de 

responsabilidade dos Farmacêuticos, nele são régistradas informações sobre os medicamentos 

que foram fracionados, nele devem consta( os dados dos medicamentos e de quem o 

fracionou. Ele é uma ferramenta na qual:possibilita rastreabilidade do medicamento, diante de 

alguma necessidade. 

Anexo 1: Etiquetas de identificação 

edkcc edica. 1it2itr 'idj idkcz .ftdicnc fidicntv 'tidkz: .acc: 1edicci idiczmt 
ai: ai: .me: ai: a.: ai: -ai: .oti: ai: joti: ai: 
'a!jt&: jajjdd,: Yahtde: 'ili&de: Valitdi: Cabd3i: hEudi: .'aUtdi: Ja*di: i'ali4adt: 7ilidrde: 

de:z i&i: idiaitr P.edknc V2di=e= edicnir: Çidicnc: , edkrr ee&zmct 'ftdiczci iiczrt: 
ai: ai: sti: ai: ai: .ci: ai: .ai: .*.i: Áe: ai: 
Jalitdt: 'aiMzdi: ?1itdi: raii45t: VMàdi: abd2i: 'alidi: .'aii&di: 'alide: ialiadi: Q1itde: 

.tidicat: '!idiut Çedicct t.idicc: edicct 1idic lidicnct '!idicit 4icmct 'titcimi .diczru: 

.oti: ai: .me: cci: ai: ai: ai: ai: ai: Lote: ai: 
i'a4i4i: 'ji4ai: ?aijdade: 'aIie1e: Vali5i: VzlidCe: 'iida5i: .1idde: zEdzi: i'aUdadi: eli&e: 

1edic2r: wedicirn perct 'idic idkae2 hjcZm. í1iiccezt 4idicamerx dicirrt 'tedicci idict: 
cci: ai: .oi: cci: .ae: ai: i• oti: ai: 

i'ali,di: 'aU4 dr .alidadi: Yalitde: ',iidade: idi: Çaiie'./aliddi: dde: alidadi: aiitde: 

.fedicimei .ediczct itcact idic2t edicnt hicznr, 1ediczrrt idicamert ci: 

[".. 

,ti&ct, !dJC: 
cci: ai: cci: ai: (ate: Lati: ai: ai: i: Lote: ai: 

abtde: k'iiiidi: 'ilidade:i$ae: L'dt: i'de: idadr. çiliti: lide: L'!idi: 
he5ic.xmt htidkact 4ifcact idkrn edicat htediczrt. .lidicarzt idícw: &mct tiditttci Piditc 
Lote: ai: ate: .ai: iate: Lote: Ài: ai: ai: Lote: ai: 
"aUtde: aUdMi: .'abdade: ?i!i,i: 'a!a6i: '1idd.: ?zlididi: 'alidadi: 'aJiSzde: Validade: 'alidadi: 

w 
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Dispensação de Medicamentos por Dose Unitária POP 

SETORDEFARMACIA 011 
tTCtsk 

300424 

1—OBJETIVO 

Dispensar o medicamento certo, ao paciente na hora certa. Este é o objetivo mais importante do 

sistema, uma vez que as doses são preparadas com maior segurança e com a supervisão do 

farmacêutico. 

2— CAMPO DE APLICAÇÃO 

Farmácia 

3 - DEFINIÇÃO 

O Sistema de Dispensação de Medicamentos por Dose Unitária possibilita ao farmacêutico u maior 

controle da terapia e diminui de forma significante os problemas relacionados a medicamentos e 

erros de medicação. 

4- RESPONSABILIDADE 

Farmacêutico! Auxiliar de Farmácia 

5— PROCEDIMENTOS 

5.1. O farmacêutico recebe e analisa a prescrição, atualiza o perfil farmacoterapêutico dos 

pacientes e libera as prescrições para dispensação; 

5.2. O auxiliar de farmácia prepara as doses, prepara a reposição dos medicamentos de urgência; 

5.3.0 auxiliar separa em embalagens individuais, e as etiqueta com descrição do prn1tn a r1.rinr 

do paciente; 

5.4.0 farmacêutico confere as doses e as encaminha para enfermagem para serem 

Elaboração: Verificação: Aprovação: Data da Atualização 
Coordenação Qualidade Diretoria Elaboração: 

Farmácia 
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S.S. No momento da entrega do medicamento solicitado, o mesmo dever conferido pela equipe 

de enfermagem. Qualquer dúvida quanto ao que foi dispensado deve ser esclarecida no momento 

imediato do recebimento. 

6. Fluxograma de Dispensação por Dose Unitária 

Sistemade Distribuição t . 	- 	o por 1. 1 

MÉDTCO ENFERMEIRO FARMACÊUTICO AUXILiAR DE FARMÁCIA 

1 - 1 
j- ! 

+ 

4 
tTflflP 

21 

Elaboração: Verificação: Aprovação: Data da Atualização 
Coordenação Qualidade Diretoria Elaboração: 

Farmácia 
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d) ATIVIDADES DE TR'ANS?ORTE INTERHOSPITALAR. 
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D. ATIVIDADES DE TRANSPORTE INTER HOSPITALAR 

Define-se transporte externo (inter-hospitalar) como a transferência de pacientes 

entre unidades não hospitalares ou hospitalares de atendimento às urgências e 

emergências, unidades de diagnóstico, terapêutica ou outras unidades de saúde 

que funcionem como bases de estabilização para pacientes graves ou como 

serviços de menor complexidade, de carátêr público ou privado. 

Prover condições adequadas de transporte intra-hospitalar aos pacientes, 

assegurando, o fornecimento de suporte avançado de vida aos pacientes que 

necessitem de transferência. 

A decisão de transportar um paciénte baseia-se na avaliação dáS riscos e benefícios 

associados ao transporte. Pacientes graves, quando transportados, apresentam 

maior morbidade e mortalidade, que podém ser minimizadas, se o transporte for 

planejado de forma consistente, os recursos humanos forem bem preparados e os 

equipamentos forem adequados. 

Tipos de Transferência Inter-Hospitalar 

Divide-se em 3 tipos 

Transferência, sem retorno, de centros de menor para outros de maior 

complexidade: inc(uÏ. os pacientes, eníváriosTestágios'de gravidade, que são 

levados pará realizárem tratamento-  definitivo em ;hospitais especializados, 

permanecendo internados neles definitivament. Nèsta categoria são 

incluídos os pacientes transferidos para ouras cidades. 

Transferência, com retorno, para tratamento ou exames diagnósticos em 

centros de maior complexidade: o tipo mais comum, onde o paciente vai a 

uma unidade isolada ou a outro hospital realizar um exame ou tratamento e 

retorna ao hospital de origem. O local de destino frequentemente não possui 	
ôkl 

os recursos para manter o suporte de vida e o tratamento do paciente, 

Avenida das Américas, n. 3301, Bloco n. 05, Solo 216, 
Borro da TÜUCO.  Rio de Joneiro. RJ. 
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devendo estes ser transportados junto a ele e mantidos até o fim do exame 
e/ou tratamento. 

3. Transferência de pacientes poli traumatizados de centros de menor 
complexidade, para onde são levados pelos sistemas de atendimento pré-
hospitalar para estabilização, a outros de maior complexidade, para 
tratamento definitivo: este tipo é parte fundamental de um sistema de 
atendimento pré-hospitalar. Pàcientes críticos podem ser levados 
temporariamente a uma unidacie de menor complexidade, mas com 

capacidade de prestar suporte avançado de vida, próxima à área do sinistro. 
Após a estabilização, a vitima é transferida a um centro para seu tratamento 

definitivo. Isto permite menor tempo para o atendimento, liberação da equipe 
de socorristas e melhor manejõ da distribuição de pacientes, evitando 
sobrecarregar a rede de emergênciã. 

Fluxo de atividades 

Pacientes Não Críticos: 

Avenida dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05, Sala 216, 
Batro do Tijuco. Rio de Joneiro. RJ. 
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RESPONSÁVEl. FLUXO DE ATiVIDADES 

MÉDICO 
Prescrever alta hospitalar do paciente/Tranferêncla do 
paciente 

ENFERMEIRO/ADM. DA UNIDADE 
Encaminhar a solldtaço de transferência do paciente 
preenchida pelo médico para o serviço sodal 

Realiza conlato com a regulaçâo de vagas. Após 
confirmaçâo de vaga realiza contato com o responsável 
legal do paciente orientando sobre a necessidade de 
transferência. 

SERVIÇO SOCIAL e Preendie o tenno de consentimento e recolhe 
assinatura do responsável ou paciente antes do 
transporte. 

Solicita o serviço de transporte. 

Realizar ocontato médico para informarquadro dinico 
MÉDICO 	 . do paciente. Procede à estabilizaflo hemodinámica 

antes de transportar o paciente. 
ADM. DA UNIDADE Realizar oCheklist da ambulsnda 

Realizar a organizaçáo de todo o equipamento e material 
TEC. ENFERMAGEM 

necessário para transportar o paciente em segurança. 

Realizar cheklist dos materiais e equipamentos da 
ambulância. Solicita transporte do paciente para a 
ambulância; 

TEC. ENFERM.AGEW A!JX. DE ENFERMAGEW FISIOTERAPEUTA/ MÉDICO/ ENFERMEIRO 
e Acompanhar o transporte do paciente; 

Encaminhar o paciente á unidade entregam sua 
docimentaçâo. Caso a transferênda seja apenas para 
reaiizaço de exames, espera o termino do 
procedimento e retoma com o paciente para unidade. 

Avenida das Américos. n. 3301, Bloco ri. 05. Solo 216. 
Borro do Tijuca. Rio de Janeiro, EU. 
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Pacientes críticos: 

RESPONSÁVEL FLUXO DE ATIVIDADES 

MÉDICO 
Prescrever alta hospitalar do 
paciente/Tranferência do paciente 

Encaminhara solicitação de transferência do 
ENFERMEIRO/ADM. DA UNIDADE paciente preenchida pelo médico para o serviço 

social 
Realiza contato com a regulação de vagas. Após 

confirmação de vaga realiza contato com o 
- 	- responsável legal do paciente orientando sobre a 

necessidade de transferência. 
SERVIÇO SOCIAL 	 - Preenche o termo de consentimento e recolhe 

assinatura do responsável ou paciente antes do 
transporte. 

Solicitao serviço de transporte. 

• Realiza o contato médico para informar quadro 
MÉDICO - clínico do paciente. Procedeàestabilizaçâo 

hemodinârnica antes de transportar o paciente. 

Organiza as cópias de: evolução do dia, prescrição 
ADM. DA UNIDADE 

do dia e exames compl ementares. 

AIDC. DE ENFERMAGEM Realiza o Cheklist da ambulância 

ENFERMEIRO/ TEC. ENFERMAGEM 
Oaniza todos os equipamentos e material 
necessários para o transporte com segurança. 

- Realizam cheklist dos materiais, medicamentos e 
MÉDICO/ ENFERMEIRO/ TEC. ENFERMAGEM/ FISIOTERAPEUTA equipamentos necessários da ambulância para o 

transporte do paciente sem riscos. 
Acompanham o transporte do paciente. 

MÉDICO! ENFERMEIRO/TEC. ENFERMAGEM Encaminham o paciente à unidade e entregam sua 
documentação. 

DEFINIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS DAS AMBULÂNCIAS 

As obrigações mínimas estão previstas na Portaria n° 2048, de 5 de novembro de 

2002. 

Equipamentos mínimos recomendados para transporte: 

Equipamentos para acesso à via aérea adulto e pediátrico 

Sistema balão-válvula-máscara com reservatório de 02 adulto e pediátrico 

Jogo completo de laringoscópio com lâminas de todos os tamanhos 	c--- 
Guia para intubação adulto e pediátrico 

Avenida das Américos, n. 3301,8:toco n. 05. Sala 216. 
Borro do Tijuca. Rio de Janeiro. Ri. 
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Pinça de Magyll adulto e pediátrico 

Cânulas endotraqueais de todos os tamanhos 

Baterias extras para laringoscópio 

Cânulas oro e nasofaringeas de tamanhos diversos 

Kit para cricotireoidostomia 

Aspirador 

Cateteres para aspiração 

Cilindro de oxigênio 

Válvula de PEEP 

Fita adesiva 

Nebulizador para medicaçõés 

Algodão embebido em álcool 

Suportes para braços (adulto e pediátrico) 

Comunicadores 

Dextrostix 

Monitor / desfibrilador (preferencialmentê com transdutor de pressão) 

Oxímetro de pulso 

Capnógrafo 

Eletrodos para ECG 

Gel ou pás eletrolíticas para desfibrilador 

Manguitos de pressão de diversos tamanhos 

Lâmpada deémergêndia 	/ 
Válvula para;drenagem toráica (Heimlich) 

Bombas de infusão 

Equipos de soro macro e microgotas 

Torneiras de 3 vias, extensões para equipos 

Cateteres intravenosos 1 4G a 24G 

Soluções intravenosas: salina, Ringer lactato e glicose 5% 

Seringa de irrigação (60 ml) 	 4 Linha arterial 

Agulha para punção intra-óssea 

Avenida dos Américas. n. 3301. Bloco n. 05, Sola 216, 
Barra da Tüuca.  Rio de Janeiro, Ri. 



• Adenosina 

• Glucagon . • Água destilada O Heparina 

• Albuterol 

• Isoproterenol 

• Amiodarona 

• Labetalol 

• Atropina 

• Lidocaina 

• Bicarbonato de sódio 

• Manitol 

• Cloreto de cálcio 

• Metilprednisolona 
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Pinça KeIIey 

Hemostáticos 

Agulhas e seringas hipodérmicas de tamanhos diversos 

Bolsas pressurizadas para administração de fluidos 

Sondas nasogástricas de tamanhos variados 

Talas de imobilização para MMSS e MMII 

Estetoscópio 

Compressas cirúrgicas e bandagens 

Lubrificante hidrossolúvel 

Garrotes para venopunção 

Tesoura cirúrgica 

Marca-passo transcutâneo 

Incubadora pediátrica / neonatal 

Colares cervicais de diversos tamanhos 

Ventilador de transporte 

Medicacões mínimas recomendadas 

Avenida dos Américos. n. 3301. Bloco n. 05, Solo 216. 
Borra do Tjucc. Rio de Janeiro, RJ. 
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Cloreto de potássio 

Metoprolol 

Digoxina 

Naloxona 

Diltiazem 

Nitroglicerina 

Difenidramina 

Nitroprussiato de sódio 

Dopamina 

Procainamida 

Epinefrina 

Solução salina 

Fenitoína 

Sulfato de màgnésio 

Fenobarbital 

Terbutalina 

Furosemida 

Verapamil 

Glicose 25% e 50% 

Medicações especializadas / contro!adas para serem adicionadas 
imediatamente antei do transporte. 

Analgesícos narcoticos morfi na, fentanil 

Sedativos / hipnóticds: lorazeamrnidazolam, prõpofol,etomidato, ketamina 

BNM: succinilcolina, pancurônio, atracúrio, rocurônio 

Prostaglandina El 

Surfactante pulmonar 

Condutas de Transporte com Segurança 

Avenido dos Américos, n. 3301. Bloco n. 05. Solo 216. 
Borra do Tucc. Rio de Janeiro. RJ. 
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O Conselho Federal de Medicina, através da Resolução CFM n° 1.672/03, de 9 de 

julho de 2003, dispõe sobre o transporte inter-hospitalar de pacientes e dá outras 

providências, normatizando as condutas de transporte com segurança. 

Que o sistema de transporte inter-hospitalar de pacientes deverá ser efetuado 

conforme o abaixo estabelecido: 

- O hospital previamente estabelecido como referência não pode negar 

atendimento aos casos que se enquadrem em sua capacidade de resolução. 

II - Pacientes com risco de vida não podém ser removidos sem a prévia realização 

de diagnósticomódico,_comobrigatória avaliaçãoe atendimentobásico_respiratório 

e hemodinâmico, além da realização de outras medidas urgentes e específicas para 

cada caso. 

III - Pacientes graves ou de risco devem ser removidos acompanhados de equipe 

composta por tripulação mínima de um médico, um profissional de enfermagem e 

motorista, em ambulância de suporte avançado. Nas situações em que seja 

tecnicamente impossível o cumprimento desta norma, deve ser avaliado o risco 

potencial do transporte em relação à permanência do paciente no local de origem. 

IV - Antes de decidir a remoção do paciente, faz-se necessário realizar contato com 

o médico receptor ou diretor técnico no hospital de destino, e ter a concordância 

do(s) mesmo(s). 

V - Todas as ocorrências inerentes à transferência devem ser registradas no 

. 	prontuário de origem. 

VI - Todo paciente removido deve ser acompanhado por relatório completo, legível 

e assinado (com número do CRM),.qúe paàsará antegrarõ prontuário no destino. 

Quando do recebimento, o relatório deve ser também assinado pelo médico 

receptor. 

VII - Para o transporte faz-se necessária a Obtenção de consentimento após 

esclarecimento, por escrito, assinado pelo paciente ou seu responsável legal. Isto 

pode ser dispensado quando houver risco de morte e impossibilidade de localização 

do(s) responsável(is). Nesta circunstância, o médico solicitante pode autorizar o 

transporte, documentando devidamente tal fato no prontuário. 

Avenido dos Américos, n. 3301. Bloco n. 05, Solo 216, 
Borro do Tijuco. Rio de Janeiro, RJ. 
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VIII - A responsabilidade inicial da remoção é do médico transferente, assistente ou 
substituto, até que o paciente seja efetivamente recebido pelo médico receptor. 

a responsabilidade para o transporte, quando realizado por Ambulância tipo O, E 
ou F é do médico da ambulância, até sua chegada ao local de destino e efetiva 

recepção por outro médico. 
as providências administrativas e operacionais para o transporte não são de 

responsabilidade médica. 
Os médicos diretores técnicos das inàtituiçães, inclusive os dos serviços de 
.atendimentopré=hospitalar,serâoresp6nsáveispelaetQtiva_apljçção destas 
normas 

O transporte intra-hospitalar deve ser realizado de maneirã consciente, planejada e 
dentro das normast almejando 'a máxima atisfação do cliente e familiares, redução 

do número de eventos adversos durante -e após o transporte e a ausência de erros 
preveníveis. 

Averiido dos Américos, n. 3301, Bloco n. 05, Solo 216, 
Borro do Tijuca. Rio de Janeiro, 2.1. 
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E. ATIVIDADES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRAS 

Cabe a Coordenação Administrativa da UNIDADE PROVISÓRIA DE ATENDIMENTO A 

PACIENTES PORTADORES DE COVID -19, definir parâmetros e processos para 

suprimentos de insumos dos materiais de apoio ao funcionamento das operações da 

unidade, manutenção de equipamentos, manutenção predial e equipamentos, 

higienização e limpeza, recebimento de material de consumo, movimentação de 

estoque, inventario de estoque, bens patrimôniais e faturamento. 

As compras para reposição de estoques de materiais de consumo, insumos e 

medicamentos, que normalmente seuein'â critério de menor preço, devem também 

considerar a qualidade dos produtos e sua eficácia bem como fatores garantidos por 

fabricantes e distribuidores esteé, credenciados através de regras estabelecidas. Em 

qualquer situação, os insumos e medicamentos não podem ser àdquiridos com prazo 

de validade inferior a85% da sua validade tctal, na data de entrega do produto. 

Por entender de todo processo relacionado aõ abastecimento, e importante que se 

estabeleça o ciclo dentro da unidade, deidea seleção do que será utilizado, ate a 

distribuição para uso interno na unidade cu para paciente, bem como sanar duvidas 

dos profissionais de saúde e dos usuários.A:este  processo damos o nome de ciclo de 

abastecimento. Abaixo e exemplificado estéprocesso: 

C_ PRESCRIÇÃO.  
DISPENSAÇÀOE 

U 

Avenida das Américas, n. 3301, Sioco n. 05. Solo 216, 
Barro do Tuco,. Rio de Janeiro, RJ. 
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Entre os controles obrigatórios da Gestão Administrativa e Financeira da Unidade 

destacamos os seguintes: Controle e Gestão de Reclamações de Serviços Prestados, 

Manutenção Predial, Limpeza Predial, Qualidade da Água, Pureza do Ar, Auditoria 

Interna e Qualidade/Processos. 

Ao núcleo administrativo cabe da nutrição, limpeza técnica, calibração, esterilização, 

controle de gazes. O material de consumo e insumos são controlados em almoxarifado 

da Unidade e por isso mantido sob a responSabilidade do núcleo administrativo. 

O faturamento para cobrança dos serviços prestados a saúde poderá sofrer glosas 
quando identificadas cobranças indevida& em relação às regras emanadas pela 

SMS/EUSÉBIO e pelos regimentos da OS, onde são registrados os procedimentos 

contratados e a forma de auditoria técnica que possa .lévar a glosa e/ou ressarcimento 

dos valores pagos indevidamente. Inerente ao relacionamento com a SMS/EUSÉBIO, a 

Unidade promove o controle do faturamento dos serviços prestados e as glosas pela 

auditoria da secretaria. 

Os custos com a saúdé em aumentado consideravelmente devido à complexidade dos 

tratamentos e procedimentos realizados nas unidades, exigindo materiais cada vez 

mais específicos. 

A administração destes recursos tem comã objeto principal coordenar as atividades 

necessárias para garantir que não ocorrã interrupção dos atendimentos por falta de 

insumos.  

Para atingir este objõtivo a OS contara com 'um .sétor de compras com profissionais 

especializados, gerente administrativo, médico, farmacêutico e enfermeiro além de uma 

equipe de auxiliares administrativos responsáveis por todo ciclo de compras que inclui 

o cadastramento de fornecedores conhecidos no mercado. A partir da solicitação da 

farmácia/almoxarifado de materiais padronizados, o setor de compras realiza busca 

ativa dos fornecedores cadastrados com a finalidade de se obter menor preço, 

garantindo a qualidade desejada. Finalizado este passo, os sistemas de logística dos 
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fornecedores serão acionados para a entrega na UNIDADE PROVISÓRIA DE 

ATENDIMENTO A PACIENTES PORTADORES DE COVID -19. 

1. AVALIACÃO DE ITENS NÃO PADRONIZADOS 
Os profissionais da assistência podem solicitar materiais não padronizados, utilizando 

formulário próprio. Este documento será apresentado à comissão de compras da OS 

que Dara o veredicto final fazendo o despacho para compra, se aprovado. 

2._PATRIMÔNIO 
O controle do material permanente como1õs equipamentos e mobiliários e feito pelo 

setor de patrimônio que controla os extràvios, as saídas dos equipamentos para 

conserto, transferências, empréstimos, além de dar baixo no numero de controle dos 

bens sem condições de uso (álienação)» Estabelece a forma e períodos para a 

realização do inventario dos bens existentes. 

A responsabilidade pelos bens patrimoniais e dividida entre a chefia da Unidade e os 

responsáveis diretos pelo uso dos mesmos. Os bens podem ser divididos em três 

grupos distintos, a saber: 	 -. 

Finalidade: agrupados quanto ao uso a qudse destinam; 

Duração: podem ser agrupados como permanentes ou de consumo. Os permanentes 

tem durabilidade maior que dois anos, como os equipamentos e mobiliários. Os 

materiais de consumo tem duração para na máximo dois anos, sendo consumíveis pelo 

próprio uso, como osdescartáveis; 

Porte: pode ser pequeno, médio "ou grande porte.. E etabelecido conforme as 

necessidades da instalação, como os respiradores 

3. PROGRAMA DE AQUISICÃO DE BENS E SER VIÇOS 

Estabelece as ações e procedimentos padronizados para todos os processos de 

aquisição de bens e serviços durante o desenvolvimento do projeto, sendo sempre 

orientados pelos preceitos de administração publica (LEGALIDADE, 

IMPESSOALIDADE, 	MORALIDADE, 	PUBLICIDADE, 	EFICIENCIA, 

TRANSPARENCIA). Não ha custos de implantação e pode ser iniciado imediatamente *9..-
após a assinatura do contrato. 
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PROCEDIMENTOS 

1 - Publicação do contrato de gestão OS/SMS/RJ 

2 - Anuncio em imprensa de cadastro de fornecedores e suas documentações 

específicas; 

3— Cadastramento documentado das empresas e seus representantes. 

4. PROCEDIMENTOS PARA AQUISICÃO DE BENS E SER VICOS 

de serviço, para o desenvolvimento de tcidas as atividades da equipe mensalmente 

podendo fazê-lo também em caráter ektraordinário, em formulário padronizado e 

encaminha ao departamento de competência por e-mail; 

2 - Departamento de compras executa os procedimentos necessários para a compra; 

3— Autorização de compra; 
4 - Envio da ordem de compra ao fornecedor e orienta o local de entrega de material; 

Envia a ordem de compra autorizada e confirmada com o fornecedor solicitado; 

Caso haja indeferimento da compra ou serviço a gerencia da OS encaminhara uma 

ordem de indefedmerito ao solicitante; 
7 - O solicitante recebe o material solicitado conferindo com a ordem de compra 

enviada pela regional assinando o canhoto da nota fiscal; 

8 - Encaminha ao Coordenador da Unidade-para ratificar carimbando e assinando para 

que seja enviado ao escritório regional. 	- 

Os processos de prograna acontecernde acordo cornos fluxoóramas a seguir: 
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U SOLICITAÇÃO DE COMPRAS / SERVIÇOS GERAL 
P UNIDADE: UPA CAMPOS ISETOR SOLICITANTE: Almoxarifado 

A SOLICITANTE: IUUANA APARECIDA 	 IlIDATA DA SOLICITAÇÃO: 28/10/2015 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO OU SERVIÇO QUANTIDADE: PREÇO: 

BATERIA 9V 10  

ou CONFORME RaAÇÃ0 DE ITENS ANEXA O - 

1 
JUS11FICATIVA DO SOLICITANTE: Para o aparelho de Tele Medicina 

- 
— ENCAMINHAMENTO PARA GERENTE DA UNIDADE j 	DATA DE ENVIO:  

2 
PARECER DO GERENTE DA UNIDADE: De acordo. 

ASSINATURA E CARIMBO 

ENCAMINHAMENTO PARA O SETOR DE COMPRAS DATA DE ENVIO:  
— PARECER DO GERENTE DE COMPRAS: 

ASSII(ATURA E CARIMBO 

ENCAMINHAMENTO PARAA DIRETORIA DA 055 DATA DE ENVIO:  
— 

4 
PARECER DA DIRETORIA ADM ou PROJ.: 

O 	AIJTORJZADO 	 O 	NÃO AUTORIZADO 	 ASSINATURA E CARIMBO 

ENCAMINHAMENTO PARA O SETOR DE COMPRAS PARA AQUISIÇÃO — DATA DE ENVIO:  
CONFIRMAÇÃO DA ENTREGA E CONFERENCIA DA MERCADORIA PELO SETOR SOLICITANTE: 

NOTA FISCAL 	
DAT& 	1_li 5 

ASSINAflJRAE CARIMBO 

PEDIDO ENTREGUE 

ENCAMINHAMENTO DA NOTA FISCAL PARA SETOR DECONIRA TOS DATA DE ENVIO:  
— 

6 
CONFIRMAÇÃO DA CONFERÊNCIA "PREÇO E QUAN11DADES" PELO SETOR DE CONTRATOS: 

PEDIDOCONFERIDO 	DATA_/ 	/15 
ASSINATURA E CARIMBO 

ENCAMINHAMENTO DA NOTA FISCAL PAP.ASETORFINANCEIRO DATA DE ENVIO:  
— 

7 
CONFIRMAÇÃO DO PAGAMENTO PELO SETOR FINANCEIRO: 

PAGAMENTO REALIZADO 	DATA: 	1_115 
ASSINATURA E CARIMBO 

— PROCESSO ENCERRADO E ARQUIVADO PELOS SETORES DE COMPRAS E FINANCEIRO 

— OBSERVAÇÕES: 

8 
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FLUXOGRAMA PARA SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS - REGIONAL 

OS recebe SC, protocola e entrega ao Mensageiro -* Os encaminha para 

Secretaria/Gerencia protocolando -* Coordenador do Projeto verifica conformidade, 

solicita esclarecimentos se necessário e deferi ou não, carimba e assina a SC e 

encaminha ao Coordenador de compras (deferi) -* Coord. De Compras confere todo o 

processo e realiza as cotações com no mínimo três fornecedores (tomada de preços e 

lançamento no mapa) -* Coord. De Compras monta planilha de cotações, verifica o 

custo-benefício, Ordem de Compras, juntando documentos, carimba conformidade e 

envia ao Gerente Regional através da secretaria -+ Gerente avalia melhor proposta 

autorizando a compra. Carimba e assina a OC retomando para o Coordenador de 

compras. No caso de NÃO autorização, o Gerente preenche formulário de 

Indeferimento justificando a não autorização e encaminha a Supervisão da OS .-* 

Coord. De Compras çonfirma a compra com o fornecedor -* Coord. De Compras, por 

meios cabíveis, indica o local de entrega, negociando prazo, data para pagamento, 
forma e lembrando que os pagamentos a fornecedores só serão efetuados entre os 

dias 11 e2Odecadamês. 

DOCUMENTOS UTILIZADOS 

1 - Solicitação de Compras/Serviços; 

Ordem de Compras 
Ordem de Indeferimento; 

Cotações de preços - mínimo 3 

FLUXOGRAMA DE RÈCEBIMENTÔ DECOMPRAS - MMS 

Escritório envia ORDEM DE COMPRAS (já devidamente autorizada pela Gerencia) 

para Coord. do Setor de Almoxarifado -* Almoxarifado com a Ordem de Compras 

confere a Nota Fiscal recebida -4 A NF deve estar no prazo de validade, deve ter 

passado por um Posto Fiscal e precisa estar EM ACORDO com a Ordem de Compras 

-* No caso de qualquer inconformidade o Almoxarifado NÃO deve aceitar a NF e 

devera entrar em contato com o Setor de Compra. Após toda a checagem do auxiliar 

de almoxarifado lança no sistema de controle e inicia a dispensação. A OC e a NF r 
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anexadas serão encaminhadas para a Supervisão OS — Protocolar a entrega —* A 

Supervisão OS checa todo processo, encaminha para a Direção da Unidade onde o 

responsável devera assinar e carimbar, SEMPRE NO VERSO DA FOLHA. -. Processo 

checado a Supervisão da OS assina, carimba e envia para o Escritório protocolando e 

ENCERRANDO O PROCESSO. 

DOCUMENTOS UTILIZADOS 

- Ordem de Compras ou Serviço 

-- --- -------2--Nota-FiscaI 

IPrazo para tramitação do Processo: 

dias úteis 

ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS 

ÁREA ADMINISTRATIVA 

ATRIBUIÇÕES: 

COORDENADOR GERAL 

Planejar, Dirigir, Controlar, Coordenar e Supervisionar toda a Equipe 

Multiprofissional da Instituição, bem como a estrutura física e a Estrutura 

Financeira. 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

Presença diária na Unidade,,,durante os dias da semana, num período pré-

estabelecido e de conhecimento da O.S.S. ITGM, a fim de promover o bom 

funcionamento e a organização da mesma. 

Ter ciência imediata das vacáncias provocadas pelo absenteismo do 

administrativo quando ocorrer e buscar saná-la em tempo hábil. 

Escalar os profissionais da unidade, registrar todas as ocorrências do 

profissional, como: permuta, abono de falta, falta. Contudo, na identificação de 

abono de falta caberá a Unidade pedir comprovantes de abono (atestados, 
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permutas, certificados de congressos, etc.). Ainda, na ocorrência de atestados 

médicos originados da Unidade de lotação do profissional, o Boletim de 

Atendimento Médico (BAM), juntamente com o atestado. 

Zelar pela organização da administração, supervisionar os auxiliares 

administrativos, receber, tirar cópias e salvar em local apropriado as notas fiscais 

e documentos encaminhados à Unidade, manter atualizada a agenda de 

contatos e compromissos da Unidade; Controlar a documentação para 

solicitação de guias de óbito e arquivo das guias emitidas responsabilizarem-se 

pelo lançamento em planilha e envio das notas para o financeiro da empresa 

para conferência e posterior• devolução, responsável pela Pesquisa de 

Satisfação do Usuário. 

Verificar a aplicação de procedimentos de gestão, planejados e instaurados a 

partir de bases técnicas, normativas e leais, com o objetivo de minimizar a 

produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um 

encaminhamento seguro, de forma eficiente. 

Instituir os procedimentos relacionados ao recebimento de bens permanentes na 

Unidade, O funcionário responsável pelo registro, conferência e controle dos 

bens permanentes do hospital deve registrar em formulário próprio a relação e 

em seguida afixar a placa com numeração de patrimônio. Após todos os 

registros, o bem poderá ser distribuído ao setor. 

Certificar-se de que a roupa suja seja colocada no hamper para expurgo e 

retirada nos dias e horários pré-estabelecidos. Encaminhar para a lavanderia, 

protocolar a roupa entregue e•  peso das mesmas entregues para a lavanderia 

para controle das roupas que estão sendo retiradas. 

Padronizar o procedimento de solicitação interna de insumos para 

abastecimento e reabastecimento do éstoque mínimo dos setores. 

Organizar e orientar o fluxo de visitantes em geral, acompanhantes e/ou 

visitantes de pacientes na Unidade. 

Constituir os procedimentos para liberação de chaves do claviculário da 

Unidade. 

Estabelecer normas de rotina para o bom funcionamento da Unidade. 
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. Fazer a supervisão de materiais que será distribuído na unidade, 

dimensionamento de funcionários para cada turno e estabelecer normas e 

rotinas. 

Estabelece a supervisão das refeições oferecidas para os funcionários da 

Unidade, para os pacientes "internados" e para seus acompanhantes 

determinados pela Lei. 

Fazer a supervisão do serviço oferecido do laboratório. 

Manter a estrutura da Unidade e equipamentos em bom estado de conservação. 

Contudo os equipamentos devem permanecer em condições apropriadas para o 

uso ou quando apresentarem defeitos serem enviados para o conserto. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Realizar processos administrativos inerentes à Unidade, relacionados a cadastro 

de pacientes, rouparia, serviços administrativos em geral e aquisição e 

armazenamento de bens de consumo e permanentes. 

Recepcionar e atender ao público interno e externo, tomándo as providências 

necessárias e fornecendo as informações solicitadas e inerentes à sua área de 

atuação; Receber, conferir e distribuir documentos e comunicados; Arquivar, 

controlar e manter atualizados e ordenados os arquivos e fichários; Realizar 

atividades de suporte administrativo õbjetivando a superação de resultados e 

metas da administração; Redigir textôs, memorandos e outros documentos em 

sistemas informatizados. Executar, quando solicitado, outras tarefas correlatas 

ao cargo; Executar outras atribuições aflns. 

Registrar os pacientes acolhidos na Unidade; Receber comunicações de serviço; 

Encaminhar os usuários à todos os setores da unidadê; Realizar pesquisa de 

satisfação dos usuários; Realizar controle de todos os atendimentos realizados; 

Organização dos Boletins de Atendimentos de Emergência (BAEs) (estatísticas 

e arquivo); Realizar relatório de demonstração de atividades e encaminhá-lo à 

coordenação de recepção. Executar, quando solicitado, outras tarefas correlatas 

ao cargo; Executar outras atribuições afins. Área de Trabalho: UNIDADE 
PROVISÓRIA DE ATENDIMENTO A PACIENTES PORTADORES DE COVID -19. 
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Realizar a conferência e catalogação dos insumos recebidos, inventariar 

periodicamente os insumos, controlar a validade dos medicamentos, separar e 

dispensar medicamentos prescritos para pacientes. 

Efetuar levantamento do material, evidenciar para coordenação todo material em 

falta; Organizar e manter ordem no setor; Participar do inventário; Realizar 

entrega do material para os setores (conforme solicitação) e efetuar controle de 

baixa no sistema conforme demanda. Executar, quando solicitado, outras tarefas 

correlatas ao cargo; Executar outras atribuições afins. 

FATU RAM ENTO 
A Equipe de Faturamento será composta por profissionais que tem como objetivo a 

geração dos dados contidos nos Boletins de Atendimento através de Sistemas de 

Informações Nacionais disponibilizadas pelo Ministério da Saúde. 

Ao faturamento compete: 

Avaliação e validação dos dados contidos nos Boletins de Atendimento; 

Registro da Produção nos sistemas pertinentes; 

Crítica e envio da base de dados para faturamento (SIA-SUS); 

Alimentação das bases de dados de Interesse Nacional (MS/Datasus); 

Emissão e análise dos relatórios mehsais da produção. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS PARA CUSTEIO 

Para a execução orçamentária do Contrato de Gestão e para sua respectiva prestação 

de contas, será seguido o seguinte procedimento: 
a) Acompanhamento orçarnent4rió/financéiro será efetivado por meio da entrega 

mensal do Relatório de Prestação de Contas cqntendô os anexos: 

Demonstrativo de Despesa; 	: 

Demonstrativo de Folha de Pagamento; 

Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica; 

Balancete Financeiro; 

Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos 

recebidos. 

b) Relatório de Prestação de Contas devera ser entregue a SMS/RJ, ate o 

segundo dia útil de cada mês subsequente ao mês de referência; 
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c) No ato da prestação de contas deverão ser entregues as certidões negativas cie 

INSS e FGTS, além do provisionamento da ferias, décimo terceiro salário e 

rescisão dos funcionários contratados em regime CLT para execução do 

Contrato de Gestão. 

CONTRATOS 
O Setor de Contratos é responsável pela integração das Unidades no cumprimento dos 

contratos, visando garantir a qualidade de execução do serviço prestado, para melhorar 

o desempenho dos prestadores. 
Assim, deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela 

contratada, das regras previstas no instrumento contratual, buscar os resultados 

esperados no ajuste e trazer benefícios e economia. 

Atribuição do Setor:dõ Contratos: 
Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade e encaminhar a solkitação de prorrogação; 
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de 

serviços será cumprida; 	 -- 
Informar aos prestadores as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 
Comunicar à unidade competente:' formalmente, irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os cóntatos prévips com a contratada; 

Solicitar à unidade competent'e esclarecimentos de dúi,idas relativas ao contrato 

sob sua responsabilidade; 	- 
Estabelecer prazo para correçãõ de'eventuais pendências na execução do 

contrato e informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar 

dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros; 
Encaminhar às autoridades competentes eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, 

formulados pela contratada; 
Garantir a execução do serviço contratado (acompanhamento dos prestadores r 
de serviço); 
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Receber, conferir, atestar e enviar ao financeiro as 

prestados às Unidades; 
Comunicar a empresa, formalmente, irregularidades cometidas; 

Orientar as unidades sobre dúvidas relativas aos contratos; 
Estabelecer prazos para correções de eventuais pendências na execução dos 

serviços contratados; 
Manter contato com os representantes das empresas contratadas; 
Organizar os contratos e termos ãditivos, controlando prazos de vigência e 

solicitações de prorrogações;  

Atualização e cobrança das certidões; 
Visitar as unidades para .ácompànhar os procedimentos executados e 

implantados; 
Visitar os fornecedores; - 

Manter o sistemá atualizado; 
Atestar junto aos Gerentes das unidàdes as notas fiscais; 

Alimentar as planilhas com gastos mnsais; 

O Termo Contratual' - 

A contratação deve ser formalizada, obrigatoriamente, por meio de termo de contrato, 

para as contratações de qualquer valor, das quais resultem obrigações futuras, por 

exemplo: entrega futura ou parcelada do ábjeto, assistência técnica, garantia técnica, 

serviços a serem prestados e etapas a serdrn cumpridas. 
Nos demais casos, c termo detontratO'è"facultativõ, podei1do ser substituído pelos 
instrumentos habeis, como carta-contrato, noiTa de empenho de despesa, autorização 

de compra ou ordem dê execução de serviçó. 
1' 

A administração também pode dispensar o termo de contrato nas compras com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos, das quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica. 

Termo Aditivo 
Termo Aditivo é o instrumento utilizado para formalizar as modificações nos contratos 

administrativos, previstas em lei, tais como acréscimos ou supressões no objeto, 

prorrogações de prazos, prorrogação do contrato, além de outras. 
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Variação do valor contratual decorrente de reajuste previsto no contrato; 

Rescisão 

O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 

prazos estipulados; 

O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

A paralisação da obra, do serviço ou -do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

O desatendimento das detetminaç6is regulares da autoridade designada para 

acompanhar e.flscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O cometimento réiterado de faltas na sua execução; 
Alteração social, a modificação da fihalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

Prorrogação da Vigência do Contrato 
O prazo contratual para a prestação de ierviços contínuos pode ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, a fim de que se possa obter preços e condições mais 

vantajosos para a Administração. 

Deverá ser informado à unidade de ContrSe de Contratos, nos respectivos autos, o 
interesse na prorrogaçãodo(s) contrato(s) sõbsua reâponsabilidade, apresentando: 

Avaliação de desempenho dacontratada; 

Levantamento de informações quantb aos aspectos tédnicos e mercadológicos 

que comprovõm a existência de cdndiçõés é preços, vantajosos para a 

Administração, por meio de pesquisa de mercado realizada em pelo menos três 

empresas do ramo; 
Manifestação da contratada em relação à prorrogação e ao reajuste de preços; 

Nos casos de reequilíbrio financeiro-econômico de contratos de prestação de 

serviços, anexar aos autos cópia da convenção coletiva de trabalho, 

devidamente registrada na Delegacia Regional do Trabalho, ou do Dissídio 

Coletivo; 
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Nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação informar se a contratada 

continua mantendo, em relação à execução do objeto, as condições que 

ensejaram sua contratação, de conformidade com a fundamentação legal 

pertinente. 

As solicitações, contendo o pedido de prorrogação, deverão ser encaminhadas 

antecipadamente antes da expiração da vigência do respectivo contrato, vez que os 

trâmites processuais obrigatórios e o próprio procedimento licitatório necessitam de 

tempo_considerável.  
Os contratos somente poderão ser prorrogados caso não tenha havido interrupção do 

prazo de vigência, ainda que a interrupção tenha ocorrido por apenas um dia. 

Reajuste de Preços. 	- 

Em contratos com pa2o de duração igual ou superior a um ano, é admitida cláusula 

com previsão de reajuste de preços. 
O reajuste dos preços contratuais só pode ocorrer quando a. vigência do contrato 

ultrapassar 12 (doze) meses, contados apartir da data limite para apresentação da 

proposta e está vinctiladd a índice previamente definido no contrato. 

Pagamento 
Notas Fiscais As notas fiscais referentes ãos contratos de prestação de serviços e/ou 

fornecimento de material devem ser encaminhadas pela empresa contratada á área 

gestora para as providências necessáriãsà .confe?õncia e,ãtesto dos documentos 
/ 

fiscais.  

O Setor do contrato,ao atestar a fatura/ nota fiscal, está declarando que o serviço ou 

material a que ela se refere  foi satisfatoriamente prestádo ou fornecido e que o seu 

valor está em conformidade com o termo contratual. 

Cobrar das unidades planilhas com as medições de cada prestador e atestas as notas 

emitidas, após atesto os documentos de cobrança devem ser encaminhados ao setor 

financeiro. 
A fatura/nota fiscal, após análise do setor de contratos, poderá eventualmerite ser 

restituída à área gestora para que a mesma interaja junto à contratada objetivando a 

substituição ou correção do documento fiscal. Caso os documentos fiscais sejam 
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encaminhados à ao setor financeiro sem que a documentação estipulada em contrato 

esteja completa, serão solicitadas à área responsável as providências necessárias à 

complementação da documentação, possibilitando, assim, a liquidação e pagamento. 

FATURAMENTO 

O faturamento hospitalar é basicamente o órgão responsável pelas contas hospitalares 

dos pacientes. 

O paciente tem um conjunto de documentos e informações que registram os gastos 

tente essasinfprmaçães são 

anexadas a um prontuário e/ou boletim e enviadas ao faturamento. 

É de competência do setor do Faturamento apresentar ao Sistema Único de Saúde 

(SUS), informações relacionadas a atendimento e procedimentos realizados na 

internação ou atendimento ambulatoria), utilizando-se do sistema de Informações 

Hospitalares (SIH) e o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) do Sistema Único 

de Saúde. 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

O Planejamento Estrtégico de Tecnologia da Informação tem como finalidade orientar 

o planejamento e o monitoramento de siJs objetivos estratégicos e suas metas na 

Gestão Corporativa de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC do Instituto de 

Técnica e Gestão Moderna com a Unidáde Hospitalar, de maneira a consolidar a 

importância estratégica da área e garantiFeu alinhamento às áreas de negócio da 

instituição e da UNIDADE:  PROVISÓRIA DE ATENDIMENTO A PACIENTES PORTADORES 

DECOVID-19.  

A TI do ITGM e responsável pelo monitoramento e manutenção dos sistemas de 

gestão hospitalar e administrativo (Sistemas da Informação Hospitalar) que atendam a 

política Nacional de Saúde do nosso país. A Tecnologia da Informação contribui para a 

execução de políticas de saúde e auxilia o Ministério da Saúde a beneficiar milhões de 

pacientes. 

II 

Para promover a viabilidade e a sustentabilidade do novo modelo de gestão, de cada 

unidade hospitalar, foi elaborado o Plano Estratégico de Ti (PETI), cujo objetivo é 
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planejar, executar, monitorar e controlar todos os serviços de TI na Unidade, focando 

na redução de custos com as melhores práticas de gestão e serviços de TI, voltadas 

para a melhoria da qualidade da saúde e o fortalecimento da Gestão. 

Em sua Visão, a Gestão Coorporativa da Tecnologia da Informação coloca-se como 

corresponsável pela garantia do cumprimento da proposta, de forma a obter um norte 

na construção de seus objetivos estratégicos e para composição de suas ações 

estratégicas e metas. 
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MANUAL DE DESENVOLVIMENTO FINANCEIRO 

FINANCEIRO 

ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS FINANCEIROS 

- 	O objetivo da Administração Financeirá' garantir maior rentabilidade sobre o capital, 

seja ele próprio ou de terceiros, sem dõscuidar-se de suas obrigações para com 

terceiros, como pagamento de salários, tpagamento de fornecedores, empréstimos e 

outras contas. A fim de adequar-se à eses quesitos, o gestor dessa área tem a 

responsabilidade de analisar suas decisõés, garantindo a melhor combinação entre 

resultado e cumprimento de suas ôbrigações'. Ao setor Financeiro recai a 

responsabilidade por comunicar todos osssuntós relativos às operações financeiras, 

além de ser tanbém responsável por assegurar quetoda informação pela 

comunicação aos utilizadores do serviço seja precisae fornecidà no ponto e momento 

necessário. 

ORGANOGRAMA 
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CONTAS A PAGAR 

O objetivo de contas a pagar é garantir a confiabilidade e transparência dos 

pagamentos, não permitindo a existência de multas, juros ou qualquer outra penalidade 

por descumprimento do prazo estabelecido. 

Todos os documeíitos a serem pagos devem estar de acordo com as suas devidas 

ordens de compra ou serviços ou que seja oriundo de contratos, neste caso, cabe o 

provisionamento de acordo com a duração do mesmo. 

O processo para pagamento deverá conter o documento fiscal (nota fiscal), boleto 

bancário e/ou dados bancários, para posterior comprovante de pagamento, Processo 

de autorização de compra, pelo menos 03 (três) cotações e autorização de compra 

comprovante o menor preço e/ou justificativa da qualidade/diferencial do fornecedor. 

Portanto, para que os títulos sejam incluídos no sistema financeiro, devem estar 

completos. 

O responsável pelo Contas a Pagar deve avaliar os documentos em conjunto com a 

contabilidade, certificando-se da veracidade do documento fiscal e da existência dos 

dois documentos, e caso tenha retenção de impostos o mesmo seja devidamente 

informado para ser realizada a retenção em fonte. 

Após o processo de inclusão e conferência dos títulos a pagar, o setor Financeiro deve 

arquivar os documentos em pastas apropriadas por ordem de vencimento. 

A baixa dos títulos a pagar será consequência da programação dos pagamentos, ou 

seja, da indicação no sistema financeiro dos títulos que serão pagos em cada dia. 

O Financeiro deve realizar o pagamento do lote na data programada, realizando o 

pagamento via Borderô Boleto ou DOC/TED, Débito em conta corrente ou realizar o 
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pagamento em cheque, que será nominativo ao fornecedor constante em cada nota 

fiscal. 

O Financeiro irá conciliar os bancos diariamente conforme extrato da conta corrente. 

Após a conciliação, o departamento deverá realizar o Fluxo de Caixa Previsto e 

Realizado, onde devem ser enviados ao Gerente Financeiro para acompanhamento e 

liberação de pagamentos. 

As aprovações para fins de pagamentôs estarão restritas à área financeira. 

CONTAS A RECEBER 

O objetivo dos processos estabelecidos nó setor de contas à receber é de garantir a 

confiabilidade e transparência nos recebimentos, reduzindo a inadimplência mediante 

implementação de i um processo eficaz :de  cõbrança e negociação, auxiliando a 

Gerencia Financeira a gerenciar o fluxo de caixa. 

Manter o fluxo de caixa equilibrado é uma das principais preocupações do gestor 

financeiro. Nesse contexto as técnicas utilizadas para construção de um fluxo de caixa, 

se por método direto ou indireto, os quaiálpodem ser utilizados também para controlar 

receitas e gastos passados como para pr6jMar a movimentação financeira da empresa. 

O setor de contas à-receber- deyerá smitirperiodicamente relatórios por vencimento 

para averiguação ié valôres erti' abertos vencidos e ; vencer, obtendo assim 

informações para o fluxo de caixa possív&ãõbrança. 

CONTABILIDADE 

A contabilidade atualmente é uma poderosa ferramenta que auxilia no 

encaminhamento de informações sobre as situações econômico-financeira da 
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empresa. A ciência contábil sofreu ao longo dos anos um processo de evolução 

histórica bastante interessante. 

Para que possamos conhecer um pouco da ciência contábil, devemos nos familiarizar 

com a definição do conceito de contabilidade. 

Para Ribeiro, "A Contabilidade é uma ciência que possibilita, por meio de suas 

- - 	técnicas, o controle permanente do Patrimônio das Empresas". 

A partir do conceito da contabilidade e levando em consideração a sua utilidade, 

podemos relacionar cinco funções, que se}iam classificadas como as mais importantes: 

acompanhar, organizar, registrar, analisar e demonstrar. 

Como vimos, o objetivo da contabilidade é registrar os fatos contábeis para o controle 

financeiro e evolução patrimonial da instituição em atendimento a legislação vigente. 

Para que isto ocorra é necessário que os fatos contábeis sejam integrados a partir de 

transações realizadas nos módulos de estoque, faturamento, financeiro, caixa, 

patrimônio, integração com a folha de pagamento, garantindo maior integridade e 

segurança da informação com o aumento da produtividade. 

Obedecendo aos princípios da contabilidade seguindo as convenções estabelecidas 

pelos órgãos reguladores. 

É necessário que o processo atenda as regulamentações das normas contábeis, 

constituindo-se uma excelente ferramenta gerencial. 

Após realização das importações e todos os registros pertinente ao período, é realizada 

as devidas análises contábeis, para posteriormente efetuarmos o fechamento, com 

frequência mensal, emitindo com isso um balancete de verificação que é enviado para 
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a aprovação da Diretoria da empresa, e consequentemente encaminhado para a Órgão 

competente com a respectiva prestação de contas. 

O encerramento do exercício se dará findo os doze meses do ano, onde serão emitidos 

os seguintes relatórios: Balanço Patrimonial, DRE, Livro Diário, Notas Explicativas, 

DFC, DMPL e outros que se façam necessários conforme legislação vigente. 

SISTEMA DE CUSTOS 

A Gestão de Custos Segundo, Business Dictionary, é denominada como recolhimento, 

análise, avaliação e elaboração de relatórios de custos de informação utilizada para o 

orçamento, estimativã, previsão e controle dos custos, sendo um instrumento gerencial 

fundamental para o controle dos recursos sejam eles financeiros materiais ou 

patrimoniais. 

O Sistema de Custos éo Conjunto dos meios e métodos que a empresa utiliza para 

obter informações gerenciais financeiras e/ou relacionadas a processos. 

Os Custos são gastos que a entidade ráaliza com o objetivo de por o seu produto 

pronto para ser comercializado, fabricando-o ou apenas revendendo-o, ou o de cumprir 

com o seu serviço contratado; Uma diferença básica para a despesa é que 'custo" traz 

um retorno financeiro. Já despesa é um gastô com ,a atividade-meio e não gera retorno 

financeiro, apenas propicia certo "conforto" ou fúncíonlidade ão ambiente empresarial. 

A Gestão Estratégica de Custos tem como foco principal o estudo de ferramentas de 

custos que auxiliem o gestor na formulação e implementação de estratégias que 

possibilitem a conversão do plano estratégico em medidas administrativas e 

operacionais que possam criar valor para a empresa. 
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O Orçamento é a ação de planejar e controlar operações, além de apresentar os 

principais pontos 	positivos e negativos que podem e devem ser melhorados ou 

modificados a partir de uma previsão das receitas e dos custos da instituição. O 
orçamento é um plano administrativo-financeiro que cobre todas as fases operacionais 

por um período determinado, ou seja, é uma expressão formal das diretrizes, políticas, 

planos e metas estabelecidas pela direção de uma empresa, o que busca quantificar e 

valorizar tais operações, tanto sobre o aspecto global quanto sobre as diversas 

divisões e setores das organizações. 

São objetivos da área de custos: 

1 	Estabelecer uma gestão financeirã adequada, através de estudos e análises 

voltados para a mudança de processõs; 

1 	Garantir a eficiência máxima do sistema de gestão de. custos avaliando seus 

impactos na efiôácia e assegurando dessa maneira a efetividade; 

1 	Fornecer, a todos os setores da instituição, informações referentes aos seus 

recursos, independente da natúreza produtiva, despertando assim a 

corresponsabilidade, para que todos áxerçam uma efetiva gestão de custos; 

1 	Subsidiar a tornada - de decisão; -a definição orçamentária, a política de 

investimentos e oplanejamentd  das atividades operacionais; 

1 	Possibilitar a troca :de  inforrnàções• e a comparação de resultados com os 

setores; 	. 

1 	Facilitar a identificação de atividades ineficientes na aplicação de recursos e/ou 

na prática organizacional; 
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/ 	Redução de custos para evitar desperdícios de materiais e esforços 

improdutivos da mão de obra; 

/ 	Oferecer para a diretoria as informações necessárias para a tomada de decisões 

ou soluções de problemas; 

/ 	Estabelecimento dos custos da empresa, inclusive para determinar épocas de 

substituição dos equipamentos e outros imobiliários;  

/ 	Medir, avaliar e mensurar; 

/ 	Permitir a comparação e a evolução dos custos periodicamente; 

/ 	Permitir a comparação dos custos com as receitas; 

Os diversos setores, traduzidos em centros de custos, devem efetuar a análise crítica 

mensalmente do custo realizado e orçado, bem como o monitoramento diário de seus 

consumos e gastos em face à verba orçada. 

Os setores devem realizar o cadastro, da ocorrência e analisar criticamente o 

desempenho do indicador dentro das normas do processo da qualidade, e, quando 

necessário, elaborar planos de ação. 

Nos meses em que o indicador Global - Orçádo x Realizado ficar fora da meta 

estabelecida, os setores que contribuíram para o não alcance da meta, devem justificar 

motivo. São várias as vantagens no processo 	 tais como: 

Coordenação de Atividade: com a introdução de um sistema orçamentário, as 

atividades de uma empresa podem ser coordenadas de maneira apropriada, 

para atingir os objetivos esperados; 
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Decisões Antecipadas: ter tempo para pensar e amadurecer uma decisão é 

algo essencial num ambiente cada vez mais competitivo. Com  um sistema 

orçamentário, é possível prever com antecedência as decisões a serem 

tomadas, o que evita situações em que a empresa deixe de atingir os seus 

objetivos maiores em função de falta de planejamento; 

- - 	O Maior Transparência entre as áreas da empresa: um sistema orçamentário 

pode trazer transparência entre as várias áreas da empresa pelo fato de 

trabalharem e discutirem conjuntamente as questões relacionadas ao 

planejamento e execução dás atividades da empresa; 

Definição de Responsabilidade: no processo orçamentário, a organização 

exige que as responsabilidades sejam definidas, por cada unidade da empresa, 

auxiliando na cobrança de resultados; 

Aumento da Eficiência nos Resultados: no acompanhamento de um 

orçamento, não se avalia apenas a parte financeira, mas todo o negócio. Para 

tanto, são definidos vários indicadores de desempenho, tanto operacionais, 

como estratégicos, que são monitorados com frequência, permitindo uma maior 

disciplina e manutenção das atividades da empresa; 

O Força e Auto-Análise: quando os gestores, avaliam o orçamento com os 

desafios a serem superados no futuro, carências internas e não percebidas, tais 
como, nível profissional dos colaboradores, necessidade de treinamento, novos 

investimentos em tecnologia; 

Permite Avaliação do Progresso: o referencial passado, ou seja, análise de 

dados históricos, não permite uma análise completa dos fatores que levarão ao 

sucesso ou fracasso em atingir as metas orçamentárias. Uma boa avaliação do 
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orçamento permite uma análise não só do passado mas principalmente uma 

visão do futuro; 

O Processo de tomada de decisão: avaliação de estoque - a informação sobre o 

custo de estoque é importante para a determinação do estoque mínimo a ser 

mantido. 

Pagamento 

Notas Fiscais As notas fiscais refêrentesaos contratos de.prestação de serviços e/ou 

fornecimento de material devem ser encáminhadas pela empresa contratada à área 

gestora para as providências necessáriãs á conferência e atesto dos documentos 

fiscais. 

O Setor do contrato, ao atestar a fatura/ nota fiscal, está declaràndo que o serviço ou 

material a que ela se refere foi satisfatoriarnente prestado ou fornecido e que o seu 

valor está em conformidade com o termo contratual. 

Cobrar das unidades planilhas com as medições de cada prestador e atestas as notas 

emitidas 

('' 	 •- 	 A 
/ 

Após atesto os documentos, de co&ança devem ser encaminhàdos ao setor financeiro. 

A fatura/nota fiscal após ànálise do setor de õontratos, poderá eventualmente ser 

restituída á área gestora para que a mesma interaja jurto à contratada objetivando a 

substituição ou correção do documento fiscal. Caso os documentos fiscais sejam 

encaminhados à ao setor financeiro sem que a documentação estipulada em contrato 

esteja completa, serão solicitadas à área responsável as providências necessárias à 

complementação da documentação, possibilitando, assim, a liquidação e pagamento. 
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MANUAL DO FATURAMENTO 

APRESENTAÇÃO 

A fim de conceituarmos o termo faturamento hospitalar, dentro de uma 
organização complexa com seus departamentos integrados e harmônicos, 

$endo_este_oprincipaLeíundamentallfátoLpara.sealcançaL&modernidade 
e coletividade da organização de saúdé. Portanto a principal ideia e meta 
de um setor que venha faturar um proniuário ou serviço prestado deverão 
ser integradas ao conjunto, pofs será'ima atividade dëfim, tornando de 

grande valia o processo elabórativo  do :hiesmo. 

DA IMPORTÂNCIÀ 

Dentre os setores qué compõem uma unidade hospitalar, o setor de 
faturamento é de grande importância, pois após todo processo de 
elaboração para cobrança, confernca; envio das informações e 
acompanhamento das informações enviadas de um determinado paciente 
dentro da conta, será processada pelo setor, resultando em divisas 
monetárias para a organização e tamb*mindicadores, gràu de cobertura e 

/ 
assim podemos traçar o planejamento estrategico 	/ 

E 	 / 
DAS FINALIDADES 

A finalidade do setor de faturamento, sempre será apurar a quantidade e 
valor produzido provenientes dos pacientes atendidos na Unidade, tendo 
assim como sua principal função a organização e execução destas faturas 
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para posterior recebimento das mesmas. 

Integrar-se com os demais setores correspondentes e 
responsáveis pelo caminho percorrido pelo paciente, ou 
seja, desde o momento de sua chegada ou recepção até 
sua alta ou saída. 
Planejar e executar faturas ações sejam elas internas ou 
externas das unidades atendidas. 
Manter atualizada tcidas as bases de dados, afim de 
assegurar a veracidade das informações; 
Manter acompanhamento constante das informações de 

acientes durante seu período de internação. 

DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA UTILIZADOS 

- Cabe a instituição propiciar a aquisição e otimizar os recursos para utilização 
de um sistema informatizado e integrado com os demais setores que em 
conjunto com o faturamento, irão confeccionara fatura,sejam eles. 

RecepçâoeAcolhimento: 

Tem como atribuição receber e realizar o açolhimento clínico através do 
sistema, gerando assim o princípio da fatura e originando ou dando sequência 
ao prontuário do paciente. 

Serviços auxiliares de diagnóstico: 

Quando se utilizar todo e qualquer exame complementar para o diagnóstico, os 
mesmos deverão ser enviados com todos os dados do paciente pertinentes ao 
faturamento de modo a propiciar a inclusão deste no faturamento final. 
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Consultas/Atendimentos/Procedimentos: 

Todas essas ações, desenvolvidas por profissionais da linha assistencial, 

sejam eles, médicos, enfermeiro, auxiliares ou técnicos, devem ser registrados 
de alguma forma (sistema ou papel), para que a informação por sua vez 
chegue ao setor de faturamento. 
O setor, quando toma conhecimentõ destes dados, processa e transforma em 
números, índices e indicadores de rtianeira que possa ser contabilizado e 
revertido em valores ou volume produtWô. 

-7 

DAS DEMAIS ATRIBUICÕES DO SETÓR DE FATURAMENTO 

O setor de faturamento tem como -atribuição a cobrança final de cada 
prontuário/Atendimento/Consulta/Exames e após sua alta oudurante o período 
de observação e ou internação. 

DAS NORMAS 

Desenvolver o trabalhb seguindo as orientações da chefia 
imediata e orientaçõeslá definidas; 
Manter o.sigilo-daslnform&ções, réspeitar(do a hierarquia. 

- 	 1 ---- 
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Este documento foi desenvolvido com intuito de auxiliar, padronizar e 
regulamentar a rotinas, fluxos dos procedimentos da área de registros nas 
Unidades administradas pelo Instituto de Gestão e Técnica Moderna no estado 
do Rio de Janeiro. 

Aventøa aos Amencos, n. aaoi. SOCO fl. O. Solo 216. 
800 do Tuco, Riode JanSo. RJ. 
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18 ETAPA - P.O.P 

AO SETOR DE REGISTRO 

Objetivo 

Reduzir o tempo e filasde Atendimento dos pacientes; 

Garantir a veracidadedas informações mediante conferencia 
de documentos;  
Reduzir e ou Srar errós e divergêrícia de cadastro, bem como 
evitar dupliéidade no Banco de dados das informações; 
Diminuir / reduzir o , retrabalho no final do processo de 
faturamento, reduzindo o tempo de digitação e envio das 
informações à Secretária Estadual e Municipal de Saúde / 
Ministério da Saúde. 

Informações necessárias e importantes para faturar oriundas do registro 

Nome completo do paciente; 

Data de Nascimento; . 

Nome da Mãe; 

EndereçóCompletocomCEP;, 

CartãoSUS. 

Para onde vão as informações? 
As informações seguem para fila de atendimento onde o 
profissional Médico fará a sequência do Atendimento: 
As informações são salvas em banco de dados para 

Aven;Cc das Amêncas. n. 3301. Bloco n. 05. Sala 216, 
Barra do Tuco. Rio de Jonefro, Ri. 	
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posteriormente serem acessados pelo setor de faturamento. 

Mediante a essas necessidades elaboramos uma lista a ser seguida pelo registro. 

Ao receber o paciente ou acompanhante o funcionário do 

registro deve conferir e confirmar as seguintes informações; 

Confirmação do nome cómpleto do paciente; 

Verificar a Data de Nascimento do paciente; 

Solicitar e verificar o riâme da mãe, esseS procedimento evita 

confusão como cadastro de homônimos; 
S. Vbrificar, é solicitar confirmação do Endereço completo 

jtintamente com o CEP; 
Solicitar juntamente com o documento onúmero do cartão SUS; 

Assim de forma simpls o setor de registro de cada unidade 

ajudará a minimizar a duplicidade, erros e retrabalho dos 

setores envolvidos no ç5rocesso. 

2a ETAPA - P.O.P 

AO SETOR DE FATURAMENTO 	 / 

Recebimento das informações das -Unidades 'iia e-mail com os dados coletados 
via sistema. O faturamento é realizado na Sede do Instituto de Gestão e 

Técnica Moderna. 

Informações da Unidade: 

Aven;øc dos AmGnCCS, ri. 3301 • Bloco n. 05. Solo 216, 
Barro da Tijuco. Rio de Janeiro, RJ. 
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Relatório Clinico (consultas e procedimentos); 

Relatório de Enfermagem (consultas e procedimentos); 

Relatório do Laboratório (exames); 

Relatório de Odontologia (consultas e procedimentos); 

Relatório de Raios-X (exames). 

Inserir no sistema de faturamentõ as informações coletadas da unidade. As 
informações são exportadas para ci BPÁMAG. 

Exportação de dadbs 

Exportação 

Envio das informações do BPA para o órgão responsável. 

3a ETAPA - P.O. P 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

1 Recebimento ds infornações dos Recursos Humanos por e- 

2 Átualização do Estabelêcimento de Saude, caso necessario 

no SCNES. 
3. Atualização dos profissionais (inclusão e exclusão de 

profissionais no sistema), carga horária, equipamentos, leitos 

e serviços noSCNES. 

Envio da base de dados para o setor responsável. 

Avenudo aos Amêncos, n. 3301, Bloco n. 05,5010 216, 
800 do Tuco. Rio de Jonefro, RJ. 
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CONSIDERACÕES FINAIS 

O presente regimento tem como finalidade nortear e definir as atividades do 
setor, devendo ser aplicado a todos os funcionários do faturamento. 

A 7: 
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